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 LEIS - DECRETOS - PORTARIAS

Em, 30 de junho de 2011.
LEI Nº 6.870

Projeto de Lei nº 101/2011 de autoria do Executivo
Municipal.

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e
execução da Lei Orçamentária de 2012 do
Município de Guarulhos e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

TÍTULO ÚNICO
Das Diretrizes Orçamentárias

CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º As diretrizes orçamentárias para o exercício
de 2012, são estabelecidas em cumprimento ao disposto
no artigo 165, § 2º, da Constituição Federal, no artigo
174, inciso II e § 2º e no artigo 39, inciso I, do Ato das
Disposições Transitórias da Constituição do Estado,
no artigo 322 da Lei Orgânica do Município e nas
disposições contidas na Lei Complementar Federal nº
101, de 4/5/2000, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública
Municipal;

II - a estrutura e organização dos orçamentos;
III - a elaboração da proposta orçamentária;
IV - as disposições relativas à dívida pública

municipal;
V - as disposições sobre alterações na legislação e

sua adequação orçamentária;
VI - a concretização dos macro-objetivos do PPA,

em especial na saúde, educação, redução das
desigualdades sociais e infraestrutura urbana;

VII - a prioridade à criança e ao adolescente;
VIII - a preservação do meio ambiente; e
IX - as disposições gerais.
Parágrafo único. Integram a presente Lei os Anexos de

Metas Fiscais e de Riscos Fiscais e o Demonstrativo de
Programas e Ações por Órgão e Unidade - Físico e
Financeiro, onde estão especificadas as metas e prioridades.

Art. 2º A elaboração do Projeto de Lei do Orçamento
Anual de 2012 e de créditos adicionais, bem como a
execução da respectiva Lei, deverá obedecer aos
seguintes princípios básicos:

I - o princípio da publicidade que implica em promover
a transparência da gestão fiscal e permitir o acesso
dos munícipes a todas as informações relativas a cada
etapa das diretrizes orçamentárias;

II - o princípio de controle social que implica em
possibilitar ao cidadão a participação na elaboração e
no acompanhamento do orçamento, através dos
instrumentos previstos nesta Lei;

III - o princípio de justiça social que implica na
elaboração e execução do orçamento, projetos e
atividades que venham a reduzir as desigualdades entre
indivíduos e regiões da cidade, bem como combater a
exclusão social; e

IV - o princípio da eficiência que implica na execução
de projetos e atividades com o menor custo possível,
bem como sua eficácia na capacidade em alcançar as
metas de projetos e atividades programados.

Art. 3º Os valores da receita e da despesa serão
orçados com base nos seguintes fatores:

I - execução orçamentária dos últimos três
exercícios;

II - alterações na legislação tributária;
III - expansão ou economia nos serviços públicos

realizados pela municipalidade;
IV - índices inflacionários correntes e os previstos

com base na análise da conjuntura econômica do país; e
V - metas de melhoria de gestão e diminuição de

perdas de arrecadação a serem desenvolvidas.
CAPÍTULO II

Da Proposta Orçamentária
SEÇÃO I

Da Elaboração da Proposta Orçamentária
Art. 4º A elaboração da proposta orçamentária para

o exercício financeiro do ano de 2012, compreenderá:
I - o orçamento fiscal e o da seguridade social

referente aos Poderes Executivo e Legislativo, seus
fundos, órgãos e entidades da administração pública
direta e indireta; e

II - o orçamento de investimentos das empresas em
que o Município, direta ou indiretamente, detenha a
maioria do capital social com direito a voto.

Art. 5º A proposta orçamentária para a Câmara
Municipal de Guarulhos será fixada no limite de 4,50%
(quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento)
mencionado no artigo 29-A da Constituição Federal.

Art. 6º Além de obedecer às normas da Lei
Complementar Federal nº 101, de 2000, integrarão a
Lei Orçamentária Anual os complementos referenciados
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E X P E D I E N T E

no artigo 2º da Lei Federal nº 4.320, de 17/3/1964 e os
seguintes demonstrativos:

I - programação de aplicação de recursos referentes
à manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos
do artigo 212 da Constituição Federal; e

II - programação de aplicação de recursos referentes
às ações e aos serviços públicos de saúde de que
tratam a Emenda Constitucional nº 29, de 13/9/2000.

Art. 7º A dotação orçamentária é composta do
seguinte detalhamento: órgão, unidade, função,
subfunção, programa, ação, categoria econômica e
grupo de natureza da despesa.

SEÇÃO II
Das Operações de Crédito e dos Créditos

Suplementares
Art. 8º O projeto de lei orçamentária anual poderá

conter:
I - autorização para a contratação de operações de

crédito; e
II - autorização para a abertura de créditos adicionais

suplementares.
Parágrafo único. Considera-se crédito adicional

suplementar o acréscimo de recursos à ação
governamental, estabelecida na lei orçamentária anual
ou em seus créditos adicionais especiais.

Art. 9º Os créditos suplementares abertos por Decreto
do Poder Executivo, de que trata o artigo 8º, II, desta Lei,
quando destinados a suprir as insuficiências de dotações
orçamentárias de pessoal e encargos sociais, de ativos
e inativos, cumprimento de sentenças judiciais, serviços
da dívida pública, programas das funções saúde e
educação, despesas mediante a utilização de recursos
vinculados e da reserva de contingência, não onerarão o
limite autorizado na lei orçamentária.

Art. 10. Para atender as necessidades da execução
orçamentária, os Poderes Executivo e Legislativo ficam
autorizados a incluir, por decreto, inclusive através de
créditos adicionais ou remanejamentos, modalidade e
elemento de despesa, fonte de recursos e aplicação
específica em ação consignada na lei orçamentária
anual ou em seus créditos adicionais especiais.

SEÇÃO III
Do Remanejamento de Recursos

Orçamentários
Art. 11. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo,

observadas as normas de controle e acompanhamento
da execução orçamentária, autorizados a efetuar
remanejamentos de recursos orçamentários no âmbito
de seus respectivos órgãos, com a finalidade de facilitar
o cumprimento da programação orçamentária anual.

Parágrafo único. Entende-se por remanejamento o
movimento de recursos orçamentários entre natureza de
despesas de determinada ação de um mesmo programa.

SEÇÃO IV
Dos Novos Projetos, das Despesas Prioritárias

e dos Investimentos
Art. 12. A Lei Orçamentária Anual, observado o

disposto no artigo 45 da Lei Complementar Federal nº
101, de 2000, somente incluirá novos projetos se já
estiverem adequadamente contemplados aqueles em
andamento, conforme Demonstrativo de Programas e
Ações por Órgão e Unidade - Físico e Financeiras,
ressalvadas as obrigações constitucionais e legais.

Parágrafo único. As despesas com o pagamento
de pessoal e seus reflexos, aposentados e pensionistas,
com a dívida pública fundada ou consolidada, bem
como a contrapartida de financiamentos, terão prioridade
sobre as despesas decorrentes de ações de expansão
de atividades e serviços públicos.

Art. 13. As receitas municipais deverão possibilitar a
prestação de serviços e execução de investimentos
para melhorar a qualidade de vida no Município,
contribuindo para o dinamismo do desenvolvimento
econômico local, seguindo princípios de justiça tributária.

Art. 14. A Lei Orçamentária somente contemplará
dotação para investimento com duração superior a um
exercício financeiro, se o mesmo estiver contido em
Plano Plurianual ou em Lei que autorize sua inclusão.

SEÇÃO V
Da Transferência de Recursos às Instituições

ou Entidades Privadas
Art. 15. Na realização das ações de sua competência,

o Município poderá transferir recursos às instituições
ou entidades privadas sem fins lucrativos, que visem à
prestação de serviços de assistência social, de saúde,
educacionais, de desenvolvimento sócio-econômico,
culturais e esportivos, observada a legislação vigente.

§ 1º O disposto no caput deste artigo deverá estar
compatível com os programas constantes da lei
orçamentária anual, mediante convênio, ajuste ou
congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os
deveres e obrigações de cada parte, a forma e os
prazos para prestação de contas, observada a legislação
pertinente.

§ 2º As instituições ou entidades beneficiadas deverão
disponibilizar ao cidadão, por meio da internet ou na

respectiva sede, consulta ao extrato do convênio ou
outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o
objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos
recursos.

SEÇÃO VI
Do Custeio de Despesas, Do Repasse e Da

Transferência de Recursos
Art. 16. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir

para o custeio de despesas de competência de outros
entes da federação, inclusive instituições públicas
vinculadas à União, ao Estado ou a outro Município,
desde que compatíveis com os programas constantes
da lei orçamentária anual, mediante convênio, ajuste
ou congênere.

Parágrafo único. Os recursos financeiros referentes
à contrapartida do Município, em convênio com o
Governo do Estado, na prestação de serviços de
prevenção e extinção de incêndios, de busca e
salvamento e serviços de resgate, efetuados pela
Subunidade Operacional do Corpo de Bombeiros da
Polícia Militar do Estado, poderão ser repassados
mensalmente, sob a forma de duodécimos.

Art. 17. São permitidas transferências financeiras entre
o Município e Autarquias, mediante inclusão na lei
orçamentária anual dos recursos correspondentes ou através
de adequações orçamentárias, desde que destinados à
realização de programas e ações de sua competência.

Art. 18. A lei orçamentária anual poderá conter
dotações relativas a projetos a serem desenvolvidos
por meio de consórcios públicos, regulados pela Lei
Federal nº 11.107, de 6/4/2005, e outras que a atualizem.

SEÇÃO VII
Da Reserva de Contingência

Art. 19. O orçamento do exercício financeiro de
2012 conterá reserva de contingência de, no mínimo, o
valor correspondente a 1,5% (um inteiro e cinco décimos
por cento) da receita corrente líquida, destinados ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos
e eventos fiscais imprevistos.

§ 1º Caso não se efetive a previsão de algum risco
contingente, o saldo remanescente da dotação
orçamentária a que se refere o caput poderá ser
remanejado para outras dotações orçamentárias.

§ 2º A aplicação do caput aos órgãos da Administração
Indireta poderá ser reduzida até o mínimo de 0,5%
(cinco décimos por cento).

CAPÍTULO III
Da Legislação Tributária

SEÇAO I
Das Propostas de Alteração

Art. 20. As proposições legislativas, sob a forma de
projetos de lei, poderão dispor sobre as seguintes
alterações na legislação tributária:

I - atualização da planta genérica de valores do
município;

II - revisão e atualização da legislação sobre imposto
predial e territorial urbano;

III - instituição de tributo pela prestação de serviços,
com a finalidade de custear serviços colocados à
disposição da população;

IV - revisão e atualização da legislação sobre a
contribuição de melhoria decorrente de obras públicas;

V - revisão da legislação referente ao imposto sobre
serviços de qualquer natureza;

VI - revisão da legislação aplicável ao imposto sobre
a transmissão inter-vivos e de bens imóveis e de direitos
reais sobre imóveis;

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo
exercício do poder de polícia administrativo e prestação
de serviço;

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais
para manter o interesse público e a justiça fiscal;

IX - concessão de incentivos fiscais ou outros
mecanismos tributários que permitam o atendimento
das diretrizes desta Lei;

X - revisão da legislação sobre o uso do solo, subsolo
e do espaço aéreo da cidade; e

XI - adequação da legislação tributária municipal em
decorrência de alterações nas normas estaduais e/ou
federais.

Parágrafo único. Considerando o disposto no artigo
11 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000,
poderão ser realizados estudos e adotadas medidas
necessárias à instituição, previsão e efetiva arrecadação
de tributos de competência constitucional do Município.

SEÇÃO II
Do Incentivo ou Benefício de Natureza

Tributária
Art. 21. Os projetos de lei de concessão ou

ampliação de incentivo ou benefício de natureza
tributária da qual decorra renúncia de receita deverão
estar acompanhados de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro no exercício em que deva
iniciar sua vigência e nos dois seguintes e deverão
atender o disposto no artigo 14 da Lei Complementar
Federal nº 101, de 2000.

CAPITULO IV
Das Diretrizes Específicas

SEÇÃO I
Da Revisão do Quadro de Pessoal

Art. 22. O Executivo poderá encaminhar projetos de
lei visando à revisão do sistema de pessoal,
particularmente, a implantação de uma nova estrutura
administrativa, dos planos de cargos, carreiras e
salários, incluindo:

I - a concessão, a absorção de vantagens e aumento
de remuneração de servidores; e

II - a criação e a extinção de cargos públicos, bem como
a criação, a extinção e alteração da estrutura de carreiras.

Art. 23. As movimentações do quadro de pessoal e
alterações salariais de que trata o artigo 169, § 1º, da
Constituição Federal, somente ocorrerão se houver
dotação orçamentária suficiente e estiverem atendidos
os requisitos e os limites estabelecidos pela Lei
Complementar Federal nº 101, de 2000.

SEÇÃO II
Do Crédito Adicional Especial e

Extraordinário
Art. 24. Nos termos dos artigos 41 e 42 da Lei

Federal nº 4.320, de 1964, será precedido de autorização
legislativa a abertura de crédito adicional especial.

Parágrafo único. Consideram-se novas dotações
orçamentárias específicas, a abertura de dotações
orçamentárias para ações e/ou programas não previstos
na Lei Orçamentária Anual.

Art. 25. A reabertura dos créditos especiais e
extraordinários, conforme disposto no artigo 167, § 2º,
da Constituição Federal, será efetivada mediante
Decreto do Executivo.

CAPÍTULO V
Das Disposições Gerais

Art. 26. A execução da Lei Orçamentária de 2012 e
dos créditos adicionais obedecerá, além dos princípios
básicos dispostos no artigo 3º desta Lei, os princípios
norteadores da administração publica da Legalidade,
da Moralidade, da Impessoalidade, da Supremacia do
Interesse Público, da Indisponibilidade, da Continuidade
dos Serviços Públicos, da Autotutela, da Segurança
Jurídica e da Razoabilidade e da Proporcionalidade.

Art. 27. A despesa não poderá ser realizada se não
houver comprovada e suficiente disponibilidade de
dotação orçamentária para atendê-la, sendo vedada a
adoção de qualquer procedimento que viabilize a sua
realização sem observar a referida disponibilidade.

Art. 28. No exercício de 2012, a realização de serviço
extraordinário, quando a despesa houver extrapolado
95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos
no artigo 22 da Lei Complementar Federal nº 101, de
2000, somente poderá ocorrer quando destinada ao
atendimento de relevante interesse público que dê
ensejo a situações emergenciais de risco ou de prejuízo
para a sociedade, devidamente justificada.

Art. 29. O Poder Executivo poderá designar órgãos
centrais para movimentar as dotações atribuídas às
unidades orçamentárias, principalmente no tocante às
despesas com pessoal e seus reflexos, encargos gerais
do município e valores contingenciados.

Art. 30. Se verificado ao final de cada bimestre, que a
realização da receita poderá não comportar o cumprimento
das metas de resultado primário ou nominal,
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, será fixado
percentual de redução sobre o total de atividades e
projetos, separadamente, proporcional à participação de
cada Poder, excluídas as despesas que constituem
obrigação constitucional de legal execução.

§ 1º Na hipótese de ocorrência do referido no caput,
o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o
correspondente montante que caberá a cada um na
limitação de empenho e da movimentação financeira,
acompanhada da devida memória de cálculo, das
premissas e da justificativa para que seja publicado o
ato estabelecendo as medidas de controle de empenho
de movimentação financeira.
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§ 2º No caso de restabelecimento da receita prevista,
ainda que parcial, a recomposição das dotações
orçamentárias cujos empenhos foram limitados, dar-
se-á de forma proporcional às reduções efetivadas,
conforme o disposto no § 1º do artigo 9º da Lei
Complementar Federal nº 101, de 2000.

§ 3º Entender-se-á como receita não suficiente a
comportar o cumprimento das metas de resultado primário
ou nominal, estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais
desta Lei, determinando assim, a limitação de empenhos
e de movimentação financeira a que se refere o caput,
quando apurado entre a receita estimada e a efetivamente
arrecadada, uma diferença de 5,0% (cinco por cento).

Art. 31. O Poder Executivo dará continuidade à
implantação do Sistema Gerencial de Custos e realizará
estudos visando à definição de um sistema de avaliação
de resultados das ações de governo.

Art. 32. O Poder Executivo encaminhará à Câmara
Municipal de Guarulhos, até 31 de março de cada ano,
cópia da prestação de contas do Município, incluindo a
da Mesa da Câmara, dos demais órgãos da
administração direta, das entidades autárquicas e da
sociedade de economia mista, bem como os balanços,
demonstrativos, relatórios e demais informações
referentes ao exercício anterior.

Art. 33. As emendas ao projeto de lei do orçamento
anual ou aos projetos de lei que o modifiquem deverão
observar o disposto no artigo 166, § 3º, da Constituição
Federal e do artigo 327, § 3º, da Lei Orgânica do
Município, cabendo ainda:

I - ser compatíveis com o Plano Plurianual e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias; e

II - indicar os recursos necessários para cobertura,
admitidos apenas os provenientes de anulação de
despesas e os constantes do inciso II do § 1º do artigo
43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, excluídos os que
incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) dotação destinada ao atendimento de precatórios

judiciais; e
d) dotações destinadas à cobertura de despesas

referentes à manutenção de serviços básicos de
utilidade pública.

Art. 34. As emendas ao projeto de lei de diretrizes
orçamentárias não poderão ser aprovadas quando
incompatíveis com o Plano Plurianual.

Art. 35. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar
a proposta orçamentária na forma remetida à Câmara
Municipal, nas seguintes situações:

I - não seja encaminhado até 31 de dezembro de
2011, ao Poder Executivo, o Autógrafo correspondente
ao projeto de lei do orçamento anual para sanção; ou

II - caso o mesmo não seja sancionado pelo Prefeito.
§ 1º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta

da lei orçamentária a utilização dos recursos autorizados

neste artigo.
§ 2º O empenhamento e o processamento da despesa,

nesse caso, estarão limitados a 1/12 (um doze avos) de
cada grupo de natureza de despesa dos órgãos.

§ 3º Excetuam-se das limitações do disposto neste
artigo as despesas referentes à pessoal e seus
encargos, serviço da dívida, dotações destinadas ao
atendimento de precatórios judiciais e projetos de
atividades financiadas com recursos transferidos pelos
governos federal ou estadual e contrapartida.

Art. 36. Não poderão ser fixadas despesas sem que
estejam definidas as respectivas fontes de recursos e
legalmente instituídas as unidades executoras,
constantes na programação da despesa.

Art. 37. Entende-se como despesa considerada
irrelevante, para os efeitos do artigo 16, § 3º, da Lei
Complementar Federal nº 101, de 2000, aquela cujo
valor não ultrapasse para a contratação de obras, bens
e serviços, os limites dispostos nos incisos I e II, do
artigo 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21/6/1993, alterados
pela Lei Federal nº 9.648, de 27/5/1998.

Art. 38. O Poder Executivo estabelecerá, até trinta
dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, as
programações financeiras e o cronograma de execução
mensal de desembolso, considerando a distribuição
estrutural dos recursos.

Parágrafo único. Os recursos legalmente
vinculados à finalidade específica serão utilizados
exclusivamente para atender ao objeto de sua
vinculação, ainda que em exercício diverso daquele
em que ocorrer o ingresso.

Art. 39. O Poder Executivo deverá disponibilizar pela internet:
I - a lei de diretrizes orçamentárias;
II - a lei orçamentária e seus anexos;
III - os créditos adicionais e seus anexos; e,
IV - o relatório resumido da execução orçamentária.
Art. 40. A previsão inicial da receita orçamentária

poderá ser atualizada para um valor maior, em função
de excesso de arrecadação, que deverá refletir os valores
que tenham sido utilizados para abertura de créditos
adicionais e inclusão de nova natureza de receita.

Art. 41. O Poder Executivo disponibilizará relatório
da execução orçamentária, trimestralmente, do
Orçamento Criança e Adolescente.

Art. 42. Será assegurada aos cidadãos a participação
no processo de elaboração, execução e fiscalização
do Orçamento.

Art. 43. O Conselho de Orçamento Participativo,
constituído por representantes eleitos nas plenárias de
delegados regionais, tem por atribuição subsidiar a
elaboração do projeto de lei orçamentária anual e
acompanhar e fiscalizar a execução orçamentária.

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Guarulhos, 30 de junho de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2012
ANEXO DE METAS FISCAIS

(artigo 4º, § 1º e 2º, da Lei Complementar Federal nº
101, de 4 de maio de 2000)

A Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de
2000, em seu artigo 4º, estabelece que integrará o
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Anexo de
Metas Fiscais.

Em cumprimento a essa determinação legal, o
referido Anexo inclui os seguintes demonstrativos:

- Demonstrativo I - Metas Anuais;
- Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das

Metas Fiscais do Exercício Anterior;
- Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais

Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores;

- Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
- Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos

Obtidos com a Alienação de Ativos;
- Demonstrativo VI - Avaliação da Situação Financeira

e Atuarial do RPPS;
- Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da

Renúncia de Receita; e
- Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das

Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.
Metas Anuais

Segundo o § 1º do art. 4º da Lei de Responsabilidade
Fiscal - LRF integrará o Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias o Anexo de Metas Fiscais, em que
serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes
e constantes, relativas a receitas e despesas, resultado
nominal e primário e montante da dívida pública, para o
exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

A fim de dar cumprimento a esse preceito da LRF,
elaboramos o Demonstrativo de Metas Anuais.

Metodologia das Estimativas de Receita e
Premissas de cálculo para o período 2012 a 2014

A política econômica atual vem contribuindo para a
consolidação de um cenário macroeconômico estável,
com perspectivas favoráveis em relação ao
comportamento da inflação e expectativas de
crescimento sustentado da economia.

O pressuposto geral de comportamento da Receita
Municipal é o da existência de uma alta correlação do
comportamento dessa com o desempenho daqueles
agregados macroeconômicos. Além disso, pressupõe-
se em algumas receitas diretamente arrecadadas pelo
Município, as taxas de crescimento real sejam maiores,
devido aos esforços de melhoria de gestão e diminuição
de inadimplência. Os indicadores macroeconômicos
básicos utilizados para a estimativa da Receita foram:

Abaixo, detalhamos as estimativas de Receitas:
Receitas Diretamente Arrecadadas: nas receitas

tributárias, as metas de melhor desempenho ficaram
com o Imposto sobre a Transmissão “Inter-Vivos” de
Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - ITBI,
o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN e com as receitas de Contribuições de Melhoria,
com meta de crescimento real acumulado nos próximos
três anos de 28% cada. Para o Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, a meta
de crescimento real acumulado é de 11%. Para as
receitas provenientes de taxas, a meta de crescimento
real no período 2012-2014 é de 16%.

Nas Receitas de Transferências, a principal receita
municipal, o ICMS, a expectativa é de crescimento
real de 19% para o período de 2012-2014. Cabe ressaltar
o acréscimo da arrecadação dessa receita, com a
instituição da Lei nº 12.685, de 28/08/07 - Lei de
Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de
São Paulo, regulamentada pelo Decreto nº 52.096, de
28/08/07. Na transferência do IPVA, a expectativa é de
crescimento de 23% no período.

Com relação às Transferências do FUNDEB - Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos Profissionais da Educação, criado
pela Emenda Constitucional nº 53, de 19 de dezembro
de 2006, em substituição ao FUNDEF, a expectativa é
de crescimento real de 19% para o período. A distribuição
destes recursos dá-se com base no número de alunos
matriculados da educação básica e na educação infantil.

Outra transferência importante é a do SUS - Repasses
Fundo a Fundo, com expectativa de crescimento
nominal para o período de 15%. Com relação às outras
transferências legais a perspectiva é de estabilidade
ou acompanhando a variação das receitas da União.

Na estimativa das receitas, também foram
considerados os valores de renúncia de receitas.

Compondo também as estimativas das receitas, estão
as perspectivas de ingressos de recursos para o
exercício 2012 do âmbito do PAC - Plano de Aceleração
de Crescimento, composto pelas operações de crédito
internas para os Programas de Saneamento e de
Moradia Popular; operações de crédito para Programas
de Modernização da Administração Pública e convênios
da União para a área de Habitação.

Na administração indireta, na Receita dos Serviços
de Água e Esgoto, é prevista a recomposição dos
valores pela inflação e crescimento real por conta da
redução de perdas e ampliação da cobertura da rede,
além do combate à inadimplência.

No tocante ao regime de assistência a saúde do
servidor, a Lei Municipal 6.083/05 disciplinou a forma de
seu custeio, consistente na receita com mensalidades,
co-participações nos eventos pelos beneficiários e aporte
e complementações pelos órgãos municipais, que
possuam servidores aderentes ao regime.
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Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais
do Exercício Anterior

O Demonstrativo de Avaliação do Cumprimento das
Metas Fiscais do Exercício Anterior visa dar cumprimento
ao § 2º, inciso I, do art. 4º da Lei de Responsabilidade
Fiscal. A finalidade é estabelecer uma comparação entre
as metas fixadas e o resultado obtido no exercício
orçamentário anterior ao da edição da LDO.

Os resultados obtidos durante o ano de 2010 refletiram
as diretrizes almejadas por este governo. A estimativa da
receita foi feita condizente com a realidade econômica

nacional e as ações realizadas no município o que resultou
em uma discrepância de apenas -4,5% entre o estimado
na LDO e o realizado. Sendo que uma importante parcela
desta diferença refere-se às transferências de outras
esferas de governo estimadas, porém, não concretizadas.

Quanto à despesa o princípio da responsabilidade foi
o norteador da ação, gerando um resultado primário
positivo maior que o estimado. A administração municipal
procurou honrar os compromissos assumidos, com
fornecedores, prestadores de serviços, dividas
contratadas, folha de pagamento e encargos sociais,

tributários, etc. conforme as restrições impostas pela
Lei de Responsabilidade Fiscal.

Com relação ao aumento da dívida pública consolidada,
deve-se este ao empenho da administração em resolver
pendências históricas que prejudicavam o município. Para
tanto foram negociadas dívidas de gestões anteriores
ao exercício 2001, com destaque para a baixa das
restrições no Cadastro de Inadimplentes do Setor Público,
bem como a adesão ao novo parcelamento especial
com o INSS, abrindo parte do caminho para a contratação
de empréstimos para os grandes empreendimentos que

a cidade tanto necessita.
A estratégia adotada por esta administração reflete

a necessidade do controle rigoroso das finanças
municipais de forma a não haver um descompasso
entre a receita e a despesa, e ao mesmo tempo garantir
investimentos crescentes em infra-estrutura bem como
manter e ampliar as políticas sociais.

Nota: Quanto ao Resultado Nominal os valores
apresentados estão de acordo com a portaria nº 471/04
- STN, ajustado conforme portaria nº 587/05 - STN,
para efeito comparativo.

Metas Atuais Comparadas com as Fixadas nos
Três Exercícios Anteriores

De acordo com o § 2º, inciso II, do art. 4º da Lei
de Responsabilidade Fiscal - LRF, integra ainda, o
Anexo de Metas Fiscais,  o Demonstrat ivo das

Metas Anuais, instruído com memória e metodologia
de cálculo que just i f iquem os resul tados
pretendidos, comparadas com as metas f iscais
fixadas nos três exercícios anteriores, evidenciando
a consistência das mesmas com as premissas e

os objetivos.
Foram incorporados aos valores de Receita Total

para os exercícios de 2012, 2013 e 2014 os valores
estimados de Operações de Crédito Internas para
Programas de Saneamento, Programas de

Modernização da Administração Públ ica e
Programas de Moradia Popular,  os quais
acarretaram em valor negativo, o resultado primário
no exercíc io de 2012, uma vez que estes são
deduzidos das receitas primárias.
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2012
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E

ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
 PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS.
O regime próprio de previdência social - RPPS do

município de Guarulhos foi instituído pela Lei  955/64.
Contudo, sua última reestruturação aconteceu em 2.005
com advento da Lei 6.056/05 que o adequou às normas
constitucionais e à legislação federal, abrangendo
aposentadoria, pensões e outros benefícios
previdenciários, com plano de custeio e estrutura
administrativa própria. É certo que antes deste fato, a
gestão    previdenciária do ente estava acometida ao
IPREF, no pagamento de pensões, e aos demais órgãos
PMG/SAAE/CÂMARA/IPREF, a quem competiam à
gestão e o pagamento das aposentarias dos respectivos
servidores.

De fato o IPREF, na qualidade de autarquia, até o
exercício 2005, administrava e distribuía os benefícios
previstos na Lei n.4.755/93 (previdência e assistência
à saúde) porém, em decorrência da reforma realizada
naquele ano editou-se a Lei 6056/05, instituindo o
Regime Próprio do Servidor, e segregando suas
atividades, inclusive no aspecto financeiro e
orçamentário do regime de assistência a saúde que
passou a ser regulamentada pela Lei 6.083/05. A

segregação das atividades no âmbito da gestão
autárquica está em consonância com a Lei Federal n.º
9.717/98 de modo que coexistem dois regimes
assistenciais, em unidades orçamentárias especificas
com execução da receita e despesa. A partir de junho
de 2.005, o IPREF iniciou a formatação da unidade
gestora do RPPS, efetivando a centralização da gestão,
a concessão e o pagamento de todos os benefícios
previdenciários do Município no exercício 2006.

Estes acontecimentos refletiram no Anexo de Metas
Fiscais - Receitas e Despesas Previdenciárias do
RPPS.

Destaca-se que o Município possui mais de 20.000
(vinte mil) servidores ativos alocados na PMG, CMG,
SAAE, IPREF, sendo destes 1.750 (um mil, setecentos
e cinqüenta) estatutários vinculados ao regime próprio.
Essa característica que nos últimos anos vem se
concretizando, enquadra o RPPS nas disposições dos
artigos 6º e 7º da Portaria MPS nº. 172/05, que em
sendo mantida, terá reflexo, no equilíbrio financeiro e
atuarial, como também no custeio. Dado esse
comportamento estacionário da massa coberta, o
regime financeiro adotado pelo município é o de
repartição simples. Desta forma, recolhe-se uma
alíquota de 11% do total da folha dos servidores ativos
e dos aposentados e pensionistas que receberam

benefícios acima do teto definido pelo Regime Geral
de Previdência Social - RGPS. Em contrapartida, com
a contribuição previdenciária patronal de 22%,
incidentes sobre a folha de remuneração de ativos,
proventos de aposentados e pensionistas, o Município
será responsável pela cobertura de qualquer
insuficiência financeira do regime previdenciário. Em
comparação com o regime assistencial previsto na
Lei nº 4755/93, havia uma alíquota de 8% descontada
da remuneração dos servidores e de igual percentual
a título de contribuição patronal cujo somatório era
destinado para o regime de assistência a saúde e
pagamento das pensões do ente, sendo as
aposentadorias sob responsabilidade do tesouro.
Por tanto, no atual regime de previdência há uma
diminuição do denominado déficit atuarial pela maior
participação contributiva dos participantes: servidores
ativos,  inativos e pensionistas. A insuficiência
financeira do regime, evidenciada pelo Resultado
Previdenciário constante na Tabela 7 do Anexo de
Metas Fiscais _AMF (LRF, Ar t 4º, § 2º, Inciso IV,
alínea a) representa para 2.010, 55% das Despesas
Previdenciárias, porém cerca de 3% da Receita
Corrente Líquida do município.

A tabela citada apresenta a projeção atuarial do RPPS
do município de Guarulhos estimando, ao longo de 75

anos os fluxos monetários dos repasses de contribuição
patronal, das receitas e despesas previdenciárias com
pagamentos de benefícios.

Para a elaboração dessa projeção foi utilizada uma
base de dados satisfatória, que será atualizada e
consistente na medida em que os trabalhos de
recadastramento forem concluídos, o que ocorrerá até
meados do atual exercício.

Por fim, cabe ressaltar que os resultados atuariais
são sensíveis às variações de premissas e hipóteses
que embasaram os cálculos, assim, alterações nesses
atores, impactarão os resultados. Isto pode ser medido
por um indicador fundamental, o represamento dos
requerimentos de aposentadorias que ocorre na medida
em que os servidores ativos em condições de se
aposentar continuam em atividade e optam pelo
recebimento do abono de permanência, o que justifica
a variação nas previsões dos desembolsos com
pagamentos de benefícios previdenciários do Ente,
como se verifica dos exercícios subseqüentes a edição
da Lei 6.056/05 e que deverá se manter nos próximos
anos. Neste sentido, desde a implantação da reforma
estima-se que o adiamento dos requerimentos de
aposentadoria gerou um menor desembolso de recursos
do tesouro da ordem de R$ 10.000.000,00 (dez milhões
de reais).
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LEI Nº 6.871
Projeto de Lei nº 155/2011 de autoria do Executivo

Municipal.
Desafeta e autoriza a alienação de bem público

municipal.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da
Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetada de sua finalidade de bem de

uso comum do povo, passando a integrar a categoria
dos bens patrimoniais do Município disponíveis para
alienação, parte de áreas destinadas a vias públicas
denominadas como rua Miguel Ângelo Lapenna, com
229,99m², e rua Nivaldo Romero, com 409,51m², ambas
situadas no Loteamento Jardim Santa Bárbara, que
assim se descrevem:

I - rua Miguel Ângelo Lapenna:
“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1,

de coordenadas N 7404558.203m. e E 346278.570m.;
deste, segue com azimute de 25°13’13" e distância de
58.23m, até o vértice P2, de coordenadas N
7404610.881m. e E 346303.381m.; deste, segue com
azimute de 110°21’48" e distância de 4.01m., até o
vértice P3, de coordenadas N 7404609.484m. e E
346307.145m.; deste, segue com azimute de 205°13’13"
e distância de 56.77m., até o vértice P4, de coordenadas
N 7404558.128m. e E 346282.956m., confrontando do
vértice P1 ao vértice P4 com área de propriedade da
Indústria LEVORIN S.A.; deste, segue pelo alinhamento
predial da rua Nivaldo Romero, com azimute de
270°58’52" e distância de 4.39m., até o vértice P1, de
coordenadas N 7404558.203m. e E 346278.570m.; ponto
inicial da descrição deste perímetro.”

II - rua Nivaldo Romero:
“Tomando-se como ponto de referência o ponto de

divisa das testadas entre os números 43 e 43-A da via
em questão, e caminhando-se pelo mesmo alinhamento
por 15,00m, vamos encontrar o ponto inicial da presente
descrição técnica. Daí segue em linha reta pelo mesmo
alinhamento, confrontando com a edificação nº 41 da via
em questão e com um terreno vazio por 36,20m. Daí
deflete à direita em canto vivo com ângulo interno de
49º35´00´´ e segue em linha reta confrontando com terras
de terceiros por 18,20m. Daí deflete à direita em canto
vivo com ângulo interno de 130º25´00´´ e segue em linha
reta confrontando com as edificações de nºs. 1-A e 20-A
da via em questão por 22,40m. Daí deflete à direita em
canto vivo com ângulo interno de 98º37´00´´ e segue em
linha reta confrontando com o leito da via em tela por
14,50m até encontrar o ponto inicial da presente descrição
técnica, formando aí um ângulo interno de 81º23´00´´ e
encerrando 409,51m² de área total”.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar,
mediante concorrência pública, na forma do artigo 120,
inciso I, da Lei Orgânica, o imóvel descrito e
caracterizado no artigo 1º desta Lei e, será efetivada,
ante a existência de interesse público devidamente
justificado, conforme consta do processo administrativo
nº 9.119/94.

Art. 3º O valor da referida alienação, nos termos do
artigo 120 da Lei Orgânica do Município, corresponderá
ao valor de mercado, cujo “quantum”, deverá ser
apurado em laudo de avaliação, elaborado por técnicos
do Município, no mês da outorga da respectiva escritura
de transmissão.

Art. 4º Nos termos do artigo 100, § 11, da Constituição
Federal, com a redação determinada pela Emenda
Constitucional nº 62/2009, fica o Poder Executivo
autorizado receber como forma de pagamento pela
alienação das áreas descritas no artigo 1º, valores
decorrentes de créditos de precatórios, devendo ser
complementada pelo adquirente, eventual diferença
entre o valor da avaliação devidamente atualizado, na
forma do artigo anterior, e o valor do crédito do precatório
oferecido em pagamento.

Art. 5º Todas as despesas decorrentes da lavratura
da escritura de alienação, bem assim, de seu registro
junto à Circunscrição Imobiliária competente,
averbações e demais atos necessários serão encargos
do licitante adquirente.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 30 de junho de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 6.872
Projeto de Lei nº 159/2011 de autoria do Executivo

Municipal.
Revoga o § 1º do artigo 13 da Lei nº 6.548, de 20

de agosto de 2009, que dispõe sobre a criação do
Bilhete Único, estabelece normas para sua
implantação, autoriza o Poder Executivo delegar
os Serviços de Transporte de Passageiros e dá
outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado o § 1º do artigo 13 da Lei nº
6.548, de 20 de agosto de 2009.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 30 de junho de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 6.873
Projeto de Lei nº 161/2011 de autoria do Executivo

Municipal.
Autoriza o Poder Executivo a contratar

financiamento com a Caixa Econômica Federal,
até o valor de R$ 132.505.861,87, a oferecer garantias
e dá providências correlatas.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar
e garantir financiamento com a Caixa Econômica
Federal, até o valor de R$ 132.505.861,87 (cento e

trinta e dois milhões, quinhentos e cinco mil, oitocentos
e sessenta e um reais e oitenta e sete centavos),
observadas as disposições legais em vigor para a
contratação de operações de crédito, às normas da
Caixa Econômica Federal e às condições específicas.

Parágrafo único. Os recursos resultantes do
financiamento autorizado neste artigo serão
obrigatoriamente aplicados na execução do
empreendimento integrante do Programa de Aceleração
do Crescimento - PAC2, Proposta do Ministério das
Cidades nº 906.3.1106/2010 - Construção de
Reservatórios e Canalização de Trechos dos Córregos
Cocho Velho e Moinho Velho, integrante do Programa
Saneamento para Todos.

Art. 2º Para a garantia do principal e acessórios dos
financiamentos pelo Município de Guarulhos, para a
execução de obras, serviços e equipamentos,
observada a finalidade indicada no artigo 1º e seu
parágrafo único, fica o Poder Executivo autorizado a
utilizar parcelas de quotas do Fundo de Participações
dos Municípios e ou do Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Produção
de Serviços de Transpor tes Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicações - ICMS, na forma
da legislação em vigor e, na hipótese de sua extinção,
os fundos ou impostos que venham substituí-los,
conferindo ao agente financeiro, os poderes bastantes
para que as garantias possam ser prontamente
exequíveis no caso de inadimplemento.

Parágrafo único. Os poderes previstos neste artigo
só poderão ser exercidos pela Caixa Econômica Federal,
na hipótese do Município de Guarulhos não ter efetuado,
no vencimento, o pagamento das obrigações assumidas
nos contratos de empréstimos, financiamentos ou
operações de créditos celebrados com a Caixa
Econômica Federal.

Art. 3º O Poder Executivo consignará nos orçamentos
anuais e plurianuais do Município de Guarulhos, durante os
prazos que vierem a ser estabelecidos para empréstimos,
financiamentos ou operações de crédito por ele contraídos,
dotações suficientes à amortização do principal e acessórios
resultantes do cumprimento desta Lei.

Art. 4º O Poder Executivo baixará os atos próprios
para a regulamentação da presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de
sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Guarulhos, 30 de junho de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

LEI Nº 6.874
Projeto de Lei nº 162/2011 de autoria do Executivo

Municipal.
Autoriza o Poder Executivo a contratar

financiamento com a Caixa Econômica Federal,
até o valor de R$ 149.910.371,76, a oferecer garantias
e dá providências correlatas.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar
e garantir financiamento com a Caixa Econômica
Federal, até o valor de R$ 149.910.371,76 (cento e
quarenta e nove milhões, novecentos e dez mil, trezentos
e setenta e um reais e setenta e seis centavos),
observadas as disposições legais em vigor para a
contratação de operações de crédito, às normas da
Caixa Econômica Federal e às condições específicas.

Parágrafo único. Os recursos resultantes do
financiamento autorizado neste artigo serão
obrigatoriamente aplicados na execução do
empreendimento integrante do Programa de Aceleração
do Crescimento - PAC2, Proposta do Ministério das
Cidades nº 974.3.1106/2010 - Construção de
Reservatórios de Amortecimento de Cheias e
Canalização de trechos dos Córregos dos Japoneses e
Cubas - integrante do Programa Saneamento para Todos.

Art. 2º Para a garantia do principal e acessórios dos
financiamentos pelo Município de Guarulhos, para a
execução de obras, serviços e equipamentos,
observada a finalidade indicada no artigo 1º e seu
parágrafo único, fica o Poder Executivo autorizado a
utilizar parcelas de quotas do Fundo de Participações
dos Municípios e ou do Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Produção
de Serviços de Transpor tes Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicações - ICMS, na forma
da legislação em vigor e, na hipótese de sua extinção,
os fundos ou impostos que venham substituí-los,
conferindo ao agente financeiro, os poderes bastantes
para que as garantias possam ser prontamente
exequíveis no caso de inadimplemento.

Parágrafo único. Os poderes previstos neste artigo
só poderão ser exercidos pela Caixa Econômica Federal,
na hipótese do Município de Guarulhos não ter efetuado,
no vencimento, o pagamento das obrigações assumidas
nos contratos de empréstimos, financiamentos ou
operações de créditos celebrados com a Caixa
Econômica Federal.

Art. 3º O Poder Executivo consignará nos orçamentos
anuais e plurianuais do Município de Guarulhos, durante
os prazos que vierem a ser estabelecidos para
empréstimos, financiamentos ou operações de crédito
por ele contraídos, dotações suficientes à amortização
do principal e acessórios resultantes do cumprimento
desta Lei.

Art. 4º O Poder Executivo baixará os atos próprios
para a regulamentação da presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de
sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Guarulhos, 30 de junho de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

LEI Nº 6.875
Projeto de Lei nº 163/2011 de autoria do Executivo

Municipal.
Autoriza o Poder Executivo a contratar

financiamento com a Caixa Econômica Federal,

até o valor de R$ 5.318.134,30, a oferecer garantias
e dá providências correlatas.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar
e garantir financiamento com a Caixa Econômica Federal,
até o valor de R$ 5.318.134,30 (cinco milhões, trezentos
e dezoito mil, cento e trinta e quatro reais e trinta
centavos), observadas as disposições legais em vigor
para a contratação de operações de crédito, às normas
da Caixa Econômica Federal e às condições específicas.

Parágrafo único. Os recursos resultantes do
financiamento autorizado neste artigo serão
obrigatoriamente aplicados na execução do
empreendimento integrante do Programa de Aceleração
do Crescimento - PAC2, Proposta do Ministério das
Cidades nº 983.02.63/2010-46, APF 0354.364-77
(pavimentação e drenagem do loteamento Vila Rica)
integrante do Programa de Infraestrutura de Transporte
e da Mobilidade Urbana do Ministério das Cidades.

Art. 2º Para a garantia do principal e acessórios dos
financiamentos pelo Município de Guarulhos, para a
execução de obras, serviços e equipamentos,
observada a finalidade indicada no artigo 1º e seu
parágrafo único, fica o Poder Executivo autorizado a
utilizar parcelas de quotas do Fundo de Participações
dos Municípios e/ou do Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Produção
de Serviços de Transpor tes Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicações - ICMS, na forma
da legislação em vigor e, na hipótese de sua extinção,
os fundos ou impostos que venham substituí-los,
conferindo ao agente financeiro, os poderes bastantes
para que as garantias possam ser prontamente
exequíveis no caso de inadimplemento.

Parágrafo único. Os poderes previstos neste artigo
só poderão ser exercidos pela Caixa Econômica Federal,
na hipótese do Município de Guarulhos não ter efetuado,
no vencimento, o pagamento das obrigações assumidas
nos contratos de empréstimos, financiamentos ou
operações de créditos celebrados com a Caixa
Econômica Federal.

Art. 3º O Poder Executivo consignará nos orçamentos
anuais e plurianuais do Município de Guarulhos, durante os
prazos que vierem a ser estabelecidos para empréstimos,
financiamentos ou operações de crédito por ele contraídos,
dotações suficientes à amortização do principal e acessórios
resultantes do cumprimento desta Lei.

Art. 4º O Poder Executivo baixará os atos próprios
para a regulamentação da presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de
sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
Guarulhos, 30 de junho de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

LEI Nº 6.876
Projeto de Lei nº 164/2011 de autoria do Executivo

Municipal.
Autoriza o Poder Executivo a contratar

financiamento com a Caixa Econômica Federal,
até o valor de R$ 28.063.157,89, a oferecer garantias
e dá providências correlatas.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar
e garantir financiamento com a Caixa Econômica
Federal, até o valor de R$ 28.063.157,89 (vinte e oito
milhões, sessenta e três mil, cento e cinquenta e sete
reais e oitenta e nove centavos), observadas as
disposições legais em vigor para a contratação de
operações de crédito, bem como as normas da Caixa
Econômica Federal e as condições específicas.

Parágrafo único. Os recursos resultantes do
financiamento autorizado neste artigo serão
obrigatoriamente aplicados na execução de
empreendimentos integrantes do Programa de Atendimento
Habitacional Através do Poder Público - PRÓ-MORADIA.

Art. 2º Para a garantia do principal e dos acessórios
dos financiamentos, pelo Município de Guarulhos, para
a execução de obras e serviços, observada a finalidade
indicada no artigo 1º e seu parágrafo único desta Lei,
fica o Poder Executivo autorizado a utilizar parcelas de
quotas do Fundo de Participações dos Municípios e/ou
do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Produção de Serviços de
Transpor te Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicações - ICMS, na forma da legislação em
vigor e na hipótese de sua extinção, os fundos ou
impostos que venham substituí-los, conferindo ao
Agente Financeiro, os poderes bastantes para que as
garantias possam ser prontamente exequíveis no caso
de inadimplemento.

Parágrafo único. Os poderes previstos neste artigo
só poderão ser exercidos pela Caixa Econômica Federal,
na hipótese do Município de Guarulhos não ter efetuado,
no vencimento, o pagamento de obrigações assumidas
nos contratos de empréstimos ou de financiamentos
de operações de crédito celebrados com a Caixa
Econômica Federal.

Art. 3º O Poder Executivo consignará nos orçamentos
anuais e plurianuais do Município de Guarulhos, durante os
prazos que vierem a ser estabelecidos para os empréstimos
ou financiamentos de operações de crédito por ele contraídos,
dotações suficientes à amortização do principal e acessórios
resultantes do cumprimento desta Lei.

Art. 4º O Poder Executivo baixará os atos próprios
para a regulamentação da presente Lei.

Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei serão
consignadas em orçamento próprio e suplementadas,
se for o caso.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de
sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
Guarulhos, 30 de junho de 2011.

SEBASTIÃO ALMEIDA
Prefeito

LEI Nº 6.877
Projeto de Lei nº 125/2011 de autoria do Executivo

Municipal.
Dispõe sobre desafetação e doação de bem público

municipal ao Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial - SENAI - Departamento Regional de São
Paulo, para implantação de unidade de ensino
profissionalizante e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica desafetado da categoria de bem de uso
institucional passando a integrar a categoria dos bens
dominicais do Município o imóvel com 27.242,73m²,
identificado como Área Institucional, inscrito no cadastro
imobiliário sob nº 092.21.53.0001.00.000-9, situado à
avenida Carmela Dutra, loteamento Sítio do Moinho,
matriculado sob nº 114.974 junto ao 2º Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Guarulhos, a seguir descrito:

“Uma gleba de terras com 27.242,73m², situada na
avenida Carmela Dutra, no loteamento denominado
Sítio do Moinho Velho, perímetro urbano deste Distrito,
Município e Comarca de Guarulhos, Estado de São
Paulo, com a seguinte descrição: tem início no ponto
C-2, cujas coordenadas UTM (SIRGAS 2000) são
N=7.407.609,939m e E=354.352,223m, formado pelas
divisas de terras a Gleba B, de propriedade do Sr. Primo
Poli e outros e o alinhamento da avenida Carmela Dutra
(lado direito de quem da Rodovia Presidente Dutra se
dirige para a avenida Papa João Paulo I), distante
325,41m do ponto de intersecção, formado pela avenida
Carmela Dutra e o alinhamento da Faixa de Domínio do
DNER (Rodovia Presidente Dutra), desse ponto segue
com azimute 14°04’31” e distância 23,09m até o ponto
D2, de coordenadas N=7.407.632,334m e
E=354.357,838m, desse ponto deflete-se à esquerda e
segue em curva com AC 03°12’19” e desenvolvimento
de 49,22m até o ponto D1, de coordenadas
N=7.407.681,044m e E=354.364,912m confrontando
neste trecho do ponto C2 ao D1, com alinhamento da
avenida Carmela Dutra, desse ponto deflete-se à direita
e segue com azimute 91°30’28” e distância 14,35m até
o ponto E de coordenadas N=7.407.680,666m e
E=354.379,257m, desse ponto deflete-se à esquerda
com azimute 55°20’35” e distância 21,91m até o ponto
F, de coordenadas N=7.407.693,126m e
E=354.397,279m, desse ponto deflete-se à direita e
segue com azimute 62º12’24'’ e distância 76,41m até o
ponto G, de coordenadas N=7.407.728,755m e
E=354.464,874m, desse ponto deflete-se à direita e
segue com azimute 88°46’26'’ e distância 101,55m até
o ponto H, de coordenadas N=7.407.730,928m e
E=354.566,401m, desse ponto deflete-se à direita e
segue com azimute 125°18’25'’ e distância 40,59m até
o ponto I, de coordenadas N=7.407.707,468m e
E=354.599,525m, desse ponto deflete-se à direita e
segue com azimute 147°57’18'’ e distância 27,60m até
o ponto J, de coordenadas N=7.407.684,073m e
E=354.614,169m, desse ponto deflete-se à direita e
segue com azimute 161°21’25'’ e distância de 83,15m
até o ponto J1, de coordenadas N=7.407.605,290m e
E=354.640,749m, confrontando do ponto D1 ao ponto
J1, com o loteamento Jardim Presidente Dutra, desse
ponto deflete-se à direita e segue com azimute
272°20’48” e distância 279,66m até o ponto C3, de
coordenadas N=7.407.616,741m e E=354.361,321m,
desse ponto deflete-se à esquerda e segue em curva
com AC 78°15’53'’ e desenvolvimento 12,29m até o
ponto C2, de coordenadas N=7.407.609,939m e
E=354.352,223m, confrontando neste trecho do ponto
J1 ao ponto C2 com terras da Gleba B de propriedade
do Sr. Primo Poli e outros, ponto onde iniciou a presente
descrição, encerrando a área de 27.242,73m² (vinte e
sete mil, duzentos e quarenta e dois metros e setenta
e três decímetros quadrados).”

Parágrafo único. O valor venal do bem público em
questão corresponde a 1.314.008,8802 UFGs (um milhão,
trezentos e catorze mil, oito inteiros e oito mil oitocentos e
dois décimos milésimo de Unidades Fiscais de Guarulhos).

Art. 2º Em face do relevante interesse público, nos
termos do que dispõe a alínea a, do inciso I, do artigo
120 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, fica o
Poder Executivo autorizado a doar ao Serviço Nacional
de Aprendizagem Industrial - SENAI o bem público
descrito e caracterizado no artigo 1º desta Lei para que
seja implantada unidade de ensino profissionalizante
dentro do prazo de três anos.

Art. 3º A doação a que se refere a presente Lei terá
sempre o caráter de irretratabilidade e de
irrevogabilidade, salvo se for descumprido pelo donatário
a condição estabelecida no artigo 2º desta Lei.

Parágrafo único. O inadimplemento por parte do
donatário, seja do prazo para implantação do
equipamento, seja pela alteração da sua final destinação,
sem razão que o justifique, determinará a reversão do
imóvel ao patrimônio municipal com todas as
benfeitorias nele introduzidas, independentemente de
qualquer notificação ou interpelação judicial, sem que
caiba ao donatário, inclusive, direito a qualquer
indenização, seja a que título for.

Art. 4º As condições estabelecidas nesta Lei deverão
constar obrigatoriamente da escritura de doação a ser lavrada.

Art. 5º Fica concedida a isenção de taxas e impostos
municipais que incidirem sobre o imóvel objeto da
presente doação, nos termos do que disciplina o Código
Tributário Municipal ou legislação pertinente.

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei gravarão
verbas próprias consignadas em orçamento,
suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário,
em especial as Leis n/s. 6.458, de 16/12/2008, e 6.549,
de 24/08/2009.

Guarulhos, 30 de junho de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 6.878
Projeto de Lei nº 156/2011 de autoria do Executivo

Municipal.
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DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE GUARULHOS E ALTERA
DISPOSITIVOS DA LEI Nº 6.010, DE 12/04/2004, COM
O PROPÓSITO DE IMPLEMENTAR AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NAS LEIS FEDERAIS N/
S. 8.080, DE 19/09/1990, E 8.142, DE 28/12/1990, E
NA RESOLUÇÃO Nº 333, DE 04/11/2003, DO
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º O caput e os incisos I e II do artigo 5º da Lei
nº 6.010, de 12/04/2004, passam a vigorar com as
seguintes redações:

“Art. 5º O Conselho Municipal de Saúde será composto
por um conjunto paritário de quarenta membros,
atendendo a dois segmentos sociais, a saber:” (NR)

“I - cinquenta por cento de representantes dos promotores
de atividades relacionadas à saúde, sendo:” (NR)

“a) vinte e cinco por cento de representantes do
Poder Executivo, de prestadores de serviços privados
conveniados ou sem fins lucrativos; e” (NR)

“b) vinte e cinco por cento de representantes de
entidades de profissionais de saúde;” (NR)

“II - cinquenta por cento de representantes dos
usuários do Sistema Único de Saúde.” (NR)

Art. 2º Dá nova redação aos incisos IV e V, e inclui
o inciso VII e parágrafo único ao artigo 6º da Lei nº
6.010, de 2004, conforme segue:

Art. 6º .........................................
“IV - seis representantes dos conselhos de

profissionais de saúde ou das associações dos
profissionais de saúde, atuantes no município;” (NR)

“V - dois representantes dos sindicatos dos
trabalhadores em saúde sediados no município;” (NR)

“VII - dois representantes do segmento dos
trabalhadores dos conselhos gestores de saúde do
município.” (NR)

“Parágrafo único. Quando a quantidade de entidades
representantes dos Promotores de Atividades
Relacionadas à Saúde for inferior ao previsto neste
artigo, cabe ao Conselho Municipal de Saúde remanejar
o número de entidades das várias categorias sem
alterar o número total de vagas do segmento dos
promotores.” (NR)

Art. 3º O artigo 7º da Lei nº 6.010, de 2004, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º A representação dos usuários do Sistema
Único de Saúde, de que trata o inciso II do artigo 5º,
dar-se-á com a participação da população organizada,
através de entidades e movimentos, agrupados nas
seguintes categorias:” (NR)

“I - oito representantes de associações de bairro ou
comitês de saúde;” (NR)

“II - três representantes das entidades filantrópicas,
sociais, movimentos de saúde ligados ao trabalho com
doentes e/ou idosos e entidades patronais sediadas no
município;” (NR)

“III - dois representantes das associações ou
entidades de pessoas com deficiência e patologias
sediadas no município;” (NR)

“IV - três representantes das centrais sindicais e
sindicatos de trabalhadores do Município; e” (NR)

“V - quatro representantes dos usuários dos conselhos
gestores de saúde do município, sendo um de cada
região de saúde.” (NR)

Art. 4º O caput do artigo 11 da Lei nº 6.010, de 2004,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. Para concorrer às vagas do segmento do
Usuário, a entidade candidata deverá ter participado de
reuniões organizadas ou reconhecidas pelo Conselho
Municipal de Saúde, nos seis meses subsequentes à
publicação no Diário Oficial do Município dos critérios
para inscrições da eleição.” (NR)

Art. 5º O caput do artigo 12 da Lei nº 6.010, de 2004,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. Os conselheiros representantes dos
Usuários do Conselho Municipal de Saúde terão mandato
de dois anos, permitida uma única recondução.” (NR)

Art. 6º As despesas decorrentes com a execução
desta Lei onerarão as verbas orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 30 de junho de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 6.879
Projeto de Lei nº 160/2011 de autoria do Executivo

Municipal.
Dispõe sobre concessão de gratificação aos

servidores públicos que se utilizam de motosserras
e roçadeiras e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a gratificação por operação de
motosserras e roçadeiras em atividade de poda de
árvores aos servidores públicos operacionais da
Prefeitura de Guarulhos.

Art. 2º Para fazer jus à gratificação de que trata
esta Lei o servidor público deverá efetivamente
exercer a atividade de poda de árvores utilizando-se
de motosserra e roçadeira e comprovar ter cumprido
curso de quali f icação para a operação de tais
equipamentos.

Parágrafo único. Anualmente as Secretarias que
contam com esses serviços encaminharão à Secretaria
de Administração e Modernização a relação dos
servidores públicos que se enquadram nas condições
que ensejam a percepção da gratificação.

Art. 3º O valor correspondente à gratificação de que
trata esta Lei será calculada sobre a referência salarial
da função de Jardineiro III e passa a vigorar da seguinte
forma:

I - 11% (onze por cento) a contar da data da publicação
desta Lei;

II - majorada para 18% (dezoito por cento) a contar
de 1º de junho de 2012;

III - majorada para 24% (vinte e quatro por cento) a
contar de 1º de junho de 2013; e

IV - majorada para 30% (trinta por cento) a contar de
1º de junho de 2014.

Art. 4º Não será devida a gratificação ao servidor
público que:

I - não estiver exercendo o trabalho com os
equipamentos descritos no artigo 2º;

II - se encontrar em auxílio-doença ou auxílio-acidente;
III - estiver designado para cargo ou função de

confiança; e
IV - estiver licenciado sem recebimento de

remuneração.
Art. 5º A Gratificação não integrará o salário para

nenhuma finalidade, exceto férias e gratificação natalina,
sendo devida enquanto perdurarem as condições
previstas nesta Lei.

Art. 6º As despesas decorrentes com a execução
desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 30 de junho de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 6.880
Projeto de Lei nº 333/2010 de autoria da Vereadora

Professora Eneide.
Cria o Abrigo para Famílias Vítimas da Violência

do Tráfico de Drogas no âmbito do Município de
Guarulhos e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Município de
Guarulhos, o Abrigo para Famílias Vítimas da Violência
do Tráfico de Drogas.

Art. 2º O abrigo se destina àquelas famílias que,
vítimas do tráfico de drogas, estejam sob ameaça
direta, sem poder viver em suas casas nem transitar
em seu bairro.

Art. 3º Compete ao Executivo designar os órgãos da
administração municipal competente para a gestão,
fiscalização e organização do abrigo.

Art. 4º Poderá o Poder Executivo estabelecer parcerias
com entidades governamentais de todas as esferas ou
organizações não-governamentais, assim como
entidades ligadas aos direitos humanos.

Art. 5º As despesas com a execução desta Lei
correrão à conta de dotações próprias, consignadas
em Orçamento vigente e suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 30 de junho de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 6.881
Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº

183/2009 de autoria do Vereador Lamé.
Dispõe sobre a implantação do Programa Xadrez

Escolar.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da
Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte Lei:
Art. 1º Fica implantado o ensino do xadrez na rede

de escolas públicas municipais como matéria
extracurricular pelo Programa Xadrez Escolar.

Art. 2º Os objetivos do ensino do xadrez nas escolas
públicas do Município são: desenvolver o raciocínio lógico,
incentivar as atividades intelectuais e ampliar as habilidades
de observação, antecipação, reflexão, análise, síntese,
compreensão e seleção de problemas para tomada de
decisões, além da melhoria do desenvolvimento dos alunos
nas demais disciplinas curriculares.

Art. 3º O Executivo regulamentará a presente Lei no
prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 30 de junho de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 6.882
Projeto de Lei nº 165/2011 de autoria do Executivo

Municipal.
Dispõe sobre concessão de auxílio financeiro à

Associação Beneficente Jesus, José e Maria no
valor de R$ 361.382,24 e dá providências correlatas.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
à Associação Beneficente Jesus, José e Maria auxílio
financeiro no valor de R$ 361.382,24 (trezentos e
sessenta e um mil, trezentos e oitenta e dois reais e
vinte e quatro centavos), com a finalidade específica
e exclusiva da recuperação do prédio anexo à
Maternidade Jesus, José e Maria, realizando a
demolição necessária, bem como refazer a rede de
esgoto e águas pluviais e talude.

Parágrafo único. O repasse será realizado em uma
única parcela no mês de julho de 2011.

Art. 2º Para efeito da prestação de contas, sem
prejuízo do atendimento a outras disposições legais, a
Associação Beneficente Jesus, José e Maria deverá
obedecer, no mínimo, aos seguintes procedimentos:

I - apresentar os comprovantes originais das despesas,
até o dia 31 de dezembro de 2011, não podendo
ultrapassar a data de 31 de janeiro do ano de 2012;

II - indicar os recursos recebidos e descrever
resumidamente os documentos das despesas;

III - atestar no verso dos documentos originais que
as mercadorias ou serviços foram recebidos a contento;

IV - juntar nas comprovações os seguintes

documentos:
a) manifestação expressa do conselho fiscal ou órgão

correspondente do beneficiário sobre a exatidão do
montante comprovado;

b)  dec laração da ex is tênc ia  de fa to  e do
funcionamento da entidade, relativa ao período da
concessão, firmada por autoridade pública estadual
ou federa l  com jur isd ição no Munic íp io  de
Guarulhos;

c) cópia do balanço ou demonstração da receita e da
despesa, referente ao exercício em que o numerário foi
recebido; e

V - utilizar os recursos exclusivamente para a
finalidade prevista no artigo 1º desta Lei.

Parágrafo único. Após análise os documentos
contábeis serão devolvidos à entidade para fins de
arquivamento e vistoria dos agentes do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art. 3º É vedada a redistribuição dos recursos de que
trata esta Lei a outras entidades congêneres ou não.

Art. 4º O saldo eventualmente não aplicado deverá
ser revertido aos cofres públicos até 31 de janeiro do
exercício seguinte ao do recebimento.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei onerarão a dotação nº
0791.1030200032.009.01.310000.445042 -
Desenvolvimento da Rede Hospitalar, Ambulatorial e
Especialidades, da Secretaria da Saúde, consignada
na Lei Orçamentária nº 6.797, de 28/12/2010.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 30 de junho de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 6.883
Projeto de Lei nº 100/2011 de autoria do Executivo

Municipal.
Autoriza o Poder Executivo a contratar

financiamento com a Caixa Econômica Federal,
até o valor de R$ 127.872.666,33, a oferecer garantias
e dá providências correlatas.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da

Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar
e garantir financiamento com a Caixa Econômica Federal,
até o valor de R$ 127.872.666,33 (cento e vinte e sete
milhões, oitocentos e setenta e dois mil, seiscentos e
sessenta e seis reais e trinta e três centavos), observadas
as disposições legais em vigor para contratação de
operações de crédito, as normas da Caixa Econômica
Federal e as condições específicas.

Parágrafo único. Os recursos resultantes do
financiamento autorizado neste artigo serão
obrigatoriamente aplicados na execução de
empreendimentos integrantes do Programa de
Aceleração do Crescimento - PAC II, Processos
Ministério das Cidades: 523.5.1106/2010 - R$
1.396.500,00 - Modalidade Estudos e Projetos;

Em, 30 de Junho de 2011.
DECRETO Nº 28993

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 15.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 740/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no detalhamento

do programa de trabalho da Coordenadoria da Juventude, alterando as seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
2910.0824400212.054.01.110000.339036 Coordenação de Assuntos da

Juventude 15.000,00 -
2910.0824400212.054.01.110000.339039 Coordenação de Assuntos da

Juventude - 15.000,00
TOTAL 15.000,00 15.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28994

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 84.450,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 775/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 84.450,00 (oitenta e

quatro mil, quatrocentos e cinqüenta reais), suplementar às seguintes dotações, conforme fonte de recursos
e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412600452.095.01.110000.449052 Manutenção dos Serviços da Tecnologia da

Informação e Comunicação 1.850,00
0310.0412800262.064.01.110000.339039 Formação de Servidores 4.600,00
0910.1512200391.037.01.110000.449051 Implantação, Ampliação e Reforma de

Unidades Municipais 78.000,00
TOTAL 84.450,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0910.1512200402.083.01.110000.449052 Gestão e Administração da Secretaria de Obras 1.850,00
0910.1545200372.082.01.110000.339030 Manutenção do Sistema de Iluminação e Energia 4.600,00
0910.1545200371.034.01.110000.449039 Ampliação e Modernização do Sistema de

Iluminação e Energia 78.000,00
TOTAL 84.450,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28995

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.141,52.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 744/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 4.141,52 (quatro mil,

cento e quarenta e um reais e cinqüenta e dois centavos), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412600452.095.01.110000.449052 Manutenção dos Serviços da Tecnologia da

Informação e Comunicação 4.141,52
TOTAL 4.141,52

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da

DECRETOS

1335.2.1006/2010 - R$ 126.476.166,33 - Modalidade
Esgotamento Sanitário.

Art. 2º Para a garantia do principal, encargos e
acessórios dos financiamentos ou operações de
crédito pelo Município de Guarulhos para a execução
de obras, serviços e equipamentos, observada a
finalidade indicada no artigo 1º e seu parágrafo único,
fica o Poder Executivo autorizado a ceder e/ou vincular
em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a
modo pró solvendo, as receitas e parcelas de Quotas
do Fundo de Participação dos Municípios e/ou do
Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e Sobre Produção de Serviços de
Transpor tes Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicações - ICMS e do produto da arrecadação
de outros impostos.

§ 1º O disposto no caput deste artigo obedece
aos ditames contidos na legislação em vigor, e, na
hipótese da extinção dos impostos ali mencionados,
os fundos ou impostos que venham a substituí-los,
bem como, na sua insuf ic iência,  parte dos
depósitos serão conferidos à Caixa Econômica
Federal os poderes bastantes para que as garantias
possam ser prontamente exequíveis no caso de
inadimplemento.

§ 2º Para a efetivação da cessão e/ou da vinculação
em garantia dos recursos previstos no caput deste
artigo, fica o Banco do Brasil S/A, autorizado a transferir
os recursos cedidos e/ou vinculados à conta e ordem
da Caixa Econômica Federal, nos montantes
necessários à amortização da dívida, nos prazos
contratualmente estipulados, em caso de cessão ou
ao pagamento dos débitos vencidos e não pagos, em
caso de vinculação.

§ 3º Os poderes previstos neste artigo e nos §§ 1º e
2º só poderão ser exercidos pela Caixa Econômica
Federal, na hipótese de o Município de Guarulhos não
ter efetuado, no vencimento, o pagamento das
obrigações assumidas nos contratos de empréstimos,
financiamentos ou operações de crédito celebrados
com a Caixa Econômica Federal.

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de
crédito objeto do financiamento serão consignados como
receita no orçamento ou em créditos adicionais.

Art. 4º O Poder Executivo consignará nos orçamentos
anuais e plurianuais do Município de Guarulhos, durante
os prazos que vierem a ser estabelecidos para
empréstimos, financiamentos ou operações de crédito
por ele contraídos, dotações suficientes à amortização
do principal, encargos e acessórios resultantes, inclusive
os recursos necessários ao atendimento da
contrapartida do Município de Guarulhos no projeto
financiado pela Caixa Econômica Federal, conforme
autorizado por esta Lei.

Art. 5º O Poder Executivo baixará os atos próprios
para a regulamentação da presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 30 de junho de 2011.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito
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anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
2810.0824400202.053.01.110000.449052 Coordenação de Assuntos de Igualdade Racial 2.294,00
2810.0824400202.053.01.110000.339039 Coordenação de Assuntos de Igualdade Racial 1.847,52

TOTAL 4.141,52
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 28996
Dispõe sobre inclusão do elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 744/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte classificação orçamentárias do

Orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
2810.0824400202.053.01.110000.3390xx 14

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28997

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 1.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 744/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), no detalhamento

do programa de trabalho da Coordenadoria da Igualdade Racial, alterando as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
2810.0824400202.053.01.110000.339014 Coordenação de Assuntos de

Igualdade Racial 1.000,00 -
2810.0824400202.053.01.110000.339039 Coordenação de Assuntos de

Igualdade Racial - 1.000,00
TOTAL 1.000,00 1.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28998

Dispõe sobre inclusão de aplicação das fontes de recursos em ações do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 753/2011;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas as aplicações das fontes de recursos ao detalhamento das seguintes classificações

orçamentárias do Orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Aplicação da Fonte de Recursos
8210.1751200611.064.04.xxxxxx.449051 100181
8210.1751200621.067.04.xxxxxx.449051 100181
8210.1751200611.064.07.xxxxxx.449051 100181
8210.1751200621.067.07.xxxxxx.449051 100181

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 28999

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 12.300,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 753/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, no detalhamento da despesa do Serviço Autônomo de Água

e Esgoto de Guarulhos, um Crédito Adicional no valor de R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais), suplementar
às seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8210.1751200611.064.04.100181.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria do

Sistema de Distribuição de Água 2.900,00
8210.1751200621.067.04.100181.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria do

Sistema do Esgotamento Sanitário. 9.400,00
TOTAL 12.300,00

 Art. 2º O recurso necessário à abertura do crédito de que trata o presente Decreto decorrerá da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicado, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
8210.1751200621.067.04.100142.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria do

Sistema de Esgotamento Sanitário 12.300,00
TOTAL 12.300,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29000

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 232.200,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 753/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, no detalhamento da despesa do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Guarulhos, um Crédito Adicional no valor de R$ 232.200,00 (duzentos e trinta e dois mil e duzentos reais),
suplementar as seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8210.1751200611.064.07.100181.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria do

Sistema de Distribuição de Água. 55.200,00
8210.1751200621.067.07.100181.449051 Implantação, Ampliação e Melhoria do

Sistema do Esgotamento Sanitário. 177.000,00
TOTAL 232.200,00

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto serão os provenientes
do financiamento autorizado pela Lei Municipal nº 6.566, de 01/10/2009, com fulcro no inciso IV, do artigo 43,
da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29001

Dispõe sobre inclusão de elemento de despesa em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 745/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o elemento de despesa ao detalhamento da seguinte classificação orçamentária do

orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Elemento de Despesa
3010.0824200222.055.01.110000.3390xx 14

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29002

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 745/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
3010.0824200222.055.01.110000.339014 Coordenação de Assuntos para Integração da

Pessoa Portadora de Deficiência 10.000,00
TOTAL 10.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
3010.0824200222.055.01.110000.339039 Coordenação de Assuntos para Integração da

Pessoa Portadora de Deficiência 10.000,00
TOTAL 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 29003
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 75.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 759/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 75.000,00 (setenta e

cinco mil reais), suplementar à seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1210.1339200462.097.01.110000.339039 Desenvolvimento e Implementação

das Ações Culturais 75.000,00
TOTAL 75.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0310.0413100282.067.01.110000.339039 Publicação Oficial 48.398,60
0310.0618200292.068.01.110000.333041 Manutenção de Ações de Defesa Civil 24.300,00
0310.0618200292.068.01.110000.339036 Manutenção de Ações de Defesa Civil 2.301,40

TOTAL 75.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 29004
Dispõe sobre inclusão da fonte de recursos e da aplicação da fonte de recursos em ações do quadro de

detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 31.220/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a fonte de recursos e a aplicação da fonte de recursos ao detalhamento da seguinte

codificação do Orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Fonte de Recursos Aplicação da Fonte de Recursos
2191.1648200541.053.xx.xxxxxx.339039 05 100032

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29005

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei
Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo
nº 31.220/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 100.000,00 (cem mil

reais), suplementar à seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados,
do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2191.1648200541.053.05.100032.339039 Loteamentos Irregulares, Clandestinos e

de Áreas Públicas Ocupadas 100.000,00
TOTAL 100.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes
de superávit financeiro, referentes aos repasses do Ministério das Cidades - Programa Urbanização,
Regularização e Integração de Assentamentos Precários, nos termos previstos no inciso I, do parágrafo 1º e
parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29006

Dispõe sobre inclusão da fonte de recursos e da aplicação da fonte de recursos em ações do quadro de
detalhamento da despesa.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 189/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a fonte de recursos e a aplicação da fonte de recursos ao detalhamento da seguinte

codificação do Orçamento vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Fonte de Recursos Aplicação da Fonte de Recursos
0810.1236600072.023.xx.xxxxxx.339093 05 220005

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29007

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 430.153,63.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei
Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo administrativo
nº 189/2009;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 430.153,63 (quatrocentos

e trinta mil, cento e cinqüenta e três reais e sessenta e três centavos), suplementar à seguinte classificação
orçamentária, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236600072.023.05.220005.339093 Gestão dos Profissionais da Educação -

Fundamental EJA 430.153,63
TOTAL 430.153,63

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto são os provenientes
de superávit financeiro, referente ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, referente ao
Programa Pró Jovem, nos termos previstos no inciso I, do parágrafo 1º e parágrafo 2º, do artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29008

Dispõe sobre inclusão de aplicação da fonte de recursos em ação do quadro de detalhamento da despesa.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 11, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 8º da Lei Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010, e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 33.158/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a aplicação da fonte de recursos ao detalhamento da seguinte codificação do Orçamento

vigente conforme descrito abaixo:
Codificação Orçamentária Aplicação da Fonte de Recursos
2191.1648200541.053.01.xxxxxx.339039 100100

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 29009

Dispõe sobre abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 40.000,00.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS ,  no uso da atr ibuição que lhe

confere o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei
Municipal nº 6.797, de 28 de dezembro de 2010 e em conformidade com o que consta no processo
administrativo nº 33158/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais), suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados, do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
2191.1648200541.053.01.100100.339039 Loteamentos Irregulares, Clandestinos e

de Áreas Públicas Ocupadas 40.000,00
TOTAL 40.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente, são os provenientes do Fundo
Municipal de Habitação, nos termos previstos no inciso II, do parágrafo 1º e parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 29010
Dispõe sobre a Oficialização da VII Conferência

Municipal de Assistência Social de Guarulhos.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o inciso XIV, do ar tigo 63, da Lei
Orgânica do Município;

Considerando os motivos apresentados pelo
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Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;
Considerando as normas editadas pelo Conselho

Nacional de Assistência Social e do Conselho
Estadual de Assistência Social, e considerando ainda
o que consta do processo administrativo nº 2.989/2011;

DECRETA:
Art. 1º Fica oficializada a VII Conferência

Municipal de Assistência Social de Guarulhos a
realizar-se nos dias 26, 27 e 28 de Julho de 2011, nas
dependências do Centro Educacional Adamastor -
Centro, sito à Avenida Monteiro Lobato, 734 - Macedo,
cujo tema será: “Avanços na consolidação do
Sistema Único da Assistência Social-SUAS com a
valorização dos trabalhadores e a qualificação
da gestão, dos serviços, programas, projetos e
benefícios” e lema geral - “Consolidar o SUAS-
Sistema Único da Assistência Social e Valorizar
os seus trabalhadores”.

Art. 2º Fica a cargo do CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL a coordenação e
organização da conferência que trata o artigo anterior.

Art. 3º As normas e demais procedimentos a serem
encaminhados previstos nas deliberações do
CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, no que se
referem a realização da Conferência Municipal, ficará
a cargo do Conselho Municipal de Assistência
Social para implementá-los.

Art. 4º Caberá à Secretaria de Assistência Social e
Cidadania, através do Gabinete do Secretário e dos
Departamentos de Gestão Social e Assistência Social,
oferecer instrumentos necessários para a realização
da referida Conferência.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 29011
Altera a composição do CONSELHO MUNICIPAL

DO IDOSO.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
e em especial, com fundamento no disposto no inciso
XIV, artigo 63 da Lei Orgânica do Município e conforme
consta no processo administrativo nº 35.019/2003;

DECRETA:
Art. 1º ALTERA nos termos do inciso VI, do artigo

3º, da Lei Municipal nº 5.922, de 29 de julho de 2003,
os membros integrantes do CONSELHO MUNICIPAL
DO IDOSO, constituído pelo Decreto Municipal nº
27.111, de 14 de dezembro de 2009, conforme segue:

Secretaria Municipal de Cultura
EXCLUIR
Titular: João Pires Argolo Filho
Suplente: João Bosco da Silva
INCLUIR
Titular: Maria José Augusto
Suplente:  João Pires Argolo Filho
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 30 de Junho de 2011.
PORTARIA Nº 1463/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63 da
Lei Orgânica do Município e o que consta no
memorando nº 204/2011-SD;

RESOLVE:
1 - NOMEAR o servidor JULIANO SCATENA DOS

SANTOS, Gestor do Departamento de Desporto
Amador - SD01, Código Funcional 36.497, na
qualidade de Chefe da Delegação de Guarulhos
durante os 55º JOGOS REGIONAIS DA 2ª REGIÃO
ESPORTIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, a ser
realizado no período de 05 a 16 de julho de 2011, na
Cidade de PINDAMONHANGABA - SÃO PAULO,
podendo representar o Município em todos os
assuntos referentes ao evento, bem como, participar
de Congressos Técnicos e Reunião para a escolha da
cidade sede dos próximos jogos a realizar no ano de
2013, participar e assinar recursos junto ao Tribunal
de Justiça Desportiva e de qualquer outra solicitação
de nosso interesse na referida competição.

2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1464/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Carlos Alberto Machado

(código 27601), Assessor de Gabinete IV (263-88),
lotado na Secretaria de Educação.

PORTARIA Nº 1465/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA  prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 33.613/2011,

DISPENSA do serviço público municipal, por justa
causa, nos termos do artigo 482, letra “i” da C.L.T., o
servidor Marcos Duque Gadelho (código 3745),
Arquiteto III (5363-16), lotado na SG02, devendo
comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para dar quitação à
rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1466/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,

os servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

Nome: LARISSA LEICA MIKAN OSAKO (CÓDIGO
49753)

Função: ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA
(5822-219) – SAM01

DATA DA DISPENSA: 28.06.2011

CLAS. NOME
6º Daise Rebouças dos Santos Menino

(48657) (727)
7º Cristiane França da Silva (755)
8º Dilcy Aparecida dos Santos (791)
9º Regislaine Leôncio Pereira (50005) (792)
10º Roberta Bianca Ferraz da Silva (793)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Especialista em Saúde (Assistente

Social), Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível
Superior (5829), lotadas na Secretaria da Saúde, com
carga horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.745/2010,
devendo comparecer na Rua Iris nº 300 - sala 16 – Gopoúva
- Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1474/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 116/2011-SS, edital nº 01/
2008-SAM01 e concurso nº 897/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 05.07.2011:

CLAS. NOME
32º Marcelo Domingues dos Santos (759)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Especialista em Saúde (Fisioterapeuta),

Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior
(5829), lotado na Secretaria da Saúde, com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.745/2010, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1475/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 115/2011-SS, edital nº 06/
2009-SAM01 e concurso nº 1241/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 05.07.2011:

CLAS. NOME
31º Camila Rodrigues dos Reis (758)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Especialista em Saúde (Nutricionista),

Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior
(5829), lotada na Secretaria da Saúde, com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.745/2010, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1476/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 117/2011-SS, edital nº 02/
2008-SAM01 e concurso nº 975/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 05.07.2011:

CLAS. NOME
102º Valeska Cordeiro Karrer Figueiredo da

Silva (756)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Especialista em Saúde (Psicólogo),

Grau A, ref. I, Tabela das funções de Nível Superior
(5829), lotada na Secretaria da Saúde, com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.745/2010, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva –
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1477/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 102/2011-SO, edital
nº 06/2009-SAM01 e concurso nº 1237/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 05.07.2011:

CLAS. NOME
18º Viviane Daue de Oliveira (36)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Arquiteto III, SQF-I, EVNU, ref. 11 (5363),

lotada na Secretaria de Obras, com carga horária de
40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: dispensa de Antonio Carlos Carvalho de Abreu,
devendo comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos-SAM01, a Av. Pres. Humberto de Alencar
Castelo Branco, nº 1041 – Vila Augusta - Guarulhos.

PORTARIA Nº 1478/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 185/2011-DTCMP,
edital nº 07/2008-SAM01 e concurso nº 1007/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 05.07.2011, às 9:00 horas,
na Secretaria de Educação, Rua Claudino
Barbosa, 313 – Macedo – Guarulhos:

CLAS. NOME
26º Silvia Paula Rosa do Nascimento (284)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Professor de Educação Básica

(Geografia), Tabela II-A, Grau A, ref. 5 (5874), lotada
na SE01, com carga horária de 25 (vinte e cinco)
horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Eliane Correa da Silva.

PORTARIAS

Nome: CARLOS ROBERTO ALVES BENEVIDES
(CÓDIGO 51023)

Função: ATENDENTE SUS (5854-587) - SS
DATA DA DISPENSA: 28.06.2011
Nome: JORGE LUIZ RICARDO (CÓDIGO 50957)
Função: MOTORISTA III (5266-297) – SO04
DATA DA DISPENSA: 30.06.2011
Nome: LILIAN BADAWI SANTOS (CÓDIGO 50062)
Função: ENFERMEIRO (5840-400) - SS
DATA DA DISPENSA: 01.06.2011
Nome: IEMANJA DE MELO ALMEIDA BRAGA

(CÓDIGO 24888)
Função: MÉDICO (SOCORRISTA PEDIATRA)

(5500-638) – SS03
DATA DA DISPENSA: 17.06.2011, devendo

comparecer junto ao Departamento de Recursos
Humanos desta Prefeitura, para darem quitação à
rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1467/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto nos artigos 63, incisos IX

e XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA do serviço público municipal, com

cumprimento de aviso prévio de 30 (trinta) dias, a
servidora Iolanda Rejane Vassian de Souza (código
27444), Auxiliar em Saúde (Enfermagem) (5832-
484), lotada na SS01, devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para dar quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1468/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA do serviço público municipal, com

cumprimento do aviso prévio de 23 (vinte e três)
dias, os servidores abaixo relacionados, lotados na
Secretaria da Saúde, conforme segue:

1 - Nome: FELIPE THIAGO BARBOSA PEREIRA
(CÓDIGO 46054)

Função: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)
(5832-1236)

2 - Nome: MARIA CECÍLIA GOMES DA SILVA
(CÓDIGO 35824)

Função: AUXILIAR OPERACIONAL (SERVIÇAL)
(5848-2503), devendo comparecer junto ao
Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para darem quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 1469/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 120/2011-GP, que

nomeou a servidora Maria Cecília Gomes da Silva
(código 35824), para ocupar em comissão o cargo de
Assessor de Gestão III (267-33), lotada na Secretaria
do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 1470/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO a Portaria nº 1.431/2011-GP,

que diz respeito ao servidor Edson Gomes da Silva
(código 46613).

PORTARIA Nº 1471/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 206/2011-SS11.02.02,
edital nº 03/2009-SAM01 e concurso nº 1212/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 05.07.2011:

CLAS. NOME
216º Erika Rodrigues da Silva (4)
217º Marilin Ribeiro dos Santos Rudes (302)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Enfermeiro, Grau A, ref. I, Tabela das

funções de Nível Superior (5840), lotadas na Secretaria
da Saúde, com carga horária de 30 (trinta) horas
semanais de trabalho;

Vagas: decorrente das transferências de Juliana
Guerra Soares e Edineia Sales Melo, devendo
comparecer na Rua Iris nº 300 sala 16 - Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1472/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 212/2011-SS11.02.02,
edital nº 11/2010-SAM01 e concurso nº 1491/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 05.07.2011:

CLAS. NOME
12º Flávia Cristina Mota Dalalana (31)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Enfermeiro da Família, Grau A, ref. I,

Tabela das funções de Nível Superior (5828), lotada
na Secretaria da Saúde, com carga horária de 40
(quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: dispensa de Claudia Terumi Osaki, devendo
comparecer na Rua Iris nº 300 – sala 16 - Gopoúva -
Guarulhos no horário das 08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1473/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 114/2011-SS, memorando
nº 207/2011-SS11.02.02, edital nº 11/2010-SAM01 e
concurso nº 1492/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 05.07.2011:

PORTARIA Nº 1479/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 186/2011-DTCMP,
edital nº 07/2008-SAM01 e concurso nº 1006/2008,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 05.07.2011, às 9:00 horas,
na Secretaria de Educação, Rua Claudino
Barbosa, 313 – Macedo – Guarulhos:

CLAS. NOME
40º Durval Agra de Oliveira (171)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Professor de Educação Básica

(Ciências Físicas e Biológicas), Tabela II-A, Grau
A, ref. 5 (5874), lotado na SE01, com carga horária de
25 (vinte e cinco) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Carmen Lúcia
Maria Rondino de Matos.

PORTARIA Nº 1480/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T. e o
que consta dos memorandos nºs 181 e 184/2011-DTCMP,
edital nº 01/2009-SAM01 e concurso nº 1214/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento no dia 05.07.2011 às 9:00 horas na
Secretaria de Educação – Rua Claudino Barbosa,
313 - Macedo Guarulhos:

CLAS. NOME
225º Fernanda Monique Barroso Nojosa

Costa (297)
226º Cristiana Vanusa de Lima dos Santos

(482)
227º Lucirlene Rosa Oliveira de Santana

(511)
228º Vanessa Maria Lourenço Rocha (51177)

(599)
229º Vanessa Valêncio Bidoy (649)
230º Janaína Borges Mafort (713)
231º Cristiane Conceição Lima (2442)
232º Denise de Oliveira Silva (2445)
233º Maria do Carmo Parrado Nunez Toledo

(38984) (2447)
234º Elis Regina Morais da Silva Ergang

(51743) (2587)
235º Priscila Tomaz Ramos (2589)
236º Maria Stella Gonçalves (2609)
237º Arlete França de Brito (2623)
238º Fabiana Silva Figueira (2627)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Professor de Educação Básica, Tabela

II-A, Grau A, ref. 1 (5874), lotadas na SE01, com carga
horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais de trabalho;

Vagas:  13 (treze) decorrentes das dispensas
Elizabeth Rodrigues Plácido Nogueira, Gabriela de
Souza Trentin Mendes, Elisabete Sion Baroni
Fernandes, Fabiana Vieira da Silva, Shirley Medeiros
Pires, Jorge Luiz Martins da Silva, Wilma Gazeta
Leite, Gisele Ribeiro Capelo Caldeira, Maria Aparecida
Oliveira Vieira, Márcia Aparecida de Lucca Jobst,
Raquel Neves da Silva Sousa, Déborah Ganini da
Silva e Emerson Espinoza Terceros e 01 (uma)
transferência de Meiry Akemy Uemura Mitsunaga.

PORTARIA Nº 1481/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do memorando nº 205/2011-SS11.02.02,
edital nº 03/2009-SAM01 e concurso nº 1222/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 05.07.2011:

CLAS. NOME
571º Zelita Mendes Lopes Pulsoni (839)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Auxiliar em Saúde (Enfermagem) Grau

A, ref. I, Tabela das funções de Nível Fundamental
(5832), lotada na SS03, com carga horária de 36 (trinta
e seis) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Marcelo de Souza
Figueredo, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300
– sala 16 - Gopoúva - Guarulhos, no horário das 8:00
às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1482/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 118/2011-SS, edital nº 03/
2009-SAM01 e concurso nº 1222/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 05.07.2011:
CLAS. NOME ORDEM
572º EDIMARY MACIEL DA SILVA 1427
573º TELMA DELFINO DA SILVA 1428
574º CONCEIÇÃO APARECIDA CLEMENTE

SINÉZIO DOS SANTOS 1437
575º SIDNÉIA BRITO DE SOUZA 1438
576º ALINE ESTEVAM DE OLIVEIRA 1439
577º VANESSA BARRERO DE OLIVEIRA 1440
578º ELISABETE SANTOS OLIVEIRA 1441
579º MARINALVA TORRES SILVA DOS SANTOS 1442
580º CECÍLIA ROSA SOARES DA SILVA 1443
581º SANDRA CRISTINA DOS SANTOS SILVA 1444
582º FLÁVIA CRISTINA DE SOUZA COELHO 1445
583º VALDENICE DE OLIVEIRA SILVA 1446
584º VERA LÚCIA MUNIZ 1447
585º ERIKA CRISTINA BARBOSA TERADA 1448
586º ELISÂNGELA MARQUES DOS SANTOS 1449
587º NEUZA ZOPOLATO 1450
588º ELISÂNGELA BORGES 1451
589º SHEILA ELANIA DA SILVA 1452
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590º MONIQUE OLIVEIRA DE CARVALHO 1453
591º CAMILA MARIA DE AQUINO 1454
592º THAIANE SÁ DA SILVA 1455
593º LUZINEIDE MARIA DOS SANTOS (43434) 1456
594º JANETE GONÇALVES 1457
595º MARIA APARECIDA MARQUETTE LIMA 1459
596º CLAUDIA SILVA RIBEIRO 1458
597º MARIA ADRIANE DA SILVA 1460
598º DENISE ALVES DE BRITO 1461
599º ALANE DE OLIVEIRA SILVA 1462
600º ANDRESSA SANTOS DE PAULA 1463
601º KEILA CRISTINA ALMEIDA

MOREIRA 1464
602º FERNANDA CRISTINA TORRES 1465
603º CRISTIANE APARECIDA

SEBASTIÃO NEVES 1466
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Auxiliar em Saúde (Enfermagem), Grau

A, ref. I, Tabela das funções de Nível Fundamental
(5832), lotadas na Secretaria da Saúde, com carga
horária de 36 (trinta e seis) horas semanais de trabalho;

Vagas: criadas pela Lei Municipal nº 6.745/2010,
devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 -
Gopoúva - Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1483/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 119/2011-SS, edital nº 03/
2009-SAM01 e concurso nº 1222/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 05.07.2011:

CLAS. NOME
604º Flávia Cristina da Silva (230)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Auxiliar em Saúde (Enfermagem) Grau

A, ref. I, Tabela das funções de Nível Fundamental
(5832), lotada na SS03, com carga horária de 36 (trinta
e seis) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Edna Dall Acqua,
devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 -
Gopoúva - Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1484/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 122/2011-SS, edital nº 03/
2009-SAM01 e concurso nº 1222/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 05.07.2011:
CLAS. NOME ORDEM
605º Valdicéa Maria Lima (43162) 452
606º Cláudia de Farias Fernandes 1319

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Auxiliar em Saúde (Enfermagem), Grau
A, ref. I, Tabela das funções de Nível Fundamental
(5832), lotadas na SS01, com carga horária de 36
(trinta e seis) horas semanais de trabalho;

Vagas: 01 (uma) decorrente da transferência de
Edna de Araújo Santo Pimenta e 01 (uma) criada pela
Lei Municipal nº 6.359/2008, devendo apresentar-se
na Rua Iris, nº 300 – sala 16 - Gopoúva - Guarulhos,
no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1485/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta da ordem nº 121/2011-SS, edital nº 11/
2010-SAM01 e concurso nº 1490/2010,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 05.07.2011:

CLAS. NOME
8º Suely Maria da Silva de Oliveira (152)
Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados

da assinatura do contrato;
Função: Auxiliar em Saúde Bucal Grau A, ref. I,

Tabela das funções de Nível Médio (5873), lotada na
Secretaria da Saúde, com carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.298/2007, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 - Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 1486/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.07.2011,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos ao servidor Tadayoshi Koakutsu
(código 28819), Motorista III (5266-172), lotado na SO04.

PORTARIA Nº 1487/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.07.2011,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de seus
vencimentos à servidora Maria Paula Oliveira Contarelli
(código 16203), Médico (5500-139), lotada na SS01.

PORTARIA Nº 1488/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE  a pedido, a contar de 01.07.2011,
excepcionalmente, 03 (três) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de

seus vencimentos à servidora Miriam Sousa Lopes
(código 19810), Recepcionista III (5112-274), lotada
na SS02.

PORTARIA Nº 1489/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Anistaldo Luiz Lopes da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor de

Gabinete III, QCLP, EVCC 40, ref. 45 (262-50), lotado
na Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Djalma Melo de Lima.
PORTARIA Nº 1490/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Jeser Nathan Barbosa;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

II, QCLP, EVCC 40, ref. 26 (266-151), lotado na
Secretaria para Assuntos de Segurança Pública;

Vaga: exoneração de Luciano Medeiros dos Santos.
PORTARIA Nº 1491/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Anderson Iannicelli Torres;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III , QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-50), lotada na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Bruna Nobrega da Silva.
PORTARIA Nº 1492/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Giovani Rodrigues da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

III , QCLP, EVCC 40, ref. 23 (267-64), lotado na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Rosangela Alves Santos.
PORTARIA Nº 1493/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Tais de Oliveira Magalhães;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

IV, QCLP, EVCC 40, ref. 19 (268-17), lotada na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Michele Raquel Silva.
PORTARIA Nº 1494/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Oswaldo Luiz de Carlos;
Para o cargo em comissão: Assessor de

Gabinete IV, QCLP, EVCC 40, ref. 43 (263-58), lotado
na Secretaria do Governo Municipal;

Vaga:  exoneração de Nathália Prado Cristino,
tornando-se sem efeito a Portaria nº 1.448/2011-GP.

PORTARIA Nº 1495/2011-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Sr. Marinaldo Guilherme da Silva;
Para o cargo em comissão: Assessor de

Gabinete V, QCLP, EVCC 40, ref. 37 (264-66), lotado
na Secretaria da Saúde;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.814/2011.
PORTARIA Nº 1496/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Luciana Aparecida Santos Oliveira;
Para o cargo em comissão: Assessor de

Gabinete IV, QCLP, EVCC 40, ref. 43 (263-88), lotada
na Secretaria de Educação;

Vaga: exoneração de Carlos Alberto Machado.
PORTARIA Nº 1497/2011-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1429/
68 e Decreto nº 21.464/2001 e o que consta do
memorando nº 2049/2011-SE,

DESIGNA pelo período de 04.07.2011 a 15.07.2011,
o servidor Alex Amorim do Nascimento (código
40263), Gerência Técnica (273), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de Gestor
de Departamento (272), lotado na SE06, no
impedimento de Cíntia Aparecida Casagrande.

PORTARIA Nº 245/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RETIFICA as Por tar ias abaixo relacionadas,
referente aos seguintes senhores, para fazer constar
as decorrências de suas vagas:
1- 1.457/2011-GP, Elaine Cr istina Ribeiro Pires,
exoneração de Eduardo Martins da Costa (266-89), e
2- 1.423/2011-GP, Jamil Masri Filho, exoneração de
Guilherme Gonçalves Fernandes (260-96).

PORTARIA Nº 246/2011-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização MARCO ANTONIO ARROYO
VALDEBENITO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 14, inciso II da Lei Municipal
nº 6.711/2010 e o que consta do memorando nº 292/
2011-SE/DEE/DTCFBEF,

ESTENDE a contar de 27.06.2011, de 25 (vinte e
cinco) para 30 (trinta) horas, a carga horária semanal
de trabalho da função de Professor de Educação
Básica (5874-1131), lotada na SE01, com sua
respectiva titular a servidora Evanil Cavalcante de
Souza Silva (código 20582).

PORTARIA Nº 434/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Meio Ambiente

ALEXANDRE KISE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011 e o que
consta do memorando nº 89/2011-SM,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 067/2011-SG/DRA,
que designou o servidor Antonio Carlos da Silva
Bueno (código 19068), para exercer as funções de
Gerência I (GG1) (275-141), lotado na SM01.04.01.

PORTARIA Nº 435/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Assuntos Legislativos

PAULO CARVALHO, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 58/2011-CG,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 62/2011-SG/DRA,
que designou o servidor Rogério Felippe Bello
(código 20857), para exercer as funções de
Supervisão de Setor (277-83), lotado na
SEAL01.08.01.01.

PORTARIA Nº 436/2011-SG/DRA
O Chefe de Gabinete RAFAEL BERTOLDO

PAREDES GIOVANNI, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 73/2011-CG00.03,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 74/2011-SG/DRA,
que designou o servidor Luiz Carlos Cardoso da
Silva (código 6239), para exercer as funções de
Supervisão de Setor (GSS) (277-231), lotado na
CG00.03.01.01.

PORTARIA Nº 437/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 2048/2011-SE,

DESIGNA
Servidor (a): Marcos Varela da Silva (código

36816) (5693);
Para: Gerência I (GG1) (275-355), lotado na

SE01.06.01;
Vaga: sustação da designação de Rosa Helena

Cervelini de Mendonça, sustando-se a Portaria nº 61/
2011-SG/DRA.

PORTARIA Nº 438/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Meio Ambiente

ALEXANDRE KISE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 89/2011-SM,

DESIGNA
Servidor (a): Edson Bispo Gomes (código 22312) (14);
Para: Gerência I (GG1) (275-141), lotado na

SM01.04.01;
Vaga: sustação da designação de Antonio Carlos

da Silva Bueno, sustando-se em decorrência os efeitos
da Portaria nº 67/2011-SG/DRA.

PORTARIA Nº 439/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 2048/2011-SE,

DESIGNA
Servidor (a): Aline Peron Bolagnesi Ferreira

da Silva (código 33762) (5706);
Para: Gerência II (GG2) (276-226), lotada na

SE01.04.02;
Vaga: sustação da designação de Marcos Varela da

Silva, sustando-se a Portaria nº 61/2011-SG/DRA.
PORTARIA Nº 440/2011-SG/DRA

O Chefe de Gabinete RAFAEL BERTOLDO

PAREDES GIOVANNI, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 58/2011-CG,

DESIGNA
Servidor (a): Rogério Felippe Bello (código

20857) (5854);
Para: Gerência II (GG2) (276-97), lotado na

CG00.03.02;
Vaga: sustação da designação de José Carlos Zonato.

PORTARIA Nº 441/2011-SG/DRA
O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE

SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 2048/2011-SE,

DESIGNA
Servidor (a): Letícia Del Busso Domingues

(código 45201) (5023);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-348), lotada

na SE01.07.01.02;
Vaga: sustação da designação de Gabriela Nunes

de Araújo.
PORTARIA Nº 442/2011-SG/DRA

O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE
SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 2048/2011-SE,

DESIGNA
Servidor (a): Raphael Henriques Raposo (código

40958) (5823);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-342), lotado

na SE01.03.02.01;
Vaga: sustação da designação de Cecília Angélica

Bernardo.
PORTARIA Nº 443/2011-SG/DRA

O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE
SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 2048/2011-SE,

DESIGNA
Servidor (a): Rodrigo da Silva Freitas (código

46508) (5823);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-341), lotado

na SE01.03.01.01;
Vaga: sustação da designação de Ana Paula Lúcio

Souto Ferreira.
PORTARIA Nº 444/2011-SG/DRA

O Secretário Municipal de Educação MOACIR DE
SOUZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 2048/2011-SE,

DESIGNA
Servidor (a): Kátia Harumi Tagashira

Albuquerque (código 51616) (5096);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-344), lotada

na SE01.04.01.02;
Vaga: sustação da designação de Aline Peron

Bolagnesi Ferreira da Silva.
PORTARIA Nº 445/2011-SG/DRA

O Secretário Municipal de Meio Ambiente
ALEXANDRE KISE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 89/2011-SM,

DESIGNA
Servidor (a): Sirley Ferreira dos Santos (código

19890) (5848);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-265), lotada

na SM00.04.01.01;
Vaga: incluída pelo Decreto nº 27.193/2010.

PORTARIA Nº 446/2011-SG/DRA
O Chefe de Gabinete RAFAEL BERTOLDO

PAREDES GIOVANNI, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 58/2011-CG,

DESIGNA
Servidor (a): Gilson Martins da Silva (código

46255) (5848);
Para: Supervisão de Setor (GSS) (277-231), lotado

na CG00.03.01.01;
Vaga: sustação da designação de Luiz Car los

Cardoso da Silva.
PORTARIA Nº 447/2011-SG/DRA

A Gestora do Departamento de Relações
Administrativas da Secretaria do Governo Municipal
ADRIANA GALVÃO FARIAS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 27.413/2010,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:
CEDER até 31.12.2011, sem prejuízo de seus

vencimentos, à Câmara Municipal de Guarulhos, o
servidor José Luiz Prates (código 8090) (5027).
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CONTRATOS
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de Locação
nº 040/2.007-CL., de 12/11/2.007, celebrado entre a
PREFEITURA DE GUARULHOS e Mario Marsella.
Objeto: Reajuste de valor
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 492,24
(quatrocentos e noventa e dois reais e vinte e quatro
centavos) mensais.
LEIA-SE: o preço do aluguel é R$ 519,98
(quinhentos e dezenove reais e noventa e oito
centavos) mensais.
Data de Assinatura: 15/06/2.011
Processo Administrativo: 04.866/1.987
Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE DECISÃO DE RECURSOS N.º 20/

2011-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA

do Processo Seleção Interna – 01/2011 para a definição
dos servidores passíveis de serem designados para as
atividades de VICE-DIRETOR DE ESCOLA E DE
PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO, aberto
através do Edital nº 01/2011-SAM01, no uso de suas
atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1 – A decisão proferida no recurso interposto referente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO

às notas das provas realizadas em 05/06/2011 para as
funções supracitadas, conforme segue:
Nome do Candidato Despacho Final
Rosangela Aparecida de Souza Indeferido

2 - A manifestação referente ao recurso interposto
estará disponível para consulta junto a Central de
Atendimento do Departamento de Recursos Humanos
da Prefeitura de Guarulhos à Av. Presidente Humberto
de Alencar Castelo Branco, 1041, Vila Augusta,
Guarulhos nos dias 04 e 05/07/2011, no horário das 8h
às 16h30m.

EDITAL DE RESULTADO Nº 30/2011 – SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO

ORGANIZADORA do Processo Seleção Interna para
a definição dos servidores passíveis de serem
designados para as atividades de VICE-DIRETOR DE
ESCOLA e de PROFESSOR COORDENADOR
PEDAGÓGICO, aberto através do Edital nº 01/2011-
SAM01, no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1 – A relação das notas obtidas pelos candidatos

nas provas de produção textual, dos candidatos
habilitados na prova escrita objetiva realizadas no dia
05 de junho de 2011, conforme ANEXO UNICO que
acompanha o presente Edital.

2 - O candidato que não estiver de acordo com o
resultado constante do anexo único poderá interpor
recurso, devidamente fundamentado junto a Central de
Atendimento do Departamento de Recursos Humanos
da Prefeitura de Guarulhos à Av. Presidente Humberto
de Alencar Castelo Branco, 1041, Vila Augusta,
Guarulhos, nos dias 01, 04 e 05/07/2011, no horário
das 8h às 16h30m.

ELAINE CRISTINA ABRÃO BUENO SAMPAIO 051266 151408191 49,00
ELAINE CRISTINA BORAGINI CEA 051065 187201201 64,00
ELAINE CRISTINA DA SILVA 050149 266015918 62,00
ELAINE CRISTINA SANTOS PINTO 050031 232450924 66,00
ELAINE DEDINO DAMACENA 050783 276763397 36,00
ELIANA RIBEIRO LEITE 050874 302164492 34,00
ELIANA SILVA 050347 268749966 46,00
ELIANA VITOR PEREIRA 050564 246216475 37,00
ELIANE CAROLINE SANTOLIN 050654 322513388 33,00
ELIANE CATARINA RIBEIRO 050710 280069856 38,00
ELIANE CRISTINA DOS SANTOS BALDAIA 050758 218681550 40,00
ELIANE ELISA DA SILVA 050745 293884183 36,00
ELISABETE CATARINA DE FREITAS MORATORI 050667 56416179 39,00
ELISABETE DE SOUZA LIMA MACHADO 050672 167262543 38,00
ELISABETE LOPES FERNANDES 050016 14254240 38,00
ELISABETH APARECIDA PASSOS LUZETTI 050278 156813737 33,00
ELISETE PAES DOS SANTOS 050876 24329346X 65,00
ELLEN CRISTINA DA LUZ CASTRO 050017 301442757 40,00
ÉRICA MATIAS DOS SANTOS 051080 339620250 38,00
ERIKA DOS SANTOS SILVA 050886 26196110X 39,00
EULANGER OLIVEIRA SOUZA 051239 126409948 37,00
EUNICE CARDOSO DA SILVA SANTOS 050468 261022222 35,00
EVANIL CAVALCANTE DE SOUZA SILVA 050305 13490032 34,00
EVELYN SILVA MOREIRA 051171 344956921 17,00
FABIANA BISKOSKI MORAES DE PAULA 050985 258711620 37,00
FABIANA DE ARAUJO SILVA 050540 293874372 37,00
FABIANA RIBEIRO OLIVEIRA 050155 345565617 60,00
FABIANA SOARES 050181 286399027 30,00
FABIANA TORRES FREIRE 051001 257065593 29,00
FERNANDA APARECIDA FELIX PUGLIESE 050393 286086712 26,00
FERNANDA APPARECIDA NOGUEIRA 050090 264040430 28,00
FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA MOREIRA 050052 308943715 40,00
FERNANDA PEREIRA DE CAMPOS LANZILLO 050680 268925690 36,00
FLAVIA CRISTINA BELLO CARDOSO 051311 229488845 21,00
FRANCIENE TRINDADE DELGADO 050397 33447937 37,00
GHISLAINE DE LIMA BARBOSA 050678 469636464 40,00
GISELA TALITA DE FREITAS 050759 221875979 35,00
GISELE COSTA BRASIL 050885 348931657 56,00
GISELE DINIZ VASCONCELLOS COELHO 051035 304757731 65,00
GISELE GONZALEZ SOUZA 050969 18940462 39,00
GISELE OLIVEIRA BERNARDO SANTOS 050022 33058287 40,00
GISELI CARDOSO 050599 325709798 37,00
GISELI LAZARINI DA SILVA PORTELA 050739 114376542 57,00
GISELLE FIORI LOPES 050027 407007106 53,00
GISLAINE APAREC IDA MOREIRA GONÇALVES 050693 28609177X 32,00
GISLAINE MONTEIRO DOS SANTOS 051155 262141875 29,00
GIULLIANA DE ALMEIDA REIS 050553 205546158 33,00
GLAUCE FERREIRA KUBICKE 050637 229445275 29,00
GLAUCIONE DE OLIVEIRA GOMES 050115 256261064 47,00
GLEICY LOPES NASCIMENTO 050158 322446715 35,00
GRACIA APARECIDA DOS SANTOS TREVISAN 051367 14167753 38,00
GRACINDA DA ROCHA MESQUITA 050043 7449059x 59,00
GRAZIELA APARECIDA DA SILVA COSTA SOUZA 051118 294016582 41,00
GREICE LOPES CALEMENTE CONSTANTINO 051278 281577936 49,00
GUILHERME CALABRIA MARTINS 050506 284049554 48,00
HADAILTON CHARABA 050937 16180489 39,00
HELENA REGINA VICENTE 050154 101040751 39,00
HELLES DALMAR DA SILVA 050677 296395626 38,00
INDIANA JOSEFA DE OLIVEIRA 050749 11199639 24,00
IOLANDA DORTA OLIVEIRA 050040 238650595 39,00
IRACEMA RODRIGUES DA SILVA 050337 211432878 63,00
IRENE SANCHES LACORTE 050013 12843100 30,00
IRLEI A. GRASSI LEITE 051146 104421125 35,00
ISABEL AGUIAR FERNANDES 050032 212950198 35,00
IVONETE CARDOSO DA SILVA FARIA 051259 13010242 41,00
IZABEL CUSTÓDIA DE FREITAS MEIRA 050296 121541186 44,00
IZABEL ELIZABETH DALBEN MANGANO 051034 46727553 57,00
JEANNE ALVES PEREIRA DOS SANTOS 050675 241017142 48,00
JOCELISA MARIA DE MOURA SOUZA 050627 16536489 49,00
JOICE BARBOSA 050858 350887743 50,00
JOSÉ SEBASTIÃO LOURENÇO 051040 323258785 39,00
JOSIANE CORREIA DE SOUSA 050336 400563113 34,00
JOYCE PRADO COSTA LIMA 050380 282774440 70,00
JULIANA AGUIAR VILAS BOAS DE MELO 050419 416307577 40,00
JULIANA CRISTINA BENTO MARQUES 050940 344592200 37,00
JULIANA SOARES DE MORAES COSTA 050810 456668275 35,00
JULIANE FRANCISCO DE SOUSA 051170 328944294 37,00
KAREN CRISTINA GARRETT 051216 307619503 46,00
KARIN SCHRAMM 050972 297348012 40,00
KARINA GONCALVES DE SOUZA 051324 337645176 54,00
KARINA SOUZA DE OLIVEIRA 050152 440361904 37,00
KASSIANA PEREIRA DO PRADO PEZOLATO 051119 259285754 57,00
KATHELLEN ANNE SOLANO 051126 44129571x 23,00
KATIA ARAGAO GARCIA PONTES 050495 189636373 57,00
KATIA CILENE MARTINS BISPO MANDINGA 050639 238648588 39,00
KATIA MATIAS DA SILVA 050044 28006763x 33,00
KELLY CRISTINA DE JESUS PINHEIRO 050558 252764687 48,00
KELLY GUIMARÃES CHAGAS GOMES 050312 342204038 60,00
KELLY ROBERTA DE FREITAS GARILHO 050134 281054708 53,00
LAMARTINE MARTINS DA SILVA FILHO 050575 282932902 49,00
LEIDE MARA SALES ROSSI GOULART 050475 50447179x 37,00
LEILA DALILA FERREIRA 050653 4914568x 34,00
LEILA DAS GRAÇAS RIBEIRO IMAMURA 051351 6148090 38,00
LEILA DOS SANTOS RODRIGUES 050798 468814085 66,00
LEONICE AMARO DE ALMEIDA 051112 338984331 18,00
LÍDIA DE PAULA CALIXTO 050214 211453985 29,00
LIDIANE VILAS BOAS SANTOS 050944 543513506 35,00
LIGIA FERREIRA DE SOUZA RODRIGUES 050968 28249778x 19,00
LILIAN AZEVEDO DE SOUZA 051099 351330148 52,00
LILIAN RENATA DA SILVA 050589 19466344 48,00
LUCIA ALVES LEITE 050465 18182860 39,00
LUCIA CRISTINA ÁVILA BEZERRA 050621 215606048 55,00
LUCIANA FERREIRA DE CARVALHO 050243 179495215 25,00
LUCIANA DE LIMA FERNANDES 050657 245142551 37,00
LUCIENE AGOSTINHO DA SILVA 050161 422668060 54,00
LUCIENE ALMEIDA ANDRADE 050240 248862832 24,00
LUCINEIDE SANTANA DOS SANTOS NASCIMENTO 050619 252760414 52,00
LUIZ MANOEL RIBEIRO 050805 10889185 19,00
MAGDA APARECIDA DE SOUSA 051218 13317900 26,00
MAÍRA MONTANINI PEREZ 050610 440357822 55,00
MAISA TIEMI KAMI 051025 11366705 37,00
MANUELA CELIS FIGUEIREDO FERNANDES VIEIRA 051288 308430360 25,00
MARCELA DI LAURO 050085 412468803 28,00
MARCELA ISRAEL DE ARAÚJO ALVES 050748 349577663 39,00
MARCELIA LUCIA CARVALHO MARTINS 050100 399842329 47,00
MARCIA CRISTINA MALDONADO CARVALHO 050035 198571057 28,00
MARCIA FERNANDA OLIVEIRA DE ANDRADE 050353 285748257 25,00
MARCIA MARIA LAMEIRA 051121 19554413 28,00
MÁRCIA MARIA LIMA DONASCIMENTO 051251 244484375 41,00
MÁRCIA ORTIZ DE CAMARGO 050128 350054393 52,00
MARCIA REGINA DE OLIVEIRA ROCHA 050080 233749214 38,00
MARCIA REGINA DE SOUZA 050970 249204824 51,00

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE RESULTADO Nº 30/2011-SAM01
Relação de Notas das Provas de Produção Textual por Ordem Alfabética
Função - 1543- VICE DIRETOR DE ESCOLA

Nome do Candidato Inscr. RG Nota
ADERLÂNIA GOMES DE MOURA 051125 270604327 68,00
ADRIANA ALVES COUTINHO 050036 414758456 67,00
ADRIANA APARECIDA DE ARAÚJO 050384 194645691 67,00
ADRIANA ARAÚJO LIMA ANSELMO 050644 278479182 66,00
ADRIANA CRISTINA JACIUK DE JESUS 050986 232327804 60,00
ADRIANA DA COSTA NUNES 051111 28104868X 60,00
ADRIANA DOS SANTOS PAES 050853 340867620 35,00
ADRIANA PEREIRA DA SILVA 050547 307633147 43,00
ADRIANO RAMOS DA SILVA 050640 351045442 66,00
ALCIANA MARCIA ALVES DA SILVA 050943 351715381 49,00
ALECSANDRA DOS SANTOS GADELHA GOMES DE SÁ 051091 286398072 77,00
ALESSANDRA ALVES DOS SANTOS ROCHA 050394 280563048 38,00
ALESSANDRA LOPES VIEIRA 050755 268025782 59,00
ALEX SANDRO FERNANDES DE FRANÇA 050073 453685444 60,00
ALEXANDRE MARIANO SANTOS DEIROLLI 050198 273942037 65,00
ALINE MARTINEZ DE SOUZA ARAUJO 050300 351922489 49,00
ALINE MONTEIRO MORIGE 050440 326166014 57,00
AMANDA CAMARGO DE OLIVEIRA 051289 292927356 53,00
ANA CECILIA FERNANDES 050010 7179135 57,00
ANA GLAUCIA BRANDINI NEVES SOUZA 050579 243417445 67,00
ANA LÍCIA RODRIGUES SOUZA ARAUJO 050358 368609273 62,00
ANA MARIA MARTINS BIGGI 051408 297980415 60,00
ANA PAULA ARAUJO OLIVEIRA DA SILVA 050212 354347032 61,00
ANA PAULA BELOTTI DE OLIVEIRA 051245 19961992 54,00
ANA PAULA DE BRITO SIMIÃO 051063 245156434 52,00
ANA PAULA LUCIO SOUTO FERREIRA 051082 383363366 87,00
ANA PAULA SANTOS ROMANOV 050948 411963557 60,00
ANACELIA SIPRIANO VIEIRA 050993 265219541 66,00
ANALUCIA COELHO DE FREITAS 051175 192127718 15,00
ANDREA UTTEMPERGHER DE MENDONÇA 050474 184406754 60,00
ANDRÉIA AP. JACIUK DE SOUSA 051012 227732480 49,00
ANDRÉIA DA SILVA BALBINO 050546 257262738 46,00
ANDRÉIA DE MATOS CASTRO SANTOS 050425 282958459 35,00
ANDRÉIA LOPES DA SILVA 050253 283162971 60,00
ANDRÉIA RODRIGUES MARTINS 050516 351773204 55,00
ANDREIA SILVIA DE ARAUJO FACHINI 050909 325963034 58,00
ANDRESSA MARIA DE JESUS 050385 339624346 64,00
ANGELA APARECIDA SANTOS DE SOUZA BRUSAFERRO 050921 218671982 65,00
ANGELA RANGEL DE ALMEIDA 050773 185277834 82,00
ANTONIO DA SILVA QUIRINO 050387 147304738 63,00
ARLETE PEREIRA DE SANTANA COSTA 050479 182846246 61,00
AUGUSTA APARECIDA EZIQUEL TURCHIAI 050771 101610245 65,00
ÁUREA MARIA FERREIRA IZIDORO 050194 19590933 98,00
BEATRIZ MOUTINHO DE MIRANDA 050279 30296714X 65,00
CAMILA CASTELHANO 051317 405817563 45,00
CAMILA FRANIA FERREIRA 050119 287513646 59,00
CAMILA LETÍCIA RODRIGUES 050142 425039043 66,00
CARMEN LUCIA ALCANTARA DA CRUZ 051056 183949183 38,00
CAROLINA DE MOURA GERALDI 051323 346286293 83,00
CAROLINA GILLI HADG KARKACHI ROCCO 050496 29507937X 81,00
CAROLINA MOREIRA MENDONÇA 051274 322543034 66,00
CELESTE APARECIDA TESTONE 050219 183930964 76,00
CINTIA DE AMORIM FREITAS 050704 413417931 87,00
CINTIA PERRELLA JUSTINO 050369 348449926 84,00
CLÁUDIA APARECIDA TRINDADE SANTANA 050129 332431150 69,00
CLAUDIA FERREIRA DA SILVA 050361 334411087 53,00
CLAUDIA LONGO 050107 304177222 74,00
CLEIDE VIEIRA LOPES MAGATON 050281 218655253 72,00
CLEONICE PEREIRA DE MACEDO SANTANA 050915 6686741 76,00
CRISTIANE APARECIDA DE ARAUJO 051049 209123370 47,00
CRISTINA SANCHEZ ALMEIDA 050790 236804054 66,00
DAIENE FURQUIM 050561 336705827 38,00
DAISY DE MEDEIROS MELCHIOR 050389 353163090 43,00
DANIELA AMADEU VERÍCIO 050094 322421676 57,00
DANIELA BAPTISTA NUNES 050109 257461073 55,00
DANIELA RESENDE VIOLLA 050529 328486498 57,00
DANIELLA FEITOSA DE SOUZA 050862 286054723 68,00
DANIELLE SOARES PASTOR 050011 409183398 77,00
DANIELY PEREIRA DE SOUZA 050543 322192274 64,00
DAYSE RENATA DA SILVA 050087 278089628 61,00
DEBORA CORREA DA SILVA 050443 248524719 34,00
DÉBORA MENDES DUARTE 050373 330587481 63,00
DENISE BRISAC COELHO 051152 17850516 65,00
DENISE DOS SANTOS 051143 187224730 69,00
DENISE PEREIRA GERONAZZO 050482 11631669 66,00
DENISE SORG CHIEREGATI SILVA 050401 13097500X 60,00
DIOGENES SEVERINO DOS SANTOS 050223 410440796 67,00
DIONE CRISTIANE DOS SANTOS SOARES PEREIRA 050459 258982871 62,00
DULCIMEIRE MATHEUS FILARDO DA SILVA 050431 232325984 54,00
DYLENE AKIYAMA SAPORITO FABIANO 051260 184521178 61,00
EDILENE VIEIRA CAMPOS CAMINHA 050111 241107404 65,00
ELAINE BRAGA CAETANO 051084 241014645 45,00
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MARIA ANGÉLICA MATEUS SILVA CAJÁ 050169 395549395 64,00
MARIA DA GLÓRIA DE JESUS BARBOSA 050364 19551170 14,00
MARIA DE LOURDES MENEZES SONO 050742 93513951 29,00
MARIA FÁTIMA DE SOUZA 051330 137465129 59,00
MARIA GERALDA DOS SANTOS OLIVEIRA 050912 176998196 17,00
MARIA HELENA BATISTA DOS SANTOS 051046 126213392 13,00
MARIA HELENA CAVALVANTE 050012 15619580X 34,00
MARIA HELENA GUELBER PEREIRA BARRETO 051315 9284935 36,00
MARIA HELENA PINTO DA SILVA 050754 236244474 38,00
MARIA IMACULADA DE MELO ROSETTO 051149 12777382 16,00
MARIA ISABEL DE OLIVEIRA SANTOS 050562 137499565 46,00
MARIA JOSÉ DE LIMA MORENO 051122 113386709 22,00
MARIA JOSEFINA FAGUNDES DE MACEDO ROCCA 050101 128962148 13,00
MARIA LUCIA PIRES AMORIM 050836 182443802 18,00
MARIA LUCILEIDE DOS SANTOS NORKIVICIUS 050491 230395752 50,00
MARIA OFELIA PEREIRA DE SOUZA ROCHA 051290 116306191 40,00
MARIA ZILDA DE SOUZA FONSECA 050688 128386071 34,00
MARIANA DO PRADO 051051 344823921 47,00
MARIE HIRAMA K. FERREIRA 050893 309910924 28,00
MARIELY LIMA GIUNTINI 050466 18284691x 20,00
MARINA APARECIDA LOPES RIBEIRO CUNHA SABINO 050975 238655258 34,00
MARINA CRISTINA DEOCLIDES DA SILVA 050157 333940295 60,00
MARINA DE CARVALHO NUNES CORREIA 051338 338990434 34,00
MARISA CRISTIANE DA PURIFICAÇÃO GARCIA 050507 243778338 94,00
MARIZE ESTEVES DE JESUS 050039 76025445 42,00
MARTA DO ROCIO DE OLIVEIRA 050605 176995250 32,00
MEIRY HELEN MARTINS 051016 233843140 40,00
MELISSA WILTEMBURG VAZ ROSSELLA 050047 241505719 44,00
MICHELE ALBA GONÇALVES 050375 256215017 39,00
MIRIAM APARECIDA MARQUES DE CAMPOS 051006 25745613 31,00
MIRIAM DA COSTA OLIVEIRA 051237 22773709X 31,00
MIRIAM GOIS DO NASCIMENTO 050205 21213699 48,00
MISLENE GONÇALVES DO NASCIMENTO 050322 411663355 50,00
MONALIZA CRISTINA TOLEDO GALUCCI BASTO 050569 400447642 27,00
MÔNICA APARECIDA ISRAEL ARAÚJO 050775 349577675 35,00
NARCILEIA FARIAS DOS REIS 051135 159111250 35,00
NEDICEIA DE SOUZA SANTOS OLIVEIRA 051060 291436651 33,00
NEUZA LUCARELI MILAGRE MUTO 051261 8818173X 26,00
NICLECIA MARIA DE BARROS CARLOS 050338 341429958 25,00
NIVEA LIMA CAMARGO 050705 29355951X 39,00
NORMA BEZERRA MIRO 051128 216909867 27,00
NORMA LUCIA ATAIDE AGUIAR MONTEIRO 050283 11144892x 26,00
NUBIA DE OLIVEIRA LISBOA LEITE 050450 273484060 38,00
ORANI GONÇALVES CAMPOS 051349 257065349 12,00
PATRICIA AFONSO SANTOS 050442 280731504 49,00
PATRICIA APARECIDA DE AZEVEDO SOUZA 050866 264268556 45,00
PATRICIA DE CASSIA DA SILVA BELOTTI LACERDA 051425 20369084 37,00
PATRICIA MARIA DE OLIVEIRA 050028 279371391 46,00
PATRICIA SANTAGUIDA 050857 343025449 49,00
PATRICIA SOARES 050163 458713053 44,00
PATRICIA YURIKO GERONAZZO 051286 275663784 39,00
PAULO BELOTTI LACERDA 050797 203966132 25,00
PRISCILA DE ARCANJO MACEDO SILVA 050955 427504090 40,00
PRISCILA DOS SANTOS CARIOLANO 050865 434135628 34,00
PRISCILA RODRIGUES SIMONETTE 050423 228875663 45,00
PRISCILLA DE MATTOS DA SILVA 051078 255734712 27,00
QUESIA TAMARINDO TEODORO 050463 33763905X 49,00
RAQUEL GUIMARAES DE MEDEIROS 050827 402777402 49,00
REGINALDA FRANCISCA MARTINS 050003 218645442 46,00
RENATA ALVES DA SILVA AQUINO 051221 191283903 30,00
RENATA BORGES DA SILVA 050719 29883487X 35,00
RENATA LEITE SIMÕES 050837 290808005 40,00
RENATA SIMEAO DA SILVA 050042 21144633 19,00
RENATA SOARES GOMES 050730 248715999 33,00
RENE PAULA DOS PASSOS CICERO CARLOS 050593 273676222 44,00
RITA DE CÁSSIA RIBEIRO DE AMORIM 050977 257532158 35,00
RITA MARIA PARDIM 050524 7275163 35,00
ROBERTA DE OLIVEIRA ARAUJO LINS 050715 270650258 35,00
ROBERTA LENCI 050831 207420130 15,00
ROBERTA MARQUES DA LUZ 050182 249205166 19,00
ROBERTA RIBEIRO SABINO 050534 273328530 47,00
RODRIGO GOMES CAMACHO 050242 250837171 44,00
ROGÉRIA JOAQUINA DOS SANTOS COSTA 050526 274988380 26,00
ROSA DAS DORES RODRIGUES 050476 91902812 18,00
ROSA HELENA CERVELINI DE MENDONCA 050411 17491698x 32,00
ROSANA BARBOZA ALVES 050834 227731293 39,00
ROSANA PASSOS QUITERIO DE CARVALHO 050026 182144069 49,00
ROSANGELA BARROS DE SOUSA 050211 327087444 35,00
ROSANGELA RODRIGUES CAMARGO 050224 225631647 45,00
ROSELI DE JESUS APARECIDO SOZZI 050625 64168748 19,00
ROSELY LEMES LIESS NAY 050206 346309360 58,00
ROSEMEIRE DA SILVA HERRERA 050184 21548444 41,00
ROSEMEIRE DE SOUZA LIMA 050508 289849779 27,00
ROSENILDA DE SOUZA MENEZES 050037 176979517 28,00
ROSILANE BRANDÃO TANAKA 050922 164568426 39,00
ROSIMEIRE CICILIA RODRIGUES SIQUEIRA FERREIRA 050896 MG816000 38,00
ROSINEIDE DOS SANTOS LUZ SERRA 050817 234928566 30,00
SABRINA MENDES CARAÇA 050505 228892430 39,00
SALETE FORTUNA ALOI 050990 162937842 45,00
SAMANTHA CRISTINA SOLANO RODRIGUES DA SILVA 051123 351777799 53,00
SANDRA ANTONIA CASTRO DE CARVALHO 050029 16292226 35,00
SANDRA MARIA DA SILVA 050444 212968786 18,00
SELMA REGINA DOS REIS SILVA SANTOS 050480 158613247 35,00
SEMYRAMIS AUGUSTA CASSILHA SANCHEZ 050151 12363555 37,00
SHEILA TAVARES DE SOUSA 050833 224714582 37,00
SHIRLEY VILA NOVA SANTOS 050327 418446040 35,00
SILVANA TERESINHA SECATO BRITO 050856 176242375 27,00
SILVIA BERNARDO DE SOUZA 051042 347299544 35,00
SILVIA CANDIDA NOGUEIRA 050995 291004209 37,00
SIMONE C. DE OLIVEIRA P. DA SILVA 050959 536192169 34,00
SIMONE DANTAS DA LUZ GOMES 051203 22042505X 29,00
SIMONE DATOGUEA SILVA 050207 201407668 30,00
SIMONE DE BORBA CINTRA 051014 253243075 30,00
SIMONE SORANSO NAPPI 050063 19163976x 37,00
SOLANGE DANTAS BUSSOLIN 051306 189319471 37,00
SOLANGE FÁTIMA DOS SANTOS SILVA 050687 174454223 23,00
SONIA ALVES DOS SANTOS 050464 162945243 37,00
SONIA CRISTINA DO NASCIMENTO PETROCINO 050447 13169781 34,00
SONIA REGINA VALENTIM 050782 86547987 47,00
SORAIA CARVALHO DE ANDRADE 050784 334736079 89,00
SORAYA KELLY OTHERO PEREIRA 051347 18391921X 36,00
STELSONIA RODRIGUES SANTOS CRUZ 051269 308945803 48,00
SUELI DOMINGUES DOS SANTOS 050731 18687925 57,00
SUELI MARIA DE MELO MOTA 050261 26586088 26,00
TABATA ROBERTA DE OLIVEIRA CAVALCANTE 050270 358845579 25,00
TÂNIA DE JESUS ALVES. 050064 133351051 37,00
TANIA SEMINARIO 050062 13009013X 31,00
TELMA ESTELA RIBEIRO BAZAN 050965 208751038 29,00
TERESA CRISTINA DE PAULA MIRAS 050266 21865006 30,00
TEREZINHA MARIA DA SILVA 050799 18935950 36,00
THAIS CARDOSO CAMARGO 050160 302239340 47,00
THAIS CHIOCHETTI 050536 32877050 50,00

THAIS MONTILHA RODRIGUES DE ALMEIDA 050178 432483135 40,00
THALITA DE OLIVEIRA NOVI 050175 35171070x 41,00
THIAGO TORRES DE SOUZA 050919 41419729x 28,00
VALDIRENE DIAMANTE COELHO 050374 216686003 28,00
VALERIA CANDIDA DA SILVA 050629 238559269 46,00
VALERIA DOMINGOS VALENTE 050177 278724577 19,00
VALERIA MIGNELLA SANTOS 050004 22773029x 27,00
VALÉRIA REGINA FERREIRA DE ANDRADE 050462 334926464 25,00
VALQUIRIA FARIAS DOS SANTOS 050888 97918581 28,00
VANDA SILVA ARAUJO MARIANO 050956 225645749 22,00
VANDERLÉIA DA SILVA TORRES 050982 289855962 32,00
VANDERSON TEODORO DA SILVA 050176 236957636 35,00
VANESSA FERNANDES DOS SANTOS 050958 295586369 43,00
VANESSA FREITAS DE ANDRADE 050020 324587375 47,00
VANESSA LIDIANE DOMICIANO BEZERRA 051187 328768972 38,00
VANIA APARECIDA MADEIRA ARAUJO 050572 42427162X 38,00
VERA LUCIA MANGOLIN 050556 277469120 38,00
VERA LUCIA RODRIGUES BAURICH FONSECA 050994 44325423 40,00
VERA LÚCIA SANCHES MUSA 050396 38308708 30,00
VERA REGINA RODRIGUES SOARES JANONI 050971 142560054 30,00
VERIDIANA CALIXTO 050104 224762813 30,00
VERONICA FREIRES DA SILVA 050153 331881263 50,00
VICENTINA ALVES FAGONI DA SILVA 051114 126948992 27,00
VIVIAN GADELHA GOMES DE SÁ 051244 325972540 27,00
VIVIANE CRISTINA ZAMPIERI COSTA 050229 282730175 26,00
VIVIANI GUAGLIONI SILVA 050308 262796557 27,00
ZANANDREA RENZI 050545 247355276 29,00
Função - 1544- PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO
Nome do Candidato Inscr. RG Nota
ADRIANA PEREIRA DA SILVA 050786 266130860 64,00
AGNES ROBERTA FERNANDES 051133 303905463 73,00
ALESSANDRA RODRIGUES TORRES 050120 227106994 78,00
ALINE COSTA SIMÕES 050859 238296477 72,00
ALINE CRISTINA BRAZ PESSOA 050950 34662549X 52,00
AMANDA DOS PRAZERES DA SILVA OLIVEIRA 050763 297236799 77,00
ANA CANDIDA STENICO DE OLIVEIRA 050511 230386441 69,00
ANA PAULA DE O. PESSOA 050082 334728745 69,00
ANA PAULA LOPES DE OLIVEIRA 051389 412838710 65,00
ANDERSON FERREIRA DE BRITO 051070 325274885 62,00
ANDREA ALVES DA SILVA 050691 226208205 68,00
ANDRÉIA AP S CANO 050611 340402672 64,00
ANDRÉIA APARECIDA DE PONTES SILVA 050708 323253398 60,00
ANDREIA APARECIDA MORETTINI 050445 227737398 66,00
ANDREIA APARECIDA PAIVA VIEIRA 050209 233736670 69,00
ANDREIA CRISTINA DE PAULA CASTANHEIRA 050690 349021922 66,00
ANDREIA DA SILVA MAXIMINO 050187 296816425 84,00
ANDRÉIA JANUÁRIO DOS SANTOS DA SILVA 050110 227715500 60,00
ANDREIA SANTOS OLIVEIRA ROMAO 050335 268921817 50,00
ANDREZZA MOCCHI DO PRADO LIMA 051303 278096268 77,00
ANNA CAROLINA SOLANO GOMES 050609 34543724X 67,00
ANTONIA CLAUDIA SOUSA E SILVA 050744 769745377 63,00
ARTHUR CEZAR FERREIRA E SILVA 051386 35916903X 66,00
CAMILA CORREIA IZIDIO DOS SANTOS 050106 321570650 66,00
CAMILA COSTA DA CRUZ 050097 419375934 69,00
CAMILA DE OLIVEIRA SILVA 050135 348447978 65,00
CARLA CRISTIANE BERRA 051106 21151164X 64,00
CARLA PRISCILA FERREIRA 050349 234264196 68,00
CARLA VALQUÍRIA MAIO 050186 230020082 72,00
CAROLINA CANEDO VICARI 050686 299998678 65,00
CAROLINA CARVALHO MONTEIRO FIGUEIREDO 050620 324500221 68,00
CAROLINA PIERRE ABENANTI 051013 293487984 62,00
CATIANE SOARES DA PAIXÃO 050803 330579411 63,00
CIBELLE SILVA NAVAS DOS SANTOS 050814 239965966 69,00
CLAUDIA FELICIANO LOPES SILVA 051057 404421635 54,00
CRISTIANE FURINI BORBA 051198 195540244 45,00
CRISTIANE SANT ANA MILITÃO GLORIA 050604 41073116X 65,00
CRISTINA GOMES DE CANHA 050150 341166248 72,00
CYNTHIA ALVES DE CARVALHO 050555 40027937x 46,00
DARCY APARECIDA ANTUNES DE SOUZA 050378 6051130 69,00
DEBORA BARBOSA DE ARAUJO PINTO 051253 320845370 84,00
DEBORA BOMJARDIM ALVES DOS SANTOS 050825 538325550 69,00
DEBORA ROSANGELA PHILOMENO CAPUTI 051277 306927469 67,00
DILEIA LEITE DE OLIVEIRA 050422 164891535 45,00
DINES DE FATIMA ERNICA BARBOSA 050122 19471520 70,00
DIONE CYNTHIA RIBEIRO 050291 193695753 66,00
DOSILIA ESPIRITO SANTO BARRETO 050377 299390408 56,00
EDINA DE SOUZA BARREIRA PIOLOGO 050235 183542484 31,00
EDIVANIA ALEXANDRE DA SILVA 051116 292893875 52,00
EDNALVA TEIXEIRA BARBOSA 050213 293550645 49,00
EDNEUSA CREMA DE ANDRADE VALENCIANO 050486 195519450 62,00
ELAINE APARECIDA ESCRIBANO MUNHOZ 050140 18835795 65,00
ELAINE CRISTINA FRANCO 051304 175929129 67,00
ELAINE ROMERO FELIPPE DOS SANTOS 050457 224342447 68,00
ELIANE CÂNDIDO CARVALHO 050794 308937776 53,00
ELIANE GOMES FERREIRA VALUARTE 051138 232328602 81,00
ELIANE SOARES DA SILVA 050819 270904761 64,00
ELISANGELA MARQUES DA ROCHA AGUIAR 051137 35006099X 55,00
ELIZABETH SCHIVEL MARTINS 050058 358150309 65,00
ELLEN CRISTINA DA SILVA 050901 456693555 58,00
EMERSON DONIZETE CUSTODIO 050448 23865686X 72,00
ERIKA PAULINA DOS SANTOS 050030 422847380 58,00
ÉRIKA TEIXEIRA CASELI DE OLIVEIRA 050933 337647604 55,00
FERNANDA ALVES RESENDE LIMA 050314 297663963 55,00
FERNANDA BRAGA NUKUMI 050371 407763260 60,00
FLAVIA MARIANA DA SILVA 050116 297242192 19,00
FLORA SUMIE TAKAMORI 050339 220419474 54,00
FRANCISCA BUENO DOS SANTOS 050548 195526211 62,00
GEORGE DOS SANTOS 050077 509025687 40,00
GISELLI CAMARA GAVASSI 050299 282966602 52,00
GISLEIDE PEREIRA DOS SANTOS 050441 217531052 43,00
GLAUCE APARECIDA MESQUITA PEDROSO 051130 230405861 34,00
GRACIELA DE JESUS PEREIRA 051426 418987749 57,00
IDERALDO DA SILVA PINHEIRO 050574 24736485x 68,00
ISABELA DVULHATKA SICILIANO MORINE 050577 249690263 37,00
IZABEL MOREIRA DA SILVA SOUZA 051332 89493783 64,00
JACQUELINE APARECIDA PONTES 051158 257670841 76,00
JACQUELINE SOARES CARNEIRO 050957 27809627X 55,00
JANAINA LUBARINO FERREIRA 050216 401453923 78,00
JOSE VLADIMIR FERREIRA 050489 90125393 72,00
JOSILANE FERREIRA DE MORAES 050007 330583931 39,00
JOYCE RECCO TENDEIRO 051226 424269740 73,00
JULIANA SEVERO BARBOSA 050350 469364579 68,00
JULIANE COIMBRA CRUZ 051294 341848645 48,00
KARLA BIANCA DA SILVA 051059 25114866x 56,00
KATIA REGINA COELHO 050566 223355458 53,00
KÁTIA REGINA RIO BRANCO 051256 189298455 68,00
KEILA CRISTINA ALVES MENDONCA 051072 27945628 44,00
KELLY MACHADO RAMOS CARDOSO 051319 344225793 60,00
KILZA NORIKO HIGA 050275 16547982 47,00
LEIDIANE BRAGA DA SILVA 051134 421816880 70,00
LETICIA APARECIDA FERNANDES HONDA 050531 427500485 77,00
LILIAN REGINA APATI ROSA CASEIRO 050123 16277414X 50,00



Página 40 - 1º de Julho de 2011 Diário Oficial do Município de Guarulhos

LIVIA CRISTINA PEREIRA KATTENEGE 050929 320489802 32,00
LUCIANA CARLA DE JESUS 051373 246188583 77,00
LUCIANA MARQUES DE AZEVEDO 050006 402779915 56,00
LUCIANE MARIA ROBERTO BERGAMO 050504 13488341 59,00
LUCIENE BRAGA DOS SANTOS DE SOUZA 050298 223451356 38,00
MARA CIBELLE WATANABE OLIVEIRA 050634 176982267 51,00
MARCELO OLDRA DOMINGOS 050573 309803457 66,00
MARCIA LUIZ PEDROSO DA SILVA 051355 20140273 34,00
MÁRCIA PEREIRA DE SOUZA 050824 19740764 67,00
MARIA ALESSANDRA ANTONIO DIAS 050490 34555680X 58,00
MARIA AP DA SILVA CAMPOS 050319 13405442 57,00
MARIA AUGUSTA DOS SANTOS SILVA 050935 243292892 54,00
MARIA AUXILIADORA APOLÔNIO DA SILVA 050183 505109256 61,00
MARIA DA CONCEIÇÃO BARROS 050079 3251365 49,00
MARIA DAS GRAÇAS DE JESUS SANTOS 051357 195140047 44,00
MARIA DAS GRAÇAS DIAS DA ROCHA 050362 218660522 56,00
MARIA DAS GRAÇAS MARTINO ALVES 050260 3467096 45,00
MARIA DE FATIMA CARDOSO 051058 144892352 43,00
MARIA DE LOURDES DA SILVA 051211 101309612 58,00
MARIA DO CARMO CARDILLO SARTÓRIO 050168 203693231 53,00
MARIA FAUSTA JUSTINIANO DOS SANTOS SILVEIRA 050172 9898948 67,00
MARIANA SILVA 051029 44466418x 65,00
MARINALVA ROMÃO DE ARAUJO 050692 206171560 55,00
MARISA BARBOSA DE QUEIROZ 050041 17103661 51,00
MARLUCE MELO 050446 261961718 55,00
MICHELE CRISTINA CARAÇA GUIMARAES 051384 328149809 50,00
MICHELLE SALGO BITTENCOURT LINS 051217 320485729 37,00
MÔNICA BITTENCOURT MARTINS SILVA 050520 219469544 24,00
MONICA CARDOSO 051104 91606238 35,00
MONICA FERREIRA DE LAIAS FARIA 050165 297681667 51,00
NADJA NOVAIS DE SOUZA 051257 375418890 22,00
NATALINA RAMOS NOGUEIRA 050360 21667999 70,00
NATALINA RODRIGUES MOREIRA YOKOMIZO 051156 178471057 74,00
NEURAILDE NUNES GAMA 051325 213317552 48,00
NORA NEI RAMOS DE OLIVEIRA VIEIRA 050191 383074149 53,00
NUBIA GRAZIELE PEREIRA DE SOUZA 050088 409185292 55,00
OLGA MONARIN OLIVEIRA 050268 334950764 75,00
PATRICIA APARECIDA GOMES 050167 339848984 32,00
RAUL BOARETTO 050477 169373605 56,00
REGINA BUENO TEIXEIRA 050488 215603394 33,00
RENATA BENFATTI CORÁ 050781 18018197x 31,00
RENATA CORDEIRO GALINDO 050848 253312930 42,00
RENATA SILVEIRA DE PAULA NUNES 050570 400150621 18,00
RICARDO CESAR 050341 181820821 41,00
ROSANE DE MELO DA SILVA 050684 19899864 47,00
ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA 050250 11851720 28,00
ROSANGELA GARCIA DE SOUZA 050418 309596956 64,00
ROSELI PASSOS SILVA 051219 156816520 82,00
ROSIMEIRE URIAS DE SOUZA 050351 172128614 46,00
RUTE BATISTA DO NASCIMENTO MAURELLI 050519 17338596 65,00
SANDRA LUIZ GASQUES 050231 270904505 60,00
SANDRA REGINA FORTUNA CELENTANO 050189 173283718 70,00
SANDRA ROSA HIRATA DA SILVA 050456 286119924 51,00
SELMA REIS DA SILVA 050884 393155420 18,00
SHEILA CRISTINA DE OLIVEIRA 050241 330581594 44,00
SHEYLA LUIZ VIANA 050015 323626907 42,00
SIDNEIA LUCIA MARTINS 050821 191920149 60,00
SILVANA ALVARENGA PROCÓPIO 051077 207559788 64,00
SILVANA SOUZA DE MENDONÇA SANTOS 050415 22189441X 86,00
SÍLVIA APARECIDA DE PAULA CIRIACO 050622 17329403 92,00
SIMONE BELTRAN CASSANI 051263 236250759 52,00
SIMONE DE OLIVEIRA GOMES DOS SANTOS 050297 211432763 63,00
SOLANGE SANTONI BULGARELLI 050245 7948060 57,00
SUELI RODRIGUES DE SOUZA 050285 291932022 71,00
TAÍS DIAS DA COSTA 050244 3334646091 93,00
TALITA CERQUEIRA BRITO GONÇALVES 051394 339849332 58,00
TALITA DA SILVA BRÁZ 050850 404868186 77,00
VALDIRENE DE ALMEIDA THOMAZ 050707 220410574 61,00
VALÉRIA FIGUEIREDO OZAKI HENRIQUE 051224 233845045 52,00
VALNETE LEMES DO PRADO PESSA 050839 309911278 38,00
VANESSA RODRIGUES TONETTI 050075 330224141 62,00
VANESSA TREVISAN DE SOUZA DIAS 050966 405607088 75,00
VERA LUCIA DO CARMO 050614 405326749 73,00
VILMA RICARDO DIAS 050699 282616883 72,00
VIVIANE CÁSSIA DE SOUZA AQUINO 050217 339476850 35,00
VIVIANE PEREIRA DE SOUSA 050931 329626164 73,00
ZULEICA DE MORAES ALVES DE SENA 051200 101046583 67,00

112/11-SC. Objeto: Serviços de recarga de extintores,
teste hidrostático e pintura. Início de acolhimento das
propostas: 01/07/11 às 14H00 - Limite de acolhimento
das propostas: 08/07/11 às 08H45 – Data de abertura
das propostas: 08/07/11 às 08H45
O edital completo e quaisquer informações poderão ser
obtidas no site www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretaria de Administração e Modernização
REVOGAÇÃO:
PE 120/10-DCC(PA 15646/10)
JULGAMENTO DE PROPOSTA:
CONVITE Nº 07/11-DCC(PA 7348/11)
Classifica pelo critério de menor preço global a empresa
MARPRESS INFORMÁTICA LTDA.
Transcorr ido o prazo de 02 (dois) dias úteis, sem
interposição de recurso, considere-se homologada e
adjudicada a presente licitação.
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO:
CONCURSO 01/10-DCC(PA 49145/2010)
HOMOLOGAÇÃO:
PE150/11-DCC(PA 26496/11)
PE155/11-DCC(PA 8234/11)
PE156/11-DCC(PA 26556/11)
PP RP 106/11-DCC(PA 21892/11)
PP RP 136/11-DCC(PA 7759/11)
PP RP 146/11-DCC(PA 27983/11)
PP RP 147/11-DCC(PA 27988/11)
EXTRATO DE CONTRATOS:
Contrato: 003001/2011 PA: 49.640/2009 Pregão: 410/
09 Contratante: PG Contratada: G4 SOLUÇÕES EM
GESTÃO DA INFORMAÇÃO LTDA-ME Objeto:
Prestação de serviços de impressão, reprografia
corporativa e gerenciamento eletrônico de documentos,
por meio de disponibilidade de equipamentos c/a devida
manutenção preventiva e corretiva, softwares e
suprimentos Valor: R$3.264.732,60 Assinatura: 29/
06/11 Vigência: 15 meses
Contrato de Fornecimento: 003101/2011 PA: 6.517/
2011 Pregão: 48/11 Contratante: PG Contratada: SER
EVENTOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME Objeto:
Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios Valor:

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 183/11-DCC-PA 31630/11-RCS 68/11-SSP-Objeto:
Aquisição de conjunto de proteção de segurança contra
chuva. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia
14/07/11 as 09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia
14/07/11 as 09h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS:
15/07/11 as 09h.
PE 184/11-DCC-PA 6978/11-RCS 05/11-SDE-Objeto:
Aquisição de mobiliário para Unidade de Coordenação
de Projetos (UCP)-Convênio Minitério do Turismo-MTur.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 14/07/
11 as 09h. ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 14/07/
11 as 09h. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 15/07/
11 as 09h.
PE 185/11-DCC-PA 32106/11-RCS 123/11-SAM 04.03-
Objeto: Aquisição de cartucho de toner para impressora
Oki e cilindro para impressora Brother. RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS: até o dia 15/07/11 as 09h.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 15/07/11 as 09h.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 18/07/11 as 09h.
PP 186/11-DCC-PA 32102/11-RCS 21/11-SO 03.02-
DASO-Objeto: Registro de Preços para aquisição de
eletrodos para solda. ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia
18/07/2011-08h30min.
PP 187/11-DCC-PA 28606/11-RCS 009/11-SAM 02-
Objeto: Locação de equipamentos reprográficos novos,
lacrados de fábrica, com manutenção, assistência
técnica, reposição de peças e fornecimento de materiais
de consumo. ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 14/07/
2011-08h30min.
PP 188/11-DCC-PA 18554/11-RCS 022/11-SE04.06-
Objeto: Registro de Preços para aquisição de
equipamentos de segurança: luva, protetor auricular e
avental térmico. ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 15/
07/2011-08h30min.
PP 189/11-DCC-PA 32093/11-RCS 13/11-SO 05-Objeto:

Registro de Preços para aquisição de materiais elétricos:
interruptor e soquete. ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia
15/07/2011-13h30min.
PP 190/11-DCC-PA26860/08-RCS 13/11-SO 05-Objeto:
Aquisição de equipamento de grupo gerador de energia
elétrica, incluindo instalação - recurso PNAFM.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 20/07/2011-08h30min.
LICITAÇÕES REPROGRAMADAS:
PP 25/11-DCC PA 4342/11 RCS 4/11-SAM03. Objeto:
Registro de preços para aquisição de licença de
Windows, Office, Visio Pro e Able 2. ABERTURA DA
LICITAÇÃO: dia 15/07/11 às 08h30min.
PP 117/11-DCC PA 10541/11 RCS 18/11-SE.04 Objeto:
registro de preços para aquisição de gêneros
alimentícios estocáveis (pescado em conserva-atum,
ervilha em conserva, extrato de tomate simples
concentrado, milho em conserva e purê de tomate).
ABERTURA DA LICITAÇÃO: dia 14/07/11 às 08h30min.
PP 131/11-DCC PA 22413/11 RCS 28/11-SN. Objeto:
Registro de preços para aquisição de equipamentos de
sonorização e instrumentos musicais. ABERTURA DA
LICITAÇÃO: dia 19/07/11 às 13h30min.
PP 162/11-DCC-PA 29637/11-RCS 53/11-SM - Objeto:
Registro de Preços para aquisição de carnes para
alimentação dos animais do zoológico. ABERTURA
DA LICITAÇÃO: dia 18/07/2011 - 08h30min.
O edital e quaisquer informações poderão ser obtidas
no site www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas – Secretaria de Administração e
Modernização.
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA
DLE 122/11-DCC – PA 34496/2011 - Requisição nº 56/
11-SM. Objeto: Aquisição de lâmpadas para projetor. Início
de acolhimento das propostas: 01/07/11 às 14H00 -
Limite de acolhimento das propostas: 08/07/11 às 08H15
– Data de abertura das propostas: 08/07/11 às 08H15
DLE 123/11-DCC – PA 26699/2011 - Requisição nº 54/
11-SAM03. Objeto: Aquisição de impressora de crachá.
Início de acolhimento das propostas: 01/07/11 às 14H00
- Limite de acolhimento das propostas: 08/07/11 às 08H30
– Data de abertura das propostas: 08/07/11 às 08H30
DLE 124/11-DCC – PA 32850/2011 - Requisição nº

R$27.063,87 Assinatura: 29/06/11 Vigência: 31/12/11
Ata de Registro de Preços: 009311/2011 PA: 24.130/
2011 Pregão: 123/11 Contratante: PG
Compromissário Fornecedor: MACCAFERRI DO
BRASIL LTDA. Objeto: Registro de Preços dos itens
abaixo relacionados, conforme preceitua o § 2º do Artigo
15 da Lei de Licitações Vigência: 12 meses
Assinatura: 28/06/11
LOTE ÚNICO
01-pç-Gabião caixa de 1,50mx1,00mx1,00m de dupla
torção, malha hexagonal (ABNT-10514), c/arame de
aço diâmetro 2,70mm de baixo teor de carbono, zincado
conforme ABNT-8964, incluindo arame fio 2,20mm, para
amarração e atiramento em 8% do peso-
MACCAFERRI-400-R$142,48
02-M²-Manta geossintética para drenagem, densidade
200g/m2 (ABNT-12568) c/bobinas de 2,30m de largura
por 100m de comprimento-MACCAFERRI-380-R$3,00
Termo de Aditamento: 03-27/2008 Contrato: 027/
2008 PA: 48.678/2007 Fundamento: Inexigibilidade de
Licitação, caput do artigo 25 da Lei nº 8.666/93
Contratante: PG Contratada: ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS-ABNT Objeto:
prestação de serviço de gerenciamento de coleções de
Normas Técnicas BNT e Mercosul-ABNTNet
Finalidade: prorrogação do prazo de vigência do
instrumento original por 12 meses, até 05/06/12 Valor:
R$51.844,62 Assinatura: 02/06/11
Termo de Aditamento: 05-058/2007 Contrato: 058/
07 PA: 30257/2007 Fundamento: Dispensa de
Licitação, inciso VIII-ar tigo 24 da Lei nº 8.666/93
Contratante: PG Contratada: PROGRESSO E
DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A-
PROGUARU Objeto: serviços de limpeza dos próprios
municipais da Educação Finalidade: Prorrogação do
prazo de vigência por 12 meses, até o dia 23/07/12
Valor: R$16.777.620,00 Assinatura: 29/06/11
Processo: 46821/2006 Processo Seletivo: 01/06
Contratante: PG Objeto: transporte escolar Finalidade:
Prorrogação do prazo de vigência por 12 meses
Assinatura: 10/06/11

Termo de Adit. Contrato Contratada Valor
06-32/2007 32/2007 ANDERSON BONFIM DE OLIVEIRA R$62.442,12
06-34/2007 34/2007 DORALICE MARTINS R$ 73.559,24
06-50/2007 50/2007 CÉLIA REGINA CURTIS R$62.442,12
06-49/2007 49/2007 EDINALDO RIBEIRO LEÃO R$62.638,20
06-35/2007 35/2007 FÁTIMA DE FREITAS SPINOLA R$62.442,12
06-36/2007 36/2007 FERNANDO AUGUSTO ROSSETO R$ 61.629,36
06-37/2007 37/2007 JOÃO BEZERRA DE CARVALHO R$55.183,56
06-38/2007 38/2007 JOEL LOURENÇO RODRIGUES R$62.442,12
06-39/2007 39/2007 JOSÉ MARIA DELFINO R$62,442,12
06-40/2007 40/2007 JOYCE BENEVIDES NUNES OLIVEIRA R$47.114,40
06-66/2007 66/2007 LEONARDO DAVID LARA R$62.638,20
06-42/2007 42/2007 MARCO ANTONIO FERREIRA R$ 62.442,12
06-43/2007 43/2007 MIRIÃ GARCIA DA COSTA R$55.183,56
06-45/2007 45/2007 SIMONE DA CONCEIÇÃO SILVA R$57.695,28
06-47/2007 47/2007 VERA ANGELA NERY R$62,442,12
06-48/2007 48/2007 WILSON FERNANDES R$62.638,20
06-35/2007 35/2007 FÁTIMA DE FREITAS SPINOLA R$62.442,12
Finalidade: Aditamento para atualização do tipo de veículo e prorrogação do prazo de vigência por 12 meses
Termo de Adit. Contrato Contratada Valor
06-33/2007 33/2007 DEBORA PEREIRA DA SILVA COSTA R$68.972,40
06-41/2007 41/2007 LUIZ ARAUJO DE VASCONCELOS R$70.131,60

Retificação e ratificação
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES
Autorização e Ratificação
PA 8.703/2011 Requisição nº 03/2011-CFSS
Onde sê lê:
Valor: R$19.700,00
Leia-se:
Valor: R$19.720,00

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
nº 5.209, de 01 de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Secretaria de Finanças e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos
pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Associação Para Valorização de Pessoas com
Deficiência - AVAPE
CONTRATO/PEDIDO: 9301/2009.
EMPENHOS: 3101/2011 e 3102/2011.
OBJETO: Prestação de serviços de abordagem em
vias públicas, triagem, encaminhamento e condução
de população em situação de rua para acolhimento no
Albergue Municipal.
VALOR: R$ 37.318,84 (trinta e sete mil, trezentos e
dezoito reais e oitenta e quatro centavos), sendo R$
3.448,84 (três mil, quatrocentos e quarenta e oito reais
e oitenta e quatro centavos) referente a recursos
próprios e R$ 33.870,00 (trinta e três mil, oitocentos e
setenta reais) referente a recursos vinculados – FMAS.
NF. 9613.
EXIGIBILIDADE: 25/06/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços foi essencial
à Secretaria de Assistência Social e Cidadania para a
abordagem junto à população em situação de rua.
Centro de Integração Empresa Escola - CIEE
CONTRATO/PEDIDO: 2901/2009.
EMPENHO: 1026/2011.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
recrutamento e seleção de estagiários.
VALOR: R$ 9.955,47 (nove mil, novecentos e cinqüenta
e cinco reais e quarenta e sete centavos), NFs. 258053
e 258054.
EXIGIBILIDADE: 01/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação de estagiários é
essencial para apoio ao desenvolvimento de planos e
projetos de arquitetura e engenharia, bem como no

SECRETARIA DE FINANÇAS

acompanhamento do gerenciamento das obras
habitacionais de interesse social.
Comercial Sisal Materiais para Construção e
Serviços Ltda – ME.
CONTRATO/PEDIDO: 6911/2010.
EMPENHO: 4955/2011.
OBJETO: Fornecimento de buchas e dobradiças.
VALOR: R$ 413,50 (quatrocentos e treze reais e
cinqüenta centavos), NF. 12.
EXIGIBILIDADE: 10/05/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é indispensável para a
realização de manutenção e pequenos reparos em
instalações de equipamentos esportivos.
Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella
Maris.
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 6165/2008 e 6390/
2008.
EMPENHO: 1037/2011.
OBJETO: Execução de serviços de atenção à saúde
em nível ambulatorial e hospitalar aos usuários do SUS/
Guarulhos.
VALOR: R$ 928.988,13 (novecentos e vinte e oito mil,
novecentos e oitenta e oito reais e treze centavos).
EXIGIBILIDADE: 26/06/2011.
JUSTIFICATIVA: Prestação de Serviços essenciais à
Secretaria da Saúde, pois visam os serviços de atenção
à saúde em nível ambulatorial e hospitalar aos usuários
do SUS/Guarulhos, e sua falta impossibilitaria a
continuidade do atendimento à população.
Guarutelha Materiais Para Construções Ltda – EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 1411/2010.
EMPENHO: 4809/2011.
OBJETO: Fornecimento de fundo isolante para pintura
zarcão.
VALOR: R$ 706,50 (setecentos e seis reais e cinqüenta
centavos), NF. 963.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2011.
JUSTIFICATIVA: O material é essencial para a realização
de serviços de manutenção e reparos nas unidades
afetas à Secretaria de Assistência Social e Cidadania.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 118/2007 e 6501/2009.
EMPENHOS: 1906/2011 e 10029/2011.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
município, no Diário Oficial do Estado de São Paulo,
pelo sistema on line; e serviços de pré-impressão e
impressão do Boletim Oficial do Município.
VALOR: R$ 232.776,82 (duzentos e trinta e dois mil,
setecentos e setenta e seis reais e oitenta e dois
centavos), NFs. 23655, 23657, 299576 e 300870.
EXIGIBILIDADE: 01/07 e 04/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
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legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
Instituição Claudio Amâncio.
CONTRATO/PEDIDO: 9202/2009.
EMPENHO: 714/2011.
OBJETO: Atendimento de adolescentes e adultos com
diagnóstico de uso abusivo de substâncias psicoativas.
VALOR: R$ 1.653,17 (um mil, seiscentos e cinqüenta e
três reais e dezessete centavos), NF. 32.
EXIGIBILIDADE: 02/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento impossibilitaria
a continuidade do atendimento, prejudicando pacientes
que fazem uso deste tratamento.
I&T Informações e Técnicas em Construção Civil Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 12403/2009.
EMPENHO: 3071/2011.
OBJETO: 9ª medição complementar referente
elaboração de estudos relativos à consolidação do Plano
Diretor de Manejo de Resíduos Sólidos do Município
de Guarulhos.
VALOR R$ 53.124,96 (cinqüenta e três mil, cento e vinte
e quatro reais e noventa e seis centavos), NF. 463.
EXIGIBILIDADE: 31/05/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são indispensáveis à
Secretaria de Serviços Públicos, pois se trata de levantar
questões e dar solução para a coleta de resíduos sólidos
do município de Guarulhos.
Millenio Serviços Técnicos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 101/2011.
EMPENHO: 505/2011.
OBJETO: Prestação de serviços técnicos
especializados para a modernização e atualização do
cadastro imobiliário no município de Guarulhos.
VALOR: R$ 156.189,65 (cento e cinqüenta e seis mil,
cento e oitenta e nove reais e sessenta e cinco
centavos), NF. 191.
EXIGIBILIDADE: 10/06/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável à
Secretaria de Finanças para a modernização e atualização
do cadastro imobiliário no município de Guarulhos.
P.G. Comunicação Art. e Publicidade Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 01/2007.
EMPENHOS: 713/2011 e 10038/2011.
OBJETO: Prestação de serviços de publicidade.
VALOR: R$ 79.235,00 (setenta e nove mil, duzentos e
trinta e cinco reais), NFs. 2502, 2504 e 2760.
EXIGIBILIDADE: 28/05 e 30/05/2011.
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços essenciais para
informação da população sobre campanhas de interesse
público feitas pela Prefeitura em áreas fundamentais,
como saúde pública e educação. Este tipo de campanha
tem por objetivo divulgar os serviços oferecidos pela
PMG aos munícipes, como abertura de concurso
público, criação de vagas nas escolas, diversos
procedimentos de combate à dengue, diabetes etc. A
falta dessa divulgação impediria que muitas pessoas
fossem beneficiadas por esses serviços prestados pela
municipalidade, causando prejuízo à comunidade e aos
cofres públicos.
S.A. O Estado de São Paulo
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10433/2011.
EMPENHO: 5514/2011.
OBJETO: Assinatura do jornal “O Estado de São Paulo”.
VALOR: R$ 553,00 (quinhentos e cinqüenta e três reais),
NF. 9018446024.
EXIGIBILIDADE: 05/05/2011.
JUSTIFICATIVA: Os jornais são essenciais para a
continuidade dos trabalhos realizados pela Secretaria
de Governo.
SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial
CONTRATO/PEDIDO: 28/2006 e 29/2006.
EMPENHOS: 2026/2011 e 2028/2011.
OBJETO: Prestação de serviços educacionais de
docência, orientação e acompanhamento técnico-
pedagógico dos ensinos fundamental e médio.
VALOR: R$ 62.907,39 (sessenta e dois mil, novecentos
e sete reais e trinta e nove centavos).
EXIGIBILIDADE: 01/03, 01/04 e 01/05/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços educacionais
é essencial para a docência no Projeto de Escolarização
do Servidor Público (ensinos fundamental e médio).
SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento
da Medicina
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12100/2008.
EMPENHO: 318/2011.
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de
cooperação mútua entre os convenentes, nas atividades
de assistência médica, ensino e pesquisa praticada no
Hospital Municipal Pimentas/Bonsucesso.
VALOR: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).
EXIGIBILIDADE: 03/06/2011.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços médicos no
Hospital Municipal Pimentas/Bonsucesso é essencial
à Secretaria da Saúde para a continuidade do
atendimento à população do Município.
Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP
CONTRATO/PEDIDO: 100/2007.
EMPENHO: 13259/2011.
OBJETO: Serviços de telecomunicações com
fornecimento de infraestrutura necessária para
interligação das unidades da Prefeitura de Guarulhos à
rede mundial de computadores, utilizando tecnologia
de rede MPLS.
VALOR: R$ 172.157,59 (cento e setenta e dois mil,
cento e cinqüenta e sete reais e cinqüenta e nove
centavos), NF. 2351040.
EXIGIBILIDADE: 16/06/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são indispensáveis para
prover o acesso à rede de dados e internet às diversas
unidades da Prefeitura de Guarulhos.
Underbid Rádio-Comunicação Serviços e Comércio
Ltda EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 20802/2010.
EMPENHOS: 17602/2010 e 1316/2011.
OBJETO: Fornecimento de peças, periféricos e
acessórios para manutenção preventiva e corretiva de
rádios e estações fixas.
VALOR: R$ 6.197,70 (seis mil, cento e noventa e sete
reais e setenta centavos), NFs. 346, 346A, 358 e 381.
EXIGIBILIDADE: 03/05, 11/05, 04/06 e 23/06/2011.
JUSTIFICATIVA: O serviço prestado é essencial à
Secretaria de Saúde para a manutenção preventiva e

corretiva dos equipamentos, a fim de agilizar o
atendimento das ocorrências, sendo que sua falta
prejudicaria o atendimento à população do município.”
“PROCESSOS ADMINISTRATIVOS INDEFERIDOS
EM 21/06/2011:
14962/2011 – Edson Raul Santos Flores
32641/2011 – Renata Fernandes Arrepia
32644/2011 – Renata Fernandes Arrepia
PROCESSO ADMINISTRATIVO DEFERIDO EM 22/
06/2011:
53640/2009 – Manoel José Chaves”
REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de
março de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais
repassados a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 07/06/2011
Conta Corrente 5597-2 (PMG/Mostra de Capoeira –
Guarulhos 450 anos)
R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 22/06/2011
Conta Corrente 5613-8 (PMG/Aparelhar e Equipar a
Casa Abrigo da Mulher do Município de Guarulhos).
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 27/06/2011
Conta Corrente 006.00000059-0 (PMG/ Programa
Saneamento Para Todos – Esgot. Sanit.)
R$ 703.284,27 (setecentos e três mil, duzentos e oitenta
e quatro reais e vinte e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 28/06/2011
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 2.410.401,41 (dois milhões, quatrocentos e dez
mil, quatrocentos e um reais e quarenta e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 28/06/2011
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 18.326,37 (dezoito mil, trezentos e vinte e seis
reais e trinta e sete centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 29/06/2011
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 20.999,68 (vinte mil, novecentos e noventa e nove
reais e sessenta e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 30/06/2011
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 542.160,66 (quinhentos e quarenta e dois mil, cento
e sessenta reais e sessenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 30/06/2011
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 1.051.905,71 (um milhão, cinqüenta e um mil,
novecentos e cinco reais e setenta e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 30/06/2011.
Conta Corrente 95141-2 (PMG/DESONERAÇÃO
EXPORTAÇÃO-LEI 87/96)
R$ 448.534,91 (quatrocentos e quarenta e oito mil,
quinhentos e trinta e quatro reais e noventa e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 30/06/2011
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 15.992,19 (quinze mil, novecentos e noventa e dois
reais e dezenove centavos).”

JUNTA DE RECURSOS DE EDIFICAÇÕES
E LICENCIAMENTO DO MUNICÍPIO
DE GUARULHOS

Edital nº 027/2011 - JUREL
Carlos Alberto Silva Gonçalves, Presidente da Junta

de Recursos de Edificações e Licenciamento, no estrito
cumprimento das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal nº 6.046/2004, regulamentada pelo
Decreto nº 23.202/2005 de 09/05/2005, FAZ SABER a
todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa que, fica
RETIFICADO o Edital nº 026/2011-JUREL dos
processos que encontravam-se pautados para debates
e julgamentos para a sessão de 29 de junho de 2011.
INCLUÍDO NA PAUTA
Processo nº: 48.911/2009
Requerente: MAREA COMERCIO DE VEICULOS LTDA.
ME
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº 1.280
Relator: José Alberto Hákek
Situação: PAUTADO NOVAMENTE, pelo Sr. Presidente,
por solicitação do membro Marco Aurélio Ferreira P.
dos Santos, que solicitou vistas.

Edital nº 028/2011 - JUREL
Carlos Alberto da Silva Gonçalves, Presidente da

Junta de Recursos de Edificações e Licenciamento, no
estrito cumprimento das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal nº 6.046/2004,
regulamentada pelo Decreto nº 23.202/2005 de 09/05/
2005, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa
que, em 29 de junho de 2011, com início dos trabalhos
às 08:30 horas, realizados à Rua Anice, nº 200 – 2º
andar – Jardim Santa Mena - Guarulhos, SP., o colegiado
examinou e julgou os seguintes processos:
Processo nº: 18.592/2006
Requerente: EDSON CARLOS MILANI
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
29.052
Relator: José Alberto Hájek
Acórdão: 083/2011 - JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento
no voto do Relator, DERAM PROVIMENTO,
cancelando-se o auto em questão.
Processo nº: 22.900/2007
Requerente: REIMAR BASTOS BEZERRA REGO ME
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
45.209
Relator: Marco Aurélio Ferreira Pinto dos Santos
Acórdão: 084/2011 - JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento
no voto do Relator, DERAM PROVIMENTO,
cancelando-se o auto em questão.
Processo nº: 52.774/2007
Requerente: EDY LAR COMERCIO DE MOVEIS LTDA.
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº 51.218

Relator: Rubens Ferreira de Castro
Acórdão: 085/2011 - JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento
no voto do Relator, DERAM PROVIMENTO,
cancelando-se o auto em questão. Absteve-se de votar
o Membro Marcos César Parrula, por impedimento legal.
Processo nº: 52.775/2007
Requerente: EDY LAR COMERCIO DE MOVEIS LTDA.
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
51.217
Relator: Rubens Ferreira de Castro
Acórdão: 086/2011 - JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento
no voto do Relator, DERAM PROVIMENTO,
cancelando-se o auto em questão. Absteve-se de votar
o Membro Marcos César Parrula, por impedimento legal.
Processo nº: 52.829/2007
Requerente: EDY LAR COMERCIO DE MOVEIS LTDA.
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
47.986
Relator: Rubens Ferreira de Castro
Acórdão: 087/2011 - JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento
no voto do Relator, DERAM PROVIMENTO,
cancelando-se o auto em questão. Absteve-se de votar
o Membro Marcos César Parrula, por impedimento legal.
Processo nº: 8.536/2008
Requerente: KOTA KOTA AUTO PECAS LTDA
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO
Nº 63.964
Relator: Miguel Francisco Martello
Acórdão: 088/2011 - JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento
no voto do Relator, DERAM PROVIMENTO, cancelando-
se o auto em questão e todos os seus efeitos.
Processo nº: 52.541/2008
Requerente: IGREJA PENTECOSTAL DEUS É AMOR
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
51.314
Relator: José Alberto Hájek
Acórdão: 089/2011 - JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento
no voto do Relator, DERAM PROVIMENTO,
cancelando-se o auto em questão.
Processo nº: 55.076/2008
Requerente: CLAYTON CARDOSO FERREIRA

Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
47.193
Relator: José Alberto Hájek
Acórdão: 090/2011 - JUREL
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos, conheceram
do recurso e, no mérito, também por maioria, DERAM
PROVIMENTO PARCIAL, cancelando-se o auto em
questão, devendo o presente retornar ao setor
competente para emissão de novo auto de multa pelo
Art. 173 (pertubação do sossego público) Lei 3.573/90.
Processo nº: 59.851/2008
Requerente: BENEDITA MARIA DE JESUS DE
ALMEIDA
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO
Nº 47.829 E
CANCELAMENTO DA NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR
Nº 47.828
Relator: Miguel Francisco Martello
Acórdão: 091/2011 - JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento
no voto do Relator, NEGARAM PROVIMENTO,
mantendo-se o auto e a notificação em questão e todos
os seus efeitos.
Processo nº: 16.636/2009
Requerente: JOAO MICHAEL JUNKERT
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
54.766
Relator: Miguel Francisco Martello
Acórdão: 092/2011 - JUREL
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos NÃO
CONHECERAM do recurso, por sua intempestividade.
Processo nº: 21.569/2009
Requerente: R BERTAN DOCERIA ME
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº 52.348
Relator: José Alberto Hájek
Acórdão: 093/2011 - JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento
no voto do Relator, DERAM PROVIMENTO,
cancelando-se o auto em questão.
Processo nº: 48.911/2009
Requerente: MAREA COMERCIO DE VEICULOS LTDA. ME
Assunto: CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA Nº
1.280
Relator: José Alberto Hákek
Acórdão: 094/2011 - JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos,
conheceram do recurso e, no mérito, com fundamento
no voto do Relator, NEGARAM PROVIMENTO,
mantendo-se o auto em questão.

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO

SECRETARIA DE OBRAS
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Por deliberação da Autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
JULGAMENTO DE PROPOSTAS
1-) CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 05/2.011-SO –
PA Nº. 25.660/2.011.
Pelo critério de Menor Preço, a Comissão delibera
declarar vencedora da presente licitação a proposta da
empresa TEOREMA ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA., classificada em primeiro lugar.
Na data da publicação iniciar-se-á o prazo legal para
interposição de recurso.
Inicia-se-á partir desta data prazo de 05 (cinco)
dias úteis para apresentação de recursos.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO nº. 010203/2.011-SO.
PROCESSO nº. 59.782/2.010.
CARTA CONVITE nº. 13/2.011-SO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: OBJETO TECNOLOGIA E
INFRAESTRUTURA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia
especializada para execução de projeto de
pavimentação, drenagem, passeio, guias, sarjetas e
terraplenagem nas Ruas do Jardim Oliveira, conforme
segue: Viela Barrerito; Viela Tinoco; Viela Tonico; Rua
João Paulo, Rua Tom Jobim; Rua Clara Nunes; Rua
Santa Sara; Viela Tom Jobim; Rua Luiz Gonzaga; Viela
Teixerinha e Rua Tim Maia - Guarulhos – SP.
VALOR: R$ 140.850,00.
PRAZO: 02 (dois) meses.
ASSINATURA: 16/06/2.011.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO nº. 010303/2.011-SO.
PROCESSO nº. 14.912/2.011.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 000713/2.010-SO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 02/2.010-SO – PA nº.
5.198/2.010.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: CONSÓRCIO LL.
OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de
Projetos Executivos complementares para o CEU –
Parque Residencial Bambi - Guarulhos – SP.
VALOR: R$ 175.906,99.
PRAZO: 35 (trinta e cinco) dias.
ASSINATURA: 16/06/2.011.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO nº. 010403/2.011-SO.
PROCESSO nº. 5.333/2.010.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 01/2.011-SO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: BSM EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a
execução de obras civis na Unidade de Pronto Atendimento
Cumbica (UPA CUMBICA), situada à Rua dos Jesuítas
esquina com a Rua Itanhomi s/nº. – Cidade Industrial
Satélite de São Paulo - Cumbica - Guarulhos – SP.
VALOR: R$ 2.175.242,16.
PRAZO: 10 (dez) meses.
ASSINATURA: 16/06/2.011.

CONSTRUÇÃO LTDA.
OBJETO: Registro de Preços para execução de
serviços gerais de manutenção, adequação, reparos,
adaptação em próprios públicos municipais, em prédios

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO nº. 011103/2.011-SO.
PROCESSO nº. 22.487/2.011.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 000813/2.010-SO.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 07/2.010-SO – PA nº.
30.560/2.010.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: CONCRELAR CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a
execução de obras de pavimentação nas Ruas Tanquinho,
Pedrão, Ipirá e Ouriçangas e Vielas Serra Preta e Santana
(entre a Rua Jeremoabo e Rua Marinópolis) – Jardim
Presidente Dutra – Guarulhos – SP..
VALOR: R$ 260.889,54.
PRAZO: 02 (dois) meses.
ASSINATURA: 21/06/2.011.
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO nº. 011203/2.011-SO.
PROCESSO nº. 11.895/2.009.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 26/2.009-SO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: CONCRELAR CONSTRUÇÕES E
COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia
especializada para execução de obras de galerias de
águas pluviais, guias, sarjetas, pavimentação asfáltica,
passeio em concreto e plantio de grama na Av. Guinle
– trecho entre a Av.Patos e a Rua Júlio de Castilho –
Cidade Industrial Satélite de Cumbica – Guarulhos - SP.
VALOR: R$ 2.435.820,62.
PRAZO: 05 (cinco) meses.
ASSINATURA: 22/06/2.011.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO nº. 034/2.011-SO.
PROCESSO nº. 12.635/2.008.
CONTRATO nº. 105/2.008-SOSP.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº. 13/2.008-SOSP.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: INTEGRA SOCIEDADE COOPERATIVA.
OBJETO:. Contratação de Empresa para prestação de
serviços técnicos especializados para implantar e
executar o Projeto Técnico de Trabalho Social vinculado
a Urbanização de Favelas no Centro Expandido – Santo
Agostinho – PAC – PPI, no Município de Guarulhos.
FINALIDADE: Reequilíbrio econômico-financeiro no
valor de R$ 52.718,92  (cinqüenta e dois mil,
setecentos e dezoito reais e noventa e dois centavos),
conforme planilha às fls. 590/594, documentos às fls.
595/601 e justificativa às fls. 607 deste PA 12.635/
2.008, conforme a alínea “d”, inciso II, artigo 65 da Lei
de Licitações, alterando-se, por conseguinte, as
cláusulas 5.1 e 5.1.1 do contrato.
ASSINATURA: 16/06/2.011.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO nº. 16.598/2.011.
ARP nº. 001013/2.011-SO.
PREGÃO PRESENCIAL nº. 06/2.011-SO.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS.
CONTRATADA: LOGIC ENGENHARIA E

próprios, locados e conveniados.
PRAZO: 12 (doze) meses.
ASSINATURA: 20/06/2.011.
VALIDADE: 20/06/2.012.

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE PREÇO UNITÁRIO - PMPREÇO UNITÁRIO - LOGIC
GUARULHOS  DESCONTO DE 11%

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
01.01 Limpeza do terreno
01.01.001 Retirando a vegetacao, troncos ate 5cm de diametro e raspagem. M2 2,60 2,31
01.01.010 Corte, recorte e remocao de arvores incl raizes diam>5<15cm UN 137,05 121,97
01.01.011 Corte, recorte e remocao de arvores incl raizes diam>15<30cm UN 281,20 250,27
01.01.012 Corte, recorte e remocao de arvores incl raizes diam>30<60cm UN 351,51 312,84
01.01.013 Corte, recorte e remocao de arvores incl raizes diam>60cm UN 421,81 375,41
01.01.099 Limpezas do terreno MV 298,09 265,30
01.02 Movimento de terra manual
01.02.001 Corte e aterro dentro da obra com transporte interno M3 26,00 23,14
01.02.002 Corte com retirada por caminhao nos primeiros 100 m M3 17,67 15,73
01.02.003 Aterro com transporte por caminhao nos primeiros 100 m M3 17,67 15,73
01.02.004 Transporte por caminhao m3x KM 0,63 0,56
01.02.099 Movimentos de terra manual MV 298,09 265,30
01.03 Movimento de terra mecanizado
01.03.001 Corte e aterro dentro da obra com transporte interno M3 6,16 5,48
01.03.002 Corte com retirada por caminhao nos primeiros 100 m M3 9,59 8,54
01.03.004 Aterro com transporte por caminhao nos primeiros 100 m M3 10,97 9,76
01.03.005 Transporte por caminhao m3x KM 0,95 0,85
01.03.099 Movimentos de terra mecanizados MV 298,09 265,30
01.04 Escoramento de terra
01.04.006 Pontaletado M2 33,54 29,85
01.04.010 Escoramento de valas continuo até 2,00m M2 47,95 42,68
01.04.011 Escoramento de valas continuo até 4,00m M2 45,89 40,84
01.04.015 Escoramento de valas descontinuo até 2,00m M2 33,07 29,43
01.04.016 Escoramento de valas descontinuo até 4,00m M2 31,25 27,81
01.04.099 Escoramentos de terra MV 298,09 265,30
01.05 Escavação manual em terra
01.05.001 Escavacao manual - profundidade ate 1.80 m M3 23,92 21,29
01.05.002 Escavacao manual - profundidade alem de 1.80 m M3 31,21 27,78
01.05.099 Escavacoes manuais em terra MV 298,09 265,30
01.06 Apiloamento e aterro de cavas
01.06.001 Para simples regularizacao M2 4,16 3,70
01.06.005 Reaterro interno apiloado M3 36,41 32,40
01.06.099 Apiloamento e aterro de cavas MV 298,09 265,30
01.07 Lastro de pedra britada ou concreto simples
01.07.002 Lastro de pedra britada - 5cm M2 5,69 5,06
01.07.010 Lastro de concreto - 5 cm M2 22,61 20,12
01.07.099 Lastros MV 298,09 265,30
01.08 Drenagem do terreno
01.08.016 Tubo de pvc rigido junta elastica dn 100mm (4") classe a incl conex M 34,44 30,65
01.08.017 Tubo de pvc rigido junta elastica dn 150mm (6") classe a incl conex M 53,62 47,72
01.08.020 Tubo de concreto - classe c1 - dn 300mm M 63,59 56,60
01.08.021 Tubo de concreto - classe c1 - dn 400mm M 81,17 72,24
01.08.022 Tubo de concreto - classe c1 - dn 500mm M 120,80 107,51
01.08.023 Tubo de concreto - classe c1 - dn 600mm M 150,54 133,98
01.08.024 Tubo de concreto - classe ca1 - dn 700mm M 205,59 182,98
01.08.025 Tubo de concreto - classe ca1 - dn 800mm M 308,00 274,12
01.08.026 Tubo de concreto - classe ca1 - dn 900mm M 304,53 271,03
01.08.027 Tubo de concreto - classe ca1 - dn 1000mm M 436,99 388,92
01.08.028 Tubo de concreto - classe ca1 - dn 1100mm M 363,16 323,21
01.08.029 Tubo de concreto - classe ca1 - dn 1200mm M 626,91 557,95
01.08.032 Tubo dreno plastico corrugado perfurado de 100mm em barras M 49,56 44,11
01.08.033 Tubo dreno plastico corrugado perfurado de 150mm em barras M 72,95 64,93
01.08.034 Manta geotextil de 200 gr/m2 M2 10,79 9,60
01.08.035 Manta geotextil de 300 gr/m2 M2 12,34 10,98
01.08.036 Manta geotextil de 600 gr/m2 M2 17,65 15,71
01.08.040 Envolvimento de drenos com pedra britada M3 108,66 96,71
01.08.041 Envolvimento de drenos com areia grossa M3 127,96 113,88
01.08.044 Fornec e inst de dhp em furos de 100mm c/tubo pvc 1 1/2"

incl txs inst M 67,52 60,09
01.08.045 Fornec e inst de dhp em furos de 100mm c/tubo pvc 2" incl txs inst M 79,82 71,04
01.08.050 Caixa de ligacao ou inspecao - alvenaria de 1/2 tijolo revestida M2 127,92 113,85
01.08.051 Caixa de ligacao ou inspecao - alvenaria de 1 tijolo revestida M2 197,86 176,10
01.08.052 Caixa de ligacao ou inspecao - tampa de concreto armado M2 118,96 105,87
01.08.060 Tubo dreno pead corrug perf dn 65mm em rolos M 44,16 39,30
01.08.061 Tubo dreno pead corrug perf dn 80mm em rolo M 49,74 44,27
01.08.062 Tubo dreno pead corrug perf dn 100mm em rolo M 55,88 49,73
01.08.063 Tubo dreno pead corrug perf dn 170mm em rolo M 83,81 74,59
01.08.064 Tubo dreno pead corrug perf p/ paisagismo dn 65mm em rolo M 38,77 34,51
01.08.065 Tubo dreno pead corrug perf p/ paisagismo dn 110mm em rolo M 47,08 41,90
01.08.099 Servicos em drenagem do terreno MV 298,09 265,30
01.50 Demolições
01.50.099 Demolicoes MV 298,09 265,30
01.60 Retiradas
01.60.099 Retiradas MV 298,09 265,30
01.70 Recolocações
01.70.099 Recolocacoes MV 298,09 265,30
01.80 Conservação - serviços preliminares
01.80.099 Servicos parciais MV 298,09 265,30
2 INFRA ESTRUTURA
02.01 Escavação
02.01.001 Escavacao manual - profundidade ate 1.80 m M3 23,92 21,29
02.01.002 Escavacao manual - profundidade alem de 1.80 m M3 31,21 27,78
02.01.005 Escoramento de terra continuo M2 73,32 65,25
02.01.006 Escoramento de terra descontinuo M2 37,82 33,66
02.01.010 Apiloamento para simples regularizacao M2 4,16 3,70
02.01.012 Lastro de pedra britada - 5cm M2 5,69 5,06
02.01.015 Lastro de concreto - 5 cm M2 22,61 20,12
02.01.025 Reaterro interno apiloado M3 36,41 32,40
02.01.027 Reaterro com adicao de 2% de cimento M3 101,35 90,20
02.01.099 Escavacoes MV 298,09 265,30
02.02 Fundação profunda
02.02.001 Tubuloes: escavacao manual - diametro de 70cm M3 225,82 200,98
02.02.002 Tubuloes: escavacao mecanica - diametro de 50cm M 24,39 21,71
02.02.003 Tubuloes: escavacao mecanica - diametro de 60cm M 30,71 27,33
02.02.017 Tubulões : concreto fck 20 mpa para base e fuste M3 437,63 389,49
02.02.021 Aco ca-50 (a ou b) fyk = 500 mpa KG 6,27 5,58
02.02.025 Broca de concreto de diametro 20cm - incl arranques M 29,76 26,49
02.02.026 Broca de concreto de diametro 25cm - incl arranques M 44,30 39,43
02.02.027 Broca de concreto de diametro 30cm - incl arranques M 65,17 58,00
02.02.035 Estacas tipo strauss diam 25cm capacidade ate 20 tf M 49,98 44,48
02.02.036 Estacas tipo strauss diam 32cm capacidade ate 30 tf M 61,72 54,93
02.02.037 Estacas tipo strauss diam 38cm capacidade ate 40 tf M 81,47 72,51
02.02.038 Estacas tipo strauss diam 45cm capacidade ate 60 tf M 112,29 99,94
02.02.039 Estacas tipo strauss diam 55cm capacidade ate 90 tf M 142,37 126,71
02.02.045 Estaca escavada mecanicamente diam 25cm capacidade ate 20 tf M 33,30 29,64
02.02.046 Estaca escavada mecanicamente diam 30cm capacidade ate 30 tf M 48,79 43,42
02.02.047 Estaca escavada mecanicamente diam 35cm capacidade ate 40 tf M 63,85 56,83
02.02.051 Estaca pre-mold conc secao min 225 cm2 p/ate 15 tf M 93,04 82,81
02.02.052 Estaca pre-mold conc secao min 289 cm2 p/ate 20 tf M 108,53 96,59
02.02.053 Estaca pre-mold conc secao min 314 cm2 p/ate 25 tf M 111,00 98,79
02.02.054 Estaca pre-mold conc secao min 415 cm2 p/ate 30 tf M 109,96 97,86
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02.02.055 Estaca pre-mold conc secao min 531 cm2 p/ate 40 tf M 153,37 136,50
02.02.056 Estaca pre-mold conc secao min 616 cm2 p/ate 50 tf M 213,71 190,20
02.02.057 Estaca pre-mold conc secao min 855 cm2 p/ate 70 tf M 235,87 209,92
02.02.060 Estaca raiz dn 150mm - capacidade ate 25 tf M 224,46 199,77
02.02.061 Estaca raiz dn 160mm - capacidade ate 30 tf M 236,21 210,23
02.02.062 Estaca raiz dn 200mm - capacidade ate 50 tf M 258,73 230,27
02.02.063 Estaca raiz dn 250mm - capacidade ate 70 tf M 305,16 271,59
02.02.064 Estaca raiz dn 310mm - capacidade ate 100 tf M 385,99 343,53
02.02.065 Estaca raiz dn 410mm - capacidade ate 140 tf M 547,88 487,61
02.02.070 Estaca tipo helice dn 25cm para cargas ate 25 tf
02.02.071 Estaca tipo helice dn 30cm para cargas ate 35 tf M 68,59 61,05
02.02.072 Estaca tipo helice dn 35cm para cargas ate 50 tf M 83,39 74,22
02.02.073 Estaca tipo helice dn 40cm para cargas ate 60 tf M 101,22 90,09
02.02.074 Estaca tipo helice dn 50cm para cargas ate 100 tf M 137,07 121,99
02.02.075 Estaca tipo helice dn 60cm para cargas ate 150 tf M 180,86 160,97
02.02.076 Estaca tipo helice dn 70cm para cargas ate 200 tf M 230,94 205,54
02.02.077 Estaca tipo helice dn 80cm para cargas ate 250 tf M 286,14 254,66
02.02.078 Estaca tipo helice dn 90cm para cargas ate 300 tf M 347,65 309,41
02.02.094 Taxa de mobilizacao de equipamento para estaca tipo helice UN 24.775,27 22.049,99
02.02.095 Emenda com aneis soldados para estaca UN 204,41 181,92
02.02.097 Taxa de mobilizacao de equipamento - escatas pre-moldadas UN 8.558,34 7.616,92
02.02.098 Taxa de mobilizacao de equipamentos - escatas strauss UN 1.243,53 1.106,74
02.02.099 Fundacoes profundas MV 298,09 265,30
02.03 Forma
02.03.001 Forma de madeira macica M2 42,39 37,73
02.03.099 Formas MV 298,09 265,30
02.04 Armadura
02.04.002 Aco ca 50 (a ou b) fyk= 500 m pa KG 6,27 5,58
02.04.003 Aco ca 60 (a ou b) fyk= 600 m pa KG 6,20 5,52
02.04.005 Tela armadura (malha aco ca 60 fyk= 600 m pa) KG 6,49 5,78
02.04.099 Armaduras MV 298,09 265,30
02.05 Concreto
02.05.014 Concreto dosado e lancado fck= 20 m pa M3 443,61 394,81
02.05.018 Concreto dosado e lancado fck=25mpa M3 456,63 406,40
02.05.019 Concreto dosado e lancado fck=30mpa M3 471,92 420,01
02.05.024 Concreto dosado,bombeado e lancado fck= 20 m pa M3 420,35 374,11
02.05.028 Concreto dosado,bombeado e lancado fck=25mpa M3 439,43 391,09
02.05.029 Concreto dosado, bombeado e lancado fck=30mpa M3 453,08 403,24
02.05.050 Concreto grout M3 472,70 420,70
02.05.098 Fornecimento e montagem de estrutura pre-moldada de concreto M3 3.112,09 2.769,76
02.05.099 Concretos MV 298,09 265,30
02.06 Embasamento
02.06.001 Alvenaria de fundacao e embasamento com tij macicos comuns M3 399,96 355,96
02.06.014 Alvenaria de fundacao e embasamento com blocos de concreto M3 423,38 376,81
02.06.015 Alvenaria de fundacao e embasamento com blocos de concreto

estrutural M3 448,21 398,91
02.06.016 Alvenaria de fundacao e embasamento com blocos ceramicos

portante M3 398,62 354,77
02.06.017 Alvenaria de fundacao e embasamento com blocos ceramicos

de vedacao M3 359,78 320,20
02.06.018 Alvenaria de fundacao e embasamento c/ tijolo ceramico furado

(baiano) M3 478,32 425,70
02.06.019 Alvenaria de fundacao e embasamento com tijolos laminados M3 1.144,56 1.018,66
02.06.099 Embasamentos MV 298,09 265,30
02.07 Impermeabilizações
02.07.001 Imperm resp alv embas com argam cim-areia 1:3 contendo hidrofugo M2 32,37 28,81
02.07.002 Imperm resp alv embas c/ cim-areia 1-3 hidrofugo/tinta betuminusa M2 40,23 35,80
02.07.003 Impermeabilizacao por cristalizacao - sub solos M2 8,49 7,56
02.07.099 Impermeabilizacoes MV 298,09 265,30
02.50 Demolições
02.50.001 De concreto simples (manual) M3 114,43 101,84
02.50.002 Lastro de concreto simples (manual) M3 135,24 120,36
02.50.003 De alvenaria de fundacao (manual) M3 62,42 55,55
02.50.099 Demolicoes MV 298,09 265,30
02.60 Retiradas
02.60.099 Retiradas MV 298,09 265,30
02.70 Recolocações
02.70.099 Recolocacoes MV 298,09 265,30
02.80 Conservação - Infra Estrutura
02.80.099 Servicos de infra estrutura MV 298,09 265,30

3 SUPER ESTRUTURA
03.01 Forma
03.01.001 Formas de madeira macica M2 55,84 49,70
03.01.002 Formas planas plastificada para concreto aparente M2 71,76 63,87
03.01.003 Formas curvas plastificada para concreto aparente M2 92,85 82,64
03.01.005 Cimbramento de madeira M3 19,43 17,29
03.01.011 Forma de tubo de papelao diam. 15 cm M 51,61 45,93
03.01.012 Forma de tubo de papelao diam. 20 cm M 65,03 57,88
03.01.013 Forma de tubo de papelao diam. 25 cm M 82,33 73,27
03.01.014 Forma de tubo de papelao diam. 30 cm M 94,00 83,66
03.01.015 Forma de tubo de papelao diam. 35 cm M 108,82 96,85
03.01.016 Forma de tubo de papelao diam. 40 cm M 137,79 122,63
03.01.017 Forma de tubo de papelao diam. 45 cm M 151,77 135,08
03.01.018 Forma de tubo de papelao diam. 50 cm M 181,34 161,39
03.01.019 Forma de tubo de papelao diam. 55 cm M 195,60 174,08
03.01.020 Forma de tubo de papelao diam. 60 cm M 236,08 210,11
03.01.099 Formas MV 298,09 265,30
03.02 Armadura
03.02.002 Aco ca 50 (a ou b) fyk= 500 m pa KG 6,27 5,58
03.02.003 Aco ca 60 (a ou b) fyk= 600 m pa KG 6,20 5,52
03.02.005 Tela armadura (malha aco ca 60 fyk= 600 m pa) KG 6,49 5,78
03.02.099 Armaduras MV 298,09 265,30
03.03 Concreto
03.03.003 Laje pre-fabricada unid c/vigotas protendidas lp12-100kgf/m2 M2 100,42 89,37
03.03.005 Laje pre-fabricada unidirecional c/vigotas protendidas

lp12-300kgf/m2 M2 99,42 88,48
03.03.006 Laje pre-fabricada unidirecional c/vigotas protendidas

lp16-100kgf/m2 M2 105,31 93,73
03.03.007 Laje pre-fabricada unidirecional c/vigotas protendidas

lp16-300kgf/m2 M2 109,06 97,06
03.03.008 Laje pre-fabricada unidirecional c/vigotas protendidas

lp20-100kgf/m2 M2 111,70 99,41
03.03.009 Laje pre-fabricada unidirecional c/vigotas protendidas

lp20-300kgf/m2 M2 117,25 104,35
03.03.010 Laje pre-fabricada unidirecional c/vigotas protendidas

lp20-500kgf/m2 M2 117,25 104,35
03.03.012 Laje pre-fabricada unidirecional c/vigotas protendidas

lp24-100kgf/m2 M2 119,23 106,11
03.03.014 Concreto dosado e lancado fck= 20 m pa M3 443,61 394,81
03.03.015 Laje pre-fabricada unidirecional c/vigotas protendidas

lp24-300kgf/m2 M2 121,26 107,92
03.03.016 Concreto dosado e lancado fck=25 mpa M3 456,63 406,40
03.03.017 Laje pre-fabricada unidirecional c/vigotas protendidas

lp24-500kgf/m2 M2 124,09 110,44
03.03.018 Laje pre-fabricada vigota trelicada unidirecional

lt12-100kgf/m2 M2 74,55 66,35
03.03.019 Laje pre-fabricada vigota trelicada unidirecional

lt16-100kgf/m2 M2 91,62 81,54
03.03.020 Concreto dosado e lancado fck=30mpa M3 471,92 420,01
03.03.022 Laje pre-fabricada vigota trelicada unidirecional

lt16-300kgf/m2 M2 91,62 81,54

03.03.024 Concreto dosado,bombeado e lancado fck= 20 m pa M3 420,35 374,11
03.03.026 Concreto dosado,bombeado e lancado fck 25 mpa M3 439,43 391,09
03.03.027 Laje pre-fabricada vigota trelicada unidirecional lt20-100kgf/m2 M2 107,46 95,64
03.03.028 Laje pre-fabricada vigota trelicada unidirecional lt20-300kgf/m2 M2 107,46 95,64
03.03.029 Laje pre-fabricada vigota trelicada unidirecional lt20-500kgf/m2 M2 107,46 95,64
03.03.030 Concreto dosado, bombeado e lancado fck=30mpa M3 453,08 403,24
03.03.031 Laje pre-fabricada vigota trelicada unidirecional lt25-300kgf/m2 M2 120,16 106,94
03.03.032 Laje pre-fabricada vigota trelicada unidirecional lt25-500kgf/m2 M2 120,16 106,94
03.03.033 Laje pre-fabricada painel alveolar concreto protendido

h10-100kgf/m2 M2 135,63 120,71
03.03.034 Laje pre-fabricada painel alveolar concreto protendido

h15-100kgf/m2 M2 161,32 143,57
03.03.036 Laje pre-fabricada painel alveolar concreto protendido

h15-300kgf/m2 M2 164,30 146,23
03.03.037 Laje pre-fabricada painel alveolar concreto protendido

h15-500kgf/m2 M2 169,76 151,09
03.03.038 Laje pre-fabricada painel alveolar concreto protendido

h20-300kgf/m2 M2 185,59 165,18
03.03.039 Laje pre-fabricada painel alveolar concreto protendido

h20-500kgf/m2 M2 199,35 177,42
03.03.040 Laje mista b-11 sobrecarga 100 kg M2 78,74 70,08
03.03.042 Laje mista b-16 sobrecarga 500 kg M2 90,17 80,25
03.03.043 Laje mista b-16 sobrecarga 300 kg M2 87,56 77,93
03.03.044 Laje mista b-20 sobrecarga 300 kg M2 106,23 94,54
03.03.045 Laje mista b-12 sobrecarga 100 kg M2 91,69 81,60
03.03.046 Laje mista b-12 sobrecarga 300 kg M2 95,71 85,18
03.03.047 Laje mista b-16 sobrecarga 100 kg M2 85,91 76,46
03.03.048 Laje pre-fabricada pre-laje trelicada bidir c/ eps plt12-100kgf/m2 M2 109,00 97,01
03.03.049 Laje pre-fabricada pre-laje trelicada bidir c/ eps plt16-100kgf/m2 M2 120,19 106,97
03.03.050 Laje pre-fabricada pre-laje trelicada bidir c/ eps plt-16 300kgf/m2 M2 120,19 106,97
03.03.051 Paineis/lajes piso em concreto celular autoclavado e=7,50cm M2 148,15 131,85
03.03.053 Paineis/lajes forro em concreto celular autoclavado e=7,50cm M2 135,83 120,89
03.03.054 Laje pre-fabricada pre-laje trelicada bidir c/ eps plt20-100kgf/m2 M2 135,62 120,70
03.03.055 Tijolo furado ceramico p/enchimento de rebaixo de laje M3 223,14 198,59
03.03.056 Concreto preparado no local c/agregado leve p/enchimento M3 652,80 580,99
03.03.058 Laje pre-fabricada pre-laje trelicada bidir c/ eps plt20-300kgf/m2 M2 135,62 120,70
03.03.059 Laje pre-fabricada pre-laje trelicada bidir c/ eps plt20-500kgf/m2 M2 135,62 120,70
03.03.063 Laje pre-fabricada pre-laje trelicada bidir c/ eps plt25-300kgf/m2 M2 147,01 130,84
03.03.064 Laje steel deck e=0,95mm para piso e=15cm c/ capa concreto

fck=25 M2 133,35 118,68
03.03.065 Laje steel deck e=0,80mm para forro e=15cm c/ capa concreto

fck=25 M2 124,59 110,89
03.03.067 Laje pre-fabricada pre-laje trelicada bidir c/ eps plt25-500kgf/m2 M2 147,01 130,84
03.03.080 Reforco para laje mista M 32,81 29,20
03.03.082 Laje pre-fabricada pre-laje trelicada unidir c/ eps plt12-100kgf/m2 M2 109,06 97,06
03.03.083 Laje pre-fabricada pre-laje trelicada unidir c/ eps plt16-100kgf/m2 M2 120,23 107,00
03.03.084 Laje pre-fabricada pre-laje trelicada unidir c/ eps plt16-300kgf/m2 M2 120,23 107,00
03.03.085 Laje pre-fabricada pre-laje trelicada unidir c/ eps plt20-100kgf/m2 M2 135,60 120,68
03.03.086 Laje pre-fabricada pre-laje trelicada unidir c/ eps plt20-300kgf/m2 M2 135,67 120,75
03.03.087 Laje pre-fabricada pre-laje trelicada unidir c/ eps plt20-500kgf/m2 M2 135,67 120,75
03.03.088 Laje pre-fabricada pre-laje trelicada unidir c/ eps plt25-300kgf/m2 M2 148,15 131,85
03.03.089 Laje pre-fabricada pre-laje trelicada unidir c/ eps plt25-500kgf/m2 M2 148,26 131,95
03.03.098 Fornecimento e montagem de estrutura pre-moldada de concreto M3 3.112,09 2.769,76
03.03.099 Concretos MV 298,09 265,30
03.04 Estrutura metálica
03.04.001 Fornecimento de est met - aco estrutural astm ou abnt - nao

patinavel KG 12,26 10,91
03.04.003 Fornec de estr metalica aco astm a709/a588 (resist a corrosao) KG 12,57 11,19
03.04.005 Montagem de estrutura metalica KG 2,66 2,37
03.04.030 Desmontagem de estrutura metalica KG 2,30 2,05
03.04.099 Estruturas metalicas MV 298,09 265,30
03.05 Estrutura de madeira
03.05.010 Pilar de madeira (passagem coberta) UN 300,27 267,24
03.05.011 Viga de madeira 6x12 cm (passagem coberta) M 20,28 18,05
03.05.012 Viga de madeira 6x16 cm (passagem coberta) M 26,94 23,98
03.05.099 Estruturas de madeira MV 298,09 265,30
03.50 Demolições
03.50.001 De concreto incluindo revestimentos (manual) M3 208,07 185,18
03.50.005 De lajes mistas ou pre-moldadas incluindo revestimentos (manual) M2 15,60 13,88
03.50.099 Demolicoes MV 298,09 265,30
03.60 Retiradas
03.60.099 Retiradas MV 298,09 265,30
03.70 Recolocações
03.70.099 Recolocacoes MV 298,09 265,30
03.80 Conservação - Super Estrutura
03.80.099 Servicos parciais MV 298,09 265,30

4 ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISÓRIOS
04.01 Alvenaria
04.01.001 Alvenaria de tijolo de barro macico e=1/4 tijolo M2 37,06 32,98
04.01.002 Alvenaria de tijolo de barro macico e=1/2 tijolo M2 63,34 56,37
04.01.003 Alvenaria de tijolo de barro macico e=1 tijolo M2 116,51 103,69
04.01.012 Alvenaria de tijolo de barro a vista e=1/4 tijolo M2 54,42 48,43
04.01.013 Revestimento de tijolo de barro a vista e=1/2 tijolo/disp alternada M2 82,53 73,45
04.01.014 Alvenaria de tijolo de barro a vista e=1/2 tijolo M2 110,48 98,33
04.01.015 Alvenaria de tijolo de barro a vista e=1 tijolo M2 185,39 165,00
04.01.017 Alvenaria de tijolo laminado a vista e=1/2 tijolo/disp alternado M2 84,99 75,64
04.01.018 Alvenaria de tijolo laminado a vista e=1/4 tijolo M2 67,34 59,93
04.01.019 Alvenaria de tijolo laminado a vista e=1/2 tijolo M2 114,45 101,86
04.01.020 Alvenaria de tijolo laminado a vista e=1 tijolo M2 205,99 183,33
04.01.030 Alvenaria de blocos de concreto e=9cm M2 49,52 44,07
04.01.031 Alvenaria de blocos de concreto e=14cm M2 59,27 52,75
04.01.032 Alvenaria de blocos de concreto e=19cm M2 71,27 63,43
04.01.042 Alvenaria de bloco ceramico portante e=14cm M2 55,80 49,66
04.01.043 Alvenaria de bloco ceramico portante e=19cm M2 64,94 57,80
04.01.045 Concreto grout para parede auto portante M3 472,70 420,70
04.01.046 Armadura ca 50 para parede auto-portante KG 6,27 5,58
04.01.047 Armadura ca 60 para parede auto-portante KG 6,20 5,52
04.01.049 Alvenaria auto-portante: bloco concreto estrutural de 19x19x19cm M2 85,16 75,79
04.01.050 Alvenaria auto-portante: bloco concreto estrutural de 14x19x39cm M2 62,57 55,69
04.01.051 Alvenaria auto-portante: bloco concreto estrutural de 19x19x39cm M2 77,00 68,53
04.01.057 Verga/cinta em bloco de concreto canaleta - 11,5x19x39cm M 18,78 16,71
04.01.058 Verga/cinta em bloco de concreto canaleta - 14 cm M 23,49 20,91
04.01.059 Verga/cinta em bloco de concreto canaleta - 19 cm M 28,02 24,94
04.01.060 Alvenaria de concr celular - chapas armadas simples espess 7,5 cm M2 99,82 88,84
04.01.061 Alvenaria de concr celular - chapas armadas simples espess 10 cm M2 166,80 148,45
04.01.063 Alvenaria de concreto celular - blocos e=7cm M2 57,60 51,26
04.01.064 Alvenaria de concreto celular - blocos e=11cm M2 72,11 64,18
04.01.065 Alvenaria de concreto celular blocos e=14cm M2 91,27 81,23
04.01.070 Alvenaria de tijolo ceramico furado (baiano) esp.nom. 10 cm M2 43,77 38,96
04.01.071 Alvenaria de tijolo ceramico furado (baiano) esp.nom. 12.5 cm M2 49,39 43,96
04.01.072 Alvenaria de tijolo ceramico furado (baiano) esp.nom 15 cm M2 66,96 59,59
04.01.073 Alvenaria de tijolo ceramico furado (baiano) esp.nom. 20 cm M2 82,96 73,83
04.01.099 Alvenarias MV 298,09 265,30
04.02 Elementos vazados
04.02.012 Elemento vazado de concreto quadriculado ref neo-rex 18 / ref

unica 4d M2 102,42 91,15
04.02.013 Elemento vazado de concreto tipo veneziana ref unica 11a M2 171,73 152,84
04.02.018 Elemento vazado de bloco de concreto M2 52,72 46,92
04.02.020 Elemento vazado de blocos ceramicos de vedacao M2 81,27 72,33
04.02.029 Elemento vazado ref neo rex 4a / ref unica 2c M2 107,06 95,28
04.02.030 Elemento vazado ref neo rex 16 / ref unica 1 i M2 133,30 118,64
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04.02.032 Elemento vazado ref neo rex 16ds/16dc M2 210,47 187,32
04.02.033 Elemento vazado ref neo rex 17a M2 113,44 100,96
04.02.035 Elemento vazado ref neo rex 19b/19c / ref unica 5/5b M2 93,87 83,54
04.02.036 Elemento vazado ref neo rex 22b / ref unica 4b M2 145,82 129,78
04.02.037 Elemento vazado ref neo rex 22c / ref unica 4a M2 101,60 90,42
04.02.039 Elemento vazado ref neo rex 23a / ref unica 3a M2 94,84 84,41
04.02.044 Elemento vazado ref neo rex 41 / ref unica 4 M2 108,18 96,28
04.02.047 Elemento vazado ref neo rex 59 / ref unica 11 M2 139,47 124,13
04.02.058 Elemento vazado ref neo rex 90 M2 89,10 79,30
04.02.060 Elemento vazado ref neo rex 95 / ref unica 23a M2 139,83 124,45
04.02.061 Elemento vazado ref neo rex 97 / ref unica 1h M2 201,42 179,26
04.02.062 Elemento vazado ceramico 18x18x7cm M2 217,28 193,38
04.02.099 Elementos vazados MV 298,09 265,30
04.03 Placas divisórias
04.03.001 Dv-01 divisoria de granilite - lateral aberta M 293,95 261,62
04.03.002 Dv-02 divisoria de granilite - lateral fechada M 293,95 261,62
04.03.003 Dv-03 divisoria de granilite - frontal M 1.030,95 917,55
04.03.004 Dv-04 divisoria de granilite - anteparo M 320,44 285,19
04.03.020 Placas de concreto - espessura 5 cm M2 172,19 153,25
04.03.022 Divisoria chapa fibra mad prens bp/painel/vidro/ventil perm e=35mm M2 120,24 107,01
04.03.023 Divisoria chapa fibra mad prens bp/painel cego 1,20x2,11m e=35mm M2 78,91 70,23
04.03.025 Divisoria chapa fibra mad prens bp/painel vent perm 1,20x2,11m

e=35mm M2 91,69 81,60
04.03.026 Dv-05 divisoria para sala de informática M2 84,94 75,60
04.03.030 Divisorias de gesso acartonado M2 78,44 69,81
04.03.099 Placas divisorias MV 298,09 265,30
04.50 Demolições
04.50.001 De alvenarias em geral e elementos vazados,incl revestimentos M3 48,18 42,88
04.50.010 Divisorias de madeira incluindo entarugamento M2 3,12 2,78
04.50.011 De divisorias em placas para sanitarios M2 3,12 2,78
04.50.012 De placas de fibro cimento M2 3,72 3,31
04.50.099 Demolicoes MV 298,09 265,30
04.60 Retiradas
04.60.010 De divisorias em chapas de madeira, inclusive entarugamento M2 7,45 6,63
04.60.011 De divisorias em chapa de madeira,exclusive entarugamento M2 2,48 2,21
04.60.012 De paineis divisorias com montantes metalicas M2 3,56 3,17
04.60.099 Retiradas MV 298,09 265,30
04.70 Recolocação - alvenaria e outros elementos divisórios
04.70.010 De divisorias em chapas de madeira inclusive entarugamento M2 29,00 25,81
04.70.011 De divisorias em chapas de madeira exclusive entarugamento M2 9,29 8,27
04.70.012 De paineis divisorios com montantes metalicas M2 23,00 20,47
04.70.099 Recolocacoes de alvenaria e outros elementos divisorios MV 298,09 265,30
04.80 Conservação - alvenaria e outros elementos divisórios
04.80.001 Alvenaria de chapas de concreto celular simples e=10 cm M2 165,45 147,25
04.80.010 Divisoria de chapa compensado pinho e=4mm ambas faces,incl

entarug M2 81,71 72,72
04.80.011 Divisoria chapa compensado cedro de e=4mm ambas faces incl

entarug M2 95,62 85,10
04.80.015 Divisorias de chapas duratex ou similar,incl entarugamento M2 103,95 92,52
04.80.016 Chapa duratex ou similar M2 34,14 30,38
04.80.017 Divisorias de chapas divilux ou similar M2 94,15 83,79
04.80.099 Servicos de alvenaria e outros elementos divisorios MV 298,09 265,30

5 ELEMENTOS DE MADEIRA / COMPONENTES ESPECIAIL
05.01 Portas/batentes/ferragens
05.01.001 Pm-67 porta de madeira macho/femea p/ pint. bat. met. l=82cm UN 893,70 795,39
05.01.002 Pm-68 porta de madeira macho/femea p/ pint. bat. met. l=92cm UN 890,25 792,32
05.01.004 Pm-04 porta de madeira sarrafeada p/ pint. bat. madeira l=82cm UN 494,21 439,85
05.01.005 Pm-05 porta de madeira sarrafeada p/ pint. bat. madeira l=92cm UN 502,85 447,54
05.01.006 Pm-69 porta de madeira macho/femea p/ pint. bat. met. l=124cm UN 1.264,88 1.125,74
05.01.007 Pm-08 porta de madeira sarrafeada p/ pint. bat. madeira l=124cm UN 771,88 686,97
05.01.009 Pm-19 porta de madeira macho/femea p/ pint. bat. madeira l=62cm UN 653,33 581,46
05.01.010 Pm-20 porta de madeira macho/femea p/ pint. bat. madeira l=82cm UN 702,42 625,15
05.01.011 Pm-21 porta de madeira macho/femea p/ pint. bat. madeira l=92cm UN 694,66 618,25
05.01.012 Pm-22 porta de madeira macho/femea p/ pint. bat. madeira l=124cm UN 1.110,86 988,67
05.01.013 Pm-23 porta de madeira macho/femea p/ pint. bat. madeira l=72cm UN 702,42 625,15
05.01.014 Pm-24 porta de madeira sarrafeada p/ pint. bat. madeira l=72cm UN 494,21 439,85
05.01.024 Pm-34 porta de madeira macho/femea p/ pint. c/ band. bat. met.

l=72cm UN 958,02 852,64
05.01.025 Pm-35 porta de madeira macho/femea p/ pint. c/ band. bat. met.

l=82cm UN 972,13 865,20
05.01.026 Pm-36 porta de madeira macho/femea p/ pint. c/ band. bat. met.

l=92cm UN 978,48 870,85
05.01.027 Pm-37 porta de madeira macho/femea p/ pint. c/ band. bat. met.

l=124cm UN 1.382,52 1.230,44
05.01.028 Portas para divisorias chapa fibra mad prens bp com ferragens UN 170,99 152,18
05.01.029 Pm-74 porta de sarrafeado maciço p/boxes l=62cm-completa UN 403,26 358,90
05.01.036 Pm-38 porta de madeira macho/femea p/ pint. c/ band. bat. mad.

l=72cm UN 771,33 686,48
05.01.037 Pm-39 porta de madeira macho/femea p/ pint. c/ band. bat. mad.

l=82cm UN 781,13 695,21
05.01.044 Pm-40 porta de madeira macho/femea p/ pint. c/ band. bat. mad.

l=92cm UN 783,17 697,02
05.01.045 Pm-41 porta de madeira macho/femea p/ pint. c/ band. bat. mad.

l=124cm UN 1.228,78 1.093,61
05.01.046 Pm-70 porta de madeira sarrafeada p/ pint. bat. met. l=72cm UN 681,18 606,25
05.01.047 Pm-71 porta de madeira sarrafeada p/ pint. bat. met. l=82cm UN 685,49 610,09
05.01.048 Pm-72 porta de madeira sarrafeada p/ pint. bat. met. l=92cm UN 698,44 621,61
05.01.049 Pm-73 porta de madeira sarrafeada p/ pint. bat. met. l=124cm UN 925,90 824,05
05.01.050 Pm-81 porta de sarrafeado maciço p/boxe acessivel-completa UN 834,02 742,28
05.01.051 Pm-75 porta sarrafeado macico sanit. acessivel bat. met. UN 971,91 865,00
05.01.062 Pm-76 porta sarrafeado macico sanit. acessivel bat. mad. UN 782,88 696,76
05.01.067 Pm-79 porta para hall do elevador bat. met. UN 1.092,63 972,44
05.01.068 Pm-80 porta para hall do elevador bat. mad. UN 898,26 799,45
05.01.069 Pm-82 porta de correr acessivel sarraf.maciça p/pintura(l=111cm) UN 1.493,98 1.329,64
05.01.075 Porta armario embutido em compensado 3 cm -bat madeira 1,5x7cm M2 313,26 278,80
05.01.090 Pm-58 porta de madeira sarrafeada p/ pint. c/ band. bat. met. l=72cm UN 700,61 623,54
05.01.091 Pm-59 porta de madeira sarrafeada p/ pint. c/ band. bat. met. l=82cm UN 707,69 629,84
05.01.092 Pm-60 porta de madeira sarrafeada p/ pint. c/ band. bat. met. l=92cm UN 723,42 643,84
05.01.093 Pm-61 porta de madeira sarrafeada p/ pint. c/ band. bat. met. l=124cm UN 959,22 853,71
05.01.094 Pm-62 porta de madeira sarrafeada p/ pint. c/ band. bat. mad. l=72cm UN 513,92 457,39
05.01.095 Pm-63 porta de madeira sarrafeada p/ pint. c/ band. bat. mad. l=82cm UN 516,70 459,86
05.01.096 Pm-64 porta de madeira sarrafeada p/ pint. c/ band. bat. mad. l=92cm UN 528,12 470,03
05.01.097 Pm-65 porta de madeira sarrafeada p/ pint. c/ band. bat. mad. l=124cm UN 805,48 716,88
05.01.098 Pm-66 porta de madeira macho/femea p/ pint. bat. met. l=72cm UN 889,39 791,56
05.01.099 Elementos de madeira com acessorio MV 298,09 265,30
05.02 Janelas
05.02.001 Jm-01 janela veneziana UN 491,43 437,37
05.02.099 Elementos de madeira com acessorio MV 298,09 265,30
05.03 Ferragens
05.03.099 Ferragens MV 298,09 265,30
05.04 Quadro negro / quadros de aviso
05.04.099 Quadro negro / quadros de aviso MV 298,09 265,30
05.05 Outros componentes padronizados
05.05.034 Bs-05 bancada para cozinha - granito M 339,05 301,75
05.05.046 Be-02 bancada laboratorio / educ.art. / aula pratica - l=10,80m UN 6.048,75 5.383,39
05.05.048 Be-03 bancada laboratorio / educacao artistica / aula pratica l=7,20m UN 5.237,01 4.660,94
05.05.064 Pr-08 prateleira de granito M 134,04 119,30
05.05.067 Pr-03 prateleira de granilite - l=30cm M 411,26 366,02
05.05.075 Pr-09 prateleira em granilite - l=55cm M 499,16 444,25
05.05.078 Gs-03 guiche de secretaria/janela de 2 folhas UN 1.802,79 1.604,48
05.05.079 Pr-10 prateleira em granilite l=70cm M 614,87 547,23

05.05.080 Et-05 estrado de polipropileno M 39,80 35,42
05.05.083 Ba-07 balcao de distribuicao 1,50x0,50m(granito) UN 1.344,82 1.196,89
05.05.085 Ba-12 balcão de atendimento de granito (210x60cm) UN 3.612,49 3.215,12
05.05.087 Gs-04 guiche de secretaria/janela de correr UN 1.886,34 1.678,84
05.05.088 Ba-09 balcao de adendimento 2,10x0,50m (granito) UN 1.886,46 1.678,95
05.05.089 Ba-10 balcão de distrib.de granito (l=350cm) UN 5.869,39 5.223,76
05.05.090 Ba-11 balcão de devolução de granito (l=70cm) UN 811,38 722,13
05.05.091 Cc-01 cuba inox (60x50x30 cm) incl valv. americana - granito UN 2.661,38 2.368,63
05.05.093 Cc-o3 cuba inox 50x40x25cm - torneira parede UN 1.781,18 1.585,25
05.05.094 Cc-04 cuba dupla inox (102x40x25 cm) incl valv. americana - granito UN 3.605,83 3.209,19
05.05.095 Cc-05 cuba inox (50x40x25cm) torneira de mesa UN 2.410,04 2.144,94
05.05.099 Componentes MV 298,09 265,30
05.06 Outros componentes
05.06.010 Bi-02 brise em aletas de chapa metalica l=0,40m M 198,35 176,53
05.06.022 Revestim int de armarios embut-c/compensado cedro de e=6mm M2 57,89 51,52
05.06.051 Chapa de policarbonato (lexan/polyhard) esp=3mm M2 591,74 526,65
05.06.052 Chapa de policarbonato compacta e=4mm M2 239,42 213,08
05.06.053 Chapa de policarbonato alveolar e=6mm M2 115,77 103,04
05.06.061 Rp-02 reforco de fechaduras para portas (rp-02) UN 39,62 35,26
05.06.099 Componentes MV 298,09 265,30
05.50 Demolições
05.50.015 De quadro negro tipo greemboard incluindo entarugamento M2 3,12 2,78
05.50.099 Demolicoes MV 298,09 265,30
05.60 Retiradas
05.60.001 De folhas de portas ou janelas UN 6,21 5,53
05.60.005 De batentes de esquadrias de madeira UN 27,72 24,67
05.60.010 De guarnicao ou molduras M 0,86 0,77
05.60.017 De porta giz, inclusive suportes M 4,96 4,41
05.60.050 De fechaduras de embutir UN 6,21 5,53
05.60.055 De cremona fecho de alavanca de embutir,tarjetas e fechad sobrepor UN 2,48 2,21
05.60.060 De dobradicas UN 2,48 2,21
05.60.099 Retiradas MV 298,09 265,30
05.70 Recolocação - elementos de madeira/ componentes especiais
05.70.001 De folhas de porta ou janela UN 51,12 45,50
05.70.005 De batentes de esquadrias de madeira UN 31,15 27,72
05.70.010 De guarnicao ou molduras M 1,16 1,03
05.70.013 De porta-giz, incluindo suportes M 12,33 10,97
05.70.015 De fechaduras de embutir UN 36,94 32,88
05.70.016 De cremona,fechos de alavanca embutir,tarjetas e fechaduras

sobrepor UN 29,97 26,67
05.70.017 De dobradicas UN 3,95 3,52
05.70.099 Recolocacao de elem de madeira/componentes MV 298,09 265,30
05.80 Conservação - elementos de madeira/ componentes especiais

(parte 01)
05.80.001 Porta madeira compens lisa p/ pintura M2 87,57 77,94
05.80.002 Porta madeira compens lisa com visor M2 258,06 229,67
05.80.003 Porta madeira almofadada M2 181,98 161,96
05.80.004 Porta madeira macho-femea M2 232,78 207,17
05.80.005 Porta tipo veneziana M2 374,05 332,90
05.80.006 Folha de porta lisa de 22 mm para armarios M2 249,59 222,14
05.80.011 Janela madeira guilhotina: folha M2 144,71 128,79
05.80.015 Bandeira p/ porta madeira compens lisa p/ pintura M2 78,75 70,09
05.80.020 Batente de madeira para portas de 1 fl sem bandeira CJ 107,63 95,79
05.80.021 Batente de madeira para portas de 1 folha com bandeira CJ 108,03 96,15
05.80.022 Batente de madeira para porta de 2 fls sem bandeira CJ 178,29 158,68
05.80.023 Batente de madeira para portas de 2 fls com bandeira CJ 178,79 159,12
05.80.025 Batente de madeira para portas de box sanitario CJ 111,23 98,99
05.80.026 Batente de madeira para armario M 43,94 39,11
05.80.028 Batente de madeira para janelas M 26,12 23,25
05.80.030 Batente metalico - perfil chapa 14 dobrada 57x30x42 mm M 44,22 39,36
05.80.033 Batente metalico em perfil chapa 16 zinc dobrada 57x30x42 mm M 44,22 39,36
05.80.034 Batente metalico em perfil de chapa zincada M 49,99 44,49
05.80.035 Guarnicao de 5 cm para porta de 1 folha CJ 14,68 13,07
05.80.036 Guarnicao de 5 cm para porta de 2 folhas CJ 20,95 18,65
05.80.037 Guarnicao madeira de 5,0cm M 5,78 5,14
05.80.038 Guarnicao madeira de 7,0cm M 6,86 6,11
05.80.039 Guarnicao madeira de 10,0cm M 10,71 9,53
05.80.040 Guarnicao madeira de 15,0cm M 15,89 14,14
05.80.041 Porta giz, inclusive suportes M 98,55 87,71
05.80.042 Lg-01 lousa quadriculada l=4.61m UN 1.022,40 909,94
05.80.043 Chapa greenboard de 1,3 mm de espessura M2 72,38 64,42
05.80.044 Lg-02 lousa quadriculada l=2.55m UN 535,77 476,84
05.80.045 Lg-03 lousa em argamassa l=4.61m UN 857,13 762,85
05.80.046 Alcapao de madeira M2 190,15 169,23
05.80.047 Quadro negro em massa - completo M2 152,17 135,43
05.80.048 Fp-01 faixa de proteção em mdf M 56,64 50,41
05.80.049 Fp-02 faixa de exposição em mdf M 82,88 73,76
05.80.070 Fechadura completa, cilindrica de embutir J G 156,94 139,68
05.80.071 Fechadura completa, tipo gorge de embutir J G 89,57 79,72
05.80.072 Fechadura compl tipo targeta de sobrepor c/visor “livre-ocupado” J G 70,78 62,99
05.80.073 Fechadura de sobrepor cilindrica para portoes UN 107,82 95,96
05.80.080 Dobradica de 3 1/2" x 3" cromado, com eixo e bola de latao UN 14,62 13,01
05.80.081 Dobradica de 3 1/2" x 3" em aco laminado UN 9,33 8,30
05.80.082 Dobradica ferro cromado com pino e bolas de ferro 3" x 2 1/2" UN 13,54 12,05
05.80.083 Dobradica de 3" x 2 1/2" em aco laminado UN 13,54 12,05
05.80.086 Cremona completo J G 116,56 103,74
05.80.087 Vareta para cremona M 22,36 19,90
05.80.090 Borboleta para janelas PR 11,04 9,83
05.80.091 Fecho tipo unho de embutir de 10 cm UN 13,87 12,34
05.80.092 Fecho tipo unho de embutir de 22 cm UN 49,55 44,10
05.80.093 Fecho tipo unho de embutir de 40 cm UN 109,38 97,35
05.80.094 Dobradica ferro crom c/ pino bolas aneis ferro 3 1/2"x3" UN 12,76 11,36
05.80.095 Fechadura cilindrica completo (fechad roseta macan) UN 156,94 139,68
05.80.099 Servicos de elementos de madeira/componentes MV 298,09 265,30
05.81 Conservação - elementos de madeira/ componentes especiais

(parte 02)
05.81.001 Porta madeira compens lisa p/ verniz 72x210cm UN 149,14 132,73
05.81.002 Porta madeira compens lisa p/ verniz 82x210cm UN 149,14 132,73
05.81.003 Porta madeira compens lisa p/ verniz 92x210cm UN 157,73 140,38
05.81.005 Porta madeira compens lisa p/ pintura 72x210cm UN 149,05 132,65
05.81.006 Porta madeira compens lisa p/ pintura 82x210cm UN 149,05 132,65
05.81.007 Porta compens lisa madeira p/ pintura 92x210cm UN 157,70 140,35
05.81.025 Porta madeira macho-femea 72x210cm UN 391,08 348,06
05.81.026 Porta madeira macho-femea 82x210cm UN 391,08 348,06
05.81.027 Porta madeira macho-femea 92x210cm UN 383,31 341,15
05.81.032 Porta de armario sob pia tipo veneziana - de abrir M2 505,14 449,57
05.81.033 Porta de armario sob pia tipo veneziana - de correr M2 480,81 427,92
05.81.034 Porta de armario sob pia revest laminado fenol-melaminico - de abrir M2 419,55 373,40
05.81.035 Porta de armario sob pia revest laminado fenol-melaminico -

de correr M2 395,22 351,75
05.81.047 Fechaduras e fechos para portas int wc - targeta latao livre-ocupado CJ 61,72 54,93
05.81.048 Espelhos ret 200 x 50 mm peso minimo 170 g PR 42,57 37,89
05.81.053 Fechos de embutir de alavanca de 22 cm UN 51,87 46,16
05.81.055 Jm-01 janela veneziana UN 491,43 437,37
05.81.056 Chapa laminado melaminico acab texturizado e=1mm M2 52,64 46,85
05.81.057 Janelas de madeira tipo guilhotina - com venezianas M2 389,36 346,53
05.81.060 Ferragem portas externas 1 folha - com dobrad de ferro polido CJ 245,22 218,25
05.81.065 Ferragem portinholas armario sob pia - com 2 folhas de correr CJ 75,29 67,01
05.81.070 Cadeado de latao com cilindro - trava dupla de 25 mm UN 12,61 11,22
05.81.071 Cadeado de latao com cilindro - trava dupla de 35 mm UN 18,59 16,55
05.81.072 Cadeado de latao com cilindro - trava dupla de 45 mm UN 24,38 21,70
05.81.073 Cadeado de latao com cilindro - trava dupla de 50 mm UN 29,23 26,01
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05.81.076 Cadeado de latao c/ cilindro-trava dupla de 30mm - peso min 110g UN 14,39 12,81
05.81.080 Porta cadeado em ferro pintado - de 60mm - peso min 25g UN 5,47 4,87
05.81.081 Porta cadeado em ferro pintado - de 90mm - peso min 115g UN 8,81 7,84
05.81.082 Porta cadeado em ferro pintado - de 110mm - peso min 135g UN 8,10 7,21
05.81.099 Recolocacoes de elem de madeira/componentes MV 298,09 265,30
05.82 Conservação - elementos de madeira/ componentes especiais
(parte 03)
05.82.001 Bl-01 bancada lateral para laboratorio (parte civil) M 244,41 217,52
05.82.002 Bl-02 bancada lateral para laboratorio (parte civil exceto portas) M 269,56 239,91
05.82.008 Bs-03 bancada livre cozinha - granito (parte civil exceto portas) M 626,04 557,18
05.82.010 Tampo de pia em granito e=2cm M 213,55 190,06
05.82.099 Servicos de elementos de madeira/componentes MV 298,09 265,30
6 ELEMENTOS METÁLICOS / COMPONENTES ESPECIAIS
06.01 Esquadrias metálicas
06.01.001 Ef-01 esquadria de ferro 90x60cm UN 242,77 216,07
06.01.002 Ef-02 esquadria de ferro 90x120cm UN 474,32 422,14
06.01.003 Ef-03 esquadria de ferro 90x150cm UN 590,71 525,73
06.01.004 Ef-04 esquadria de ferro 180x60cm UN 451,97 402,25
06.01.005 Ef-05 esquadria de ferro 180x120cm UN 978,14 870,54
06.01.006 Ef-06 esquadria de ferro 180x150cm UN 1.109,33 987,30
06.01.013 Ef-13 esquadria de ferro 90x90cm UN 374,85 333,62
06.01.014 Ef-14 esquadria de ferro 180x90cm UN 769,08 684,48
06.01.015 Ef-15 esquadria de ferro / ventilacao cruzada h=30 a 45cm M2 319,30 284,18
06.01.016 Ef-16 esquadria de ferro fixa l=90cm UN 1.098,97 978,08
06.01.017 Ef-17 esquadria de ferro fixa l=180cm UN 1.868,25 1.662,74
06.01.019 Ef-18 esquadria de ferro / ventilacao permanente l=90x60cm UN 227,13 202,15
06.01.020 Ef-19 esquadria de ferro ventilacao permanente l=180x60cm UN 456,56 406,34
06.01.022 Ef-20 esquadria de ferro 180x180cm UN 1.388,57 1.235,83
06.01.023 Ef-21 esquadria de ferro 180x210cm UN 1.632,25 1.452,70
06.01.024 Ef-22 esquadria de ferro com basculante l=90cm UN 1.186,74 1.056,20
06.01.025 Caixilhos de ferro -basculantes M2 387,68 345,04
06.01.026 Caixilhos de ferro -fixos M2 329,92 293,63
06.01.027 Caixilhos de ferro -fixo com ventilacao permanente M2 422,32 375,86
06.01.028 Ef-23 esquadria de ferro com basculante l=180cm UN 2.246,72 1.999,58
06.01.040 Ef-24 esq ferro veneziana da caixa do elevador (0.80x0.40m) UN 170,05 151,34
06.01.041 Ef-25 esq de ferro ventilacao cruzada (h=60 a 80cm) M2 272,29 242,34
06.01.042 Ef-26 esq de ferro ventilacao cruzada (180x65cm) UN 340,29 302,86
06.01.043 Ef-27 esq de ferro ventilacao cruzada (180x75cm) UN 355,05 315,99
06.01.049 Ev-01 esquadria veneziana de aco (1,20x2,00 m) UN 774,54 689,34
06.01.062 Ea-13 janela de aluminio - 1,80 x 1,50 m UN 1.449,97 1.290,47
06.01.063 Ea-14 janela de aluminio - 1,80 x 1,20 m UN 1.139,81 1.014,43
06.01.064 Ea-15 janela de aluminio - 1,80 x 0,60 m UN 621,77 553,38
06.01.065 Ea-16 janela de aluminio (0,90x0,90m) UN 444,32 395,44
06.01.066 Ea - 17 janela de aluminio (1,80 x0,90 m) UN 901,16 802,03
06.01.067 Ea-18 janela de aluminio (ventilacao cruzada) l= 180 cm M2 559,99 498,39
06.01.072 Caixilhos de aluminio -basculantes M2 568,90 506,32
06.01.075 Caixilhos de aluminio -fixo M2 569,45 506,81
06.01.080 Veneziana industrial -aletas pvc montantes aco galvanizado ref 100 M2 141,21 125,68
06.01.081 Veneziana industrial-aletas fibra de vidro montantes aco galv ref 100 M2 181,36 161,41
06.01.082 Veneziana industrial-aletas pvc montantes aco pre-pintado ref 100 M2 166,11 147,84
06.01.083 Veneziana industrial-aletas fibra vidro montantes aco pre-pint ref 100 M2 215,76 192,03
06.01.084 Veneziana industrial-aletas pvc montante aluminio anodizado ref 100 M2 201,74 179,55
06.01.085 Veneziana industrial-aletas fibra vidro montantes alum anodiz ref 100 M2 213,84 190,32
06.01.086 Veneziana industrial-aletas pvc/montantes aco galvanizado/ref.50 M2 185,55 165,14
06.01.087 Veneziana industrial-aletas pvc/montantes alum. anodizado/ref.50 M2 227,82 202,76
06.01.099 Servicos em elementos metalicos/componentes MV 298,09 265,30
06.02 Portas
06.02.001 Pc-01 porta corta-fogo p90 l=90cm completa UN 1.239,62 1.103,26
06.02.010 Pf-11 porta/janela de ferro 180x260cm UN 3.068,39 2.730,87
06.02.013 Pf-20 porta de ferro com bandeira l=180cm UN 3.039,05 2.704,75
06.02.015 Pf-15 porta em chapa de ferro (l=82 cm) UN 1.263,56 1.124,57
06.02.016 Pf-16 porta em chapa de ferro (l=92 cm) UN 1.366,67 1.216,34
06.02.017 Pf-17 porta em chapa de ferro l=102cm UN 1.488,33 1.324,61
06.02.019 Pf-19 porta de ferro p/ reservatorio - galvanizada 1.499,13 1.334,23
06.02.020 Porta de ferro M2 655,70 583,57
06.02.024 Porta em chapa de aço M2 1.187,20 1.056,61
06.02.025 Painel fixo em ch.perfurada (e=1,5mm d=1/2" aa 45%) M2 380,37 338,53
06.02.026 Pf-23 porta de ferro c/ bandeira em chapa perfurada l=140cm UN 2.083,23 1.854,07
06.02.028 Pf-21 porta de ferro com bandeira em chapa perfurada l=102cm UN 1.637,55 1.457,42
06.02.029 Pf-22 porta de ferro c/ bandeira em chapa perfurada l=82cm UN 1.371,71 1.220,82
06.02.043 Pf-24 porta em chapa de ferro galvanizado l=82cm UN 2.040,18 1.815,76
06.02.044 Pf-25 porta em chapa de ferro galvanizado l=140cm UN 2.893,74 2.575,43
06.02.045 Pf-26 porta de ferro para hall elevador l=90cm UN 2.088,34 1.858,62
06.02.046 Pf-27 porta de ferro 90x215cm UN 1.535,26 1.366,38
06.02.047 Pf-28 porta de ferro com bandeira 90x260cm UN 1.744,56 1.552,66
06.02.048 Pf-29 porta de ferro com bandeira em chapa perfurada 90x260cm UN 1.890,50 1.682,55
06.02.049 Pf-30 porta em chapa de aço c/vent.perm (l=140cm) UN 2.158,02 1.920,64
06.02.050 Pf-31 porta em ch.de aço com vent.perm.(l=82cm) UN 1.182,44 1.052,37
06.02.052 Porta de enrolar em grades retangulares M2 308,43 274,50
06.02.060 Pt-38 portao em gradil eletrofundido (345x230cm) UN 5.661,99 5.039,17
06.02.061 Pt-39 portao em gradil eletrofundido (165x230cm) UN 3.159,06 2.811,56
06.02.062 Pt-40 bandeira em gradil eletrofundido M2 359,02 319,53
06.02.063 Portão em gradil eletrofundido M2 714,15 635,59
06.02.064 Pt-43 portao de correr em gradil eletrof (360x230cm) UN 5.476,89 4.874,43
06.02.065 Pt-44 portao de correr em gradil eletrof (720x230cm) UN 13.773,20 12.258,15
06.02.066 Pt-45 portao de correr em gradil eletrof (372x230cm) UN 7.071,18 6.293,35
06.02.067 Pt-46 portao de correr em gradil eletrof (732x230cm) UN 13.651,06 12.149,44
06.02.073 Pt-47 portão basculante-gradil eletrofund 705x230cm (uso int) UN 8.342,55 7.424,87
06.02.074 Pt-48 portão basculante-gradil eletrofund 525x230cm (uso int) UN 6.286,30 5.594,81
06.02.075 Pt-49 portão basculante-gradil eletrofund 345x230cm (uso int) UN 4.180,81 3.720,92
06.02.088 Portão de correr em gradil eletrofundido M2 662,34 589,48
06.02.089 Portão basculante em gradil eletrofundido M2 514,72 458,10
06.02.092 Me-02 montante estrutural vertical p/ esquadrias em vao de 7,20m M 88,36 78,64
06.02.093 Me-03 montante estrutural horizontal p/ esquadrias M 88,36 78,64
06.02.099 Servicos em elementos metalicos/componentes MV 298,09 265,30
06.03 Outros elementos metálicos
06.03.001 Ti-01 tampa de inspecao - aco UN 332,77 296,17
06.03.003 Af-01 alcapao para laje de forro UN 346,66 308,53
06.03.009 Co-06 corrimao tubular M 111,64 99,36
06.03.012 Co-08 guarda corpo tubular sobre alvenaria M 221,70 197,31
06.03.016 Bp-01 barra antipanico simples UN 653,52 581,63
06.03.017 Bp-02 barra antipanico dupla UN 1.208,26 1.075,35
06.03.019 Em-05 escada marinheiro (galvanizada) M 348,75 310,39
06.03.020 Em-06 escada de marinheiro c/guarda corpo galvanizada M 629,57 560,32
06.03.021 Co-13 corrimao tubular intermediario M 269,53 239,88
06.03.023 Co-15 guarda corpo tubular h=1,10m (uso interno) M 499,36 444,43
06.03.024 Tp-12 tela de protecao removivel M2 393,32 350,05
06.03.025 Co-15 guarda corpo tubular h=1,30m (uso externo) M 538,70 479,44
06.03.027 Tp-03 tela de protecao arame galvanizado ondulado-requadro de ferro M2 267,46 238,04
06.03.030 Grade de protecao de ferro pintado - com tela emerg.83/84 M2 442,50 393,83
06.03.031 Grade de protecao de ferro pintado - sem tela emerg.83/84 M2 320,08 284,87
06.03.033 Gr-01 grade de protecao M2 317,05 282,17
06.03.034 Gr-02 grade de protecao / guiche (122x92 cm) UN 302,37 269,11
06.03.036 Chapa perfurada galv 14(furos redondos e alternados 3/8")area

perf 48% M2 274,12 243,97
06.03.037 Perfil metalico tubular seccao quadrada 8x8cm e=3mm M 69,94 62,25
06.03.038 Perfil l de ferro 1"x1"x1/8" M 37,61 33,47
06.03.039 Tela de proteção contra nidificacao de passaros M2 30,85 27,46
06.03.040 Tela de arame contra insetos de arame galv M2 254,41 226,42
06.03.041 Co-16 corrimao tubular duplo M 268,17 238,67
06.03.042 Co-17 corrimao tubular duplo lateral M 354,61 315,60
06.03.043 Co-18 corrimão duplo M 213,06 189,62

06.03.044 Co-19 corrimão duplo com montante vertical M 371,46 330,60
06.03.045 Co-20 corrimão duplo intermediário M 368,62 328,07
06.03.046 Co-21 corrimão simples M 131,17 116,74
06.03.047 Co-22 corrimão simples com montante vertical M 188,38 167,66
06.03.048 Co-23 corrimão simples intermediário M 235,59 209,68
06.03.049 Co-24 guarda corpo tubular sobre alvenaria M 157,78 140,42
06.03.056 Co-25 guarda corpo metálico c/chapa lisa (h=110cm) M 652,56 580,78
06.03.057 Co-25 guarda corpo metálico c/chapa lisa (130cm) M 727,00 647,03
06.03.058 Co-26 guarda corpo metálico c/chapa perfurada (h=110cm) M 660,68 588,01
06.03.059 Co-26 guarda corpo metálico c/chapa perfurada (h=130cm) M 653,16 581,31
06.03.060 Barra de apoio p/deficientes em latao cromado CJ 654,43 582,44
06.03.067 Fq-05 alambrado para quadra coberta térrea (broca) M 590,31 525,38
06.03.068 Fq-06 alambrado para quadra coberta terrea (sapata) M 556,36 495,16
06.03.069 Qe-36 rede de protecao para quadras de esportes M2 7,61 6,77
06.03.070 Qe-38 tabela de basquete (fundacao direta) UN 5.596,12 4.980,55
06.03.071 Qe-39 tabela de basquete (laje alveolar) UN 3.239,72 2.883,35
06.03.072 Qe-40 tabela de basquete (pre-laje trelicada) UN 3.382,73 3.010,63
06.03.073 Qe-41 tabela de basquete (somente trelica - fixacao parede/pilar) UN 2.183,16 1.943,01
06.03.074 Qe-42 poste para rede de voleibol (fundacao direta) PR 836,46 744,45
06.03.075 Qe-43 poste para rede voleibol (laje alveolar) PR 848,69 755,33
06.03.076 Qe-44 poste para rede voleibol (pre-laje trelicada) PR 840,61 748,14
06.03.077 Qe-45 trave de futebol de salao (fundacao direta) UN 961,12 855,40
06.03.078 Qe-46 trave de futebol de salao (laje alveolar) UN 923,68 822,08
06.03.079 Qe-47 trave de futebol de salao (pre-laje trelicada) UN 915,60 814,88
06.03.090 Caixilharia em aluminio KG 52,13 46,40
06.03.091 Caixilharia em ferro KG 16,87 15,01
06.03.099 Servicos em elementos metalicos/componentes MV 298,09 265,30
06.50 Demolições
06.50.030 Degraus de escada de marinheiro em grampos UN 2,08 1,85
06.50.099 Demolicoes MV 298,09 265,30
06.60 Retiradas
06.60.001 De esquadrias metalicas M2 16,17 14,39
06.60.002 Retirada de tela M2 5,93 5,28
06.60.005 De batentes UN 27,72 24,67
06.60.050 De braco de alavanca UN 11,03 9,82
06.60.051 De alavanca UN 8,82 7,85
06.60.052 De puxador de engate para caixilho de correr UN 3,08 2,74
06.60.060 De escada de marinheiro com guarda-corpo M 18,48 16,45
06.60.099 Retiradas MV 298,09 265,30
06.70 Recolocação elementos metálicos / componentes especiais
06.70.001 De esquadrias metalicas M2 23,10 20,56
06.70.005 De batentes UN 30,03 26,73
06.70.020 Recolocacao de tela M2 7,80 6,94
06.70.050 De braco de alavanca M 26,47 23,56
06.70.051 De alavanca UN 24,26 21,59
06.70.052 De puxador de engate para caixilho de correr UN 4,41 3,92
06.70.060 De escada marinheiro com guarda corpo M 18,48 16,45
06.70.099 Recolocacoes de elementos metalicos/componentes MV 298,09 265,30
06.80 Conservação elementos metálicos / componentes especiais
06.80.001 Caixilho basculante em perfil de ferro M2 387,68 345,04
06.80.003 Caixilho fixo em perfil de ferro M2 329,92 293,63
06.80.005 Caixilho de correr em perfil de ferro M2 97,71 86,96
06.80.007 Folha para caixilho de correr em perfil de ferro M2 256,77 228,53
06.80.009 Caixilho maximar de ferro M2 281,63 250,65
06.80.015 Porta de abrir com batente em chapa de ferro M2 681,23 606,29
06.80.019 Porta pantografica M2 589,71 524,84
06.80.020 Porta de enrolar em tiras articuladas M2 268,69 239,13
06.80.021 Porta de enrolar em grades retangulares M2 287,14 255,55
06.80.023 Portao de 1 folha de tubos e tela galvanizados com porta cadeado M2 339,86 302,48
06.80.025 Portao de 2 folhas de tubo e tela galvanizados com porta cadeado M2 353,71 314,80
06.80.029 Tela de protec p/caixilho c/req de perfil de ferro e tela arame galv M2 140,12 124,71
06.80.031 Tela mosquiteiro com requadro de perfil de ferro M2 79,55 70,80
06.80.033 Chapa de ferro n 14, inclusive soldagem M2 143,89 128,06
06.80.035 Alcapao em chapa de ferro com porta cadeado M2 196,23 174,64
06.80.042 Coluna de batente movel para portas de enrolar UN 173,01 153,98
06.80.043 Braco de alavanca de ferro M 29,13 25,93
06.80.044 Alavanca para caixilho basculante UN 27,64 24,60
06.80.045 Puxadores de engate em latao cromado para caixilho de correr UN 60,93 54,23
06.80.046 Cadeado e porta cadeado UN 26,55 23,63
06.80.049 Lubrificacao de caixilho e troca de rebites M2 5,97 5,31
06.80.050 Ferro trabalhado (caixilho) KG 24,39 21,71
06.80.082 Caixilho fixo em aluminio anodizado M2 162,10 144,27
06.80.084 Caixilho de correr em aluminio anodizado M2 126,23 112,34
06.80.086 Folha para caixilho de correr em aluminio anodizado M2 377,83 336,27
06.80.088 Caixilho maximar em aluminio anodizado M2 533,23 474,57
06.80.094 Braco de alavanca de aluminio M 30,16 26,84
06.80.096 Puxador de engate de aluminio tipo “bico de papagaio” UN 9,59 8,54
06.80.099 Servicos em elementos metalicos/componentes MV 298,09 265,30

7 COBERTURA
07.01 Estrutura de cobertura em madeira de lei
07.01.001 Em tesouras para telhas ceramicas - vaos ate 7.00 m M2 79,60 70,84
07.01.002 Em tesouras para telhas ceramicas - vaos de 7.01 a 10.00 m M2 84,41 75,12
07.01.003 Em tesouras para telhas ceramicas - vaos de 10.01 a 13.00 m M2 89,23 79,41
07.01.004 Em tesouras para telhas ceramicas - vaos de 13.01 a 18.00 m M2 97,14 86,45
07.01.010 Em tesouras para telhas ond cim-am/al/plast - vaos ate 7,00 m M2 57,07 50,79
07.01.011 Em tesouras para telhas ond cim-am/al/plast - vaos de 7.01 a 10,00 m M2 61,88 55,07
07.01.012 Em tesouras para telhas ond cim-am/al/plast - vaos de 10.01 a 13,00 m M2 66,69 59,35
07.01.013 Em tesouras para telhas ond cim-am/al/plast - vaos de 13,01 a 18,00 m M2 72,89 64,87
07.01.025 Em tercas para telhas ceramicas M2 44,62 39,71
07.01.026 Em tercas para telhas de cim-am/al/plast M2 13,52 12,03
07.01.027 Em tercas para telhas trapezoidais M2 9,57 8,52
07.01.035 Em trelicas para telhas onduladas cim-am - proj.mod.81 M2 59,41 52,87
07.01.098 Pecas de madeira macica M3 2.779,24 2.473,52
07.01.099 Estruturas de cobertura MV 298,09 265,30
07.02 Estrutura de cobertura metálica
07.02.001 Fornecimento de est met - aco estrutural astm ou abnt - nao

patinavel KG 12,26 10,91
07.02.003 Fornec de estr metalica aco astm a709/a588 (resist a corrosao) KG 12,57 11,19
07.02.006 Fornecimento de estrutura metalica em aluminio (espacial) KG 38,67 34,42
07.02.010 Montagem de estrutura metalica KG 2,66 2,37
07.02.015 Montagem de estrutura metalico em aluminio (espacial) KG 4,85 4,32
07.02.020 Fornecimento e montagem de estrutura metalica - multivigas KG 4,66 4,15
07.02.099 Estruturas de cobertura MV 298,09 265,30
07.03 Cobertura
07.03.001 Telhas de barro francesa M2 43,77 38,96
07.03.002 Telhas de barro paulista M2 87,98 78,30
07.03.003 Telhas de barro plan M2 67,87 60,40
07.03.004 Telha de barro romana M2 36,04 32,08
07.03.005 Telha de barro portuguesa M2 36,83 32,78
07.03.006 Telha de barro colonial M2 74,07 65,92
07.03.010 Telhas de vidro plan M2 638,13 567,94
07.03.011 Telhas de vidro paulista M2 217,26 193,36
07.03.012 Telhas de vidro francesa M2 462,78 411,87
07.03.013 Telhas de vidro romana M2 453,73 403,82
07.03.018 Telhas de vidro portuguesa M2 525,17 467,40
07.03.019 Telha de vidro colonial M2 758,87 675,39
07.03.023 Telha tecnologia crfs modular e=8mm M2 75,98 67,62
07.03.024 Telha tecnologia crfs trapezoidal 44cm e=8mm M2 68,21 60,71
07.03.027 Telha tecnologia crfs trapezoidal 90cm e=8mm M2 60,40 53,76
07.03.028 Telha de aluminio ondulada acab. natural e=0,5mm M2 43,81 38,99
07.03.029 Telha de aluminio ondulada acab. natural e=0,7mm M2 57,39 51,08
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07.03.030 Telha de aluminio trapezoidal acab. natural e=0,5mm M2 41,35 36,80
07.03.031 Telha de aluminio trapezoidal acab. natural e=0,7mm M2 54,42 48,43
07.03.032 Telha de poliester (perfil da ondulada aluminio) - e=1,2mm M2 51,21 45,58
07.03.033 Telha de pvc rigido translucida - perfil fibrocimento ondulada M2 64,19 57,13
07.03.035 Telha de poliester (perfil da trapezoidal aluminio) - e=1,2mm M2 51,01 45,40
07.03.037 Telha calandrada aco galv natural ondulada e=0,80mm M2 69,51 61,86
07.03.038 Telha de concreto cinza perola / natural M2 39,14 34,83
07.03.039 Telha de concreto colorida M2 43,66 38,86
07.03.050 Telha de aco galv pint 1 face po ou coil-coating ondulada e=0,5 mm M2 45,17 40,20
07.03.051 Telha calandrada aco galvanizada pintada 1 face ond e=0,80mm M2 88,49 78,76
07.03.052 Telha de aco galv pint 1 face po ou coil-coating ondulada e=0,65mm M2 54,26 48,29
07.03.053 Telha aco galv pint 1 face po/coil-coating trapez e=0,5mm h ate 40mm M2 45,14 40,17
07.03.054 Telha aco galv pint 1 face po/coil-coating trapez e=0,65mm h

ate 40mm M2 53,46 47,58
07.03.055 Telha aco galv pint 1 face po/coil-coating trapez e=0,5mm h=100mm M2 46,87 41,71
07.03.056 Telha aco galv pint 1 face po/coil-coating trapez e=0,65mm h=100mm M2 63,66 56,66
07.03.057 Telha de aco galv pint 1 face po ou coil-coating ondulada e=0.8mm M2 66,63 59,30
07.03.060 Telha de poliester (perfil da ondulada fibrocimento) M2 46,70 41,56
07.03.061 Telha de poliester (perfil da canalete 49/kalheta) M2 46,16 41,08
07.03.062 Telha de poliester (perfil da canaleta 90/kachetao) M2 71,32 63,47
07.03.063 Telha de poliester (perfil da maxiplac) M2 45,33 40,34
07.03.064 Telha de poliester (perfil da ondulada aco) - e=1,2mm M2 44,93 39,99
07.03.065 Telha de poliester (perfil da trapezoidal aco h ate 40mm) - e=1,2mm M2 46,35 41,25
07.03.066 Telha de poliester (perfil da trapezoidal aco h=100mm) - e=1,2mm M2 76,79 68,34
07.03.067 Telha de poliester (perfil da ondulada crfs) - e=1,2mm M2 48,93 43,55
07.03.068 Telha aco galv pint 1 face po/coil-coating trapez e=0,8mm h=40mm M2 65,62 58,40
07.03.069 Telha aco galv pint 1 face po/coil-coating trapez e=0,8mm h=100mm M2 78,21 69,61
07.03.070 Telha de aco galv. acab. natural ond. e=0,5mm M2 40,34 35,90
07.03.071 Telha de aco galv.acab. natural ond.e=0,65mm M2 48,96 43,57
07.03.072 Telha de aco galv.acab. natural ond.e=0,8mm M2 60,27 53,64
07.03.073 Telha de aco galv.acab.natural trapez.e=0,5mm h= até 40,0mm M2 40,02 35,62
07.03.074 Telha de aco galv.acab. natural trapez.e=0,5mm h=100,0mm M2 40,46 36,01
07.03.075 Telha de aco galv. acab.natural trapez.e=0,65mm h= até40,0mm M2 48,53 43,19
07.03.076 Telha de aco galv.acab.natural trapez. e=0,65mm h=100,0mm M2 56,06 49,89
07.03.077 Telha de aco galv.acab.natural trapez. e=0,8mm h=40,0mm M2 59,71 53,14
07.03.078 Telha de aco galv.acab.natural trapez.e=0,8mm h=100,0mm M2 68,17 60,67
07.03.079 Telha aco galv auto portante acab natural e=0,8mm h=180mm M2 69,87 62,18
07.03.080 Telha calandrada aco galv pint 1 face po/coil-coating ond e=0,65mm M2 90,49 80,54
07.03.081 Telha multidobra/calandrada aco galv pint 1 face trap e=0,8mm M2 89,29 79,47
07.03.082 Telha multidobra/calandrada aco galv pint 1 face trap e=0,65mm M2 77,72 69,17
07.03.083 Telha calandrada aco galv natural ond e=0,65mm M2 62,58 55,70
07.03.084 Telha multidobra/calandrada aco galvanizada natural trap e=0,80mm M2 74,35 66,17
07.03.085 Telha multidobra/calandrada aco galvanizada natural trap e=0,65mm M2 64,07 57,02
07.03.086 Telha aco galv auto portante acab natural e=0,8mm h=260mm M2 81,11 72,19
07.03.088 Telha aco galv autoportante sand la de rocha acab nat e=0,8mm

h=260mm M2 131,78 117,28
07.03.089 Telha aco galv autoportante sand la de rocha acab nat e=0,8mm

h=180mm M2 179,72 159,95
07.03.090 Telha tecnologia crfs ondulada e=6mm M2 24,66 21,95
07.03.091 Telha tecnologia crfs ondulada e=8mm M2 31,24 27,80
07.03.097 Telha aco galv trap sand poliuretano pint 1 face chapa 0,5mm

e=30mm M2 105,06 93,50
07.03.098 Telha aco galv trap sand poliuretano pint 1 face chapa 0,5mm

e=50mm M2 119,06 105,96
07.03.099 Coberturas MV 298,09 265,30
07.04 Peças para cobertura
07.04.001 Cumeeira e espigao embocados para telha de barro francesa M 17,50 15,58
07.04.006 Cumeeira aco galv natural p/ telha zipada(perfil 305mm)fornec/mont M 430,30 382,97
07.04.007 Cumeeira normal p/ telha tecnologia crfs ondulada M 28,78 25,61
07.04.008 Cumeeira articulada p/ telha tecnologia crfs ondulada M 37,87 33,70
07.04.009 Cumeeira shed p/ telha tecnologia crfs ondulada M 24,86 22,13
07.04.014 Cumeeira articulada de ventilacao p/ telha tecnologia crfs ondulada M 34,67 30,86
07.04.018 Cumeeira shed para telha de aluminio trapezoidal M 44,16 39,30
07.04.019 Espigao normal p/ telha tecnologia crfs ondulada M 25,06 22,30
07.04.026 Telha de ventilacao p/ telha tecnologia crfs ondulada UN 101,90 90,69
07.04.028 Telha de claraboia p/ telha tecnologia crfs ondulada UN 109,78 97,70
07.04.029 Aresta p/ telha tecnologia crfs ondulada M 26,09 23,22
07.04.031 Cumeeira shed para telha de aluminio ondulada acab. natural M 41,12 36,60
07.04.032 Cumeeira para telha de aluminio ondulada acab. natural e=0,8mm M 48,22 42,92
07.04.033 Cumeeira para telha de aluminio trapezoidal acab. natural e=0,8mm M 46,19 41,11
07.04.034 Cumeeira aco pint po/coil-coating perfil ond/trap e=0,65mm h ate

40mm M 59,20 52,69
07.04.035 Cumeeira de aco pint po ou coil-coating lisa ou lisa dentada

e=0.5mm M2 40,38 35,94
07.04.036 Domos p/ ventilacao p/ telha tecnologia crfs ondulada UN 175,10 155,84
07.04.037 Cumeeira aco galv pint po/coil-coating perfil trapez h=100mm

e=0,65mm M 70,88 63,08
07.04.039 Rufo p/ telha tecnologia crfs ondulada M 21,57 19,20
07.04.040 Cumeeira de aco natural lisa ou lisa dentada e=0,5mm M 29,19 25,98
07.04.041 Cumeeira de aco natural perfil ondul ou trap e=0,65mm h ate 40mm M 49,33 43,90
07.04.042 Cumeeira de aco galv natural perfil trap e=0,5mm h=100mm M 54,33 48,35
07.04.044 Rufo de aco natural simples e=0,5mm M 14,81 13,18
07.04.045 Rufo liso de aco galv natural e=0,65mm corte ate 300mm M 28,82 25,65
07.04.047 Rufo liso de aco galv natural e=0,65mm corte ate 400mm M 27,81 24,75
07.04.048 Rufo liso de aco galv natural e=0,65mm corte ate 600mm M 35,78 31,84
07.04.049 Rufo liso de aco galv natural e=0,65mm corte acima de 600mm M 48,43 43,10
07.04.051 Rufo liso de aluminio acab. natural e=0,8mm corte 0,16m M 23,79 21,17
07.04.052 Rufo liso de aluminio acab. natural e=o,8mm corte 0,25m M 28,25 25,14
07.04.053 Rufo liso de aluminio acab. natural e=0,8mm corte 0,33m M 36,24 32,25
07.04.054 Rufo liso de aluminio acab. natural e=0,8mm corte 0,50m M 61,13 54,41
07.04.055 Rufo liso de aluminio acab. natural e=0,8mm corte 1,00m M 102,36 91,10
07.04.057 Rufo dentado aco galv natural e=0,65mm corte ate 300mm M 25,09 22,33
07.04.058 Rufo dentado aco galv natural e=0,65mm corte ate 400mm M 29,31 26,09
07.04.059 Rufo dentado aco galv natural e=0,65mm corte ate 600mm M 37,94 33,77
07.04.061 Domo de acrilico com caixilho de aluminio M2 456,69 406,45
07.04.065 Rufo dentado aco galv natural e=0,65mm corte acima de 600mm M 52,49 46,72
07.04.077 Rufo dentado aco galv pint po/coil-coating e=0,65mm corte

ate 300mm M 35,14 31,27
07.04.078 Rufo dentado aco galv pint po/coil-coating e=0,65mm

corte ate 400mm M 44,28 39,41
07.04.079 Rufo dentado aco galv pint po/coil-coating e=0,50mm

corte ate 300mm M 33,67 29,97
07.04.080 Rufo dentado aco galv pint po/coil-coating e=0,50mm

corte ate 400mm M 41,58 37,01
07.04.081 Rufo dentado aco galv pint po/coil-coating e=0,50mm

corte ate 600mm M 66,57 59,25
07.04.082 Rufo dentado aco galv pint po/coil-coating e=0,50mm

corte acima 600mm M 97,22 86,53
07.04.083 Rufo dentado aco galv pint po/coil-coating e=0,65mm corte ate

600mm M 72,31 64,36
07.04.085 Rufo de aco pintado po ou coil-coating simples e=0,5mm M2 17,17 15,28
07.04.086 Rufo liso aco galv pint po ou coil-coating e=0,65mm corte ate 300mm M 33,72 30,01
07.04.087 Rufo liso aco galv pint po/coil-coating e=0,65mm corte ate 400mm M 42,23 37,58
07.04.088 Rufo liso aco galv pint po/coil-coating e=0,65mm corte ate 600mm M 67,95 60,48
07.04.089 Rufo liso aco galv pint po/coil-coating e=0,65mm corte acima 600mm M 98,06 87,27
07.04.090 Rufo liso aco galv pint po/coil-coating e=0,50mm corte ate 300mm M 30,81 27,42
07.04.091 Rufo liso aco galv pint po/coil-coating e=0,50mm corte ate 400mm M 38,41 34,18
07.04.092 Rufo liso aco galv pint po/coil-coating e=0,50mm corte ate 600mm M 62,38 55,52
07.04.093 Rufo liso aco galv pint po/coil-coating e=0,50mm corte acima 600mm M 89,86 79,98
07.04.094 Rufo dentado aco galv pint po/coil-coating e=0,65mm corte acima

600mm M 103,34 91,97
07.04.095 Rufos ondulados de aluminio acab. natural esp 0,8mm M 54,47 48,48

07.04.096 Rufo trapezoidal de aluminio acab. natural esp 0,8mm M 57,72 51,37
07.04.097 Contra rufo ondulado de aluminio esp 0,8mm M 59,75 53,18
07.04.098 Contra rufo trapezoidal de aluminio esp 0,8mm M 57,12 50,84
07.04.099 Pecas para cobertura MV 298,09 265,30
07.05 Fechamentos / vedações / peças para cobertura
07.05.002 Fechamento de oitao c/ telha tecnologia crfs ondulada e=8mm M2 31,23 27,79
07.05.004 Fechamento telha perf galv pint po 2 faces trap e=0,95mm h=40mm M2 101,26 90,12
07.05.006 Fechamento telha perfurada galv pint 2 faces e=0,95mm h=35mm M2 108,26 96,35
07.05.010 Vedacao lateral de cobertura com tela de nylon M2 99,77 88,80
07.05.020 Grade de protecao em madeira pintada (proj. emergencia) M 27,53 24,50
07.05.040 Cumeeira p/ telha autop aco galv acab nat lisa/dent h 180mm ate

260mm M 67,28 59,88
07.05.041 Cumeeira normal para telha tecnologia crfs modular M 70,13 62,42
07.05.042 Cumeeira articulada para telha tecnologia crfs modular M 82,07 73,04
07.05.045 Rufo para telha tecnologia crfs modular M 44,15 39,29
07.05.046 Cumeeira normal para telha tecnologia crfs trapezoidal 44cm M 54,07 48,12
07.05.068 Cumeeira normal para telmha tecnologia crfs trapezoidal 90cm M 66,87 59,51
07.05.069 Cumeeira articulada para telha tecnologia crfs trapezoidal 90cm M 85,06 75,70
07.05.077 Rufo para telha tecnologia crfs trapezoidal 90cm M 25,70 22,87
07.05.080 Sub-cobertura com manta aluminizada M2 10,27 9,14
07.05.099 Fechamentos e/ou vedacoes MV 298,09 265,30
07.50 Demolições
07.50.001 Demolicao de telha fibro cimento trapezoidal M2 3,24 2,88
07.60 Retiradas
07.60.001 Estrut de madeira em tesoura,pontal ou mista p/telha barro sobre laje M2 13,94 12,41
07.60.002 Estrutura de madeira em tesoura para telhas de barro sobre vao livre M2 19,75 17,58
07.60.005 Estrut de madeira em tesoura,pontal ou mista p/telha fibro-cim sb laje M2 9,29 8,27
07.60.006 Estrut de madeira em tesoura,para telha de fibro-cim sobre vao livre M2 15,10 13,44
07.60.010 Vigamento de apoio p/telhas de barro/fibro-cim/al/plast/plana pre-fab M 2,32 2,06
07.60.015 De caibros M 1,39 1,24
07.60.016 De ripas M 0,23 0,20
07.60.020 De ferragens para estrutura de madeira UN 3,48 3,10
07.60.050 Telhas de barro M2 3,38 3,01
07.60.051 Telhas de barro - s/reaprov M2 2,33 2,07
07.60.055 Cumeeiras e espigoes de barro M 3,12 2,78
07.60.056 Cumeeiras e espigoes de barro - s/reaprov M 0,78 0,69
07.60.060 Telhas ond de fibro-cim/plast ou alum/plana pre fab M2 4,34 3,86
07.60.061 Telhas ond de fibro-cim/plast ou alum/plana pre fab - s/reaprov M2 3,01 2,68
07.60.065 Cumeeiras, espigoes e rufos de fibro-cimento M 5,40 4,81
07.60.066 Cumeeiras, espigoes e rufos de fibro-cimento - s/reaprov M 1,35 1,20
07.60.099 Retiradas MV 298,09 265,30
07.70 Recolocação
07.70.001 De ripas M 0,47 0,42
07.70.002 De caibros M 3,30 2,94
07.70.003 De vigas M 8,73 7,77
07.70.010 De ferragem para estrutura de madeira UN 8,13 7,24
07.70.050 De telhas de barro tipo francesa / romana M2 14,67 13,06
07.70.052 De telha de barro tipo plan M2 12,84 11,43
07.70.055 De telha de cimento-amianto, plastico ou aluminio M2 9,29 8,27
07.70.080 De cumeeiras e espigoes de barro M 10,66 9,49
07.70.081 De cumeeiras, espigoes e rufos de cimento-amianto M 4,64 4,13
07.70.099 Recolocacoes de cobertura MV 298,09 265,30
07.80 Conservação - Cobertura
07.80.001 Ripas de peroba de 5 x 1,2 cm M 3,35 2,98
07.80.002 Caibro de peroba de 5 x 6 cm M 8,82 7,85
07.80.003 Tabua de peroba de 12 x 3 cm M 16,04 14,28
07.80.004 Viga de peroba de 6 x 12 cm M 20,28 18,05
07.80.005 Viga de peroba de 6 x 16 cm M 26,94 23,98
07.80.006 Ripa de madeira (garapera) 5x2cm M 3,59 3,20
07.80.008 Sarrafo de cedrinho 10x2,5cm (bruto) ML 4,51 4,01
07.80.009 Pecas especiais de peroba M3 2.779,24 2.473,52
07.80.014 Parafuso p/ fixacao telha fibroc ond/mod/maxiplac 5/16" x

110 mm galv UN 4,84 4,31
07.80.015 Parafuso tipo frances, com porca e arruela UN 3,08 2,74
07.80.016 Ferro chato em “u” de 2"x 1.1/4" com parafusos, para pendural UN 9,85 8,77
07.80.017 Estribo de ferro redondo de diam 1/2", porcas e chapa UN 12,06 10,73
07.80.018 Chapa de emenda de 2" x 1.1/4" UN 11,76 10,47
07.80.019 Parafuso para fixacao de telha fibrocimento ondulada UN 3,03 2,70
07.80.020 Parafuso ou gancho p/ fixacao telha fibrocimento max e modulada UN 3,59 3,20
07.80.030 Telhas de barro francesa M2 43,77 38,96
07.80.031 Telhas de vidro tipo fancesa para iluminacao M2 462,78 411,87
07.80.032 Cumeeiras e espigoes de barro embocadas para telhas francesas M 17,50 15,58
07.80.033 De oitao em tabuas de pinho macho e femea M2 59,13 52,63
07.80.087 Parafuso para fixacao telha fibrocimento trapezoidal c/ 43cm UN 2,96 2,63
07.80.088 Parafuso para fixacao telha fibrocimento trapezoidal c/ 90cm UN 3,03 2,70
07.80.089 Parafuso p/ fixacao telha fibrocimento trapezoidal c/ 0,49 m UN 4,16 3,70
07.80.090 Amarracao de telhas de barro com arame de cobre M2 7,70 6,85
07.80.091 Embocamento de beiral em telhas de barro M 7,67 6,83
07.80.099 Servicos de cobertura MV 298,09 265,30
8 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
08.01 Cavalete e abrigo
08.01.001 Ac-04 abrigo e cavalete de 3/4" completo 85x65x30cm UN 674,34 600,16
08.01.002 Ac-05 abrigo e cavalete de 1" completo 85x65x30cm UN 699,68 622,72
08.01.003 Ac-06 abrigo e cavalete de 1 1/4" completo 200x90x40cm UN 1.632,79 1.453,18
08.01.004 Ac-07 abrigo e cavalete de 1 1/2" completo 200x90x40cm UN 1.660,48 1.477,83
08.01.005 Ac-08 abrigo e cavalete de 2" completo 245x110x40cm UN 4.310,45 3.836,30
08.01.010 Abrigo para cavalete com portinhola de chapa de aco UN 494,29 439,92
08.01.015 Cavalete de 3/4" - (tubo e conexoes de ferro galvanizado) UN 180,02 160,22
08.01.016 Cavalete de 1" - (tubo e conexoes de ferro galvanizado) UN 216,64 192,81
08.01.017 Cavalete de 1.1/2" - (tubo e conexoes de ferro galvanizado) UN 296,14 263,56
08.01.099 Servicos em cavalete e abrigo MV 298,09 265,30
08.02 Abrigo e rede de gás
08.02.001 Ag-04 abrigo para gas com 2 cilindros de 45 kg UN 3.941,80 3.508,20
08.02.002 Ag-05 abrigo para gas com 4 cilindros de 45 kg UN 5.799,73 5.161,76
08.02.003 Ag-06 abrigo para gas com 6 cilindros de 45 kg UN 7.855,11 6.991,05
08.02.004 Ag-07 abrigo para medidor comgas 60x60x30cm UN 1.018,68 906,63
08.02.005 Ag-08 abrigo para gas com 2 bujoes de 13 kg UN 1.172,27 1.043,32
08.02.016 Protecao anticorrosiva para ramais sob a terra M 8,75 7,79
08.02.017 Protecao mecanica para ramais sob aterra M 6,32 5,62
08.02.020 Sg-01 sifao para rede de gas UN 102,28 91,03
08.02.021 Vg-01 valvula e regulador de pressao de gas UN 380,82 338,93
08.02.040 Tubo aco galv nbr5590-classe pesada dn 20mm (3/4") incl conexoes M 89,29 79,47
08.02.041 Tubo aco galv nbr5590-classe pesada dn 25mm (1") incl conexoes M 99,64 88,68
08.02.042 Tubo aco galv nbr5590-classe pesada dn 32mm (1 1/4") incl conexoes M 126,08 112,21
08.02.043 Tubo aco galv nbr5590-classe pesada dn 40mm (1 1/2") incl conexoes M 139,13 123,83
08.02.050 Envolvimento c/ tubo de pvc dn 150mm em tubulacao de gas de rua M 21,56 19,19
08.02.060 Tubo de cobre p/ gas classe a s/cost dn=1/2 (15) solda foscoper M 55,82 49,68
08.02.061 Tubo de cobre p/ gas classe a s/cost dn=3/4 (22) solda foscoper M 69,62 61,96
08.02.062 Tubo de cobre p/ gas classe a s/cost dn=1 (28) solda foscoper M 82,82 73,71
08.02.063 Tubo de cobre p/ gas classe a s/cost dn=1 1/4 (35) solda foscoper M 105,66 94,04
08.02.064 Tubo de cobre p/ gas clsse a s/cost dn=1 1/2 (42) solda foscoper M 122,74 109,24
08.02.099 Servicos em abrigo e rede de gas MV 298,09 265,30
08.03 Rede de água fria: tubulações
08.03.001 Tubo aco galvaniz nbr5580-cl media, dn15mm (1/2") - incl conexoes M 33,25 29,59
08.03.002 Tubo aco galvaniz nbr5580-cl media, dn20mm (3/4") - incl conexoes M 41,08 36,56
08.03.003 Tubo aco galvaniz nbr5580-cl media, dn25mm (1") - incl. conexoes M 56,79 50,54
08.03.004 Tubo aco galvaniz nbr 5580-cl media, dn32mm (1 1/4")-incl conexoes M 67,75 60,30
08.03.005 Tubo aco galvaniz nbr5580-cl media, dn40mm (1 1/2")-incl conexoes M 75,48 67,18
08.03.006 Tubo aco galvaniz nbr5580-cl media, dn50mm (2") - incl conexoes M 97,01 86,34
08.03.007 Tubo aco galvaniz nbr5580-cl media, dn65mm (2 1/2") - incl conexoes M 117,96 104,98
08.03.008 Tubo aco galvaniz nbr5580-cl media, dn80mm (3")-incl conexoes M 135,53 120,62
08.03.009 Tubo aco galvaniz nbr5580-cl media, dn100mm (4")-incl conexoes M 178,52 158,88
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08.03.010 Tubo aco galvaniz nbr5580-cl media, dn 150mm (6") - incl conexoes M 262,45 233,58
08.03.012 Protecao anticorrosiva para ramais sob a terra M 8,75 7,79
08.03.015 Tubo de pvc rigido junta soldavel dn 20mm (1/2") incl conexoes M 11,32 10,07
08.03.016 Tubo de pvc rigido junta soldavel dn 25mm (3/4") incl conexoes M 13,33 11,86
08.03.017 Tubo de pvc rigido junta soldavel dn 32mm (1") incl conexoes M 17,98 16,00
08.03.018 Tubo de pvc rigido junta soldavel dn 40mm (1.1/4") incl conexoes M 22,19 19,75
08.03.019 Tubo de pvc rigido junta soldavel dn 50mm (1.1/2") incl conexoes M 26,21 23,33
08.03.020 Tubo de pvc rigido junta soldavel dn 60mm (2") incl conexoes M 34,98 31,13
08.03.021 Tubo de pvc rigido junta soldavel dn 75mm (2.1/2") incl conexoes M 50,70 45,12
08.03.022 Tubo de pvc rigido junta soldavel dn 85mm (3") incl conexoes M 58,22 51,82
08.03.023 Tubo de pvc rigido junta soldavel dn 110mm (4") incl conexoes M 78,88 70,20
08.03.099 Servicos em rede de agua fria MV 298,09 265,30
08.04 Rede de água fria: demais serviços
08.04.001 Registro de gaveta bruto dn 15mm (1/2") UN 35,05 31,19
08.04.002 Registro de gaveta bruto dn 20mm (3/4") UN 37,06 32,98
08.04.003 Registro de gaveta bruto dn 25mm (1") UN 48,07 42,78
08.04.004 Registro de gaveta bruto dn 32mm (1 1/4") UN 66,21 58,93
08.04.005 Registro de gaveta bruto dn 40mm 1 1/2" UN 78,95 70,27
08.04.006 Registro de gaveta bruto dn 50mm (2") UN 104,88 93,34
08.04.007 Registro de gaveta bruto dn 65mm (2 1/2") UN 248,89 221,51
08.04.008 Registro de gaveta bruto dn 80mm (3") UN 358,91 319,43
08.04.009 Registro de gaveta bruto dn 100mm (4") UN 591,70 526,61
08.04.015 Registro de pressao bruto de 1/2" UN 39,73 35,36
08.04.016 Registro de pressao bruto de 3/4" UN 46,76 41,62
08.04.021 Registro de gaveta com canopla cromada dn 15mm (1/2") UN 69,13 61,53
08.04.022 Registro de gaveta com canopla cromada dn 20mm (3/4") UN 76,94 68,48
08.04.023 Registro de gaveta com canopla cromada dn 25mm (1") UN 89,89 80,00
08.04.024 Registro de gaveta com canopla cromada dn 32mm (1 1/4") UN 123,23 109,67
08.04.025 Registro de gaveta com canopla cromada dn 40mm (1 1/2") UN 137,67 122,53
08.04.031 Registro de pressao c/ canopla cromada dn 15mm (1/2") UN 74,08 65,93
08.04.032 Registro de pressao c/ canopla cromada dn 20mm (3/4") UN 78,00 69,42
08.04.041 Valvula de descarga comum com canopla cromada lisa dn 32mm

(1 1/4") UN 120,76 107,48
08.04.042 Valvula de descarga comum com canopla cromada lisa dn 40mm

(1 1/2") UN 120,70 107,42
08.04.043 Valvula de descarga c/ reg incorp dn=32mm(1 1/4) acab

antivandalismo UN 278,79 248,12
08.04.044 Valvula de descarga c/ reg incorp dn=40mm(1 1/2) acab

antivandalismo UN 274,71 244,49
08.04.048 Valvula de descarga de fechamento automatico para mictorio UN 215,80 192,06
08.04.051 Valvula de descarga c/reg incorp dn 32mm (1 1/4") c/ acab simples UN 206,85 184,10
08.04.052 Valvula de descarga c/reg incorp dn 40mm (1 1/2") c/ acab simples UN 203,70 181,29
08.04.060 Envelope de concreto para dutos M 19,49 17,35
08.04.099 Servicos em rede de agua fria MV 298,09 265,30
08.05 Rede de água quente: tubulações

Não existem serviços cadastrados para essa atividade!!
08.06 Rede de água quente: demais serviços

Não existem serviços cadastrados para essa atividade!!
08.09 Rede de esgoto: tubulações
08.09.001 Tubo de ferro fundido dn 50mm (2") - inclusive conexoes - desc M 198,75 176,89
08.09.002 Tubo de ferro fundido dn 75mm (3") - inclusive conexoes - desc M 266,09 236,82
08.09.003 Tubo de ferro fundido dn 100mm (4") - inclusive conexoes - desc M 298,14 265,34
08.09.006 Tubo de ferro fundido dn 75mm (3") - inclusive conexoes - esgoto M 262,26 233,41
08.09.007 Tubo de ferro fundido dn 100mm (4") - inclusive conexoes - esgoto M 293,75 261,44
08.09.008 Tubo de ferro fundido dn 150mm (6") - inclusive conexoes - esgoto M 390,45 347,50
08.09.015 Tubo de pvc rigido junta soldavel dn 40mm (1.1/2") incl conexoes M 24,86 22,13
08.09.016 Tubo de pvc rigido junta elastica dn 50mm (2") incl conexoes M 28,59 25,45
08.09.017 Tubo de pvc rigido junta elastica dn 75mm (3") incl conexoes M 32,98 29,35
08.09.018 Tubo de pvc rigido junta elastica dn 100mm (4") incl conexoes M 37,39 33,28
08.09.019 Tubo de pvc rigido junta elastica dn 150mm (6") incl conexoes M 66,84 59,49
08.09.030 Tubo de aco galvanizado dn 40mm (1.1/2") - inclusive conexoes M 79,42 70,68
08.09.060 Tubo de pvc “r” 40mm incl conexoes - col esgoto M 25,39 22,60
08.09.061 Tubo de pvc “r” 50mm incl conexoes - col esgoto M 27,30 24,30
08.09.062 Tubo de pvc “r” 75mm incl conexoes - col esgoto M 31,58 28,11
08.09.063 Tubo de pvc “r” 100mm incl conexoes - col esgoto M 39,68 35,32
08.09.064 Tubo de pvc “r” 150mm incl conexoes - col esgoto M 61,91 55,10
08.09.099 Servicos em rede de esgoto MV 298,09 265,30
08.10 Rede de esgoto: demais serviços
08.10.005 Caixa sifonada de pvc dn 100x150x50mm c/grelha pvc cromado UN 49,46 44,02
08.10.006 Caixa sifonada de pvc dn 150x150x50mm c/grelha metalica UN 64,29 57,22
08.10.010 Caixa sifonada de pvc dn 100x100x50mm c/grelha pvc cromado UN 47,71 42,46
08.10.036 Cg-01 caixa de gordura em alvenaria UN 835,31 743,43
08.10.038 Ci-01 caixa de inspecao 60x60cm para esgoto UN 340,63 303,16
08.10.039 Ci-02 caixa de inspecao 80x80cm para esgoto UN 859,40 764,87
08.10.040 Caixa de alvenaria - escavacao manual com apiloamento do fundo M3 52,01 46,29
08.10.041 Caixa de alvenaria - lastro de concreto M3 491,74 437,65
08.10.042 Caixa de alvenaria - parede de 1/2 tijolo revestido M2 131,49 117,03
08.10.043 Caixa de alvenaria - parede de 1 tijolo revestido M2 190,08 169,17
08.10.044 Caixa de alvenaria - tampa de concreto M2 103,86 92,44
08.10.045 Ralo sifonado conico pvc dn 100mm c/grelha pvc cromado UN 43,86 39,04
08.10.048 Ralo sifonado de f.fundido dn 150 mm c/grelha pvc cromado UN 289,63 257,77
08.10.049 Ralo seco conico pvc dn 100mm c/grelha pvc cromado UN 40,58 36,12
08.10.050 Ralo seco de f.fundido dn 100 mm c/grelha pvc cromado UN 60,82 54,13
08.10.056 Terminal de ventilacao em pvc p/esgoto dn 50mm (2") UN 6,38 5,68
08.10.057 Terminal de ventilacao em pvc p/ esgoto dn 75mm (3") UN 7,04 6,27
08.10.058 Terminal de ventilacao em pvc p/ esgoto dn 100mm(4") UN 8,64 7,69
08.10.099 Servicos em rede de esgoto MV 298,09 265,30
08.11 Rede de águas pluviais: tubulações
08.11.002 Tubo de ferro fundido dn 50mm (2") - inclusive conexoes M 137,72 122,57
08.11.003 Tubo de ferro fundido dn 75mm (3") - inclusive conexoes M 188,16 167,46
08.11.004 Tubo de ferro fundido dn 100mm (4") - inclusive conexoes M 223,35 198,78
08.11.005 Tubo de ferro fundido dn 150mm (6") - inclusive conexoes M 321,86 286,46
08.11.020 Tubo de concreto - classe c1 - dn 300mm M 86,64 77,11
08.11.021 Tubo de concreto - classe c1 - dn 400mm M 104,34 92,86
08.11.022 Tubo de concreto - classe c1 - dn 500mm M 137,95 122,78
08.11.023 Tubo de concreto - classe c1 - dn 600mm M 165,93 147,68
08.11.030 Tubo de pvc rigido junta soldavel dn 40mm (1.1/2") incl conexoes M 23,72 21,11
08.11.031 Tubo de pvc rigido junta elastica dn 50mm (2") incl conexoes M 26,47 23,56
08.11.032 Tubo de pvc rigido junta elastica dn 75mm (3") incl conexoes M 30,45 27,10
08.11.033 Tubo de pvc rigido junta elastica dn 100mm (4") incl conexoes M 34,44 30,65
08.11.034 Tubo de pvc rigido junta elastica dn 150mm (6") incl conexoes M 53,62 47,72
08.11.035 Tubo de pvc rigido junta elastica dn 200mm (8") incl conexoes M 90,01 80,11
08.11.036 Tubo de pvc rigido junta elastica dn 250mm (10") incl conexoes M 108,69 96,73
08.11.037 Tubo de pvc rigido junta elastica dn 300mm (12") incl conexoes M 141,35 125,80
08.11.040 Tubo de ferro fundido radial com inspecao de 3" UN 127,86 113,80
08.11.041 Tubo de ferro fundido radial com inspecao de 4" M 188,68 167,93
08.11.050 Tubo de pvc “r” para aguas pluviais 40mm - incl. conexoes M 25,39 22,60
08.11.051 Tubo de pvc “r” para aguas pluviais 50mm - incl. conexoes M 27,30 24,30
08.11.052 Tubo de pvc “r” para aguas pluviais 75mm - incl. conexoes M 31,58 28,11
08.11.053 Tubo de pvc “r” para aguas pluviais 100mm - incl. conexoes M 39,68 35,32
08.11.054 Tubo de pvc “r” para aguas pluviais 150mm - incl conexoes M 61,91 55,10
08.11.099 Servicos em rede de aguas pluviais MV 298,09 265,30
08.12 Rede de águas pluviais: demais serviços
08.12.001 Condutor em chapa galvanizada n 24 desenv. 0,25m M 39,36 35,03
08.12.002 Condutor em chapa galvanizada n 26 desenv. 0,25m M 36,86 32,81
08.12.003 Condutor de chapa galvanizada n 24 - desenvolvimento de 0,33 m M 50,64 45,07
08.12.004 Condutor de chapa galvanizada n 26 - desenvolvimento de 0,33 m M 47,36 42,15
08.12.007 Ligacao calha condutor de chapa aco galvanizado n.24 diametro

de 3" UN 37,11 33,03
08.12.008 Ligacao calha condutor de chapa aco galvanizado n.24 diametro

de 4" UN 38,59 34,35
08.12.010 Calha ou agua furtada em fibra de vidro-desenv. 0,33m M 47,18 41,99

08.12.011 Calha ou agua furtada em fibra de vidro-desenv. 0,50m M 62,07 55,24
08.12.012 Calha ou agua furtada em fibra de vidro-desenv. 1,00m M 99,59 88,64
08.12.015 Calha ou agua furtada em chapa galv. n 24 - corte 0,33m M 45,68 40,66
08.12.016 Calha ou agua furtada em chapa galv. n 24 - corte 0,50m M 63,02 56,09
08.12.017 Calha ou agua furtada em chapa galv. n 24 - corte 1,00m M 98,67 87,82
08.12.021 Calha ou agua furtada em chapa galv. n 26 - corte 0.33m M 42,40 37,74
08.12.022 Calha ou agua furtada em chapa galv. n 26 - corte 0,50m M 58,05 51,66
08.12.023 Calha ou agua furtada em chapa galv. n 26 - corte 1,00m M 88,73 78,97
08.12.026 Calha em chapa de cobre n 26 - corte 0,33 m M 175,06 155,80
08.12.027 Calha em chapa de cobre n 26 - corte 0,50 m M 258,33 229,91
08.12.028 Calha de chapa de cobre n 26 - corte 1,00 m M 486,81 433,26
08.12.031 Rufo em chapa galvanizada n 24 - corte 0,16 m M 24,25 21,58
08.12.032 Rufo em chapa galvanizada n 24 - corte 0,25 m M 27,47 24,45
08.12.033 Rufo em chapa galvanizada n 24 - corte 0,33 m M 35,03 31,18
08.12.034 Rufo em chapa galvanizada n 24 - corte 0,50 m M 59,37 52,84
08.12.035 Rufo em chapa galvanizada n 24 - corte 1,00 m M 98,82 87,95
08.12.038 Rufo em chapa galvanizada n 26 - corte 0,16 m M 22,37 19,91
08.12.039 Rufo em chapa galvanizada n 26 - corte 0,25 m M 24,99 22,24
08.12.040 Rufo em chapa galvanizada n 26 - corte 0,33 m M 31,77 28,28
08.12.041 Rufo em chapa galvanizada n 26 - corte 0,50 m M 54,39 48,41
08.12.042 Rufo em chapa galvanizada n 26 - corte 1,00 m M 88,88 79,10
08.12.046 Rufo em chapa de cobre n 26 - corte 0,16 m M 72,22 64,28
08.12.047 Rufo em chapa de cobre n 26 - corte 0,25 m M 104,51 93,01
08.12.048 Rufo em chapa de cobre n 26 - corte 0,33 m M 136,17 121,19
08.12.049 Rufo em chapa de cobre n 26 - corte 0,50 m M 212,56 189,18
08.12.050 Rufo em chapa de cobre n 26 - corte 1,00 m M 405,23 360,65
08.12.055 Rufo em fibra de vidro - desenv. 0,16m M 27,58 24,55
08.12.056 Rufo em fibra de vidro - desenv. 0,25m M 33,87 30,14
08.12.057 Rufo em fibra de vidro - desenv. 0,33m M 43,31 38,55
08.12.058 Rufo em fibra de vidro - desenv. 0,50m M 69,71 62,04
08.12.059 Rufo em fibra de vidro - desenv. 1,00m M 114,31 101,74
08.12.065 Grelha hemisferica de ferro fundido dn 75mm (3") UN 5,46 4,86
08.12.066 Grelha hemisferica de ferro fundido dn 100mm (4") UN 6,33 5,63
08.12.067 Grelha hemisferica de f f de 6" UN 16,81 14,96
08.12.070 Caixa de alvenaria - escavacao manual com apiloamento do fundo M3 52,01 46,29
08.12.071 Caixa de alvenaria - lastro de concreto M3 491,74 437,65
08.12.072 Caixa de alvenaria - parede de 1/2 tijolo revestido M2 124,13 110,48
08.12.073 Caixa de alvenaria - parede de 1 tijolo revestido M2 182,71 162,61
08.12.074 Caixa de alvenaria - tampa de concreto M2 103,86 92,44
08.12.077 Caixa inspecao de alvenaria de tij de 0,70x0,70x1,00 m UN 363,52 323,53
08.12.079 Ca-10 caixa de areia 50x50 cm para aguas pluviais UN 204,96 182,41
08.12.085 Grelha ferro perf. - 1,00x0,40 m UN 234,89 209,05
08.12.086 Grelha ferro perf. 1,00x0,50 m UN 261,67 232,89
08.12.087 Ralo seco de f. fundido dn 100 mm c/grelha pvc cromado UN 60,82 54,13
08.12.095 Calha de aluminio acab. natural e=0,8mm corte 0,33m M 46,99 41,82
08.12.096 Calha de aluminio acab. natural e=0,8mm corte 0,50m M 64,97 57,82
08.12.097 Calha de aluminio acab. natuarl e=0,8mm corte 1,00m M 102,58 91,30
08.12.099 Servicos em rede de aguas pluviais MV 298,09 265,30
08.13 Reservatório: instalações - tubulações
08.13.001 Tubo de pvc rigido junta soldavel dn 25mm (3/4") incl conexoes M 13,33 11,86
08.13.002 Tubo de pvc rigido junta soldavel dn 32mm (1") incl conexoes M 17,98 16,00
08.13.003 Tubo de pvc rigido junta soldavel dn 40mm (1.1/4") incl conexoes M 22,19 19,75
08.13.004 Tubo de pvc rigido junta soldavel dn 50mm (1.1/2") incl conexoes M 26,21 23,33
08.13.005 Tubo de pvc rigido junta soldavel dn 60mm (2") incl conexoes M 34,98 31,13
08.13.006 Tubo de pvc rigido junta soldavel dn 75mm (2.1/2") incl conexoes M 50,70 45,12
08.13.007 Tubo de pvc rigido junta soldavel dn 85mm (3") incl conexoes M 58,22 51,82
08.13.008 Tubo de pvc rigido junta soldavel dn 110mm (4") incl conexoes M 78,88 70,20
08.13.011 Tubo aco galvaniz nbr5580-cl media, dn20mm (3/4") - incl conexoes M 41,08 36,56
08.13.012 Tubo aco galvaniz nbr5580-cl media, dn25mm (1") - incl conexoes M 56,70 50,46
08.13.013 Tubo aco galvaniz nbr5580-cl media, dn32mm (1 1/4")-incl conexoes M 67,75 60,30
08.13.014 Tubo aco galvaniz nbr5580-cl media, dn40mm (1 1/2") - incl conexoes M 75,48 67,18
08.13.015 Tubo aco galvaniz nbr5580-cl media, dn50mm (2") - incl conexoes M 97,01 86,34
08.13.016 Tubo aco galvaniz nbr5580-cl media, dn65mm (2 1/2")-incl conexoes M 117,96 104,98
08.13.017 Tubo aco galvaniz nbr5580-cl media, dn80mm (3")-incl conexoes M 135,53 120,62
08.13.018 Tubo aco galvaniz nbr5580-cl media, dn100mm (4")-incl conexoes M 178,52 158,88
08.13.099 Servicos em reservatorios MV 298,09 265,30
08.14 Reservatório: instalações - demais serviços
08.14.002 Registro de gaveta bruto dn 20mm (3/4") UN 37,06 32,98
08.14.003 Registro de gaveta bruto dn 25mm (1") UN 48,07 42,78
08.14.004 Registro de gaveta bruto dn 32mm (1 1/4") UN 66,21 58,93
08.14.005 Registro de gaveta bruto dn 40mm (1.1/2") UN 78,95 70,27
08.14.006 Registro de gaveta bruto dn 50mm (2") UN 104,88 93,34
08.14.007 Registro de gaveta bruto dn 65mm (2.1/2") UN 248,89 221,51
08.14.008 Registro de gaveta bruto dn 80mm (3") UN 358,91 319,43
08.14.009 Registro de gaveta bruto dn 100mm (4") UN 591,70 526,61
08.14.016 Valvula de retencao horizontal de bronze de 1" UN 76,78 68,33
08.14.017 Valvula de retencao horizontal de bronze de 1.1/4" UN 103,08 91,74
08.14.018 Valvula de retencao horizontal de bronze de 1.1/2" UN 116,88 104,02
08.14.019 Valvula de retencao horizontal de bronze de 2" UN 165,09 146,93
08.14.020 Valvula de retencao horizontal de bronze de 2.1/2" UN 253,67 225,77
08.14.021 Valvula de retencao horizontal de bronze de 3" UN 288,81 257,04
08.14.022 Valvula de retencao horizontal de bronze de 4" UN 503,18 447,83
08.14.026 Valvula de retencao vertical de bronze de 1" UN 55,95 49,80
08.14.027 Valvula de retencao vertical de bronze de 1.1/4" UN 73,91 65,78
08.14.028 Valvula de retencao vertical de bronze de 1.1/2" UN 91,98 81,86
08.14.029 Valvula de retencao vertical de bronze de 2" UN 128,09 114,00
08.14.030 Valvula de retencao vertical de bronze de 2.1/2" UN 198,06 176,27
08.14.031 Valvula de retencao vertical de bronze de 3" UN 275,11 244,85
08.14.032 Valvula de retencao vertical de bronze de 4" UN 427,53 380,50
08.14.035 Valvula de retencao de pe com crivo de bronze de 1" UN 53,60 47,70
08.14.036 Valvula de retencao de pe com crivo de bronze de 1.1/4" UN 74,41 66,22
08.14.037 Valvula de retencao de pe com crivo de bronze de 1.1/2" UN 86,10 76,63
08.14.038 Valvula de retencao de pe com crivo de bronze de 2" UN 116,71 103,87
08.14.039 Valvula de retencao de pe com crivo de bronze de 2.1/2" UN 180,34 160,50
08.14.040 Valvula de retencao de pe com crivo de bronze de 3" UN 242,31 215,66
08.14.045 Torneira de boia em latao (boia plast) dn 20mm (3/4") UN 49,57 44,12
08.14.046 Torneira de boia em latao (boia plast) dn 25mm (1") UN 61,72 54,93
08.14.047 Torneira de boia em latao (boia plast) dn 32mm (1 1/4") UN 86,25 76,76
08.14.048 Torneira de boia em latao (boia plast) dn 40mm (1 1/2") UN 103,25 91,89
08.14.049 Torneira de boia em latao (boia plast) dn50mm (2") UN 123,32 109,75
08.14.050 Ra-01 reservatorio metalico acoplado 23m3 h=13,00m UN 64.031,86 56.988,36
08.14.051 Ra-02 reservatorio metalico acoplado 30m3 h=13,00m UN 67.563,65 60.131,65
08.14.052 Ra-03 reservatorio metalico acoplado 40m3 h=13,00m UN 70.993,26 63.184,00
08.14.054 Ra-04 reservatorio metalico acoplado 23m3 h=10,00m UN 53.960,28 48.024,65
08.14.056 Ra-05 reservatorio metalico acoplado 28m3 h=10,00m UN 57.725,90 51.376,05
08.14.058 Ra-06 reservatorio metalico acoplado 35m3 h=10,00m UN 61.568,01 54.795,53
08.14.059 Ra-07 reservatorio metalico acoplado 23m3 h=7,00m UN 43.342,49 38.574,82
08.14.060 Ra-08 reservatorio metalico acoplado 28m3 h=7,00m UN 47.439,50 42.221,16
08.14.061 Ra-09 reservatorio metalico acoplado 40m3 h=7,00m UN 50.899,34 45.300,41
08.14.062 Aneis pre-moldados em concreto armado p/ reservatorio d’agua

d=3,00m M 6.297,60 5.604,86
08.14.063 Laje pre-moldada d=3,00m e=8cm p/ reservatorio UN 1.180,80 1.050,91
08.14.064 Laje pre-moldada d=3,00m e=15cm p/ reservatorio UN 1.820,40 1.620,16
08.14.065 Ra-10 reservatorio metalico inferior 9m3 UN 19.589,10 17.434,30
08.14.066 Ra-11 reservatorio metalico inferior 13m3 UN 24.031,18 21.387,75
08.14.067 Ra-12 reservatorio metalico inferior 17m3 UN 26.965,22 23.999,05
08.14.068 Ra-13 reservatorio metalico superior 10m3 h=5,00m UN 30.739,29 27.357,97
08.14.069 Ra-14 reservatorio metalico superior 15m3 h=5,00m UN 34.430,87 30.643,47
08.14.070 Ra-15 reservatorio metalico superior 20m3 h=5,00m UN 36.964,45 32.898,36
08.14.071 Conj motor-bomba (centrifuga) 1/2 hp (3400 l/h-20 mca) UN 737,88 656,71
08.14.072 Conj motor-bomba(centrifuga)3/4 hp(7400 l/h-20 mca) UN 842,82 750,11
08.14.073 Conj motor-bomba(centrifuga)1,5 hp(10000 l/h-20 mca) UN 1.016,64 904,81
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08.14.074 Conj motor-bomba (centrifuga) 2 hp (13900 l/h-20 mca) UN 1.326,31 1.180,42
08.14.075 Conj motor-bomba(centrifuga)3 hp(25000 l/h-20 mca) UN 1.439,90 1.281,51
08.14.078 Conj motor-bomba (centrifuga) 1 hp 8500 l/h-20 mca UN 886,83 789,28
08.14.085 Aneis pre-moldados em concreto armado p/ reservatorio d’agua

d=2,50m M 4.255,80 3.787,66
08.14.086 Laje pre-moldada d=2,50m e=8cm p/ reservatorio UN 1.033,20 919,55
08.14.087 Laje pre-moldada d=2,50m e=15cm p/ reservatorio UN 1.562,10 1.390,27
08.14.088 Aneis pre-moldados em concreto armado p/ reservatorio d’agua

d=2,12m M 3.075,00 2.736,75
08.14.089 Laje pre-moldada d=2,12m e=8cm p/ reservatorio UN 910,20 810,08
08.14.090 Laje pre-moldada d=2,12m e=15cm p/ reservatorio UN 1.389,90 1.237,01
08.14.091 Aneis pre-moldados em concreto armado p/ reservatorio d’agua

d=1,80m M 2.361,60 2.101,82
08.14.092 Laje pre-moldada d=1,80m e=6cm p/ reservatorio UN 811,80 722,50
08.14.093 Laje pre-moldada d=1,80m e=12cm p/ reservatorio UN 1.242,30 1.105,65
08.14.096 Caixa d‘agua conica 500l polietileno com tampa UN 360,58 320,92
08.14.097 Caixa d‘agua conica 1000l polietileno com tampa UN 441,09 392,57
08.14.099 Servicos reservatorios MV
08.15 Bebedouros, lavatórios e mictórios padronizados
08.15.012 Lt-07 lavatório com torneira de mesa (sanit adm) M 1.409,37 1.254,34
08.15.013 Lt-04 lavatorio /bebedouro coletivo M 1.104,65 983,14
08.15.014 Lt-05 lavatorio coletivo c/ tampo de concreto l=50cm M 581,38 517,43
08.15.015 Lt-06 lavatorio coletivo c/ tampo de granito l=50cm M 1.333,66 1.186,96
08.15.016 Bb-01 bebedouro coletivo M 498,15 443,35
08.15.023 Mt-04 mictorio coletivo M 1.133,56 1.008,87
08.15.099 Servicos em bebedouros,lavatorios e mictorios padronizados MV 298,09 265,30
08.16 Louças
08.16.001 Bacia sifonada de louca branca (vdr 6l) c/ assento UN 205,97 183,31
08.16.004 Bacia sifonada com caixa de descarga acoplada branca UN 341,28 303,74
08.16.010 Lavatorio de louca branca sem coluna c/ torneira de fecham

automatico UN 453,32 403,45
08.16.025 Mictorio de louca sifonado/auto aspirante branco UN 314,29 279,72
08.16.045 Tanque de louca branca,pequeno c/coluna UN 455,47 405,37
08.16.046 Tanque de louca branca,grande c/coluna UN 587,24 522,64
08.16.050 Saboneteira de louca branca de 7,5x15 cm UN 40,39 35,95
08.16.051 Saboneteira de louca branca de 15x15 cm UN 43,80 38,98
08.16.065 Papeleira de louca branca de 15x15cm UN 42,79 38,08
08.16.070 Cabide de louca branca com 2 ganchos UN 30,97 27,56
08.16.083 Va-01 varal/toalheiro UN 244,16 217,30
08.16.089 Br-01 bacia p/ sanitario acessivel CJ 1.691,66 1.505,58
08.16.090 Br-02 lavatorio para sanitario acessivel CJ 1.430,77 1.273,39
08.16.091 Br-03 box para sanitario acessivel CJ 2.016,54 1.794,72
08.16.092 Br-04 barra de apoio com fixação lateral UN 457,50 407,18
08.16.093 Br-05 trocador acessível UN 1.594,26 1.418,89
08.16.099 Servicos em loucas MV 298,09 265,30
08.17 Aparelhos e metais
08.17.013 Mictorio coletivo de aco inoxidavel M 701,84 624,64
08.17.030 Tampo para pia marmore nacional espessura de 3 cm M2 601,30 535,16
08.17.037 Chuveiro antivandalismo UN 424,73 378,01
08.17.038 Chuveiro simples c/articulacao, latao cromado dn 15mm (1/2") UN 150,49 133,94
08.17.040 Chuveiro eletrico de 220v/5400w UN 177,30 157,80
08.17.041 Chuveiro eletrico com resistencia blindada UN 318,78 283,71
08.17.043 Aquecedor eletrico de passagem com resistencia blindada UN 555,73 494,60
08.17.046 Caixa de descarga capacidade 18 l de plastico de sobrepor UN 147,05 130,87
08.17.050 Bebedouro eletrico com capacidade de 40 l UN 824,52 733,82
08.17.051 Bebedouro eletrico com capacidade de 80 l UN 1.014,50 902,91
08.17.052 Ex-01 exaustor axial dn 40cm UN 936,12 833,15
08.17.055 Filtro pressao cuno(aqualar)c/elem filtr carvao ativado e cel 180/l/h UN 312,43 278,06
08.17.056 Filtro pressao cuno (aqualar)c/elem filtrante carvao e cel 360/l/h UN 432,51 384,93
08.17.058 Ft-02 filtro para agua potavel UN 378,12 336,53
08.17.065 Suporte para talha em marmore de canto UN 76,97 68,50
08.17.066 Suporte para talha em marmore de centro UN 75,25 66,97
08.17.075 Tanque simples de concreto pre-moldado 600x600mm/apoio em

alvenaria UN 171,49 152,63
08.17.076 Tanque simples de concreto pre-moldado 600x600mm UN 111,34 99,09
08.17.077 Restritor de vazao 12l/min para chuveiro simples UN 37,35 33,24
08.17.078 Restritor de vazao 6l/min para torneiras e misturadores UN 54,54 48,54
08.17.080 Torneira de lavagem com canopla de 1/2" UN 51,87 46,16
08.17.081 Tj-03 torneira de jardim UN 201,41 179,25
08.17.084 Torneira eletrica - eletroduto de polietileno UN 376,93 335,47
08.17.085 Torneira de fechamento automatico de mesa UN 271,76 241,87
08.17.086 Torneira de fechamento automatico de parede UN 238,79 212,52
08.17.087 Torneira de parede antivandalismo UN 414,91 369,27
08.17.088 Torneira de uso restrito de 1/2 UN 92,28 82,13
08.17.089 Torneira de uso restrito de 3/4 UN 89,22 79,41
08.17.099 Servicos em aparelhos e metais MV 298,09 265,30
08.50 Demolições
08.50.001 De tubulacoes em geral incluindo conexoes, caixas e ralos M 4,16 3,70
08.50.020 De calhas e rufos em chapas metalicas M 2,39 2,13
08.50.021 De condutores aparentes M 1,56 1,39
08.50.099 Demolicoes MV 298,09 265,30
08.60 Retiradas
08.60.005 De registros e valvulas de descarga UN 37,31 33,21
08.60.006 De valvulas de retencao UN 15,07 13,41
08.60.007 De torneiras UN 3,56 3,17
08.60.010 De sifoes UN 5,48 4,88
08.60.011 De aparelhos sanitarios incluindo acessorios UN 27,41 24,39
08.60.012 De caixa de descarga de sobrepor UN 10,41 9,26
08.60.013 De reservatorios de fibro cimento ate 1000 litros UN 74,62 66,41
08.60.014 De conjunto de motor-bomba UN 109,66 97,60
08.60.015 De hidrante de parede completo UN 41,12 36,60
08.60.099 Retiradas MV 298,09 265,30
08.70 Recolocação - instalações hidráulicas
08.70.005 De registro e valvulas de descarga UN 75,38 67,09
08.70.006 De valvula de retencao UN 25,91 23,06
08.70.007 De torneiras UN 12,43 11,06
08.70.010 De sifoes UN 12,43 11,06
08.70.011 De aparelhos sanitarios incluindo acessorios UN 99,50 88,56
08.70.012 De caixas de descarga de sobrepor UN 62,18 55,34
08.70.013 De reservatorio de fibro-cimento ate 1000 l UN 99,50 88,56
08.70.014 De conjunto motor bomba UN 99,50 88,56
08.70.015 De hidrante de parede completo UN 129,35 115,12
08.70.099 Recolocacoes de instalacoes hidraulicas MV 298,09 265,30
08.80 Conservação - rede de gás e água fria
08.80.010 Canopla para registros UN 17,72 15,77
08.80.011 Canopla para valvula de descarga UN 71,97 64,05
08.80.012 Volante cromado para registro UN 13,97 12,43
08.80.015 Botao para valvula de descarga UN 30,80 27,41
08.80.018 Acabamento antivandalismo para valvula de descarga UN 165,76 147,53
08.80.019 Reparo para caixa de descarga acoplada CJ 101,88 90,67
08.80.020 Reparo de valvula de descarga UN 50,33 44,79
08.80.021 Tubo de descarga em pvc dn=40mm UN 19,76 17,59
08.80.031 Torneira de pressao cromada de 1/2" em parede UN 94,59 84,19
08.80.032 Torneira para lavatorio de louca branca ou bancada UN 60,10 53,49
08.80.091 Recarga de extintor de gas carbonico de 6 litros UN 48,87 43,49
08.80.092 Recarga de extintor de espuma de 10 litros UN 10,66 9,49
08.80.093 Recarga de extintor de po quimico de 4 kg UN 32,45 28,88
08.80.095 Extintor de incendio de agua pressurizada 10l : recarga UN 25,87 23,02
08.80.099 Outros servicos de rede de gas e agua fria MV 298,09 265,30
08.82 Conservação - esgoto e águas pluviais
08.82.012 Ralo sifonado f.fundido dn 150mm c/grelha pvc cromado UN 294,62 262,21
08.82.023 Grelha metalica cromada diam 15 cm UN 41,92 37,31

08.82.024 Grelha metalica cromada diam 10 cm UN 24,37 21,69
08.82.030 Grelha de ferro fundido de 20x20 cm UN 19,20 17,09
08.82.031 Grelha de ferro fundido de 15x15 cm UN 12,36 11,00
08.82.040 Sifao metalico tipo copo dn 2x2" UN 131,07 116,65
08.82.041 Sifao metalico tipo copo dn 1 1/2 x 1 1/2" UN 85,86 76,42
08.82.045 Sifao pvc rigido tipo copo dn 2x2" UN 15,44 13,74
08.82.046 Sifao pvc rigido tipo copo dn 1 1/2x1 1/2" UN 19,86 17,68
08.82.050 Desentupimento de ramais de esgoto M 5,74 5,11
08.82.055 Limpeza simples em calhas metalicas M 2,01 1,79
08.82.056 Limpeza simples em lajes/calhas de concreto M2 4,68 4,17
08.82.061 Solda e rebitagem em calhas de chapa galvanizada M 42,23 37,58
08.82.062 Solda em chapa galvanizada M 38,35 34,13
08.82.099 Outros servicos de redes de esgoto e aguas pluviais MV 298,09 265,30
08.84 Conservação - aparelhos e metais
08.84.005 Tampa de plastico para bacia sanitaria UN 23,20 20,65
08.84.012 Bolsa plastica para bacia sanitaria UN 6,39 5,69
08.84.015 Caixa de descarga de sobrepor - plastica UN 93,91 83,58
08.84.018 Boia e corrente para caixa de descarga UN 21,47 19,11
08.84.020 Suporte de ferro fundido para lavatorio UN 25,40 22,61
08.84.027 Tanque pre-moldado de concreto de 60x50 cm UN 81,30 72,36
08.84.028 Tanque pre-moldado de concreto de 70x60 cm UN 81,30 72,36
08.84.029 Tanque pre-moldado de concreto de 80x70 cm UN 64,65 57,54
08.84.037 Filtro de pressao cuno (aqualar)c/elem filtrante carvao e cel 360/l/h UN 311,81 277,51
08.84.042 Elemento filtrante cuno (aqualar)elem filtrante carvao e cel/180l/h UN 43,34 38,57
08.84.043 Elemento filtrante cuno (aqualar) carvao e celulose 360 l/h UN 59,65 53,09
08.84.047 Tampo de pia em marmore branco nacional de 3 cm M2 601,30 535,16
08.84.048 Tampo de pia em granilite M2 322,21 286,77
08.84.049 Tampo aco inox (304) c/ cuba simples - ch.22 M2 1.225,02 1.090,27
08.84.050 Tampo aco inox (304) c/ cuba dupla - ch.22 M2 1.506,37 1.340,67
08.84.054 Cuba simples aco inox(304) - chapa 22 560x330x140mm - sem

pertences UN 107,55 95,72
08.84.055 Cuba simples aco inox(304) chap.22 - 400x340x140mm - sem

pertences UN 155,72 138,59
08.84.058 Cuba dupla aco inox(304) chapa 22 835x340x140mm - sem

pertences UN 372,66 331,67
08.84.060 Tampo liso em aco inox (304) chapa 20 M2 537,21 478,12
08.84.073 Valvula americana UN 27,03 24,06
08.84.075 Valvula de metal amarelo de 2' UN 17,37 15,46
08.84.076 Valvula de metal cromado de 1 1/2" UN 42,80 38,09
08.84.083 Espargidor de ferro galvanizado p/mictorio tipo cocho M 40,15 35,73
08.84.090 Mangueira para hidrante diam 1 1/2' l=15,00m UN 298,87 265,99
08.84.091 Mangueira para hidrante diam 1 1/2' l=30,00m UN 440,21 391,79
08.84.095 Mt-01/02/03 mictorio coletivo (parte civil) M 423,31 376,75
08.84.096 Lt-01/02/03 lavatorio coletivo (parte civil) M 363,68 323,68
08.84.099 Outros servicos de aparelhos e metais MV 298,09 265,30
08.86 Conservação - tratamento de despejos sanitários
08.86.001 Clorador tipo oms de fluxo continuo de diam 1.50x2.00m completa UN 724,47 644,78
08.86.010 Caixa de divisao para fossas de diam = 1,00 m h = 1,00 m UN 146,06 129,99
08.86.099 Outros servicos de tratamento de despejos sanitarios MV 298,09 265,30

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
09.01 Ligações em tensão primária - poste/cabine de medicão e

transformação
09.01.030 Te-01 posto de transformacao de energia poste c/trafo

112,5kva-eletrop UN 37.781,92 33.625,91
09.01.031 Te-02 posto de transformacao de energia poste c/trafo

150kva-eletrop. UN 41.004,37 36.493,89
09.01.032 Te-03 posto de transformacao de energia poste c/trafo

225kva-eletrop. UN 47.199,94 42.007,95
09.01.033 Te-04 posto de transformação de energia poste c/trafo

300kva eletrop. UN 50.013,41 44.511,93
09.01.036 Posto de transformacao em poste c/trafo 75kva padrao cesp/cpfl UN 29.260,55 26.041,89
09.01.037 Te-05 posto de transformacao de energia poste c/trafo 112,5kva-cpfl UN 37.832,79 33.671,18
09.01.038 Te-06 posto de transformacao de energia poste c/trafo 150kva-cpfl UN 41.327,52 36.781,49
09.01.039 Te-07 posto de transformacao de energia poste c/trafo 225kva-cpfl UN 46.869,43 41.713,79
09.01.040 Te-08 posto de transformação de energia poste c/trafo 300kva-cpfl UN 50.952,74 45.347,94
09.01.046 Te-09 posto de transformação de energia poste c/trafo

112,5kva elektro UN 36.065,27 32.098,09
09.01.047 Te-10 posto de transformação de energia poste c/trafo

150kva elektro UN 39.631,97 35.272,45
09.01.048 Te-11 posto de transformação de energia poste c/trafo

225kva elektro UN 45.872,11 40.826,18
09.01.099 Servicos de ligacoes em tensao primaria MV 298,09 265,30
09.02 Entrada em baixa tensão
09.02.011 At-01 entrada aerea para telefone UN 680,31 605,48
09.02.042 Dps - dispositivo protecao contra surtos (telefonia) UN 73,32 65,25
09.02.043 Dps - dispositivo protecao contra surtos (energia) UN 132,97 118,34
09.02.047 Disjuntor tripolar termomagnetico 3x300a UN 1.477,28 1.314,78
09.02.048 Conj 3 cabos p/ entrada energia seccao 240mm2 c/ eletrodutos UN 3.943,05 3.509,31
09.02.049 Conj 4 cabos p/ entrada energia seccao 240mm2 c/ eletrodutos UN 4.903,04 4.363,71
09.02.056 Ae-22 abrigo entrada de energia 38/76kva cpfl UN 2.468,24 2.196,73
09.02.059 Ae-19 abrigo entrada de energia 22kva aes/bandeirante/cpfl/elektro UN 1.309,54 1.165,49
09.02.060 Ae-20 abrigo entrada de energia 38kva aes/bandeirante/cpfl/elektra UN 1.717,07 1.528,19
09.02.061 Ae-21 abrigo entrada de energia 38 a 76 kva aes/bandeirante/elektro UN 3.280,36 2.919,52
09.02.062 Conj 3 cabos p/ entrada energia seccao 10mm2 c/ eletrodutos UN 498,59 443,75
09.02.063 Conj 3 cabos p/ entrada energia seccao 16mm2 c/ eletrodutos UN 602,54 536,26
09.02.064 Conj 3 cabos p/ entrada energia seccao 25mm2 c/ eletrodutos UN 756,43 673,22
09.02.065 Conj 3 cabos p/ entrada energia seccao 35mm2 c/ eletrodutos UN 883,05 785,91
09.02.066 Conj 3 cabos p/ entrada energia seccao 50mm2 c/ eletrodutos UN 1.104,79 983,26
09.02.067 Conj 3 cabos p/ entrada energia seccao 70mm2 c/ eletrodutos UN 1.462,36 1.301,50
09.02.068 Conj 3 cabos p/ entrada energia seccao 95mm2 c/ eletrodutos UN 1.780,03 1.584,23
09.02.069 Conj 3 cabos p/ entrada energia seccao 120mm2 c/ eletrodutos UN 2.324,00 2.068,36
09.02.070 Conj 3 cabos p/ entrada energia seccao 150mm2 c/ eletrodutos UN 2.687,14 2.391,55
09.02.071 Conj 3 cabos p/ entrada energia seccao 185mm2 c/ eletrodutos UN 3.191,46 2.840,40
09.02.072 Conj 4 cabos p/ entrada energia seccao 10mm2 c/ eletrudutos UN 572,15 509,21
09.02.073 Conj 4 cabos p/ entrada energia seccao 16mm2 c/ eletrodutos UN 654,39 582,41
09.02.074 Conj 4 cabos p/ entrada energia seccao 25mm2 c/ eletrodutos UN 854,62 760,61
09.02.075 Conj 4 cabos p/ entrada energia seccao 35mm2 c/ eletrodutos UN 1.017,99 906,01
09.02.076 Conj 4 cabos p/ entrada energia seccao 50mm2 c/ eletrodutos UN 1.293,09 1.150,85
09.02.077 Conj 4 cabos p/ entrada energia seccao 70mm2 c/ eletrodutos UN 1.732,57 1.541,99
09.02.078 Conj 4 cabos p/ entrada energia seccao 95mm2 c/ eletrodutos UN 2.152,43 1.915,66
09.02.079 Conj 4 cabos p/ entrada energia seccao 120mm2 c/ eletrodutos UN 2.799,23 2.491,31
09.02.080 Conj 4 cabos p/ entrada energia seccao 150mm2 c/ eletrodutos UN 3.272,30 2.912,35
09.02.081 Conj 4 cabos p/ entrada energia seccao 185mm2 c/ eletrodutos UN 3.920,75 3.489,47
09.02.082 Conj entrada p/ telefone em entrada de energia UN 305,99 272,33
09.02.083 Chave seccionadora nh c/ carga 3x125a tam 00 c/ fusiveis UN 150,40 133,86
09.02.084 Chave seccionadora nh c/ carga 3x250a tam 01 c/ fusiveis UN 390,18 347,26
09.02.085 Chave seccionadora nh c/ carga 3x400a tam 02 c/ fusiveis UN 506,93 451,17
09.02.086 Disjuntor bipolar termomagnetico 2x10a a 2x50a UN 56,20 50,02
09.02.087 Disjuntor bipolar termomagnetico 2x60a a 2x100a UN 65,27 58,09
09.02.088 Disjuntor tripolar termomagnetico 3x10a a 3x50a UN 62,71 55,81
09.02.089 Disjuntor tripolar termomagnetico 3x60a a 3x100a UN 72,21 64,27
09.02.090 Disjuntor tripolar termomagnetico 125a a 225a UN 191,88 170,77
09.02.091 Disjuntor tripolar termomagnetico 3x125a a 3x225a UN 191,88 170,77
09.02.092 Chave faca seca 2x200a base marmore UN 95,49 84,99
09.02.093 Chave faca seca 2x400a base marmore UN 200,72 178,64
09.02.094 Chave faca seca 3x200a base marmore UN 102,10 90,87
09.02.095 Chave faca seca 3x400a base marmore UN 273,87 243,74
09.02.096 Chave seccionadora nh 3x125a seca UN 116,86 104,01
09.02.097 Chave seccionadora nh 3x250a seca UN 836,89 744,83
09.02.098 Chave seccionadora nh 3x400a seca UN 1.162,45 1.034,58
09.02.099 Servicos de entrada de baixa tensao MV 298,09 265,30
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09.03 Entrada: interligação ao quadro geral
09.03.001 Fio de 4 mm2 - 750 v de isolacao M 3,11 2,77
09.03.002 Fio de 6 mm2 - 750 v de isolacao M 4,01 3,57
09.03.003 Fio de 10 mm2 - 750 v de isolacao M 6,66 5,93
09.03.004 Cabo de 16 mm2 - 750 v de isolacao M 9,04 8,05
09.03.005 Cabo de 25 mm2 - 750 v de isolacao M 17,37 15,46
09.03.006 Cabo de 35 mm2 - 750 v de isolacao M 25,33 22,54
09.03.007 Cabo de 50 mm2 - 750 v de isolacao M 36,43 32,42
09.03.008 Cabo de 70 mm2 - 750 v de isolacao M 48,12 42,83
09.03.009 Cabo de 95 mm2 - 750 v de isolacao M 69,82 62,14
09.03.010 Cabo de 120 mm2 - 750 v de isolacao M 86,42 76,91
09.03.011 Cabo de 150 mm2 - 750 v de isolacao M 103,80 92,38
09.03.012 Cabo de 185 mm2 - 750 v de isolacao M 130,16 115,84
09.03.013 Cabo de 240 mm2 - 750 v de isolacao M 160,96 143,25
09.03.014 Cabo de 300 mm2 - 750 v de isolacao M 193,80 172,48
09.03.017 Cabo de 4 mm2 - 1000v de isolação M 4,89 4,35
09.03.018 Cabo de 6 mm2 - 1000v de isolação M 6,47 5,76
09.03.019 Cabo de 10 mm2 - 1000v de isolação M 10,51 9,35
09.03.020 Cabo de 16 mm2 - 1000v de isolação M 17,35 15,44
09.03.021 Cabo de 25 mm2 - 1000v de isolação M 27,88 24,81
09.03.022 Cabo de 35 mm2 - 1000v de isolação M 39,28 34,96
09.03.023 Cabo de 50 mm2 - 1000v de isolação M 51,20 45,57
09.03.024 Cabo de 70 mm2 - 1000v de isolação M 68,28 60,77
09.03.025 Cabo de 95 mm2 - 1000v de isolação M 85,01 75,66
09.03.026 Cabo de 120 mm2 - 1000v de isolação M 110,68 98,51
09.03.027 Cabo de 150 mm2 - 1000v de isolação M 134,39 119,61
09.03.028 Cabo de 185 mm2 - 1000v de isolação M 159,54 141,99
09.03.029 Cabo de 240 mm2 - 1000v de isolação M 188,14 167,44
09.03.030 Cabo de 300 mm2 - 1000v de isolação M 275,30 245,02
09.03.046 Eletroduto de pvc rigido roscavel de 25mm - incl conexoes M 17,09 15,21
09.03.047 Eletroduto de pvc rigido roscavel de 32mm - incl conexoes M 21,42 19,06
09.03.048 Eletroduto de pvc rigido roscavel de 40mm - incl conexoes M 25,28 22,50
09.03.049 Eletroduto de pvc rigido roscavel de 50mm - incl conexoes M 27,62 24,58
09.03.050 Eletroduto de pvc rigido roscavel de 60mm - incl conexoes M 31,13 27,71
09.03.051 Eletroduto de pvc rigido roscavel de 75mm - incl conexoes M 40,97 36,46
09.03.052 Eletroduto de pvc rigido roscavel de 85mm - incl conexoes M 48,94 43,56
09.03.053 Eletroduto de pvc rigido roscavel de 110mm -incl conexoes M 63,28 56,32
09.03.058 Eletroduto em polietileno de 25mm-inclusive conexoes M 13,53 12,04
09.03.059 Eletroduto em polietileno de 32mm-inclusive conexoes M 16,50 14,69
09.03.090 Envelope de concreto para dutos M 10,19 9,07
09.03.099 Servicos de interligacao ao quadro geral MV 298,09 265,30
09.04 Quadro geral
09.04.006 Caixa em chapa de aço 16 com porta e fecho M2 834,86 743,03
09.04.007 Quadro geral : chave seccionadora nh c/ fusivel 3x125a UN 141,54 125,97
09.04.008 Quadro geral : chave seccionadora nh c/ fusivel 3x250a UN 386,49 343,98
09.04.009 Quadro geral : chave seccionadora nh c/ fusivel 3x400a UN 508,41 452,48
09.04.010 Quadro geral-chave geral seca tipo faca - 30 a UN 22,76 20,26
09.04.011 Quadro geral-chave geral seca tipo faca - 60 a UN 32,30 28,75
09.04.012 Quadro geral-chave geral seca tipo faca - 100 a UN 64,52 57,42
09.04.014 Quadro geral-chave geral seca tipo faca - 200 a UN 98,41 87,58
09.04.015 Quadro geral-chave geral seca tipo faca - 400 a UN 275,35 245,06
09.04.016 Chave seccionadora nh c/fusivel 3x630a UN 832,85 741,24
09.04.019 Quadro geral - disjuntor termomagnetico 3x10a a 3x50a UN 62,71 55,81
09.04.020 Quadro geral - disjuntor termomagnetico 3x60a a 3x100a UN 72,21 64,27
09.04.021 Quadro geral - disjuntor termo magnetico 3x200a UN 188,47 167,74
09.04.022 Quadro geral - disjuntor termo magnetico 3x400a UN 1.626,29 1.447,40
09.04.023 Quadro geral - disjuntor termo magnetico 3x600a UN 2.683,98 2.388,74
09.04.024 Quadro geral - disjuntor termo magnetico 3x800a UN 4.898,23 4.359,42
09.04.025 Disjuntor termomagnetico 3x125a a 3x225a UN 191,88 170,77
09.04.028 Quadro geral-disjuntor termomagnetico 3x300a UN 1.477,28 1.314,78
09.04.036 Interruptor autom. diferencial (dispositivo dr) 40a/30ma UN 216,74 192,90
09.04.037 Interruptor autom. diferencial (dispositivo dr) 63a/30ma UN 251,93 224,22
09.04.038 Interruptor autom. diferencial (dispositivo dr) 40a/300 ma UN 224,65 199,94
09.04.039 Interruptor autom. diferencial (dispositivo dr) 63a/300 ma UN 242,42 215,75
09.04.040 Quadro geral-barramento de 30 a M 7,65 6,81
09.04.041 Quadro geral-barramento de 60 a M 10,49 9,34
09.04.042 Quadro geral-barramento de 100 a M 14,03 12,49
09.04.043 Quadro geral-barramento de 150 a M 19,74 17,57
09.04.044 Quadro geral-barramento de 200 a M 25,42 22,62
09.04.045 Quadro geral-barramento de 400 a M 87,40 77,79
09.04.046 Quadro geral-barramento de 800 a M 165,00 146,85
09.04.047 Quadro geral-barramento de 1000 a M 245,77 218,74
09.04.049 Quadro geral - barramento de 600a M 136,11 121,14
09.04.050 Placa de acrilico transparente esp=5mm protecao a contato

acidental M2 197,24 175,54
09.04.072 Quadro geral - eletroduto de pvc rigido roscavel de 32 mm incl conex M 21,42 19,06
09.04.075 Quadro geral - cabo de cobre nu de 6 mm2 M 4,56 4,06
09.04.076 Quadro geral - cabo de cobre nu de 10 mm2 M 8,61 7,66
09.04.077 Quadro geral - cabo de cobre nu de 16 mm2 M 12,57 11,19
09.04.078 Quadro geral - cabo de cobre nu de 25 mm2 M 20,06 17,85
09.04.079 Quadro geral - cabo de cobre nu de 35 mm2 M 32,90 29,28
09.04.080 Quadro geral - cabo de cobre nu de 50 mm2 M 41,25 36,71
09.04.081 Quadro geral - cabo de cobre nu de 70 mm2 M 60,49 53,84
09.04.082 Quadro geral - cabo de cobre nu de 95 mm2 M 80,37 71,53
09.04.083 Quadro geral - cabo de cobre nu de 120 mm2 M 102,54 91,26
09.04.086 Terra completo UN 180,35 160,51
09.04.087 Disjuntor tripolar termomagnetico 125a a 225a UN 175,07 155,81
09.04.089 Disjuntor unipolar termomagnetico 1x35a a 1x50a UN 15,02 13,37
09.04.090 Disjuntor unipolar termomagnetico 1x10a 1x30a UN 11,45 10,19
09.04.091 Disjuntor bipolar termomagnetico 2x10a a 2x50a UN 39,39 35,06
09.04.092 Disjuntor bipolar termomagnetico 2x60a a 2x100a UN 48,46 43,13
09.04.094 Disjuntor bipolar termomag. 2x125a a 2x225a UN 61,81 55,01
09.04.095 Disjuntor unipolar termomagnetico 1x50a a 1x70a UN 20,52 18,26
09.04.096 Disjuntor unipolar termomagnetico 1x90a a 1x100a UN 21,96 19,54
09.04.099 Servicos de quadro geral MV 298,09 265,30
09.05 Rede de baixa tensão: duto/quadros parciais luz/quadros telefone
09.05.002 Eletrod aco galv quente (nbr 5624) 20 mm (3/4") - incl conexoes M 27,79 24,73
09.05.003 Eletrod aco galv quente (nbr 5624) 25 mm (1") - incl conexoes M 33,28 29,62
09.05.004 Eletrod aco galv quente (nbr 5624) 32 mm (1 1/4") - incl conexoes M 40,57 36,11
09.05.005 Eletrod aco galv quente (nbr 5624) 40 mm (1 1/2") - incl conexoes M 49,28 43,86
09.05.006 Eletrod aco galv quente (nbr 5624) 50 mm (2") - incl conexoes M 57,70 51,35
09.05.007 Eletrod aco galv. quente (nbr5624) 65mm(2x1/2") incl conexoes M 75,41 67,11
09.05.008 Eletrod aco galv quente (nbr5624) 80mm(3") incl conexoes M 84,17 74,91
09.05.013 Eletroduto de pvc rigido roscavel de 25mm - incl conexoes M 17,09 15,21
09.05.014 Eletroduto de pvc rigido roscavel de 32mm - incl conexoes M 21,42 19,06
09.05.015 Eletroduto de pvc rigido roscavel de 40mm - incl conexoes M 25,28 22,50
09.05.016 Eletroduto de pvc rigido roscavel de 50mm - incl conexoes M 27,62 24,58
09.05.017 Eletroduto de pvc rigido roscavel de 60mm - incl conexoes M 31,13 27,71
09.05.018 Eletroduto de pvc rigido roscavel de 75mm - incl conexoes M 40,97 36,46
09.05.019 Eletroduto de pvc rigido roscavel de 85mm - incl conexoes M 48,94 43,56
09.05.020 Eletroduto de pvc rigido roscavel de 110mm -incl conexoes M 63,28 56,32
09.05.036 Eletroduto em polietileno de 25mm-inclusive conexoes M 13,53 12,04
09.05.037 Eletroduto em polietileno de 32mm-inclusive conexoes M 16,50 14,69
09.05.040 Envelope de concreto para dutos M 10,19 9,07
09.05.042 Quadro distribuicao, disj. geral 30a p/ 4 a 8 disjs. UN 170,75 151,97
09.05.045 Quadro distribuicao, disj. geral 50a p/ 10 a 12 disjs. UN 176,43 157,02
09.05.047 Quadro distribuicao, disj. geral 60a p/ 14 a 20 disjs. UN 244,20 217,34
09.05.051 Quadro distribuicao, disj. geral 80a p/ 22 a 26 disjs. UN 347,54 309,31
09.05.054 Quadro distribuicao, disj. geral 100a p/ 28 a 42 disjs. UN 640,35 569,91
09.05.061 Quadro automatico capacidade para 42 disj c/ barramento UN 640,35 569,91
09.05.069 Interruptor tipo automático de bóia UN 66,25 58,96
09.05.070 Disjuntor bipolar termomagnetico 2x10a a 2x50a UN 48,44 43,11

09.05.071 Disjuntor bipolar termomagnetico 2x60a a 2x100a UN 57,51 51,18
09.05.073 Disjuntor unipolar termomagnetico 1x10a a 1x30a UN 12,75 11,35
09.05.074 Disjuntor tripolar termomagnetico 3x10a a 3x50a UN 62,71 55,81
09.05.075 Disjuntor tripolar termomagnetico 3x60a a 3x100a UN 72,21 64,27
09.05.076 Quadro comando para conjunto motor bomba trifasico de 3/4 a 1 hp UN 735,35 654,46
09.05.077 Quadro comando para conjunto motor bomba trifasico de 1 1/2 a 2 hp UN 735,35 654,46
09.05.078 Quadro comando para conjunto motor bomba trifasico de 2 a 3 hp UN 737,87 656,70
09.05.079 Quadro comando para conjunto motor bomba trifasico de 3 a 4 hp UN 687,15 611,56
09.05.080 Quadro comando para conjunto motor bomba trifasico de 4 a 5 hp UN 749,19 666,78
09.05.081 Quadro comando para conjunto motor bomba trifasico de 7,5 hp UN 790,56 703,60
09.05.082 Quadro comando para conjunto motor bomba bifasico de 3/4 a 1 hp UN 717,15 638,26
09.05.083 Quadro comando para conjunto motor bomba bifasico de 1 1/2 a 2 hp UN 723,57 643,98
09.05.084 Quadro comando para conjunto motor bomba bifasico de 2 a 3 hp UN 723,85 644,23
09.05.085 Quadro comando para bomba de incendio trifasico de 3/4 a 2 hp UN 378,56 336,92
09.05.086 Quadro comando para bomba de incendio trifasico de 2 a 4 hp UN 381,31 339,37
09.05.087 Quadro comando para bomba de incendio trifasico de 5 hp UN 388,68 345,93
09.05.088 Quadro comando para bomba de incendio trifasico de 7,5 hp UN 411,23 365,99
09.05.089 Quadro comando para bomba de incendio trifasico de 10 hp UN 511,94 455,63
09.05.090 Quadro comando para bomba de incendio bifasico de 3/4 a 1 hp UN 373,55 332,46
09.05.091 Quadro comando para bomba de incendio bifasico de 1 1/2 a 2 hp UN 376,31 334,92
09.05.092 Interruptor automatico diferencial (dispositivo dr) 40a/30 ma UN 216,74 192,90
09.05.093 Interruptor automatico diferencial (dispositivo dr) 63a/30 ma UN 251,93 224,22
09.05.094 Interruptor automatico diferencial (dispositivo dr) 40a/300 ma UN 224,65 199,94
09.05.095 Interruptor automatico diferencial (dispositivo dr) 63a/300 ma UN 242,42 215,75
09.05.096 Central de sistema de alarme até 12 endereços UN 556,10 494,93
09.05.097 Central de sistema de alarme de 13 a 24 endereços UN 748,57 666,23
09.05.099 Servicos de dutos/quadros parciais luz/quadros telefoe MV 298,09 265,30
09.06 Rede de baixa tensão: caixas de passagem
09.06.001 Caixa de passagem estampada com tampa plastica de 4"x2" UN 11,64 10,36
09.06.002 Caixa de passagem estampada com tampa plastica de 4"x4" UN 20,19 17,97
09.06.005 Caixa de passagem chapa tampa parafusada de 10x10x8 cm UN 14,39 12,81
09.06.007 Caixa de passagem chapa tampa parafusada de 15x15x8 cm UN 22,39 19,93
09.06.009 Caixa de passagem chapa tampa parafusada de 20x20x10 cm UN 34,45 30,66
09.06.012 Caixa de passagem chapa tampa parafusada de 30x30x12 cm UN 52,45 46,68
09.06.015 Caixa de passagem chapa tampa parafusada de 40x40x15 cm UN 74,05 65,90
09.06.019 Caixa de passagem chapa tampa parafusada de 50x50x15 cm UN 99,32 88,39
09.06.025 Caixa de passagem em alvenaria de 0,40x0,40x0,40 m UN 116,12 103,35
09.06.026 Caixa de passagem em alvenaria de 0,60x0,60x0,60 m UN 243,59 216,80
09.06.027 Caixa de passagem em alvenaria de 0,80x0,80x0,80 m UN 400,66 356,59
09.06.028 Caixa de passagem em alvenaria de 1,00x1,00x1,00 m UN 601,66 535,48
09.06.029 Caixa de passagem em alvenaria de 1,00x1,00x0,50 m UN 372,96 331,93
09.06.035 Caixa de passagem a prova de umidade em aluminio 10x10x6cm UN 53,26 47,40
09.06.036 Caixa de passagem a prova de umidade em aluminio 15x15x10cm UN 72,25 64,30
09.06.037 Caixa de passagem a prova de umidade em aluminio 20x20x10cm UN 92,25 82,10
09.06.038 Caixa de passagem a prova de umidade em aluminio 30x30x12cm UN 198,80 176,93
09.06.039 Caixa de passagem a prova de umidade em aluminio 40x40x20cm UN 299,75 266,78
09.06.045 Quadro em chapa com porta e fechadura (telebras) de 20x20x12cm UN 69,56 61,91
09.06.047 Quadro em chapa com porta e fechadura (telebras) de 40x40x12cm UN 115,31 102,63
09.06.049 Quadro em chapa com porta e fechadura (telebras) de 60x60x12cm UN 203,00 180,67
09.06.099 Servicos de caixas de passagem MV 298,09 265,30
09.07 Rede de baixa tensão: fiação
09.07.003 Fio de 1,50 mm2 - 750 v de isolacao M 1,68 1,50
09.07.004 Fio de 2,50 mm2 - 750 v de isolacao M 2,31 2,06
09.07.005 Fio de 4 mm2 - 750 v de isolacao M 3,11 2,77
09.07.006 Fio de 6 mm2 - 750 v de isolacao M 4,01 3,57
09.07.007 Fio de 10 mm2 - 750 v de isolacao M 6,66 5,93
09.07.009 Fio trancado para telefone - pad. telebras M 0,78 0,69
09.07.011 Cabo de 10 mm2 - 750 v de isolacao M 7,17 6,38
09.07.012 Cabo de 16 mm2 - 750 v de isolacao M 13,18 11,73
09.07.013 Cabo de 25 mm2 - 750 v de isolacao M 17,37 15,46
09.07.014 Cabo de 35 mm2 - 750 v de isolacao M 25,33 22,54
09.07.015 Cabo de 50 mm2 - 750 v de isolacao M 36,43 32,42
09.07.016 Cabo de 70 mm2 - 750 v de isolacao M 48,12 42,83
09.07.017 Cabo de 95 mm2 - 750 v de isolacao M 69,82 62,14
09.07.018 Cabo de 120 mm2 - 750 v de isolacao M 86,42 76,91
09.07.019 Cabo de 150 mm2 - 750 v de isolacao M 103,80 92,38
09.07.020 Cabo de 185 mm2 - 750 v de isolacao M 130,16 115,84
09.07.021 Cabo de 240 mm2 - 750 v de isolacao M 160,96 143,25
09.07.022 Cabo de 300 mm2 - 750 v de isolacao M 193,80 172,48
09.07.030 Cabo de 1,5 mm2 - 1000 v - 2 isolacoes M 1,68 1,50
09.07.031 Cabo de 2,5 mm2 - 1000v de isolação M 3,73 3,32
09.07.032 Cabo de 4 mm2 - 1000v de isolação M 4,89 4,35
09.07.033 Cabo de 6 mm2 - 1000v de isolação M 6,47 5,76
09.07.034 Cabo de 10 mm2 - 1000v de isolação M 10,51 9,35
09.07.035 Cabo de 16 mm2 - 1000v de isolação M 17,35 15,44
09.07.036 Cabo de 25 mm2 - 1000v de isolação M 27,88 24,81
09.07.037 Cabo de 35 mm2 - 1000v de isolação M 39,28 34,96
09.07.038 Cabo de 50 mm2 - 1000v de isolação M 51,20 45,57
09.07.039 Cabo de 70 mm2 - 1000v de isolação M 68,28 60,77
09.07.040 Cabo de 95 mm2 - 1000v de isolação M 85,01 75,66
09.07.041 Cabo de 120 mm2 - 1000v de isolação M 110,68 98,51
09.07.042 Cabo de 150 mm2 - 1000v de isolação M 134,39 119,61
09.07.043 Cabo de 185 mm2 - 1000v de isolação M 159,54 141,99
09.07.044 Cabo de 240 mm2 - 1000v de isolação M 188,14 167,44
09.07.045 Cabo de 300 mm2 - 1000 v - 2 isolacoes M 275,30 245,02
09.07.061 Fio bicolor polarizado p/ som 2x0,75mm2 M 2,87 2,55
09.07.062 Fio bicolor polarizado p/ som 2x1,00mm2 M 3,38 3,01
09.07.063 Fio bicolor polarizado p/ som 2x1,50mm2 M 4,63 4,12
09.07.064 Fio bicolor polarizado p/ som 2x2,50mm2 M 7,00 6,23
09.07.065 Cabo de controle 3x1,5mm2 ate 1kv de isolação M 4,28 3,81
09.07.066 Cabo de controle 5x1,5mm2 ate 1kv de isolação M 6,05 5,38
09.07.067 Cabo de controle 7x1,5mm2 ate 1kv de isolação M 7,88 7,01
09.07.099 Servicos de enfiacao MV 298,09 265,30
09.08 Pontos de: interruptores e tomadas
09.08.002 Interruptor de 1 tecla simples em cx.4"x2"-eletrod.aço galv.a

quente UN 116,98 104,11
09.08.003 Interruptor de 2 teclas simples em cx.4"x2"-eletrod.aço galv.a

quente UN 154,91 137,87
09.08.004 Interruptor de 3 teclas simples em cx.4"x2"-eletrod.aço galv.a

quente UN 164,05 146,00
09.08.005 Interruptor de 1 tecla bipolar simples em cx.4"x2"-eletrod.de aço

galv.a quente UN 125,07 111,31
09.08.006 2 interruptores de 1 tecla bip.simpl.cx.4"x4"-eletr.aço galv.a quente UN 173,99 154,85
09.08.007 Interruptor de 1 tecla paral.simpl.cx.4"x2"-eletr.aço galv.a quente UN 149,91 133,42
09.08.008 Interruptor de 1 tecla paral.bip.cx.4"x2"-eletr.aço galv.a quente UN 158,23 140,82
09.08.009 Interruptor de 1 tecla simpl.e tomada 2p+t univ.cx.4"x4" eletr.aço

galv.a quente UN 120,15 106,93
09.08.013 Tomada 2p+t padrao nbr 14136, corrente 10a-250v-eletr. aço galv.

a quente UN 127,30 113,30
09.08.014 Tomada 2p+t pino chato polariz.corr.15a-250v-eletr.aço galv.quente UN 129,50 115,26
09.08.016 Tomada 2p+t padrao nbr 14136, corrente 20a-250v-eletr.aço galv.

a quente UN 151,49 134,83
09.08.029 Interruptor de 1 tecla-eletroduto de polietileno UN 66,28 58,99
09.08.030 Interruptor de 2 teclas-eletroduto de polietileno UN 104,01 92,57
09.08.032 Interruptor de 3 teclas-eletroduto de polietileno UN 112,92 100,50
09.08.033 2 interruptores de 1 tecla em caixa 4"x4"-eletroduto de polietileno UN 111,13 98,91
09.08.034 3 interruptores de 1 tecla em caixa 4"x4"-eletroduto de polietileno UN 136,92 121,86
09.08.036 Interruptor de 1 tecla bipolar em caixa 4"x2"-eletroduto polietileno UN 74,68 66,47
09.08.038 2 interruptores 1 tecla bipolar em caixa 4"x4"-eletroduto polietileno UN 116,65 103,82
09.08.039 3 interruptores 1 tecla bipolar em caixa 4"x4"-eletroduto polietileno UN 144,13 128,28
09.08.041 Interruptores em paralelo em caixa 4"x2"-eletroduto de polietileno UN 99,39 88,46
09.08.043 Interruptores em paralelo bipolar em caixa 4"x2"-eletr. polietileno UN 110,77 98,59
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09.08.045 Interruptor de 1 tecla e tomada em caixa 4"x2"-eletr. polietileno UN 70,10 62,39
09.08.047 Tomada simples de embutir de 110/220v uso geral-eletr polietileno UN 67,08 59,70
09.08.048 Tomada bifasica de 220v aparelhos fixos-eletroduto de polietileno UN 181,23 161,29
09.08.050 Tomada de piso-eletroduto de polietileno UN 106,93 95,17
09.08.052 Ponto seco para telefone-eletroduto de polietileno UN 105,89 94,24
09.08.054 Botao para campainha-eletroduto de polietileno UN 183,38 163,21
09.08.055 Botoeira para acionamento da bomba de incendio UN 255,98 227,82
09.08.056 Cigarra-eletroduto de polietileno UN 136,97 121,90
09.08.057 Ponto seco p/ instalacao de som/tv/alarme-eletr.polietileno UN 80,03 71,23
09.08.058 Interruptor de 1 tecla simples caixa 4"x2"-eletr pvc rígido UN 75,98 67,62
09.08.060 Interruptor 2 teclas simpl caixa de 4"x2"-eletr pvc rígido UN 113,71 101,20
09.08.062 Interruptor 3 teclas simpl caixa 4"x2"-eletr pvc rígido UN 122,63 109,14
09.08.063 2 interruptores de 1 tecla em caixa 4"x4"-eletroduto de pvc UN 120,83 107,54
09.08.065 3 interruptores de 1 tecla em caixa 4"x4"-eletroduto de pvc UN 153,84 136,92
09.08.067 Interruptor 1 tecla bipol simpl caixa 4"x2"-eletr pvc rígido UN 84,38 75,10
09.08.069 2 interruptores 1 tecla bipol simpl caixa 4"x4"-eletr pvc rígido UN 137,00 121,93
09.08.070 3 interruptores de 1 tecla bipolar em caixa 4"x4"-eletroduto de pvc UN 153,84 136,92
09.08.071 Interruptor 1 tecla paralelo simpl caixa 4"x2"-eletr pvc rígido UN 109,10 97,10
09.08.073 Interruptor 1 tecla paralelo bipol caixa 4"x2"-eletr pvc rígido UN 120,48 107,23
09.08.075 Interruptor 1 tecla simples/tomada 2p+t univ caixa 4"x4"-eletr pvc ríg UN 79,81 71,03
09.08.077 Tomada simples de embutir de 110/220v uso geral-eletroduto de pvc UN 76,78 68,33
09.08.078 Tomada bifasica de 220v aparelhos fixos-eletroduto de pvc UN 85,68 76,26
09.08.079 Tomada 2p+t padrao nbr 14136 corrente 10a-250v-eletr. pvc rígido UN 87,01 77,44
09.08.080 Tomada de piso 2p+t padrao nbr 14136 corrente 10a-250v-eletr

pvc rígido UN 112,48 100,11
09.08.081 Ponto seco para telefone-eletroduto de pvc UN 69,52 61,87
09.08.082 Tomada de piso para tel/logica - eletroduto de pvc UN 114,82 102,19
09.08.083 Botao para cigarra - eletroduto de pvc UN 76,74 68,30
09.08.084 Cigarra para chamada de aula - eletroduto de pvc UN 117,62 104,68
09.08.085 Ponto seco p/instalacao de som/tv/alarme/logica - eletroduto pvc UN 69,52 61,87
09.08.086 Acionador do alarme de incendio UN 130,67 116,30
09.08.087 Sirene para alarme de emergencia- eletroduto de pvc UN 60,30 53,67
09.08.088 Tomada 2p+t pino chato polariz.corr.15a-250v-eletr.pvc rigido UN 89,21 79,40
09.08.089 Tomada 2p+t padrao nbr 14136, corrente 20a-250v-eletr.pvc rigido UN 94,41 84,02
09.08.099 Servicos de interruptores e tomadas MV 298,09 265,30
09.09 Luminárias internas
09.09.025 Il-13 refletor para lampada de vapor metálico 70w UN 292,19 260,05
09.09.026 Il-14 refletor com grade para lampada de vapor metálico 70 w UN 297,76 265,01
09.09.034 Il-42 luminaria c/ difusor p/ lampada fluor (2x32w) UN 156,26 139,07
09.09.036 Il-57 refletor c/ tela p/ vapor met 150w UN 464,12 413,07
09.09.037 Il-58 iluminacao p/ quadra de esp. cob. lamp. vapor metalico (1x250w) UN 391,28 348,24
09.09.044 Il-05 arandela blindada UN 213,57 190,08
09.09.046 Il-59 iluminação p/passagem coberta e circulações - lamp.fluoresc.

compacta (1x23w) UN 93,88 83,55
09.09.050 Il-28 iluminacao autonoma de emergencia UN 172,66 153,67
09.09.051 Il-44 luminaria para lampada fluorescente (1x32w) UN 95,45 84,95
09.09.052 Il-45 luminaria para lampada fluorescente (2x32w) UN 131,58 117,11
09.09.054 Il-47 luminaria aberta c/ refletor e pend p/fluor (1x32w) UN 171,41 152,55
09.09.055 Il-48 luminaria aberta c/ refletor e pend p/fluor (2x32w) UN 207,54 184,71
09.09.060 Il-60 luminaria de sobrepor c/refletor e aletas p/lamp.fluorescente

(2x32w) UN 197,07 175,39
09.09.061 Il-61 luminaria de embutir c/ refletor e aletas p/ lamp. fluorescente UN 189,41 168,57
09.09.062 Il-62 luminaria de sobrepor c/refletor e aletas p/lamp.fluorescente

(4x16w) UN 260,47 231,82
09.09.063 Il-63 luminaria de embutir c/ refletor e aletas p/ lamp. fluorescente UN 252,31 224,56
09.09.099 Servicos de iluminacao MV 298,09 265,30
09.10 Centro de luz
09.10.002 Centro de luz em caixa fm-eletroduto de polietileno UN 110,50 98,35
09.10.003 Centro de luz em caixa fm eletroduto de pvc UN 132,47 117,90
09.10.011 Centro de luz em condulete-eletroduto de pvc UN 137,76 122,61
09.10.013 Centro de luz em condulete-eletroduto de polietileno UN 118,35 105,33
09.10.021 Centro de luz em perfilados-caixa fm UN 213,23 189,77
09.10.023 Centro de luz em perfilado-tomada de ligacao - eletr polietileno UN 200,97 178,86
09.10.024 Centro de luz em perfilado-tomada de ligacao - eletroduto de pvc UN 202,58 180,30
09.10.030 Sensor de presença interno UN 57,79 51,43
09.10.099 Servicos de centros de luz MV 298,09 265,30
09.11 Iluminação externa
09.11.010 Lumin decorativa para jardim com lamp incandescente de 300 w UN 348,14 309,84
09.11.011 Lumin decorativa para jardim com lamp com lamp mista de 250 w UN 382,21 340,17
09.11.012 Lumin decorativa para jardim com lamp vapor de mercurio de 250 w UN 352,39 313,63
09.11.021 Il-37 luminaria c/grade c/lamp. vapor sódio 150w c/ braco aco galv. UN 225,76 200,93
09.11.026 Il-50 luminaria vapor met 2x250w c/ poste concr tub 11m (qe) UN 1.885,67 1.678,25
09.11.028 Il-52 luminaria p/ vapor de sodio 1x150w em poste tub 7m UN 915,98 815,22
09.11.035 Il-06 luz de obstaculo com lampada de 60w UN 201,56 179,39
09.11.038 Il-51 luminaria p/ vapor met p/som/eletr (2x250w) UN 1.959,09 1.743,59
09.11.060 Il-30 luminaria em poste h= 2,50 m c/ lampada vapor sódio 70w UN 1.175,95 1.046,60
09.11.068 Il-53 luminaria p/ vapor de sodio 1x150w em poste 6m UN 1.823,36 1.622,79
09.11.070 Il-54 luminaria p/ vapor de sodio 2x150w em poste 6m UN 2.084,96 1.855,61
09.11.072 Il-55 projetor medio p/ vapor de sodio 150w UN 255,21 227,14
09.11.073 Il-56 projetor p/ vapor de sodio 250w UN 335,92 298,97
09.11.099 Servicos de iluminacao MV 298,09 265,30
09.12 Aparelhos elétricos
09.12.099 Servicos de aparelhos eletricos MV 298,09 265,30
09.13 Para raios
09.13.012 Pp-02 para raio franklin com haste 3mx2" UN 507,60 451,76
09.13.013 Pp-03 para-raio franklin com haste 6,00m e diam=2" UN 629,74 560,47
09.13.015 Barra chata aco galvanizado (3/4"x1/8") - captor p/ para raios M 29,21 26,00
09.13.016 Barra chata alumunio (1/2"x1/4") - captor p/ para raios M 29,43 26,19
09.13.018 Barra chata aco galvanizado (3/4"x1/8") - descida p/ para raio M 22,74 20,24
09.13.019 Barra chata aluminio (1/2"x1/8") - descida p/ para raios M 18,05 16,06
09.13.020 Cabo de cobre nu de 35 mm2 - com suportes de fixacao M 60,90 54,20
09.13.021 Cabo de cobre nu de 70 mm2 - com suportes de fixacao M 91,49 81,43
09.13.022 Cabo de cobre nu de 95 mm2 - com suportes de fixacao M 86,14 76,66
09.13.023 Cabo de cobre nu de 50 mm2 - sob a terra M 40,52 36,06
09.13.024 Cordoalha de aço galv. a quente 50mm2 (3/8") c/sup.de fixação M 35,83 31,89
09.13.025 Cordoalha de aço galv. a quente 80mm2 (7/16") sob a terra M 24,26 21,59
09.13.026 Terra completo - 3 hastes UN 707,73 629,88
09.13.027 Terra simples - 1 haste UN 234,48 208,69
09.13.031 Tubo de pvc 2"x 3m para protecao de cordoalha UN 49,44 44,00
09.13.032 Conexao exotermica cabo/cabo UN 32,98 29,35
09.13.033 Conexao exotermica cabo/haste UN 42,03 37,41
09.13.034 Conexao exotermica em estrutura metalica UN 38,82 34,55
09.13.099 Servicos de para-raios MV 298,09 265,30
09.50 Demolições: alta tensão
09.50.001 Remocao de oleo de disjuntor ou transformador em cabine

primaria L 0,44 0,39
09.50.003 Remocao de isolador tipo disco compl, incl gancho de

suspensao olhal UN 3,87 3,44
09.50.004 Remocao de bucha de passagem int/ext, ou de chapa p/ bucha

pass a.t. UN 10,34 9,20
09.50.005 Remocao de bucha de passagem para neutro em cabine primaria UN 7,75 6,90
09.50.007 Remocao de cantoneira metalica M 6,46 5,75
09.50.008 Remocao de isolador tipo castanha, inclusive gancho de

sustentacao UN 1,10 0,98
09.50.009 Remocao de isolador tipo pino para a.t., inclusive pino UN 6,46 5,75
09.50.011 Remocao de vergalhao de cobre M 5,17 4,60
09.50.013 Remocao de mufla externa tripolar UN 55,41 49,31
09.50.014 Remocao de mufla interna tripolar UN 36,94 32,88
09.50.016 Remocao de cabo de a.t. tripolar M 18,47 16,44
09.50.018 Remocao chave seccion trip seca, comando por vara/estribo frontal UN 73,89 65,76
09.50.020 Remocao de transformador de potencial completo UN 16,80 14,95
09.50.022 Remocao de disjuntor de volume normal ou reduzido UN 94,36 83,98

09.50.023 Remocao de manopla de comando de disjuntor de a.t.(engrenagem
interna) UN 12,92 11,50

09.50.024 Remocao de janela de ventilacao padrao light UN 18,47 16,44
09.50.025 Remocao rele de sobre-corrente,infratensao/bobina minima do

disj a.t. UN 11,81 10,51
09.50.026 Remocao de transformador de potencia em cabine primaria UN 168,25 149,74
09.50.027 Remocao de transformador de potencia em poste ou estaleiro UN 186,73 166,19
09.50.028 Remocao de poste de concreto UN 295,58 263,07
09.50.030 Remocao de para-raio tipo cristal valve em poste singelo ou

estaleiro UN 51,71 46,02
09.50.031 Remocao de para-raio tipo cristal-valve em cabine primaria UN 38,78 34,51
09.50.032 Remocao de cruzeta de madeira UN 55,41 49,31
09.50.033 Remocao de mao francesa UN 11,08 9,86
09.50.034 Remocao de chave fusivel indicadora tipo matheus UN 38,78 34,51
09.50.036 Remocao de suporte de transformador em poste singelo ou estaleiro UN 17,73 15,78
09.50.037 Remocao cinta fixacao de eletroduto ou sela p/cruzeta mad em

poste UN 5,54 4,93
09.50.039 Remocao de caixas de medicao ou caixas p/ transf. de corrente UN 29,55 26,30
09.50.099 Demolicoes de alta tensao MV 298,09 265,30
09.52 Demolições: baixa tensão
09.52.001 Remocao de poste aco galv. ou caixa aco p/ entrada energia em b.t. UN 103,43 92,05
09.52.002 Remocao de poste de concreto de entrada em b.t. UN 129,29 115,07
09.52.003 Remocao de armacao tipo braquet UN 12,92 11,50
09.52.004 Remocao de cabecote tipo telesp UN 6,46 5,75
09.52.005 Remocao de caixa de entrada de telefone padrao telesp UN 51,71 46,02
09.52.007 Remocao de tubulacao eletrica embutida ate 2" M 6,46 5,75
09.52.008 Remocao de tubulacao eletrica embutida acima de 2" M 12,92 11,50
09.52.009 Remocao de tubulacao eletrica aparente ate 2" M 3,23 2,87
09.52.010 Remocao de tubulacao eletrica aparente acima 2" M 6,46 5,75
09.52.015 Remocao de caixa para fusivel ou tomada instalada em perfilados UN 12,92 11,50
09.52.016 Remocao de caixas estampadas UN 25,85 23,01
09.52.017 Remocao de fio embutido ate 16 mm2 M 0,64 0,57
09.52.018 Remocao de cabo embutido acima de 16 mm2 M 1,29 1,15
09.52.019 Remocao de fio aparente ate 16 mm2 M 0,77 0,69
09.52.020 Remocao de cabo aparente acima de 16 mm2 M 1,55 1,38
09.52.021 Remocao de terminais ,conectores de pressao ou roldanas para

cabos UN 5,17 4,60
09.52.022 Remocao de terminais ou conectores de solda para cabos UN 12,92 11,50
09.52.026 Remocao de fundo ou portas madeira/metal .p/quadros ou caixas

passagem M2 25,85 23,01
09.52.028 Remocao de fechaduras tipo yale (q.distribuicao) UN 5,17 4,60
09.52.029 Remocao de chaves base marmore,nh unipolar ou disjunt.no-fuse

em bt UN 12,92 11,50
09.52.030 Remocao de disjuntor quick-lag ou base p/ fusivel diazed em b.t UN 3,23 2,87
09.52.034 Remocao de base ou chave para fusivel nh tipo unipolar UN 12,92 11,50
09.52.035 Remocao de chave ou base nh tripol. ou chave pacco rotativa em b.t UN 19,39 17,26
09.52.037 Remocao de chave de acao rapida,comando frontal montado em

painel b.t UN 25,85 23,01
09.52.039 Remocao de barramento de cobre M 12,92 11,50
09.52.099 Demolicoes de baixa tensao MV 298,09 265,30
09.54 Demolições: aparelhos e equipamentos
09.54.001 Remocao de interruptores tomadas botoes de campainha e cigarras UN 10,34 9,20
09.54.002 Remocao de chave automatica da boia UN 15,51 13,80
09.54.003 Remocao de contactor magnetico p/ quadro de comando de bomba

recalque UN 25,85 23,01
09.54.004 Remocao de motor bomba de recalque UN 38,78 34,51
09.54.005 Remocao ap.ilum fluoresc.c/plafon e pend,ou canopla p/ lum.

pendente UN 3,87 3,44
09.54.006 Remocao aparelho iluminacao,plafons e pendentes p/lampadas

fluoresc UN 3,87 3,44
09.54.007 Remocao de soquetes p/ lampadas incandes ou de correntes p/

pendentes UN 5,17 4,60
09.54.011 Remocao de reatores p/ lamp.hg em cx.passag.ou p/ lamp.

fluorescentes UN 12,92 11,50
09.54.013 Remocao de reatores para lampadas hg em postes UN 25,85 23,01
09.54.014 Remocao de ap. ilumin. em postes ou de projetores em fachadas UN 38,78 34,51
09.54.016 Remocao de projetores em jardins ou de luz de obstaculo UN 25,85 23,01
09.54.017 Remocao de arandela externa em braco de ferro UN 38,78 34,51
09.54.018 Remocao do aparelho a prova de tempo, gases e vapor UN 12,92 11,50
09.54.019 Remocao de cruzetas de ferro para fixacao de projetores UN 38,78 34,51
09.54.020 Remocao de poste curvo, incluindo bases de fixacao UN 129,29 115,07
09.54.021 Remocao de poste de ferro reto engastado no solo UN 206,87 184,11
09.54.099 Demolicoes de aparelhos e equipamentos MV 298,09 265,30
09.56 Demolições: para raios e aterramentos
09.56.001 Remocao de captor de para-raios tipo franklin ou radiativo UN 12,92 11,50
09.56.003 Remocao de base e haste de para-raio UN 25,85 23,01
09.56.004 Remocao cabos e esticadores ou de bracadeiras p/ 3 estais em

p.raios M 12,92 11,50
09.56.005 Remocao de cabo de cobre nu M 5,17 4,60
09.56.006 Remocao de cabo cobre nu para aterramento M 6,46 5,75
09.56.007 Remocao de conector tipo split-boldt para cabos de aterramento UN 5,17 4,60
09.56.009 Remocao de bracadeiras para passagem de cabos de cobre nu UN 10,34 9,20
09.56.012 Remocao de tubo de protecao de cabo de cobre nu incl. fixacoes UN 25,85 23,01
09.56.099 Demolicoes de para-raios e aterramento MV 298,09 265,30
09.60 Retiradas - alta tensão
09.60.003 De isolador tipo disco compl incl gancho de suspensao tipo olhal UN 3,87 3,44
09.60.004 De bucha de pass.int/ext, ou de chapa aco p/ bucha passagem a.t. UN 10,34 9,20
09.60.007 De cantoneira metalica M 6,46 5,75
09.60.008 De isolador tipo castanha incl gancho de sustentacao UN 1,10 0,98
09.60.009 De isolador tipo pino para a.t. inclusive pino UN 6,46 5,75
09.60.011 De vergalhao de cobre M 5,17 4,60
09.60.012 De terminal ou conector para vergalhao de cobre UN 2,21 1,97
09.60.018 De chave seccion trip seca, comando por vara/estribo frontal UN 73,89 65,76
09.60.020 De transformador de potencial completo UN 16,80 14,95
09.60.022 De disjuntor de volume normal ou reduzido UN 94,36 83,98
09.60.023 De manopla de comando do disjuntor de a.t. (engrenagem interna) UN 12,92 11,50
09.60.026 De transformador de potencia em cabine primaria UN 168,25 149,74
09.60.027 De transformador de potencia em poste ou estaleiro UN 186,73 166,19
09.60.028 De poste de concreto UN 295,58 263,07
09.60.034 De chave fusivel indicadora tipo matheus UN 38,78 34,51
09.60.099 Retiradas de alta tensao MV 298,09 265,30
09.62 Retiradas - baixa tensão
09.62.001 De poste galvanizado de entrada em b.t. UN 103,43 92,05
09.62.002 De poste de concreto de entrada em b.t. UN 129,29 115,07
09.62.003 De armacao t braquet, conduletes ou de cx.fusiv/tomadas em

perfilado UN 12,92 11,50
09.62.004 De cabecote telesp ou de base p/disjuntor quick lag UN 6,46 5,75
09.62.009 De tubulacao eletrica aparente ate 2" M 6,46 5,75
09.62.010 De tubulacao eletrica aparente acima 2" M 12,92 11,50
09.62.012 De perfilados M 10,34 9,20
09.62.014 De ganchos de sustentacao de luminarias em perfilados UN 5,17 4,60
09.62.017 De fio embutido ate 16 mm2 M 1,29 1,15
09.62.018 De cabo embutido acima de 16 mm2 M 2,58 2,30
09.62.019 De fio aparente ate 16 mm2 M 1,55 1,38
09.62.020 De cabo aparente acima de 16 mm2 M 3,10 2,76
09.62.021 De terminais/conectores de pressao p/cabos ou de roldanas UN 5,17 4,60
09.62.024 E desmontagem q.distrib, caixa passagem ou q. chamada M2 51,71 46,02
09.62.099 Retiradas de baixa tensao MV 298,09 265,30
09.64 Retiradas - aparelhos e equipamentos
09.64.004 De motor de bomba de recalque UN 38,78 34,51
09.64.005 De aparelho de iluminacao, plafons e pendentes p/lampadas

incandesc UN 2,58 2,30
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09.64.006 De aparelhos de iluminacao, plafons e pendentes p/lampadas
fluoresc UN 1,66 1,48

09.64.014 De ap.ilum.em poste,arandela ext braco aco ou projet em fechada UN 38,78 34,51
09.64.016 De projetores em jardins UN 25,85 23,01
09.64.018 De aparelho a prova de tempo, gases e vapor UN 12,92 11,50
09.64.020 De poste curvo, incluindo bases de fixacao UN 129,29 115,07
09.64.021 De poste de ferro reto engastado no solo UN 206,87 184,11
09.64.022 De poste de concreto de ate 10 m acima do solo UN 295,58 263,07
09.64.099 Retiradas de aparelhos e equipamentos MV 298,09 265,30
09.66 Retiradas -para raios e equipamentos
09.66.001 De captor de para-raios tipo franklin UN 12,92 11,50
09.66.003 De base e haste,ou de bracadeira c/3 estais em para-raios UN 25,85 23,01
09.66.004 De cabos de aco e esticadores de para-raios M 12,92 11,50
09.66.005 De cabo de cobre nu M 5,17 4,60
09.66.006 De cabo de cobre nu para aterramento M 6,46 5,75
09.66.007 De conector tipo split-boldt para cabos de aterramento UN 5,17 4,60
09.66.009 De bracadeiras para passagem de cabo de cobre nu UN 10,34 9,20
09.66.099 Retiradas de para-raios e aterramentos MV 298,09 265,30
09.70 Recolocação: alta tensão
09.70.003 De isolador tipo disco compl, inclus gancho de suspensao tipo olhal UN 5,17 4,60
09.70.004 De bucha pass.int/ext ou de ch.aco p/bucha passagem em a.t UN 12,92 11,50
09.70.007 De cantoneira metalica M 12,92 11,50
09.70.008 De isolador castanha ou de terminal/conec. p/barram.cobre a.t UN 2,21 1,97
09.70.009 De isolador tipo pino para a.t. inclusive pino UN 15,51 13,80
09.70.011 De vergalhao de cobre M 10,34 9,20
09.70.018 De chave seccionadora trip seca,comando por vara/estribo frontal UN 121,07 107,75
09.70.020 De ch.fusiv.indicadora ou de transf.de potencial compl. a.t UN 43,08 38,34
09.70.022 De disjuntor de volume normal ou reduzido UN 227,34 202,33
09.70.023 De manopla de comando do disjuntor de a.t. (engrenagem interna) UN 36,09 32,12
09.70.026 De transformador de potencia em poste ou cab.primaria UN 377,47 335,95
09.70.028 De poste de concreto UN 262,62 233,73
09.70.099 Recolocacoes de alta tensao MV 298,09 265,30
09.72 Recolocação: baixa tensão
09.72.001 De poste galvanizado de entrada b.t. UN 188,73 167,97
09.72.002 De poste de concreto de entrada em b.t. UN 262,62 233,73
09.72.003 De cabecote telesp,armacao braquet ou conectores pressao p/cabos UN 10,34 9,20
09.72.009 De tubulacao eletrica aparente ate 2" M 7,75 6,90
09.72.010 De tubulacao eletrica aparente acima de 2" M 15,51 13,80
09.72.011 De conduletes ou de cx.fusiv. ou de tomada instal. em perfilados UN 12,92 11,50
09.72.012 De perfilados M 12,92 11,50
09.72.014 De ganchos de sustentacao de luminarias e perfilados UN 6,46 5,75
09.72.017 De fio embutido ate 16 mm2 M 1,29 1,15
09.72.018 De cabo embutido acima de 16 mm2 M 2,58 2,30
09.72.019 De fio aparente ate 16 mm2 M 0,77 0,69
09.72.020 De cabo aparente acima de 16 mm2 M 7,75 6,90
09.72.023 De roldanas UN 7,75 6,90
09.72.024 E montagem de q.distrib,cx de passag met ou q.chamada M2 154,22 137,26
09.72.031 De base de disjuntor tipo quick-lag em chapa de ferro UN 6,46 5,75
09.72.099 Recolocacoes de baixa tensao MV 298,09 265,30
09.74 Recolocações: aparelhos e equipamentos
09.74.004 De motor de bomba de recalque UN 77,57 69,04
09.74.005 De ap.ilum.(plafon ou pend.)p/lamp.incand ou de projet em jardins UN 20,68 18,41
09.74.006 De aparelho de iluminacao,plafons ou pendentes p/ lamp

fluorescentes UN 2,95 2,63
09.74.014 De aparelhos de iluminacao em poste UN 103,43 92,05
09.74.015 De proj.em fachadas ou ap.ilumin.a prova de tempo UN 25,85 23,01
09.74.017 De arandela externa em braco de ferro UN 51,71 46,02
09.74.020 De poste curvo, incluindo base de fixacao UN 188,73 167,97
09.74.021 De poste de ferro reto engastado no solo UN 262,62 233,73
09.74.022 De poste de concreto de ate 10 m acima do solo UN 317,75 282,80
09.74.099 Recolocacoes de aparelhos e equipamentos MV 298,09 265,30
09.76 Recolocações: para raios e aterramento
09.76.001 De captor de para-raios tipo franklin ou radioativo UN 25,85 23,01
09.76.003 De base e haste de para-raios UN 103,43 92,05
09.76.004 De cabo aco e esticadores,ou de cabo cobre nu p/aterr. p.raios M 5,17 4,60
09.76.005 De cabo de cobre nu M 12,92 11,50
09.76.007 De conector tipo split-boolt para cabos de aterramento UN 5,17 4,60
09.76.009 De bracadeiras para 3 estais ou para passagem de cabo de cobre nu UN 25,85 23,01
09.76.099 Recolocacoes de para-raios e aterramento MV 298,09 265,30
09.80 Conservação: alta tensão
09.80.001 Oleo p/disjuntor em transfomador de alta tensao em cabine L 11,59 10,32
09.80.002 Oleo para transformador de alta tensao em poste singelo ou estaleiro L 11,82 10,52
09.80.003 Isolador tipo disco 15 kv 6" (150 mm) UN 71,27 63,43
09.80.004 Chapa de ferro de 1,50 x 0,50 m para bucha de passagem UN 419,60 373,44
09.80.005 Bucha para passagem interna/externa com isolacao para 15 kv UN 203,11 180,77
09.80.006 Bucha de passagem para neutro UN 200,52 178,46
09.80.007 Cantoneira de ferro 1 1/2" x 1 1/2" x 1/8" M 19,04 16,95
09.80.008 Janela de ventilacao padrao light de 0,40 x 0,40 x 0,15 m UN 49,03 43,64
09.80.009 Isolador tipo castanha incluindo grampo de sustentacao UN 8,98 7,99
09.80.010 Isolador tipo pino para 15 kv, inclusive pino, instalado em cabine UN 28,02 24,94
09.80.011 Isolador tipo pino para 15 kv, inclusive pino, instalado em poste UN 31,90 28,39
09.80.012 Vergalhao de cobre de 3/8" (10mm) M 34,58 30,78
09.80.013 Vergalhao de cobre de 1/2" (12,5mm) M 51,10 45,48
09.80.014 Terminal ou conector para vergalhao de cobre de 3/8" (10 mm2) UN 13,13 11,69
09.80.015 Terminal ou conector para vergalhao de cobre de 1/2" (12,5 mm2) UN 16,75 14,91
09.80.016 Mufla tripolar externa para cabo ate 2 awg/15kv UN 895,48 796,98
09.80.017 Mufla terminal unipolar externa p/ cabo isolação xlpe 15kv ate

35mm2 UN 280,67 249,80
09.80.018 Mufla tripolar interna para cabo seco (thv sintenax) ate 2 awg/15 kv UN 687,02 611,45
09.80.019 Mufla terminal unipolar interna p/ cabo isolação xlpe 15kv ate

35mm2 UN 206,42 183,71
09.80.021 Cabo seco tripolar (thv sintenax) 3x25 mm2 / 15kv M 59,66 53,10
09.80.022 Cabo seco tripolar (thv sintenax) 3 x 35 mm2 / 15kv M 70,57 62,81
09.80.023 Cabo seco unipolar (thv sintenax) 16 mm2/15 kv M 43,83 39,01
09.80.024 Cabo de potencia unipolar isolação xlpe classe 15kv 25mm2 M 44,75 39,83
09.80.025 Cabo de potencia unipolar isolação xlpe classe 15kv 35mm2 M 59,59 53,04
09.80.026 Chave seccionadora tripolar seca para 200a/15 kv c/ cmd

prolongado UN 1.095,86 975,32
09.80.029 Chave fusivel indic ‘matheus’ p/100 a/15 kv ruptura 1200a

poste/estal UN 195,39 173,90
09.80.030 Chave fusivel indic ‘matheus’ p/100a/15 kv ruptura 1200a em cabine UN 188,01 167,33
09.80.031 Chave fusivel indic ‘matheus’ p/ 50/15kv ruptura 1200a em

poste/estal UN 234,83 209,00
09.80.032 Chave fusivel indic ‘matheus’ p/ 50a/15kv ruptura 1200a em cabine UN 227,44 202,42
09.80.033 Transformador de corrente para a.t. 15 kv UN 700,85 623,76
09.80.034 Transformador de potencial 400 w/220v com fusivel de a.t. 15 kv UN 1.691,38 1.505,33
09.80.036 Dis vl reduz oleo 15kv/250 pl15b mva 630 acion. manual - completo UN 13.832,21 12.310,67
09.80.038 Bobina minima do disjuntor UN 854,64 760,63
09.80.039 Rele falta-de-fase trifasico tipo st 220/110 v pextron ou similar UN 384,64 342,33
09.80.040 Rele de sobre-corrente do disjuntor UN 580,12 516,31
09.80.041 Manopla de comando de disjuntor de a. t. UN 186,20 165,72
09.80.042 Tapete de borracha de 100 x 100 x 0,5 cm UN 177,67 158,13
09.80.043 Luva de borracha para a.t. 20 kv PR 527,60 469,56
09.80.044 Vara manopla de fenolite de 2,70 m p/ chave seccionadora - 15 kv UN 152,45 135,68
09.80.045 Para-raio tipo cristal-valve para 15 kv em poste ou cabine UN 133,28 118,62
09.80.047 Bracadeira de eletroduto em poste UN 51,49 45,83
09.80.048 Sela para cruzeta de madeira UN 44,12 39,27
09.80.049 Suporte de transformador em poste ou estaleiro UN 149,78 133,30
09.80.050 Cruzeta de madeira de 2400 mm UN 164,89 146,75
09.80.051 Mao francesa de 700 mm UN 34,92 31,08
09.80.052 Caixa para transformador de corrente padrao cesp UN 152,65 135,86
09.80.053 Caixa de medicao padrao cesp - 0,70 x 0,60 x 0,25 m UN 324,54 288,84

09.80.054 Caixa de medicao padrao light 1,00 x 1,00 x 0,25 m UN 1.223,90 1.089,27
09.80.055 Transf-pot 45 kva-a.t.13,2(5%)b.t.220/127v(5%)em poste/estaleiro UN 5.346,80 4.758,65
09.80.057 Transf-pot 75 kva-a.t.13,2 kv(5%)b.t.220/127v(5%)em poste/estaleiro UN 7.291,49 6.489,43
09.80.058 Transf-pot 112,5 kva-a.t.13,2 kv(5%)220/127v(5%) em poste

/estaleiro UN 9.271,77 8.251,88
09.80.059 Transf-pot 112,5 kva-a.t.13,2 kv(5%)b.t.220/127v(5%) em cabine UN 9.177,40 8.167,89
09.80.060 Transf-pot 150 kva-a.t.13,2 kv(5%) b.t. 220/127v(5%) em cabine UN 11.075,30 9.857,02
09.80.061 Transf-pot 225 kva-a.t.13,2 kv(5%)b.t. 220/127(5%) em cabine UN 14.929,25 13.287,03
09.80.062 Transf-pot 300 kva-a.t.13,2 kv(5%)b.t. 220/127(5%) em cabine UN 16.972,45 15.105,48
09.80.063 Transf-pot 500 kva-a.t.13,2 kv(5%)b.t. 220/127v(5%) em cabine UN 26.494,68 23.580,27
09.80.064 Mudanca de tap do transformador UN 147,78 131,52
09.80.065 Limpeza de posto primario e pintura dos barramentos UN 525,42 467,62
09.80.067 Capacitor para correcao do fator de potencia 2 kvar-220v/60hz UN 261,39 232,64
09.80.068 Capacitor para correcao do fator de potencia 2,5 kvar-220v/60hz UN 408,82 363,85
09.80.069 Capacitor para correcao do fator de potencia 3kvar-220v/60hz UN 277,60 247,06
09.80.070 Capacitor para correcao do fator de potencia 4kvar-220v/60hz UN 295,38 262,89
09.80.071 Capacitor para correcao do fator de potencia 5 kvar-220/60hz UN 423,60 377,00
09.80.072 Capacitor para correcao do fator de potencia 6 kvar-220v/60hz UN 319,94 284,75
09.80.074 Capacitor para correcao do fator de potencia 7,5 kvar-220v/60hz UN 496,57 441,95
09.80.075 Capacitor para correcao do fator de potencia 8kvar-220/60hz UN 339,30 301,98
09.80.076 Capacitor para correcao do fator de potencia 10kvar - 220 v/60hz UN 736,91 655,85
09.80.077 Capacitor para correcao do fator de potencia 12 kvar - 220v/60hz UN 472,20 420,26
09.80.078 Capacitor para correcao do fator de potencia 12,5 kvar-220v/60hz UN 916,89 816,03
09.80.079 Capacitor para correcao do fator de potencia 15 kvar-220v/60hz UN 945,73 841,70
09.80.080 Capacitor para correcao do fator de potencia 18 kvar-220v/60hz UN 1.083,86 964,64
09.80.081 Capacitor para correcao do fator de potencia 20 kvar-220v/60hz UN 1.101,66 980,48
09.80.082 Capacitor para correcao do fator de potencia 24 kvar-220v/60hz UN 705,77 628,14
09.80.083 Capacitor para correcao do fator de potencia 25 kvar-220v/60hz UN 1.311,43 1.167,17
09.80.084 Capacitor para correcao do fator de potencia 30 kvar-220v/60hz UN 1.451,19 1.291,56
09.80.085 Capacitor para correcao do fator de potencia 40 kvar-220v/60hz UN 1.886,67 1.679,14
09.80.086 Capacitor para correcao do fator de potencia 50kvar-220v/60hz UN 2.149,07 1.912,67
09.80.088 Aparelho ilum.emergencia c/3 projetores p/cabine prim.auton.1h a 3h UN 408,58 363,64
09.80.090 Placa de aviso em cabine primaria UN 53,44 47,56
09.80.099 Outros servicos em alta tensao MV 298,09 265,30
09.82 Conservação: baixa tensão
09.82.001 Poste de aco galvanizado de 3 1/2" x 6,00 m UN 588,42 523,69
09.82.002 Poste de concreto perfil i de 6,00 x 300 kg UN 632,03 562,51
09.82.004 Cabecote tipo telesp UN 13,98 12,44
09.82.005 Braquet com 2 isoladores para b.t. UN 11,65 10,37
09.82.006 Braquet com 3 isoladores para b.t. UN 16,37 14,57
09.82.007 Braquet com 4 isoladores para b.t. UN 21,05 18,73
09.82.009 Caixa estampada 4" x 2" UN 7,90 7,03
09.82.010 Caixa estampada 4" x 4" UN 10,03 8,93
09.82.011 Bracadeira para fixacao de eletroduto UN 4,39 3,91
09.82.015 Roldana de porcelana com parafuso de 30 x 30 mm UN 8,75 7,79
09.82.020 Fio de cobre 2 x 1,50 mm2 plastichumbo M 6,94 6,18
09.82.021 Fio de cobre 2 x 2,50 mm2 plastichumbo M 7,92 7,05
09.82.025 Terminal ou conector de pressao para cabo 10mm UN 9,93 8,84
09.82.026 Terminal ou conector de pressao para cabo 16mm UN 10,26 9,13
09.82.027 Terminal ou conector de pressao para cabo 25mm UN 10,52 9,36
09.82.028 Terminal ou conector de pressao para cabo 35mm UN 13,08 11,64
09.82.029 Terminal ou conector de pressao para cabo 50mm UN 14,36 12,78
09.82.030 Terminal ou conector de pressao para cabo 70mm UN 14,42 12,83
09.82.031 Terminal ou conector de pressao para cabo 95mm UN 16,53 14,71
09.82.032 Terminal ou conector de pressao para cabo 120mm UN 22,21 19,77
09.82.033 Terminal ou conector de pressao para cabo 150mm UN 22,09 19,66
09.82.034 Terminal ou conector de pressao para cabo 185mm UN 24,38 21,70
09.82.035 Terminal ou conector de pressao para cabo 240mm UN 26,21 23,33
09.82.037 Cxa passag ou quadro de distr c/porta,trinco e fech t yale prof 10cm M2 422,12 375,69
09.82.041 Base de madeira em pinho de 1" para fundo de quadros M2 63,36 56,39
09.82.042 Base de chapa de ferro n 14 para fixacao de disjuntor no q.d. M2 135,01 120,16
09.82.046 Fechadura tipo yale UN 36,00 32,04
09.82.047 Chave com fusivel tipo cartucho 3 x 30 a - base marmore UN 31,09 27,67
09.82.048 Chave com fusivel tipo cartucho 3 x 60 a - base marmore UN 42,14 37,50
09.82.049 Chave com fusivel tipo cartucho 3 x 100 a- base marmore UN 77,35 68,84
09.82.050 Chave com fusivel tipo cartucho 3 x 200 a - base marmore UN 166,50 148,19
09.82.055 Chave faca seca 2x30 a base marmore UN 21,26 18,92
09.82.056 Chave faca seca 2 x 60 a - base marmore UN 24,71 21,99
09.82.057 Chave faca seca 2 x 100a - base marmore UN 43,70 38,89
09.82.060 Chave faca seca 3x30 a - base marmore UN 25,35 22,56
09.82.061 Chave faca seca 3x60 a - base marmore UN 29,71 26,44
09.82.062 Chave faca seca 3x100 a - base marmore UN 56,76 50,52
09.82.063 Chave faca seca 3x200 a - base marmore UN 98,41 87,58
09.82.064 Chave faca seca 3x400 a - base marmore UN 270,18 240,46
09.82.065 Chave faca seca 3 x 600 a - base marmore UN 484,89 431,55
09.82.069 Chave reversivel 3x30 a - base marmore UN 53,08 47,24
09.82.070 Chave reversivel 3 x 60 a - base marmore UN 67,94 60,47
09.82.075 Base de chapa de ferro para disjuntor quick - lag UN 19,73 17,56
09.82.084 Chave blindada com fusiveis de 3 x 30 a - b.t. UN 201,88 179,67
09.82.085 Chave blindada com fusiveis de 3 x 60 a - b.t. UN 289,75 257,88
09.82.086 Chave blindada com fusiveis de 3x100 a - b.t. UN 594,37 528,99
09.82.087 Chave blindada com fusiveis de 3x200 a - b.t. UN 1.515,68 1.348,96
09.82.090 Chave seccionadora nh 3x125a com fusiveis UN 168,14 149,64
09.82.091 Chave seccionadora nh 3x250a com fusiveis UN 436,11 388,14
09.82.092 Chave seccionadora nh 3x400a com fusiveis UN 632,03 562,51
09.82.093 Chave seccionadora nh 3x600a com fusiveis UN 997,94 888,17
09.82.095 Perffilado em chapa de aco 38x38mm M 27,88 24,81
09.82.096 Base aberta para fusiveis tipo diazed de 20 a a 25 a UN 32,66 29,07
09.82.097 Base aberta para fusiveis tipo diazed de 35 a a 63 a UN 35,31 31,43
09.82.099 Outros servicos de baixa tensao MV 298,09 265,30
09.83 Conservação: baixa tensão
09.83.001 Ch.sec.de acao rap.sobre carga comando frontal 3x100 a

painel bl.b.t UN 188,30 167,59
09.83.002 Ch.sec.de acao rap.sobre carga comando frontal 3x200 a

painel bl.b.t UN 681,99 606,97
09.83.003 Ch.sec.de acao rap.sobre carga comando frontal 3x400 a

painel bl.b.t UN 459,71 409,14
09.83.004 Ch.sec.de acao rap.sobre carga comando frontal 3x630 a painel

bl.b.t UN 772,82 687,81
09.83.008 Fusivel diazed tipo rapido ou retardado de 2 a 35 a UN 6,88 6,12
09.83.009 Fusivel diazed tipo rapido ou retardado de 50 a 63 a UN 7,06 6,28
09.83.013 Fusivel nh de 150/160a UN 17,34 15,43
09.83.014 Fusivel nh de 300 a 400a UN 45,54 40,53
09.83.015 Fusivel nh de 425 a 630 a UN 61,71 54,92
09.83.016 Fusivel nh ate 125a UN 13,40 11,93
09.83.017 Fusivel nh de 200 a 250a UN 37,64 33,50
09.83.019 Fusivel cartucho de 30 a UN 5,97 5,31
09.83.020 Fusivel cartucho de 60a UN 6,79 6,04
09.83.025 Fusivel faca de 100 a UN 12,35 10,99
09.83.026 Fusivel faca de 200 a UN 22,55 20,07
09.83.030 Barra de cobre para neutro - 30 a UN 9,13 8,13
09.83.031 Barra de cobre para neutro - 60 a UN 11,97 10,65
09.83.032 Barra de cobre para neutro - 100 a UN 15,51 13,80
09.83.033 Barra de cobre para neutro - 200 a UN 26,16 23,28
09.83.034 Barra de cobre para neutro - 400 a UN 88,14 78,44
09.83.035 Barra de cobre para neutro - 600 a UN 34,51 30,71
09.83.040 Contac.mag.aberto c/rele bim.p/cor nom.10a qd.cmd bomba recalque UN 199,55 177,60
09.83.041 Contac.mag.aberto c/rele bim.p/cor.nom.de 11 a 16a qd.cmd

bomba recal UN 210,40 187,26
09.83.042 Contac.mag.aberto c/rele bim.p/cor.nom.de 17 a 32a qd.cmd bomba

recal UN 283,70 252,49
09.83.045 Botoeira de comando liga-desliga para comando de bomba recalque UN 149,04 132,65
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09.83.099 Outros servicos de baixa tensao MV 298,09 265,30
09.84 Conservação: aparelhos e equipamentos
09.84.001 Interruptor de 1 tecla UN 8,95 7,97
09.84.002 Interruptor de 2 teclas UN 17,71 15,76
09.84.003 Interruptor de 3 teclas UN 17,91 15,94
09.84.004 Interruptor paralelo UN 10,37 9,23
09.84.008 Tomada universal de 10 a - 2 polos UN 9,34 8,31
09.84.009 Tomada tripolar 15a - 125/250v - 2p+terra UN 11,96 10,64
09.84.011 Tomada de piso universal com tampa latonada - 2 polos UN 10,16 9,04
09.84.012 Tomada de piso com tampa latonada - 3 polos e terra UN 12,18 10,84
09.84.017 Botao de campainha UN 9,75 8,68
09.84.020 Espelho de 4’x2' UN 2,63 2,34
09.84.021 Espelho 4’x4' UN 6,47 5,76
09.84.024 Espelho cego de chapa de ferro 4’x2' UN 1,89 1,68
09.84.025 Espelho cego em chapa de ferro de 4" x 4" UN 2,05 1,82
09.84.030 Cigarra tipo fabrica UN 75,08 66,82
09.84.031 Sirene 110/220 v UN 417,87 371,90
09.84.035 Plafon de aluminio de sobrepor - boca 10 para globo tipo brasil UN 11,78 10,48
09.84.036 Plafon de aluminio de sobrepor - boca 15 para globo tipo brasil UN 13,89 12,36
09.84.043 Globo tipo brasil - boca 10 UN 15,52 13,81
09.84.044 Globo tipo brasil - boca 15 UN 22,20 19,76
09.84.047 Luminaria de ferro esmaltado tipo bedd - 14" UN 96,66 86,03
09.84.048 Luminaria de ferro esmaltado tipo bedd - 16" UN 158,69 141,23
09.84.050 Receptaculo porcelana p/lamp incand p/ plafons sobrepor-rosca e-27 UN 9,59 8,54
09.84.051 Receptaculo p/lampada hg ou mhl p/luminaria ext.ou proj-rosca e-40 UN 23,85 21,23
09.84.052 Soquete p/lampada fluorescente tipo anti-vibr. s/porta-star UN 3,24 2,88
09.84.053 Receptaculo p/ lampada fluorescente com porta startel UN 10,82 9,63
09.84.054 Porta lamp rosca e-27 p/plafon pend,em baquelite,fix.p/rosca 1/8" UN 15,81 14,07
09.84.055 Porta lamp rosca e-27,porcel.c/flange fix.p/prato fix.p/rosca 3/8" gas UN 21,47 19,11
09.84.060 Corrente para pendente de aparelho para iluminacao M 13,90 12,37
09.84.063 Calha tipo plafon. para 1 lamp. fluorescente 40 w UN 38,65 34,40
09.84.064 Calha tipo plafon. para 3 lampadas fluorescentes 40 w UN 43,71 38,90
09.84.065 Calha tipo plafon para 2 lampadas fluorescentes de 20 w UN 35,13 31,27
09.84.066 Calha tipo plafon para 4 lampadas fluorescentes de 20 w UN 54,64 48,63
09.84.067 Calha tipo plafon para 2 lampadas fluorescentes de 40 w UN 37,46 33,34
09.84.068 Calha tipo plafon para 4 lampadas fluorescentes de 40 w UN 62,07 55,24
09.84.070 Canopla de fixacao para pendente de luminaria fluorescente UN 19,64 17,48
09.84.073 Starter para lampada fluorescente de 40 w UN 6,18 5,50
09.84.081 Reator eletronico p/lampada fluoresc.afp 1x32w - 220v UN 51,67 45,99
09.84.082 Reator eletronico p/lampada fluoresc.afp 2x32w - 220v UN 68,46 60,93
09.84.083 Reator simples partida rapida p/ lamp fluor 110v/20w UN 47,88 42,61
09.84.084 Reator simples partida rapida p/ lamp fluor 220v/20w UN 47,88 42,61
09.84.085 Reator duplo p/ lamp fluor part rap alto fator potencia 110v/2x20w UN 68,00 60,52
09.84.086 Reator duplo p/ lamp fluor part rap alto fator potencia 220v/2x20w UN 71,42 63,56
09.84.087 Reator simples partida rapida p/ lamp fluor 110v/40w UN 50,06 44,55
09.84.088 Reator simples partida rapida p/ lamp fluor 220v/40w UN 57,27 50,97
09.84.089 Reator duplo p/ lamp fluor part rap alto fator potencia 110v/2x40w UN 49,84 44,36
09.84.090 Reator duplo p/ lamp fluor part rap alto fator potencia 220v/2x40w UN 70,46 62,71
09.84.092 Reator para lampada hg - 220v/250w UN 79,40 70,67
09.84.093 Reator para lampada vapor de mercurio hg 220v/400w - afp UN 83,75 74,54
09.84.094 Reator p/ lamp. part. rap. alto fator de pot. 1/110v-110w UN 97,49 86,77
09.84.095 Reator p/ lamp. fluor. rap. auto fator pot. 2/110w-220v UN 100,90 89,80
09.84.096 Reator simples p/ lamp fluor conv f potencia natural - 220v/20w UN 37,98 33,80
09.84.097 Reator simples p/ lamp fluor conv f potencia natural - 220v/40w UN 37,26 33,16
09.84.099 Outros servicos de aparelhos e equipamentos MV 298,09 265,30
09.85 Conservação: aparelhos e equipamentos
09.85.001 Lampada incandescente de 60w UN 3,81 3,39
09.85.005 Lampada fluorescente de 32w UN 8,11 7,22
09.85.006 Lampada fluorescente compacta 23w UN 15,52 13,81
09.85.010 Lampada vapor de sodio 70w UN 24,28 21,61
09.85.011 Lampada vapor de sodio 150w UN 33,28 29,62
09.85.012 Lampada vapor de sodio 250w UN 38,47 34,24
09.85.017 Lampada vapor metálico 70w UN 195,52 174,01
09.85.018 Lampada vapor metalico 150w UN 238,54 212,30
09.85.019 Lampada vapor metalico 250w UN 68,81 61,24
09.85.023 Lumin. blindada arandela p/ lamp. mista 160 w UN 174,22 155,06
09.85.024 Lumin. blindada plafonier p/ lamp. mista 160w UN 146,60 130,47
09.85.025 Lumin. blindada arandela p/ lamp. incandesc. 100 w UN 200,26 178,23
09.85.026 Il-08 luminária para lâmpada fluorescente (1x40w) UN 76,86 68,41
09.85.027 Il-09 luminária para lâmpada fluorescente (2x40w) UN 106,30 94,61
09.85.028 Il-10 luminária para lâmpada fluorescente (4x40w) UN 158,14 140,74
09.85.029 Il-11 luminária para lâmpada fluorescente (2x20w) UN 89,39 79,56
09.85.030 Il-12 luminária para lâmpada fluorescente (4x20w) UN 154,08 137,13
09.85.031 Il-19 luminária p/ lâmpada fluor c/pendente (1x40w) UN 114,85 102,22
09.85.032 Il-20 luminária p/ lâmpada fluor c/pendente (2x40w) UN 144,28 128,41
09.85.033 Il-21 luminária p/ lâmpada fluor c/pendente (4x40w) UN 196,12 174,55
09.85.034 Il-38 luminária para lâmpada fluorescente (3x40w) UN 148,91 132,53
09.85.035 Arandela simples c/refletor esmalt e braco f g c/base de fixacao UN 542,15 482,51
09.85.036 Luminária em calha p/embutir difusor plast lamp fluor (2x40w) UN 131,70 117,21
09.85.037 Braco aco galvanizado dn 1 1/2" x 2,00 m UN 202,10 179,87
09.85.039 Braco aco galvanizado de 1" x 1.00m UN 92,09 81,96
09.85.040 Luminária em calha p/embutir difusor plast lamp fluor (4x40w) UN 172,61 153,62
09.85.041 Lumin.(aparelho) fech. p/ilumin. externa p/lamp.v.merc. ou mista 250w UN 224,37 199,69
09.85.042 Fluorescente em perfilado (2x40w) - proj emergência UN 247,58 220,35
09.85.043 Luminaria aberta (aparelho) tipo econ. p/ lamp. v. merc./mista 250w UN 117,90 104,93
09.85.044 Projetor angular (aparelho) p/ ilumin. quadra p/ lamp. v. merc. 400w UN 259,59 231,04
09.85.045 Cruzeta de ferro galvanizado para 2 projetores UN 303,30 269,94
09.85.047 Poste aco galvanizado reto 4" x6.00m p/ilumin externa UN 1.122,46 998,99
09.85.048 Poste de ferro galv.tipo curvo,c/janelas insp.r=7 m acima do solo UN 946,40 842,30
09.85.049 Poste de ferro galv.tipo reto, c/janela insp. r=10m acima do solo UN 2.144,16 1.908,30
09.85.052 Poste de concreto tubular oco de 7 m de compr c/ janela isnpecao UN 691,04 615,03
09.85.060 Condulete de 1" UN 30,41 27,06
09.85.061 Condulete de 1 1/4" UN 39,18 34,87
09.85.062 Condulete de 1 1/2" UN 48,09 42,80
09.85.063 Condulete de 2" UN 67,73 60,28
09.85.064 Condulete de 3/4" UN 25,62 22,80
09.85.065 Condulete de 1/2" UN 24,38 21,70
09.85.080 Motor para bomba de recalque de 1/2 hp - 220 v bifasico UN 524,10 466,45
09.85.081 Motor para bomba de recalque de 3/4 hp - 220 v bifasico UN 613,52 546,03
09.85.082 Motor para bomba de recalque de 1 hp - 220 v bifasico UN 675,03 600,78
09.85.083 Motor para bomba de recalque de 2 hp - 220 v trifasico UN 692,76 616,56
09.85.084 Motor para bomba de recalque de 3 hp - 220 v trifasico UN 802,55 714,27
09.85.085 Motor para bomba de recalque de 5 hp - 220 v trifasico UN 995,91 886,36
09.85.099 Outros servicos de aparelhos e equipamentos MV 298,09 265,30
09.86 Conservação: aparelhos e equipamentos
09.86.001 Captor tipo franklin, bouquet niquelado de 4 pontas-conector grande UN 177,32 157,81
09.86.005 Cabo de cobre nu de 25 mm2 para aterramento M 18,77 16,71
09.86.006 Cabo de cobre nu de 35 mm2 para aterramento M 27,72 24,67
09.86.010 Cabo de cobre nu de 25 mm2 para para-raios M 26,53 23,61
09.86.011 Cabo de cobre nu de 35 mm2 para para raios M 35,48 31,58
09.86.012 Cabo de cobre nu de 95 mm2 para para-raios M 60,17 53,55
09.86.020 Suporte simples com roldana para cabo de cobre nu 25 a 35 mm2 UN 29,96 26,66
09.86.021 Suporte simples com roldana para cabo de cobre nu 95 a 70 mm2 UN 29,96 26,66
09.86.025 Conector tipo split-bolt para cabo de 25 mm2 UN 8,28 7,37
09.86.026 Conector tipo split-bolt para cabo de 35 mm2 UN 9,04 8,05
09.86.027 Conector tipo split-bolt para cabo de 95 mm2 UN 16,14 14,36
09.86.035 Eletroduto de pvc de 2" x 3,00 m para protecao de cabo de cobre nu UN 47,29 42,09
09.86.099 Outros servicos de para-raios e aterramentos MV 298,09 265,30
10 FORRO
10.01 Forro
10.01.003 Forro em lamina pvc 100mm e=8a10mm entarugamento de madeira M2 75,24 66,96
10.01.004 Forro em lamina pvc 100mm e=8a10mm semi-entarugamento de

madeira M2 50,93 45,33
10.01.006 Forro em lamina pvc 100mm e=8a10mm sustentacao metalica -

colocado M2 42,43 37,76
10.01.007 Forro em lamina de pvc 200mm e=8a12mm entarugamento de

madeira M2 89,89 80,00
10.01.008 Forro em lamina de pvc 200mm e=8a12mm semi-entarugamento

de madeira M2 66,17 58,89
10.01.010 Forro em lamina de pvc 200mm e=8a12mm sustentacao

metalica - colocado M2 55,01 48,96
10.01.011 Forro tipo fibraroc com perfil cartola - proj.mod.81 M2 74,73 66,51
10.01.013 Forro de placa mineral (625x625x13)mm incl perfis forn/inst. M2 55,17 49,10
10.01.014 Forro de placa mineral (1250x625x13)mm inclusive perfis

fornec/instal. M2 53,71 47,80
10.01.020 Forro de tabua apar cumaru/angelim 10x1cm m/f semi entarugado M2 92,84 82,63
10.01.021 Forro de tabuas apar cumaru/angelim 10x1cm m/f entarugado M2 117,14 104,25
10.01.022 Forro de tabuas apar cedrinho cerne m/f c/cupinicida semi

entarugado M2 76,17 67,79
10.01.023 Forro de tabuas apar cedrinho cerne m/f c/cupinicida entarugado M2 97,53 86,80
10.01.024 Forro de ripas 5x1cm em xadrez cedrinho cerne c/ cupinicida M2 101,59 90,42
10.01.025 Forro de ripas 5x1cm em xadrez angelim M2 128,91 114,73
10.01.026 Forro c/chapa fibra madeira prensada dura lisa 3mm M2 63,47 56,49
10.01.027 Forro c/chapa fibra madeira prensada isolante 12mm M2 65,17 58,00
10.01.028 Forro c/chapa fibra madeira prensada isolante termo-acusticas M2 76,02 67,66
10.01.029 Forro de gesso acartonado incl estrutura M2 49,54 44,09
10.01.030 Forro de placa de gesso quadriculada M2 33,11 29,47
10.01.031 Forro de placa de gesso com furos simetricos M2 33,11 29,47
10.01.032 Forro de placa de gesso com furos assimetricos M2 33,11 29,47
10.01.033 Forro de placa de gesso c/isolacao termo-acustica-quadriculadas M2 59,45 52,91
10.01.034 Forro de placa de gesso c/isolacao termo-acustica-furos simetricos M2 59,45 52,91
10.01.035 Forro de placa de gesso c/isolacao termo-acustica-furos assimetrico M2 59,45 52,91
10.01.036 Estrutura de aluminio para aplicacao de forro de gesso M2 16,83 14,98
10.01.037 Forro de placa de gesso removivel M2 45,76 40,73
10.01.038 Isolacao termoacustica - la de vidro esp 1" M2 14,89 13,25
10.01.039 Isolacao termoacustica - la de vidro e=2" M2 19,85 17,67
10.01.040 Isolacao termica - chapa de isopor e=30mm M2 8,33 7,41
10.01.041 Isolacao termoacustica - la de rocha e=2“ M2 18,71 16,65
10.01.042 Forros MV 298,09 265,30
10.01.043 Demolições
10.01.044 De forro de estuque ou madeira, inclusive entarugamento M2 1,66 1,48
10.01.045 De forros de madeira, exclusive entarugamento M2 3,12 2,78
10.01.046 De forro em gesso M2 2,28 2,03
10.01.047 De entarugamento M2 0,83 0,74
10.01.048 Demolicoes MV 298,09 265,30
10.01.049 Retiradas
10.01.050 De forros de madeira pregados (placas ou tabuas) M2 6,50 5,79
10.01.051 De forros em placas apoiadas M2 3,48 3,10
10.01.052 Retirada de forro de pvc em laminas M2 6,50 5,79
10.01.053 Retiradas MV 298,09 265,30
10.01.054 Recolocação - forros
10.01.055 De forro de madeira pregado (placas ou tabuas) M2 7,42 6,60
10.01.056 De forro em placas apoiadas M2 3,48 3,10
10.01.057 Recolocacao de forro de pvc em laminas M2 6,50 5,79
10.01.058 Recolocacoes de forros MV 298,09 265,30
10.01.059 Conservação - forros
10.01.060 Forro de ripas de peroba aparelhada de 5 x 1 cm - em xadres M2 112,40 100,04
10.01.061 Forro de ripas de pinho aparelhada de 5 x 1 cm-em xadres M2 89,67 79,81
10.01.062 Forro em lamina pvc - 100mm - somente laminas M2 30,74 27,36
10.01.063 Forro de estuque M2 97,91 87,14
10.01.064 Placas para forros isolantes bisotado de 12 mm M2 19,29 17,17
10.01.065 Placas de madeira mineralizada M2 23,68 21,08
10.01.066 Perfil de ferro seccao cartola em chapa n 20 p/sust de forro M 12,31 10,96
10.01.067 Tabuas de pinho de 10 x 1 cm tipo macho-femea para forro M2 51,20 45,57
10.01.068 Tabuas de peroba de 10x1cm tipo macho/femea para forros M2 70,71 62,93
10.01.069 Tabuas de cedrinho cerne macho femea 10x1cm tratado c/cupinicida M2 61,02 54,31
10.01.070 Repregamento de forros de madeira M2 2,70 2,40
10.01.071 Perfil de ferro para reforco de forro, inclusive solda KG 4,58 4,08
10.01.072 Entarugamento para forros em chapas de fibra de madeira prensada M2 47,73 42,48
10.01.073 Servicos em forros MV 298,09 265,30
11 IMPERMEABILIZAÇÕES / JUNTAS DE DILATAÇÃO
11.01 Impermeabilizações: subsolos e baldrames
11.01.001 Impermeabilizacao de sub-solos c/arg cim-areia 1:3 contendo

hidrofugo M2 35,36 31,47
11.01.002 Impermeabilizacao de sub-solos c/arg cim-areia 1:3 hidr tinta betum M2 45,30 40,32
11.01.003 Impermeabilizacao por cristalizacao - sub solos M2 8,49 7,56
11.01.010 Impermeab c/ argam polimerica p/ cortinas e pocos de elev -

4 demaos M2 14,19 12,63
11.01.099 Impermeabilizacoes MV 298,09 265,30
11.02 Impermeabilizações: lajes, calhas, marquises
11.02.022 Impermeabilizacao multimembranas asfalticas - feltro asfalto M2 102,15 90,91
11.02.023 Impermeabilizacao com manta elastomerica butilica ou epdm M2 138,07 122,88
11.02.024 Impermeabilizacao com manta asfaltica pre fabricada 4mm M2 88,44 78,71
11.02.025 Impermeabilizacao com manta asfaltica pre fabricada 4mm -

acab areia M2 92,38 82,22
11.02.026 Imperm c/ emulsao acrilica estrut c/ veu de poliester-6

demaos / 2 est M2 35,29 31,41
11.02.027 Impermeabilizacao c/ emulsao acrilica - 6 demaos M2 27,89 24,82
11.02.028 Impermeabilizacao emulsao asfaltica elastomerica 4 demaos M2 21,74 19,35
11.02.029 Imperm emulsao asfalt elastomerica estrut veu poliester

6 demaos/2 est M2 37,01 32,94
11.02.030 Pintura c/ tinta aluminio para protecao da impermeabilizacao-

3 demaos M2 43,09 38,35
11.02.031 Pintura c/ emulsao acrilica - 3 demaos M2 14,17 12,61
11.02.035 Impermeab c/ manta asf pre-fabr 4mm acab alumin sem prot

mecanica M2 91,31 81,27
11.02.050 Isolacao termoacustica - la de vidro esp 1" M2 14,89 13,25
11.02.052 Isolamento termico com espuma de poliuretano espessura de 3 cm M2 34,52 30,72
11.02.053 Isolamento termico com tijolos ceramicos furados espessura

de 10 cm M2 23,03 20,50
11.02.054 Isolamento termico com camadas de argila expandida M3 289,78 257,90
11.02.055 Fornec e colocacao de isopor p/ tratamento acustico entre lajes M3 271,42 241,56
11.02.061 Protecao termo-mecanica c/lajotas ceram verm incl argam assent M2 70,46 62,71
11.02.062 Protecao termo-mecanica c/ladr hidraul 1 cor incl argam assent M2 79,27 70,55
11.02.064 Regularizacao de superficie p/ preparo imperm 1:3 e=2,5cm M2 19,85 17,67
11.02.065 Argamassa p/ prot mecanica em superficie imperm traco 1:7 e=3cm M2 14,11 12,56
11.02.099 Impermeabilizacoes MV 298,09 265,30
11.03 Impermeabilizações: reservatórios d’água
11.03.001 Com argamassa cim areia 1:3 com hidrofugo (aplicacao interna) M2 35,36 31,47
11.03.002 Com argamassa cim areia 1:3 com hidrofugo e tinta bet (aplic interna) M2 45,30 40,32
11.03.003 Impermeabilizacao argamasa polimerica p/ resevatorio - 4 demaos M2 14,19 12,63
11.03.004 Impermeabilizacao por cristalizacao - reservatorios enterrados M2 8,49 7,56
11.03.010 Com tinta betuminosa (aplicacao externa) M2 6,53 5,81
11.03.099 Impermeabilizacoes MV 298,09 265,30
11.04 Juntas de dilatação
11.04.001 Juntas de dilatacao em chapa de cobre n 26 M 112,91 100,49
11.04.002 Juntas de dilatacao fugenband elastico perfil 0-12 M 39,87 35,48
11.04.003 Juntas de dilatacao fugenbanb elastico perfil 0-22 M 59,01 52,52
11.04.004 Juntas de dilatacao/mastique elastico ou poliuretano C3 0,14 0,12
11.04.010 Mangueira plastica flexivel para junta de dilatacao M 6,18 5,50
11.04.012 Isopor para suporte de mastique M 3,84 3,42
11.04.021 Junta elastica estrutural neoprene (ref 2020f) inclusive limpeza M 127,05 113,07
11.04.022 Junta elastica estrutural neoprene (ref 2027m) inclusive limpeza M 114,32 101,74
11.04.030 Perfil de aluminio de 1"x1"x1/8" M 25,41 22,61
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11.04.041 Selante de poliuretano p/juntas movimentacao/
dessolidarizacao quadro M 15,11 13,45

11.04.099 Servicos em juntas de dilatacao MV 298,09 265,30
11.50 Demolições
11.50.001 Impermeabilizacoes com multimembranas asfalt - elem sint M2 5,20 4,63
11.50.002 Argamassa com impermeabilizante M2 6,24 5,55
11.50.003 Isolamento termico com concreto celular etc M2 1,04 0,93
11.50.004 Isolamento termico de manta de la de vidro M2 0,52 0,46
11.50.005 Protecao termomecanica com concreto celular M2 5,20 4,63
11.50.050 Juntas de dilatacao metalicas M 2,08 1,85
11.50.099 Demolicoes MV 298,09 265,30
11.60 Retiradas
11.60.001 Isolamento termico com concreto celular ou tijolos ceramicos M2 3,12 2,78
11.60.002 Isolamento termico com dolomita/seixos rolados/argila expandida M2 1,04 0,93
11.60.099 Retiradas MV 298,09 265,30
11.70 Recolocação - impermeabilizações / juntas de dilatação
11.70.015 Isolamento termico em britas, seixos rolados e argila expandida M3 44,73 39,81
11.70.099 Recolocacoes de impermeabilizacoes/junta de dilatacao MV 298,09 265,30
11.80 Conservação - impermeabilizações / juntas de dilatação
11.80.099 Servicos de impermeabilizacao/juntas de dilatacao MV 298,09 265,30

12 REVESTIMENTOS: TETO E PAREDE
12.01 Revestimento de teto
12.01.001 Chapisco M2 6,70 5,96
12.01.006 Emboco desempenado M2 23,42 20,84
12.01.099 Revestimentos para tetos MV 298,09 265,30
12.02 Revestimento de paredes internas
12.02.001 Chapisco M2 6,70 5,96
12.02.004 Chapisco rolado para superficies lisas M2 8,51 7,57
12.02.005 Emboco M2 19,35 17,22
12.02.006 Emboco desempenado M2 23,42 20,84
12.02.007 Reboco M2 13,99 12,45
12.02.009 Revestimento com gesso M2 11,88 10,57
12.02.010 Revestimento texturizado acrilico branco M2 14,61 13,00
12.02.011 Revestimento texturizado acrilico branco e pintura acrilica M2 17,61 15,67
12.02.012 Ceramica esmaltada 10x10cm - laranja,vermelho,amarelo M2 94,65 84,24
12.02.013 Ceramica esmaltada 10x10cm - azul,verde,preto M2 77,70 69,15
12.02.014 Ceramica esmaltada 10x10cm - branco,areia,bege,ocre,cinza M2 74,38 66,20
12.02.029 Ceramica esmaltada 20x20cm M2 54,46 48,47
12.02.037 Revestimento com azulejos lisos, branco brilhante M2 48,37 43,05
12.02.038 Perfil sextavado em aluminio para azulejo M 19,61 17,45
12.02.039 Perfil em aluminio para reboco M 20,75 18,47
12.02.050 Revestimento text. acril. pigmentado (cores prontas) - acab ranhurado M2 21,59 19,22
12.02.051 Revestimento texturizado acrilico pigmentado (cores prontas) M2 16,71 14,87
12.02.072 Guarnicao p/acabam juntas dilatacao- de cedro aparelhado 5 x 1 cm M 7,69 6,84
12.02.099 Revestimentos p/ paredes internas MV 298,09 265,30
12.04 Revestimento de paredes externas
12.04.001 Chapisco M2 6,70 5,96
12.04.002 Chapisco fino peneirado M2 5,25 4,67
12.04.005 Emboco M2 19,35 17,22
12.04.006 Emboco desempenado M2 23,42 20,84
12.04.007 Reboco M2 13,99 12,45
12.04.013 Revestimento text. acril. pigmentado (cores prontas)- acab ranhurado M2 21,59 19,22
12.04.014 Revestimento texturizado acrilico pigmentado (cores pronta) M2 16,71 14,87
12.04.018 Revestimento texturizado acrilico branco M2 14,61 13,00
12.04.019 Revestimento texturizado acrilico branco e pintura acrilica M2 17,61 15,67
12.04.020 Revestimento com pastilhas naturais 2,5x2,5cm M2 159,18 141,67
12.04.021 Revestimento com pastilhas naturais 5,0x5,0cm M2 145,31 129,33
12.04.022 Revestimento com pastilhas esmaltadas 2,5x 2,5 cm M2 122,94 109,42
12.04.023 Revestimento com pastilhas esmaltadas 4,0x 4,0 cm M2 119,11 106,01
12.04.024 Revestimento com pastilhas esmaltadas 5,0x 5,0 cm M2 134,84 120,01
12.04.040 Revestimento c/ plaqueta laminada M2 93,86 83,54
12.04.048 Ceramica esmaltada 10x10cm - laranja,vermelho,amarelo M2 94,78 84,35
12.04.049 Ceramica esmaltada 10x10cm - azul,verde,preto M2 77,90 69,33
12.04.050 Ceramica esmaltada 10x10cm - branco,areia,bege,ocre,cinza M2 74,50 66,31
12.04.069 Ceramica esmaltada 10x20cm -vermelho,laranja,amarelo M2 49,06 43,66
12.04.070 Ceramica esmaltada 10x20cm - azul,verde,preto M2 41,20 36,67
12.04.072 Ceramica esmaltada 10x20cm - branco,areia,bege,ocre cinza M2 41,20 36,67
12.04.090 Revestimento fulget - granula 0 e 1 - cinza M2 80,02 71,22
12.04.091 Revestimento fulget - granula 2 - cinza M2 87,82 78,16
12.04.099 Revestimentos para paredes externas MV 298,09 265,30
12.50 Demolições
12.50.001 De revestimento em argamassa/gesso em forro e paredes M2 5,83 5,19
12.50.002 De revest de azulejos, pastilhas e ladrilhos incl arg assentamento M2 8,75 7,79
12.50.003 Somente de azulejo M2 2,91 2,59
12.50.099 Demolicoes MV 298,09 265,30
12.60 Retiradas
12.60.001 De marmore pedras ou granitos incl demolicao argamassa

assentamento M2 18,72 16,66
12.60.099 Retiradas MV 298,09 265,30
12.70 Recolocação: revestimentos de forro e parede
12.70.001 De marmore, pedras e granitos M2 61,49 54,73
12.70.099 Recolocacoes de revestimentos de forro e parede MV 298,09 265,30
12.80 Conservação: revestimentos teto e parede
12.80.002 Chapisco rustico com pedra britada 1 M2 10,65 9,48
12.80.030 Reparo em trincas e rachaduras M 7,43 6,61
12.80.050 Cantoneira de ferro de 1"x1"x1/8" M 22,37 19,91
12.80.051 Cantoneira de aluminio de 1"x1"x1/8" M 23,33 20,76
12.80.099 Servicos em revestimentos de forro e parede MV 298,09 265,30

13 PISOS INTERNOS / RODAPÉS / PEITORIS
13.01 Lastro para pisos e enchimento de rebaixos de lajes
13.01.004 Lastro de concreto c/ hidrofugo e=5cm M2 23,55 20,96
13.01.006 Lastro de pedra britada - 5cm M2 5,69 5,06
13.01.009 Enchimento de laje com carvao vegetal M3 185,99 165,53
13.01.010 Enchimento de rebaixo de laje com tij ceramicos furados M3 223,14 198,59
13.01.011 Enchimento de rebaixo de laje com cacos de concr celular M3 264,19 235,13
13.01.015 Argamassa de regularizacao cim/areia 1:3 esp=2,50cm M2 19,85 17,67
13.01.016 Argamassa de regularizacao cim/areia 1:3 c/ imperm. esp=2,50cm M2 20,80 18,51
13.01.099 Servicos de lastros e/ou enchimentos MV 298,09 265,30
13.02 Revestimento de pisos
13.02.004 Cimentado desempenado e alisado c/ corante e=3,5cm incl arg reg M2 38,59 34,35
13.02.005 Cimentado desempenado alisado e=3,50cm incl arg reg M2 36,04 32,08
13.02.007 Piso de concreto liso-fundacao direta fck-25 mpa M2 98,28 87,47
13.02.009 Piso de concreto camurcado-fundacao direta fck-25 mpa M2 93,25 82,99
13.02.010 Qe-26 quadra de esportes/de concreto/laje alveolar M2 13,59 12,10
13.02.011 Qe-27 quadra de esportes/piso de concreto/pre-laje trelicada M2 13,59 12,10
13.02.012 Qe-28 quadra de esportes/piso com protecao acustica sobre laje M2 163,56 145,57
13.02.013 Qe-29 espaco multiesportivo/piso de concreto/laje alveolar M2 22,68 20,19
13.02.014 Qe-30 espaco multiesportivo/piso de concreto/pre-laje trelicada M2 22,73 20,23
13.02.015 Qe-31 espaco multiesportivo/piso com protecao acustica sobre laje M2 165,33 147,14
13.02.017 Ladrilhos hidraulicos de 20x20 cm lisos em uma cor M2 58,80 52,33
13.02.019 Ladrilho hidraulico 25x25 e=2cm - piso tatil de alerta M2 94,97 84,52
13.02.020 Ladrilho hidraulico 25x25 e=2cm - piso tatil direcional M2 94,97 84,52
13.02.023 Borracha colada - piso tatil direcional M2 156,85 139,60
13.02.024 Borracha assentada c/ argamassa - piso tatil direcional M2 178,02 158,44
13.02.026 Ceramica esmaltada antiderrapante 30x30cm a 45x45cm pei 4 ou

pei 5 / coef.atrito 0,30 a 0,60 M2 47,11 41,93
13.02.031 Qe-32 quadra de esportes/piso de concreto armado/fundacao direta M2 77,87 69,30
13.02.032 Faixa antiderrapante a base de res.e areia quartzosa l=4cm M 8,75 7,79
13.02.033 Qe-33 espaco multiesportivo/piso de concreto armado/fundacao

direta M2 78,91 70,23

13.02.034 Granilite cinza / cim. comum 8mm c/ polimento M2 56,64 50,41
13.02.038 Granilite preto/cimento comum e=8mm com polimento M2 57,76 51,41
13.02.040 Piso de alta resistencia tipo medio, polido e=8mm preto/cimento

comum M2 55,61 49,49
13.02.041 Piso de alta resistencia tipo medio, polido e=8mm cinza/cimento

comum M2 51,36 45,71
13.02.047 Soalho de tabuas de ipe de 10x2cm sobre lastro/laje M2 208,73 185,77
13.02.048 Soalho de tabuas de ipe de 20x2cm sobre lastro/laje M2 217,76 193,81
13.02.049 Qe-34 quadra de esportes/piso fibra polipropileno corrugado/fund dir M2 67,66 60,22
13.02.050 Qe-35 espaco multiesportivo/piso fibra poliprop corrugado/fund dir M2 65,01 57,86
13.02.052 Tratamento selador para granilite - base agua M2 7,12 6,34
13.02.053 Borracha colada - piso tatil de alerta M2 156,85 139,60
13.02.055 Borracha assentada c/ argamassa - piso tatil de alerta M2 178,02 158,44
13.02.058 Sinalização visual de degraus-pintura esmalte epoxi CJ 7,97 7,09
13.02.059 Sinalização visual de degraus-fita adesiva CJ 8,00 7,12
13.02.061 Piso de borracha sint pastilhada cor preta esp 7mm fixavel c/ar M2 121,71 108,32
13.02.062 Piso de borracha sint canelado cor preta esp 7mm fixavel c/arg M2 119,07 105,97
13.02.066 Piso de cocncreto/laje alveolar (tipo laje zero) M2 12,88 11,46
13.02.067 Piso de concreto/laje trelicada (tipo laje zero) M2 12,88 11,46
13.02.068 Piso de concreto sobre laje impermeabilizada ou sobre protecao

acustic M2 82,42 73,35
13.02.073 Ceramica extrudada (grupo absorçao a-1) M2 111,57 99,30
13.02.074 Porcelanato (grupo absorçao b1-a M2 74,82 66,59
13.02.075 Chapas vinilicas (cor especificar) espessura de 2 mm M2 58,45 52,02
13.02.077 Chapas vinilicas/transito pesado (cor especificar) esp 2mm M2 104,55 93,05
13.02.083 Soalho de tabuas de peroba de 10x2,0cm sobre lastro/laje M2 199,43 177,49
13.02.084 Soalho de tabuas de peroba de 20x2,0cm sobre lastro/laje M2 206,59 183,87
13.02.086 Taco de ipe/cumaru 7x21x2cm colado M2 91,01 81,00
13.02.087 Taco de ipe/cumaru 10x40x2cm colado M2 111,65 99,37
13.02.089 Taco de ipe/cumaru 7x35x2cm colado M2 116,23 103,44
13.02.092 Sinteko - duas demaos inclusive raspagem - aplicado M2 28,95 25,77
13.02.09 Raspagem com calafetacao e aplicacao de cera M2 26,62 23,69
13.02.099 Servicos de revestimento de pisos MV 298,09 265,30
13.03 Revestimento de pisos / pedras naturais
13.03.042 Pedra ardosia 40x40cm e=7a10mm M2 50,06 44,55
13.03.099 Servicos de revestimento de pisos MV 298,09 265,30
13.04 Revestimento de degraus
13.04.001 Degraus em argamassa de cimento e areia 1:3 espessura de 2 cm M 28,28 25,17
13.04.004 Degrau de concreto liso M 61,90 55,09
13.04.026 Degraus de granilite moldados no local M 72,37 64,41
13.04.027 Degraus de granilite pre-moldados M 36,83 32,78
13.04.031 Degraus com massa granitica alta resistencia tipo medio 8 mm M 92,47 82,30
13.04.040 Degraus de chapa vinilica espess 2 mm M 95,09 84,63
13.04.050 Degrau de borracha sintetica cor preta c/testeira fixavel c/arg M 79,39 70,66
13.04.099 Servicos de revestimento de degraus MV 298,09 265,30
13.05 Revestimento de rodapes
13.05.001 Rodapes de argam cimento e areia 1:3 com altura de 5 cm M 12,58 11,20
13.05.002 Rodapes de argam cimento e areia 1:3 com altura de 7 cm M 17,22 15,33
13.05.003 Rodape de cimentado de 15 cm M 13,07 11,63
13.05.004 Rodapes de argam cimento e areia 1:3 com altura de 10 cm M 12,99 11,56
13.05.005 Rodape de argamassa de cim/areia 1:3 para escada M 21,28 18,94
13.05.008 Rodapes de peroba de 5x1,5cm M 16,32 14,52
13.05.009 Rodapes de peroba de 7x1,5cm M 22,75 20,25
13.05.012 Rodapes de ipe de 5x1,5cm M 23,46 20,88
13.05.013 Rodapes de ipe/cumaru de 7x2cm M 24,89 22,15
13.05.014 Rodapes de ladrilho hidraulico uma cor com 10 cm de altura M 25,78 22,94
13.05.015 Rodape boleado em ceramica extrudada M 27,54 24,51
13.05.016 Rodape boleado em porcelanato M 33,07 29,43
13.05.020 Rodapes de granilite simples de 10 cm M 24,73 22,01
13.05.021 Rodape de granilite simples de 7-cm M 29,09 25,89
13.05.024 Rodapes de granilite para escada de 10 cm M 25,56 22,75
13.05.025 Rodape de granilite para escada de 7-cm M 24,44 21,75
13.05.028 Rodapes de massa granit alta resistencia de 10 cm tipo medio

simples M 30,99 27,58
13.05.029 Rodape em placas alta resist.de 7cm tipo medio simples forn/aplic M 18,58 16,54
13.05.030 Rodapes massa granit alta res 10cm medio p/escada incl triang M 34,87 31,03
13.05.031 Rodape de alta resistencia 7-cm tipo medio para escada incl

triangulo M 29,50 26,26
13.05.068 Rodape vinilico de 5 cm simples M 19,75 17,58
13.05.069 Rodape vinilico de 7 cm simples M 18,67 16,62
13.05.070 Rodape vinilico de 7,5 cm simples M 19,55 17,40
13.05.074 Rodape vinilico de 5 cm para escada M 19,10 17,00
13.05.075 Rodape vinilico de 7,5 cm para escada M 20,63 18,36
13.05.078 Rodape ceramica antiderrapante (tp monoqueima) de 8cm M 20,26 18,03
13.05.080 Rodape de borracha sint cor preta faixa 7cm e=7mm fixavel c/arg M 25,03 22,28
13.05.085 Rodape de aluminio de 7x1 cm M 12,95 11,53
13.05.099 Servicos de revestimento de rodapes MV 298,09 265,30
13.06 Revestimento de soleiras
13.06.005 Soleira de argamassa cim/areia 1:3 em rampa M 13,17 11,72
13.06.008 Soleiras de 15cm de tabuas de ipe M 189,61 168,75
13.06.009 Soleiras de 25cm de tabuas de ipe M 241,01 214,50
13.06.010 Soleiras de 15cm de tabuas de peroba M 42,56 37,88
13.06.040 Soleiras de 25cm de tabuas de peroba M 74,18 66,02
13.06.074 So-14 soleira em cimentado l=15,5cm desnivel 1,5cm M 65,25 58,07
13.06.075 So-15 soleira em cimentado l=22cm desnivel 1,5cm M 72,13 64,20
13.06.076 So-16 soleira em granilite l=15,5cm desnivel 1,5cm M 69,45 61,81
13.06.077 So-17 soleira em granilite l=22cm desnivel 1,5cm M 78,12 69,53
13.06.082 So-22 soleira de granito em nivel (l= 14 a 17cm) M 72,93 64,91
13.06.083 So-23 soleira de granito em nivel (l=19 a 22cm) M 94,46 84,07
13.06.084 So-24 - soleira de granito rampada desn.até 1,5cm-2pç (l=14 à 17cm) M 104,71 93,19
13.06.085 So-25 soleira de granito rampada desn.até 1,5cm 2 pç (l=19 a 22cm) M 126,26 112,37
13.06.086 So-26 soleira de granito rampada desn.até 1,5cm 3 pç (l=14 a 17cm) M 136,40 121,40
13.06.087 So-27 soleira de granito rampada desn.até 1,5cm 3 pç (l=19 a 22cm) M 157,95 140,58
13.06.099 Servicos de revestimento de soleiras MV 298,09 265,30
13.07 Revestimento de soleiras
13.07.002 Pe-02 peitoril M 46,49 41,38
13.07.099 Servicos de revestimento de peitoris MV 298,09 265,30
13.50 Demolições
13.50.001 Demolicao piso de concreto simples capeado M3 135,24 120,36
13.50.002 Demolicao piso granil ladr hid/cer cacos inclusive base M2 16,34 14,54
13.50.003 Demolicao piso tacos de madeira inclusive arg assentamento M2 12,05 10,72
13.50.004 Demolicao piso soalho de tabuas inclusive vigamentos M2 10,85 9,66
13.50.006 De assoalho somente tabuas M2 5,42 4,82
13.50.010 De pisos vinilicos e de borracha incl arg assent e regularizacao M2 4,16 3,70
13.50.015 Demolicao revest de degraus de arg/gran/cacos/ladril incl arg assent M2 5,20 4,63
13.50.016 Demolicao rodapes em geral inclusive argamassa assentamento M 1,24 1,10
13.50.017 Demolicao soleiras em geral inclusive argamassa assentamento M 1,56 1,39
13.50.018 Demolicao peitoris em geral inclusive argamassa assentamento M 1,24 1,10
13.50.019 Demolicao guarda-corpos em geral inclusive argamassa

assentamento M 1,24 1,10
13.50.099 Demolicoes MV 298,09 265,30
13.60 Retiradas
13.60.001 De piso vinilico e borracha M2 2,31 2,06
13.60.002 De piso de borracha argamassado M2 5,08 4,52
13.60.003 De piso de ceramica ou ladrilhos hidraulicos M2 15,60 13,88
13.60.004 De piso de tacos de madeira M2 6,24 5,55
13.60.005 De soalho inclusive vigamento M2 13,94 12,41
13.60.006 De soalho somente tabuas M2 8,13 7,24
13.60.007 De piso de pedra M2 13,52 12,03
13.60.008 De piso de granito ou marmore M2 16,64 14,81
13.60.009 De degraus e espelhos em pedra M 10,40 9,26
13.60.010 De degraus e esp de granito ou marmore M 12,48 11,11
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13.60.011 De rodapes de ceram ladr-hidr granito ou marmore M 2,08 1,85
13.60.012 De rodapes de madeira inclusive cordao M 1,62 1,44
13.60.013 De soleiras em geral M 2,08 1,85
13.60.014 De peitoris em geral M 2,08 1,85
13.60.015 De guarda-corpos em geral M 2,08 1,85
13.60.099 Retiradas MV 298,09 265,30
13.70 Recolocação: pisos / rodapes / peitoris
13.70.001 De piso vinilico e borracha M2 8,58 7,64
13.70.002 De piso de borracha argamassado M2 39,87 35,48
13.70.005 Repregamento de soalho de peroba M2 2,70 2,40
13.70.050 De rodapes e cordoes de madeira M 5,88 5,23
13.70.099 Recolocacoes de pisos MV 298,09 265,30
13.80 Conservação: pisos / rodapes / peitoris
13.80.002 Lastro de concreto M3 452,22 402,48
13.80.003 Lastro de brita graduada compactação mecânica e=8cm M2 9,43 8,39
13.80.005 Degrau de concreto liso M 61,90 55,09
13.80.006 Endurecedor superficial para concreto M2 5,20 4,63
13.80.007 Piso de concreto fck=25mpa e=5cm M2 19,05 16,95
13.80.010 Soalho de tabuas de peroba de 10x2,0cm sobre vigamento 6x12cm M2 188,88 168,10
13.80.011 Soalho de peroba 10x2,0cm (somente tabuas) M2 149,29 132,87
13.80.012 Soalho de tabuas de ipe 20x2cm (somente tabuas) M2 167,40 148,99
13.80.013 Isolamento com lona preta M2 1,54 1,37
13.80.014 Fresamento de piso cimentado M2 11,74 10,45
13.80.015 Piso vinilico de 2mm de espessura M2 55,19 49,12
13.80.016 Piso vinilico de 3,2mm de espessura M2 69,47 61,83
13.80.018 Reparo completo em granilite-raspagem/estucamento/polimento M2 20,07 17,86
13.80.021 Argamassa de regularizacao cimento/areia 1:3 e=2,50cm M2 19,85 17,67
13.80.022 Colagem com nata de cimento e adesivo p/ argamassa e chapisco M2 10,10 8,99
13.80.023 Soalho de tabuas de ipe 10x2cm sobre vigamento 6x16cm M2 206,86 184,11
13.80.024 Soalho de tabuas de ipe 20x2cm sobre vigamento 6x16cm M2 215,34 191,65
13.80.025 Repregamento de soalho de madeira M2 2,70 2,40
13.80.026 Soalho de tabua de ipe 20x2cm sobre vigamento 6x12cm M2 206,65 183,92
13.80.027 Soalho de tabuas de ipe 10x2,0cm sobre vigamento 6x12cm M2 198,17 176,37
13.80.028 Soalho de ipe 10x2,0cm (somente tabuas) M2 158,59 141,15
13.80.032 Tela q-92 para piso de concreto M2 8,85 7,88
13.80.033 Tela q-138 e espaçador treliçado p/piso de concreto M2 16,71 14,87
13.80.034 Piso de concreto fck=25mpa e=8cm desempenamento mecânico M2 45,03 40,08
13.80.035 Piso de concreto com fibra fck=25mpa e=8cm desempenamento

mecânico M2 46,76 41,62
13.80.050 Rodape de granilite em placas forn/aplic M 45,65 40,63
13.80.051 Rodape de marmore de 15cm M 59,14 52,63
13.80.055 Cordao de peroba M 6,37 5,67
13.80.056 Rodape de peroba de 7x1,5 cm com cordao M 19,74 17,57
13.80.060 Degrau de granilite M 55,68 49,56
13.80.061 Degraus de marmore M 156,44 139,23
13.80.062 Degrau vinilico com testeira de borracha M 66,81 59,46
13.80.065 Testeira de borracha M 12,50 11,13
13.80.066 Piso borracha sint pastilhado preto espes 4/5mm - colado M2 76,05 67,68
13.80.099 Servicos em pisos MV 298,09 265,30

14 VIDROS
14.01 Vidros
14.01.002 Vidro liso comum incolor de 3mm M2 57,16 50,87
14.01.004 Vidro liso comum incolor de 4mm M2 68,62 61,07
14.01.006 Vidro liso comum incolor de 5mm M2 81,89 72,88
14.01.008 Vidro liso comum incolor de 6mm M2 99,20 88,29
14.01.032 Vidro liso fosco (despolido) espess 3 mm M2 120,03 106,83
14.01.035 Vidro impresso incolor (e=4mm) M2 61,04 54,33
14.01.040 Vidro aramado de 7/8 mm M2 154,54 137,54
14.01.060 Fechamento em vidro laminado 5+5mm inc acess alum

(cx/elevador) M2 396,67 353,04
14.01.070 Vitral em poliester reforc c/fiber-glass 2 faces mart 3mm M2 182,65 162,56
14.01.071 Vitral em poliester reforc c/fiber-glass 2 faces mart 5mm M2 237,45 211,33
14.01.099 Servicos em vidros MV 298,09 265,30
14.02 Espelhos
14.02.001 Ep-01 espelho UN 206,28 183,59
14.02.002 Armario plast c/espelho p/banh (sobrepor 31x36x9cm) UN 50,55 44,99
14.02.010 Espelho de cristal M2 192,10 170,97
14.02.099 Servicos de espelhos MV 298,09 265,30
14.60 Retiradas
14.60.001 De vidro inclusive raspagem de massa ou retirada de baguetes M2 7,79 6,93
14.60.099 Retiradas MV 298,09 265,30
14.70 Recolocação
14.70.001 De vidro inclusive emassamento ou recolocacao de baguetes M2 34,50 30,71
14.70.099 Recolocacoes de vidro MV 298,09 265,30
14.80 Conservação - vidros
14.80.099 Servicos em vidros MV 298,09 265,30
15 PINTURA
15.01 Estrutura
15.01.001 Oleo em estrutura metalica M2 8,91 7,93
15.01.002 Grafite em estrutura metalica M2 9,61 8,55
15.01.003 Pintura aluminio em estrutura metalica M2 9,78 8,70
15.01.004 Esmalte em estrutura metalica M2 9,06 8,06
15.01.005 Pintura para estrutura de aluminio c/ tinta esmalte automotiva M2 12,16 10,82
15.01.008 Esmalte poliuretano acrilico alifatico p/estr.metalica M2 48,99 43,60
15.01.010 Oleo sem aparel e emass previos em estrut de mad aparente

(galpoes) M2 9,83 8,75
15.01.012 Esmalte s/aparel emass previos em estrutura de madeira aparentes M2 9,98 8,88
15.01.015 Verniz sem aparelhamento e emas previos em estrut de madeira

aparente M2 10,15 9,03
15.01.030 Galvanizacao a fogo - estruturas KG 3,42 3,04
15.01.032 Primer p/ galvanizados (galvite/similar) - estruturas M2 6,33 5,63
15.01.035 Fundo anti-oxidante em estruturas M2 8,18 7,28
15.01.099 Pinturas em estruturas MV 298,09 265,30
15.02 Forros / paredes internas
15.02.003 Massa corrida pva M2 10,03 8,93
15.02.005 Latex M2 13,97 12,43
15.02.006 Latex com massa corrida M2 21,56 19,19
15.02.010 Latex em elemento vazado M2 13,97 12,43
15.02.012 Massa corrida a oleo M2 15,95 14,20
15.02.015 Oleo M2 15,73 14,00
15.02.016 Oleo com massa corrida M2 28,96 25,77
15.02.019 Esmalte M2 15,98 14,22
15.02.020 Massa niveladora para exterior e interior M2 14,59 12,99
15.02.025 Tinta acrilica M2 14,63 13,02
15.02.026 Tinta acrilica com massa corrida M2 23,17 20,62
15.02.030 Tinta nitrosintetica multicolorida (quantil) M2 23,82 21,20
15.02.031 Tinta nitrosintetica multicolorida (quantil) com massa corrida M2 32,33 28,77
15.02.035 Tinta epoxica M2 56,40 50,20
15.02.036 Tinta epoxica com massa corrida M2 91,69 81,60
15.02.050 Oleo em forro de madeira M2 17,55 15,62
15.02.052 Esmalte em forro de madeira M2 17,96 15,98
15.02.055 Envernizamento em forro de madeira M2 12,48 11,11
15.02.060 Fundo preparador para revestimento com gesso M2 4,31 3,84
15.02.079 Pintura acrilica para pisos M2 12,33 10,97
15.02.099 Pinturas em forros/paredes internas MV 298,09 265,30
15.03 Esquadrias
15.03.001 Massa corrida a oleo em esquadrias de madeira M2 10,97 9,76
15.03.003 Oleo sem massa corrida em esquadrias de madeira M2 14,57 12,97
15.03.004 Oleo com massa corrida em esquadrias de madeira M2 25,54 22,73
15.03.005 Oleo em madeira sem aparelhamento e emass previos

(portoes-cercas) M2 13,89 12,36

15.03.006 Esmalte sem massa corrida em esquadrias de madeira M2 13,14 11,69
15.03.007 Esmalte com massa corrida em esquadrias de madeira M2 24,11 21,46
15.03.009 Esmalte em cercas portoes e gradis M2 6,17 5,49
15.03.010 Verniz plastico base poliuret em esquadrias e pecas madeira externa M2 13,63 12,13
15.03.012 Envernizamento em esquadrias de madeira M2 12,48 11,11
15.03.015 Enceramento de esquadrias de madeira M2 18,55 16,51
15.03.020 Oleo em esquadrias de ferro M2 15,85 14,11
15.03.021 Esmalte em esquadrias de ferro M2 16,10 14,33
15.03.022 Grafite em esquadrias de ferro M2 17,01 15,14
15.03.024 Pintura aluminio em esquadrias de ferro M2 17,30 15,40
15.03.030 Galvanizacao a fogo - esquadrias KG 3,42 3,04
15.03.032 Primer p/ galvanizados (galvit/similar) - esquadrias M2 16,17 14,39
15.03.035 Fundo anti-oxidante em esquadrias M2 18,87 16,79
15.03.040 Oleo em rodapes, baguetes e molduras de madeira M 2,18 1,94
15.03.041 Esmalte em rodapes, baguetes e molduras de madeira M 2,26 2,01
15.03.050 Envernizamento de rodapes,baguetes ou molduras de madeira M 2,09 1,86
15.03.060 Face externa de calhas/condutores com tinta sintetica (esmalte) M 7,42 6,60
15.03.061 Face interna de calhas com tinta betuminosa M 4,29 3,82
15.03.062 Face aparente de rufos/rincoes com tinta betuminosa M 4,29 3,82
15.03.063 Face externa de calhas/condutores com tinta a oleo M 7,32 6,51
15.03.070 Sinalizacao. letras,numeros e simbolos UN 219,34 195,21
15.03.071 Sinalizacao:pictogramas UN 246,68 219,55
15.03.099 Pinturas em esquadrias MV 298,09 265,30
15.04 Externa
15.04.001 Caiacao M2 4,99 4,44
15.04.005 Latex M2 13,97 12,43
15.04.006 Tinta acrilica M2 14,63 13,02
15.04.007 Massa niveladora para exterior e interior UN 14,59 12,99
15.04.008 Latex em elemento vazado M2 13,97 12,43
15.04.009 Tratamento de concreto com estuque e lixamento M2 19,97 17,77
15.04.010 Verniz acrilico M2 13,00 11,57
15.04.011 Tinta mineral impermeavel sem nata seladora M2 7,53 6,70
15.04.012 Tinta mineral impermeavel c/ nata seladora s/ bloco de concreto M2 14,33 12,75
15.04.013 Hidrofugo a base de silicone M2 16,62 14,79
15.04.015 Esmalte em superficie rebocada sem massa corrida M2 12,85 11,44
15.04.020 Liquido imunizante em madeira aparente M2 6,96 6,19
15.04.070 Sinalizacao: logotipo reservatorio superior UN 2.103,66 1.872,26
15.04.071 Rs-16 vaga com simbolo internacional de acesso UN 204,12 181,67
15.04.073 Pintura para telhas de aluminio com tinta esmalte automotiva M2 12,16 10,82
15.04.078 Sinalização visual de degraus-pintura acrílica p/pisos CJ 7,87 7,00
15.04.079 Pintura acrilica para pisos M2 12,33 10,97
15.04.080 Pintura de quadras esp-linhas demarcatorias (600m2) UN 727,00 647,03
15.04.081 Pintura de linhas demarcatorias de quadra de esportes M 1,21 1,08
15.04.099 Pinturas em paredes externas MV 298,09 265,30
15.50 Remoções
15.50.001 Raspagem de caiacao ou tinta mineral impermeavel M2 1,04 0,93
15.50.002 Remocao de oleo,esmalte,latex/acrilico em paredes com lixamento M2 1,96 1,74
15.50.003 Remocao de oleo,esmalte ou verniz em esq de madeira c/lixamento M2 2,81 2,50
15.50.004 Remocao de oleo,esmalte,alumin ou grafite em esq de ferro

c/lixamento M2 3,48 3,10
15.50.010 Remocao oleo,esmalte/verniz em rodapes,baguetes e mold

c/lixamento M 0,56 0,50
15.50.011 Remocao de oleo,esmalte,latex/acrilico em paredes com

produto quimico M2 3,77 3,36
15.50.012 Remocao de oleo esmalte ou verniz em esq. de madeira

c/prod quimico M2 3,77 3,36
15.50.013 Remocao de oleo,esmalte,alumin ou grafite em esq de ferro

c/prod quim M2 3,77 3,36
15.50.014 Remocao oleo,esmalte/verniz em rodapes,baguetes e mold

c/prod quim M 0,75 0,67
15.50.030 Remocao de pintura em estrutura metalica com lixamento M2 13,06 11,62
15.50.099 Remocoes MV 298,09 265,30
15.80 Conservação
15.80.008 Oleo de linhaca em madeiramento aparente de telhado M2 5,20 4,63
15.80.010 Pintura em azulejo M2 15,97 14,21
15.80.012 Tinta epoxi antipichacao (speel flex) 2 demaos M2 10,92 9,72
15.80.015 Latex em superficie inclusive preparo e retoque de massa M2 7,93 7,06
15.80.016 Esmalte em superficie inclusive preparo e retoque de massa M2 9,95 8,86
15.80.017 Oleo em superficie inclusive preparo e retoque de massa M2 9,74 8,67
15.80.018 Acrilica em superficie inclusive preparo e retoque de massa M2 8,45 7,52
15.80.019 Esmalte em esquadrias de madeira inclusive preparo e retoques

de massa M2 9,83 8,75
15.80.020 Oleo em esquadrias de madeira inclusive preparo e retoques

de massa M2 9,63 8,57
15.80.021 Oleo em esquadrias de ferro inclusive preparo e retoques de zarcao M2 14,84 13,21
15.80.022 Esmalte em esquadrias de ferro inclusive preparo e retoques de

zarcao M2 15,00 13,35
15.80.023 Oleo em rodapes/baguetes/mold. mad. incl. preparo e retoque de

massa M 1,48 1,32
15.80.024 Aluminio em esquadrias de ferro inclusive preparo e retoque

de zarcao M2 15,71 13,98
15.80.025 Removedor de pichacao (speel clean) - pos pintura antipichacao M2 4,51 4,01
15.80.027 Grafite em esquadrias de ferro incl. preparo e retoque de zarcao M2 15,54 13,83
15.80.029 Verniz antipichacao (speel flex) 2 demaos M2 12,71 11,31
15.80.030 Verniz em esquadrias de madeira incl. preparo e retoque de massa M2 11,88 10,57
15.80.032 Verniz em rodapes/baguetes/mold. mad. incl. preparo e retoque

de massa M 1,57 1,40
15.80.035 Pintura em lousa incl. preparo e retoque de massa M2 8,41 7,48
15.80.040 Pintura de quadras esportivas - linhas demarcatorias UN 333,35 296,68
15.80.042 Pintura de linhas demarcatorias de quadra de esportes M 0,97 0,86
15.80.050 Oleo em forro de madeira inclusive preparo e retoque de massa M2 9,88 8,79
15.80.051 Esmalte em forro de madeira inclusive preparo e retoque de massa M2 10,09 8,98
15.80.060 Esmalte em estrutura metalica inclusive preparo e retoque de zarcao M2 9,17 8,16
15.80.061 Oleo em estrutura metalica inclusive preparo e retoque de zarcao M2 9,02 8,03
15.80.062 Grafite em estrutura metalica inclusive preparo e retoque de zarcao M2 9,72 8,65
15.80.070 Galvanizacao a frio - pintura p/ estruturas - conservacao M2 26,11 23,24
15.80.071 Galvanizacao a frio - pintura p/ esquadrias - conservacao M2 39,33 35,00
15.80.072 Primer p/ galvanizados (galvit/similar) - estruturas - conservacao M2 5,66 5,04
15.80.073 Primer p/ galvanizados (galvit/similar) - esquadrias - conservacao M2 11,57 10,30
15.80.075 Fundo anti-oxidante em estruturas - conservacao M2 6,84 6,09
15.80.076 Fundo anti-oxidante em esquadrias - conservacao M2 13,04 11,61
15.80.099 Servicos de pintura MV 298,09 265,30
16 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
16.01 Fechos: muros / alambrados / portões
16.01.005 Fd-04 fechamento de divisas/placas de concreto M 233,70 207,99
16.01.008 Fd-07 fecham divisa/bl concreto/rev chap grosso face ext

h=185cm/sapat M 307,58 273,75
16.01.009 Fd-08 fecham divisa/bl concreto/rev chap grosso face ext

h=185cm/broca M 346,82 308,67
16.01.010 Fd-10 fechamento para devisas/mouroes M 33,99 30,25
16.01.011 Fd-11 fechamento de divisas - mouroes c/ placas pre moldadas M 122,61 109,12
16.01.012 Fd-12 fechamento de divisas - mouroes c/ arames e hibiscos M 90,71 80,73
16.01.013 Fd-13 fechamento div/bl concr/sem revestimento (h=185cm/sapata) M 295,56 263,05
16.01.014 Fd-14 fechamento de divisa/bloco de concreto/ s/revest.

h=185cm/broca M 334,71 297,89
16.01.015 Fd-15 fechamento de divisa/bl concreto/revest chap fino

h=235cm/sapata M 448,14 398,84
16.01.016 Fd-16 fechamento divisa/bl concreto/revest chapisco fino

h=235cm/broca M 471,76 419,87
16.01.021 Fd-21 fechamento de divisa com gradil eletrofundido / sapata

(h=185cm) M 512,29 455,94
16.01.022 Fd-22 fechamento de divisa com gradil eletrofundido/sapata
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(h=235cm) M 572,38 509,42
16.01.023 Fe-01 fechamento para setorizacao (alambrado) M2 282,45 251,38
16.01.024 Fe-02 fechamento para setorizacao (gradil eletrofundido) M2 234,92 209,08
16.01.028 Fd-23 fechamento de divisa com gradil eletrofundido / broca

(h=185cm) M 551,24 490,60
16.01.029 Fd-24 fechamento de divisa com gradil eletrofundido / broca

(h=235cm) M 611,33 544,08
16.01.030 Fd-25 fechamento divisa c/ gradil eletrof / sapata (199x132.20cm) M 475,52 423,21
16.01.031 Fd-26 fechamento divisa c/ gradil eletrof / broca (199x132.20cm) M 517,10 460,22
16.01.032 Fd-27 fechamento divisa c/ gradil eletrof / sapata (59x211.40cm) M 519,11 462,01
16.01.033 Fd-28 fechamento divisa c/ gradil eletrof / broca (59x211.40cm) M 558,81 497,34
16.01.034 Pt-50 portão de tela para setorização UN 1.026,68 913,75
16.01.045 Portão em gradil eletrofundido M2 339,34 302,01
16.01.046 Portão em chapa de aço M2 523,29 465,73
16.01.047 Pm-01 portao de madeira - 3,60 m UN 5.515,76 4.909,03
16.01.048 Pm-11 portao de madeira-1,20 m UN 2.895,19 2.576,72
16.01.049 Pm-12 portao de madeira-1,80 m UN 3.321,99 2.956,57
16.01.058 Gradil metalgrade pint eletrostatica 62x132mm barra 25x2mm M2 210,68 187,51
16.01.060 Fd-29 fechamento divisa c/ elemento vazado / sapata (239x199cm) M 472,05 420,12
16.01.061 Fd-30 fechamento divisa c/ elemento vazado / broca (239x199cm) M 485,89 432,44
16.01.062 Fd-31 fechamento divisa c/ elemento vazado / sapata (39x199cm) M 458,51 408,07
16.01.063 Fd-32 fechamento divisa c/ elemento vazado / broca (39x199cm) M 474,71 422,49
16.01.064 Pt-29 portao de tela para quadra M2 478,55 425,91
16.01.065 Verga/cinta em bloco de concreto canaleta 14x19x39cm M 31,39 27,94
16.01.066 Verga/cinta em bloco de concreto canaleta 19x19x39cm M 28,02 24,94
16.01.080 Pt-30 portao gradil eletrofundido / pilarete de concreto (300x185cm) UN 2.974,10 2.646,95
16.01.081 Pt-31 portao gradil eletrofundido / pilarete de concreto (300x235cm) UN 3.361,19 2.991,46
16.01.082 Pt-32 portao gradil eletrofundido / pilarete de concreto (180x185cm) UN 3.573,89 3.180,76
16.01.083 Pt-33 portao gradil eletrofundido / pilarete de concreto (180x235cm) UN 2.484,54 2.211,24
16.01.084 Pt-34 portao gradil eletrofundido / pilarete metalico (300x185cm) UN 2.551,85 2.271,15
16.01.085 Pt-35 portao gradil eletrofundido / pilarete metalico (300x235cm) UN 2.966,01 2.639,75
16.01.086 Pt-36 portao gradil eletrofundido / pilarete metalico (180x185cm) UN 3.137,41 2.792,29
16.01.087 Pt-37 portao gradil eletrofundido / pilarete metalico (180x235cm) UN 2.074,49 1.846,30
16.01.088 Pt-41 portao em chapa de aco (300x235cm) UN 4.887,39 4.349,78
16.01.089 Pt-42 portao em chapa de aco (180x235cm) UN 3.436,05 3.058,08
16.01.099 Servicos para fechamentos MV 298,09 265,30
16.02 Pisos
16.02.007 Piso de concreto camurcado - fundacao direta fck-25 mpa M2 93,25 82,99
16.02.008 Piso de concreto liso-fundacao direta fck-25 mpa M2 98,28 87,47
16.02.009 Placa de concreto moldada no local - 90x90 cm M2 46,88 41,72
16.02.012 Pavimentacao articulada sobre base areia grossa e=5a6cm M2 73,29 65,23
16.02.015 Pavimentacao asfaltica M2 24,92 22,18
16.02.018 Borracha assentada c/ argamassa - piso tatil direcional M2 178,02 158,44
16.02.020 Borracha assentada c/ argamassa - piso tatil alerta M2 178,02 158,44
16.02.022 Pavimentacao com pedrisco com espess de 5 cm M2 6,95 6,19
16.02.023 Pavimentacao de pedra mosaico portugues 2 cor/sobre base

areia grossa M2 110,32 98,18
16.02.025 Guias pre-moldadas tipo pmsp M 58,32 51,90
16.02.026 Sarjetas moldadas no local tipo pmsp M 48,61 43,26
16.02.027 Ga-01 guia leve ou separador de pisos M 18,55 16,51
16.02.028 Ga-02 guia e sarjeta M 58,82 52,35
16.02.029 Ga-03 guia e sarjeta tipo pmsp M 84,67 75,36
16.02.031 Degrau de concreto camurcado M 45,59 40,58
16.02.033 Pedra miracema M2 52,85 47,04
16.02.036 Pavimentacao mosaico com blocos de concreto natural M2 54,85 48,82
16.02.045 Ceramica extrudada 24x11 ou 11x11 ou 18x18cm - detalhes e

requadros M2 84,36 75,08
16.02.048 Seixo rolado - detalhes e requadros M2 55,90 49,75
16.02.050 Pastilha natural 2,5x2,5cm - detalhes e requadros M2 190,08 169,17
16.02.051 Pastilha natural 5,0x5,0cm - detalhes e requadros M2 176,21 156,83
16.02.056 Ladrilho hidraulico 20x20cm liso 1 cor M2 58,80 52,33
16.02.061 Ladrilho hidraulico 25x25 e=2cm - piso tatil de alerta M2 94,97 84,52
16.02.062 Ladrilho hidraulico 25x25 e=2cm - piso tatil direcional M2 94,97 84,52
16.02.070 Lastro de concreto - 5cm M2 22,61 20,12
16.02.071 Lastro de pedra britada - 5cm M2 5,69 5,06
16.02.080 Pedra ardosia 40x40cm e=7a10mm M2 45,19 40,22
16.02.090 Cimentado desempenado com junta seca e=3,5cm incl arg reg M2 36,04 32,08
16.02.091 Cimentado desempenado alisado c/ corante e=3,5cm incl arg reg M2 38,59 34,35
16.02.099 Revestimentos p/ pisos externos MV 298,09 265,30
16.03 Gramados / paisagismo
16.03.001 Corte de mato e grama - roçagem mecanizada M2 0,66 0,59
16.03.003 Grama batatais em placas M2 9,02 8,03
16.03.005 Grama sao carlos em placas M2 11,49 10,23
16.03.007 Grama preta em mudas M2 40,11 35,70
16.03.008 Forracao - onze horas M2 31,21 27,78
16.03.009 Forracao - salvia M2 13,70 12,19
16.03.010 Forracao - maranta M2 24,64 21,93
16.03.014 Ap-02 protetor para arvores UN 53,65 47,75
16.03.016 Arvore ornamental h=1,50 a 2,00 m - jacaranda mimoso UN 79,80 71,02
16.03.017 Arvore ornamental h=1,50 a 2,00 m - fedegoso UN 80,13 71,32
16.03.018 Arvore ornamental h=1,50 a 2,00 m - brassaia UN 77,66 69,12
16.03.019 Arvore ornamental h=1,50 a 2,00 - magnolia amarela UN 79,81 71,03
16.03.020 Arvore ornamental h=1.50 a 2.00m - cipreste italiano UN 187,55 166,92
16.03.021 Arvore ornamental h=1.50 a 2.00m - flamboyant UN 77,35 68,84
16.03.022 Arvore ornamental h=1.50 a 2.00m - grevilha UN 78,45 69,82
16.03.023 Arvore ornamental h=1.50 a 2.00m - ipe amarelo UN 93,47 83,19
16.03.024 Arvore ornamental h=1.50 a 2.00m - ipe roxo UN 93,47 83,19
16.03.025 Arvore ornamental h=1.5 a 2.00m - jatoba UN 82,05 73,02
16.03.026 Arvore ornamental h=1.5 a 2.00m - paineira rosa UN 81,86 72,86
16.03.027 Arvore ornamental h=1.50 a 2.00m - pau brasil UN 84,72 75,40
16.03.028 Arvore ornamental h=1.50 a 2.00m - pau ferro UN 88,09 78,40
16.03.029 Arvore ornamental h=1.50 a 2.00m - platano UN 77,24 68,74
16.03.030 Arvore ornamental h=1.50 a 2.00m - sibipiruna UN 80,49 71,64
16.03.031 Arvore ornamental h=1,50 a 2.00m - tipuana UN 79,59 70,84
16.03.032 Arvore ornamental h=1.50 a 2.00m - alecrim de campinas UN 80,43 71,58
16.03.033 Arvore ornamental h=1.50 a 2.00m - cassia aleluia UN 81,63 72,65
16.03.034 Arvore ornamental h=1.50 a 2.00m - chapeu de sol UN 78,47 69,84
16.03.035 Arvore ornamental h=1.50 a 2.00m - figueira pandurata UN 83,10 73,96
16.03.036 Arvore ornamental h=1.50 a 2.00m - pata de vaca UN 80,02 71,22
16.03.037 Arvore ornamental h=1.50 a 2.00m - quaresmeira UN 80,40 71,56
16.03.038 Arvore ornamental h=1.50 a 2.00m - manaca da serra UN 78,57 69,93
16.03.039 Arvore ornamental h=1.50 a 2.00m - reseda extremosa UN 76,44 68,03
16.03.040 Arvore ornamental h=1.50 a 2.00m - alamo UN 80,15 71,33
16.03.041 Arvore ornamental h=1.50 a 2.00m - chorao UN 77,35 68,84
16.03.045 Arvore frutifera h=0.50 a 1.00m - abacate UN 67,71 60,26
16.03.046 Arvore frutifera h=0.50 a 1.00m - mangueira UN 69,68 62,02
16.03.047 Arvore frutifera h=0.50 a 1.00m - jambolao UN 67,06 59,68
16.03.048 Arvore frutifera h=0.50 a 1.00m - amoreira UN 67,26 59,86
16.03.049 Arvore frutifera h=0.50 a 1.00m - ameixa amarela (nespera) UN 68,72 61,16
16.03.050 Arvore frutifera h=0.50 a 1.00m - bananeira UN 72,57 64,59
16.03.051 Arvore frutifera h=0.50 a 1.00m - acerola (cereja das antilhas) UN 67,54 60,11
16.03.052 Arvore frutifera h=0.50 a 1.00m - carambola UN 66,25 58,96
16.03.053 Arvore frutifera h=0.50 a 1.00m - limoeiro UN 68,67 61,12
16.03.054 Arvore frutifera h=0.50 a 1.00m - pitangueira UN 66,49 59,18
16.03.055 Arvore frutifera h=0.50 a 1.00m - uvaia UN 68,24 60,73
16.03.056 Arvore frutifera h=0,50 a 1,00 m - roma UN 69,53 61,88
16.03.057 Arbusto h=0,50 a 0,70 m - grevilha ana UN 20,71 18,43
16.03.058 Arbusto h=0,50 a 0,70 m - sheflera UN 24,02 21,38
16.03.059 Arbusto h=0,50 a 0,70 m - croton UN 28,51 25,37
16.03.060 Palmaceas h=1.50 a 2.00m - areca bambu UN 72,58 64,60
16.03.061 Palmaceas h=1.50 a 2.00m - falsa latania UN 85,55 76,14
16.03.062 Palmaceas h=1.50 a 2.00m - seafortia UN 85,92 76,47

16.03.063 Palmacea h=1,50 a 2,00 m - jeriva UN 100,90 89,80
16.03.064 Arbusto h=0,50 a 0,70 m - ligustrinho UN 17,77 15,82
16.03.065 Arbusto h=0.50 a 0.70m - acalifa UN 14,21 12,65
16.03.066 Arbusto h=0.50 a 0.70m - azalea UN 21,53 19,16
16.03.067 Arbusto h=0.50 a 0.70m - bela emilia UN 12,79 11,38
16.03.068 Arbusto h=0.50 a 0.70m - hibisco UN 14,18 12,62
16.03.069 Arbusto h=0.50 a 0.70m - jasmim manga (frangipani) UN 21,79 19,39
16.03.070 Arbusto h=0.50 a 0.70m - murta de cheiro (falsa murta) UN 19,86 17,68
16.03.071 Arbusto h=0.50 a 0.70 m - suina UN 20,19 17,97
16.03.072 Arbusto h=0.50 a 0.70 m - malvavisco UN 14,04 12,50
16.03.073 Arbusto h=0.50 a 0.70m - bico de papagaio UN 16,76 14,92
16.03.074 Arbusto h=0.50 a 0.70m - piracanta UN 21,48 19,12
16.03.075 Trepadeira h=0.50 a 0.70 m - costela de adao UN 20,20 17,98
16.03.076 Trepadeira h=0.50 a 0.70 m - guaimbe UN 22,36 19,90
16.03.077 Trepadeira h=0.50 a 0.70 m - primavera UN 23,94 21,31
16.03.078 Trepadeira h=0,10 a 0,15m - unha de gato UN 3,93 3,50
16.03.079 Trepadeira h=0.50 a 0.70m-alamanda UN 14,66 13,05
16.03.080 Arbusto h=0,50 a 0,70 m - caliandra UN 15,11 13,45
16.03.081 Folhagem h=0,50 a 0,70 - heliconia UN 21,40 19,05
16.03.082 Trepadeira - jiboia UN 8,40 7,48
16.03.083 Bambu h=1,00 a 2,00 m - bambuzinho UN 26,53 23,61
16.03.084 Folhagem-h=0.50 a 0.70m bananeira zebrina UN 26,53 23,61
16.03.085 Forracao - curculigo M2 20,52 18,26
16.03.086 Forracao - hera inglesa UN 3,90 3,47
16.03.087 Forracao - lantana M2 15,34 13,65
16.03.088 Forracao - lirio amarelo M2 37,52 33,39
16.03.089 Forracao - maria sem vergonha M2 25,38 22,59
16.03.090 Forracao - sanchezia (digital) M2 13,30 11,84
16.03.091 Forracao - pilea M2 22,61 20,12
16.03.092 Forracao - clorofito M2 23,53 20,94
16.03.093 Forracao - vedelia M2 34,35 30,57
16.03.095 Forracao - zebrina pendula M2 29,89 26,60
16.03.096 Forracao - agapanto M2 25,82 22,98
16.03.097 Forracao - setcreasea M2 28,56 25,42
16.03.098 Forracao - coleo M2 21,88 19,47
16.03.099 Servicos de gramados MV 298,09 265,30
16.04 Quadra de esportes
16.04.001 Qe-02 poste para rede de voleibol PR 836,46 744,45
16.04.002 Qe-03 trave de futebol de salao (fundacao direta) UN 911,46 811,20
16.04.004 Qe-25 tabela de basquete UN 3.875,31 3.449,03
16.04.006 Qe-11 degrau arquibancada M 88,34 78,62
16.04.007 Qe-12 quadra de esportes/piso de concreto armado/fundacao

diret-600 m2 UN 46.721,83 41.582,43
16.04.011 Qe-16 arquibancada de concreto (cimentado desempenado) M 150,37 133,83
16.04.012 Qe-16 arquibancada de concreto (tijolo laminado em espelho) M 155,58 138,47
16.04.014 Qe-19 arquibancada de concreto (plaqueta de laminado) M 155,51 138,40
16.04.016 Quadra de esportes-piso de concreto armado-fund. direta M2 76,59 68,17
16.04.017 Qe-37 tabela de basquete (fundacao direta) UN 5.596,12 4.980,55
16.04.019 Fq-01 fechamento para quadra de esportes - fundo - broca M 629,45 560,21
16.04.020 Fq-01 fechamento para quadra de esportes - fundo - sapata M 566,09 503,82
16.04.031 Fq-01 fechamento para quadra de esportes - laterais - broca M 432,93 385,31
16.04.034 Fq-02 alambrado sobre divisa M2 78,93 70,25
16.04.035 Fq-04 alambrado com perfil e tela soldada - galvanizados M2 142,60 126,91
16.04.036 Fq-01 fechamento para quadra de esportes - laterais - sapata M 385,67 343,25
16.04.043 Qe-23 espaco multiesportivo/piso de concr. armado/fund. diret -

160 m2 UN 12.620,48 11.232,23
16.04.099 Servicos de quadras de esportes MV 298,09 265,30
16.05 Drenagem de acabamento
16.05.004 Ca-05 canaleta p/ aguas pluviais (l=60cm) M 29,62 26,36
16.05.005 Ca-06 canaleta p/ aguas pluviais (l=90cm) M 43,02 38,29
16.05.012 Ca-11 caixa de areia com grelha UN 289,47 257,63
16.05.030 Ca-20 canaleta de aguas pluviais em concreto (15cm) M 87,50 77,88
16.05.031 Ca-21 canaleta de aguas pluviais em concreto (20cm) M 89,43 79,59
16.05.032 Ca-22 canaleta de aguas pluviais em concreto (30cm) M 93,34 83,07
16.05.036 Canaleta de concreto 1/2 cana dn 30cm p/ aguas pluviais M 39,22 34,91
16.05.037 Canaleta de concreto 1/2 cana dn 40cm p/ aguas pluviais M 50,83 45,24
16.05.038 Canaleta de concreto 1/2 cana dn 50cm p/ aguas pluviais M 63,48 56,50
16.05.039 Canaleta de concreto 1/2 cana dn 60cm p/ aguas pluviais M 87,31 77,71
16.05.040 Tc-03 tampa de concreto p/ canaleta ap (20cm) M 62,30 55,45
16.05.041 Tc-04 tampa de concreto p/ canaleta ap (25cm) M 73,48 65,40
16.05.042 Tc-05 tampa de concreto p/ canaleta ap (35cm) M 84,38 75,10
16.05.043 Tc-06 tampa em grelha de ferro galvanizado p/ canaleta (20cm) M 308,73 274,77
16.05.044 Tc-07 tampa em grelha de ferro galvanizado p/ canaleta (25cm) M 341,32 303,77
16.05.045 Tc-08 tampa em grelha de ferro galvanizado p/ canaleta (35cm) M 388,69 345,93
16.05.046 Tc-09 tampa de concreto pre-moldada perf. p/ canaleta l=20cm M 61,02 54,31
16.05.047 Tc-10 tampa de concreto pre-moldada perf. p/ canaleta l=25cm M 67,59 60,16
16.05.048 Tc-11 tampa de concreto pre-moldada perf. p/ canaleta l=35cm M 87,85 78,19
16.05.099 Servicos de drenagens MV 298,09 265,30
16.06 Complementos externos / canteiro de obra / alambrado
16.06.001 Bc-22 banco de concreto M 173,37 154,30
16.06.010 Pg-01 tanque de areia/play-ground-areia M3 142,15 126,51
16.06.011 Pg-02 tanque de areia/play-ground-cascalho M3 151,73 135,04
16.06.012 Pg-02 tanque de areia/play-ground-mureta M 135,39 120,50
16.06.015 Fl-01 floreira - concreto M 207,68 184,84
16.06.022 Mb-03 mastro para bandeiras CJ 6.375,79 5.674,45
16.06.023 Al-01 abrigo para lixo UN 2.650,42 2.358,87
16.06.035 Pi-01 base p/portico de identificacao UN 145,30 129,32
16.06.050 Canteiro de obras - larg 2,20m M2 217,75 193,80
16.06.051 Canteiro de obras - larg 3.30m M2 259,90 231,31
16.06.061 Tapume movel - h=1,10m M 32,14 28,60
16.06.062 Tapume fixo M2 28,99 25,80
16.06.065 Andaime - fachada - aluguel mensal M2 6,66 5,93
16.06.066 Andaime - torre - aluguel mensal M 16,33 14,53
16.06.076 Fornecimento e instalaçao de placas de obra M2 174,85 155,62
16.06.077 Manutenção mensal de placas de obra M2 7,48 6,66
16.06.080 Transporte com caminhao ate 6t KM 9,02 8,03
16.06.081 Transporte com utilitario ate 3 t KM 2,04 1,82
16.06.082 Transporte c/ veiculo comercial leve ate 1,2 t c/ motorista KM 2,70 2,40
16.06.086 Instalação de quadro branco (qb-01) UN 11,41 10,15
16.06.087 Instalacao de faixas de protecao (fp-03/fp-04) por regua UN 4,56 4,06
16.06.088 Instalacao de faixas de exposicao (fp-05) por regua UN 2,28 2,03
16.06.089 Rs-10 regua de sinalizacao - porta da plataforma UN 25,18 22,41
16.06.090 Instalacao de lousa (lg-07) UN 22,82 20,31
16.06.091 Instalacao de mural (mr-02) UN 5,70 5,07
16.06.092 Instalacao de fogao industrial UN 12,43 11,06
16.06.093 Instalacao de suporte tv/video UN 5,70 5,07
16.06.094 Instalacao de portico de indentificacao UN 5,20 4,63
16.06.095 Colocacao de reguas de sinalizacao UN 3,10 2,76
16.06.096 Rs-02 regua de sinalizacao de ambientes UN 25,18 22,41
16.06.097 Rs-05 regua de sinalizacao de sanitarios UN 25,18 22,41
16.06.098 Rs-13 regua de sinalizacao de elevador UN 25,18 22,41
16.06.099 Servicos de complementos externos MV 298,09 265,30
16.07 Área externa: recreação
16.07.001 Tr-01 troncos escada UN 650,52 578,96
16.07.002 Tr-02 troncos escada inclinada UN 705,33 627,74
16.07.003 Tr-03 troncos escada dupla UN 1.112,80 990,39
16.07.004 Tr-04 troncos escada inclinada dupla UN 1.222,41 1.087,94
16.07.005 Tr-05 troncos barras UN 178,93 159,25
16.07.006 Tr-06 troncos barra UN 295,80 263,26
16.07.008 Tr-08 troncos barras paralelas UN 403,40 359,03
16.07.009 Tr-09 troncos barra de equilibrio UN 600,64 534,57
16.07.015 Am-01 amarelinha UN 111,02 98,81
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16.07.016 Bc-16 banco reto-concreto (pastilha) UN 351,97 313,25
16.07.017 Bc-17 banco reto-concreto (ceramicas) UN 333,90 297,17
16.07.018 Bc-18 banco reto-concreto (cacos ceramicos) UN 313,95 279,42
16.07.019 Bc-19 banco curvo concreto (pastilha) UN 395,23 351,75
16.07.020 Bc-20 banco curvo concreto (ceramica) UN 372,15 331,21
16.07.021 Bc-21 banco curvo concreto (cacos ceramicos) UN 347,14 308,95
16.07.031 Cr-01 caracol UN 448,24 398,93
16.07.033 Fl-03 floreira / banco circular granilite diam=160cm UN 991,70 882,61
16.07.034 Fl-04 floreira / circular granilite diam=180cm UN 1.599,95 1.423,96
16.07.035 Fl-05 floreira circular diam=110cm UN 627,62 558,58
16.07.036 Fl-06 floreira retangular 150x220cm UN 903,21 803,86
16.07.041 Lg-06 lousa externa UN 3.544,61 3.154,70
16.07.051 Mc-01 mesa xadrez/damas UN 488,47 434,74
16.07.052 Mc-02 mesa circulos UN 504,66 449,15
16.07.053 Mc-03 mesa ondas UN 484,39 431,11
16.07.054 Mc-04 mesa jogo da velha UN 490,21 436,29
16.07.055 Mc-05 mesa ceramica UN 458,69 408,23
16.07.061 Mg-01 mureta c/ guarda corpo metalico (blocos de concreto aparente) M 505,91 450,26
16.07.062 Mg-02 mureta c/ guarda corpo metalico (blocos ceramicos) M 511,87 455,56
16.07.081 Rv-01 rosa dos ventos r=180cm UN 125,59 111,78
16.07.082 Rv-02 rosa dos ventos r=175cm UN 93,24 82,98
16.07.091 Sd-01 sobe/desce h=30cm UN 98,42 87,59
16.07.092 Sd-02 sobe/desce h=40cm UN 117,05 104,17
16.07.093 Sd-03 sobe/desce h=50cm UN 135,69 120,76
16.07.094 Tb-01 teatro de bonecos - muro UN 2.122,63 1.889,14
16.07.095 Tb-02 teatro de bonecos - piso UN 104,60 93,09
16.08 Fossa séptica
16.08.034 Fs-05 fossa septica aneis concr. dn=1,4m h=1,5m UN 2.765,06 2.460,90
16.08.050 Fa-01 filtro anaerobico dn=1,40m h=2,00m UN 3.349,39 2.980,96
16.08.051 Fa-02 filtro anaerobico dn=2,00m h=2,00m UN 5.771,76 5.136,87
16.08.060 Cd-01 caixa de distribuicao /2 camaras UN 341,11 303,59
16.08.061 Cd-02 caixa de distribuicao /3 camaras UN 464,54 413,44
16.08.062 Cd-03 caixa de distribuicao /4 camaras UN 584,58 520,28
16.08.065 Fs-06-01 fossa septica l=3,00m vol. util = 7,56m3 UN 10.654,34 9.482,36
16.08.066 Fs-06-02 fossa septica l=3,80m vol. util = 9,58m3 UN 12.084,99 10.755,64
16.08.067 Fs-06-03 fossa septica l=5,40m vol. util = 13,61m3 UN 15.538,08 13.828,89
16.08.068 Fs-07-01 fossa septica l=4,80m vol. util = 20,74m3 UN 15.782,66 14.046,57
16.08.069 Fs-07-02 fossa septica l=5,80m vol. util = 25,06m3 UN 17.955,01 15.979,96
16.08.070 Fs-07-03 fossa septica l=6,40m vol. util = 29,38m3 UN 19.771,45 17.596,59
16.08.071 Fs-08-01 fossa septica aneis concreto dn=2,4m h=2,0m UN 6.737,29 5.996,19
16.08.072 Fs-08-02 fossa septica aneis concreto dn=2,4m h=2,5m UN 7.966,44 7.090,13
16.08.073 Fs-08-03 fossa septica aneis concreto dn=2,4m h=3,0m UN 9.052,77 8.056,97
16.08.074 Fs-09-01 fossa septica aneis concreto dn=3,0m h=2,5m UN 11.027,84 9.814,78
16.08.075 Fs-09-02 fossa septica aneis concreto dn=3,0m h=3,0m UN 12.876,50 11.460,09
16.08.099 Servicos em tratamento de esgoto MV 298,09 265,30
16.09 Poço absorvente
16.09.003 Sm-03 sumidouro - tampa de concreto dn=2,40m UN 505,60 449,98
16.09.004 Sm-04 sumidouro - tampa de concreto dn=3,00m UN 802,85 714,54
16.09.007 Sm-03 sumidouro - poco M 1.411,89 1.256,58
16.09.008 Sm-04 sumidouro - poco M 1.933,70 1.720,99
16.09.099 Servicos de poco absorvente MV 298,09 265,30
16.10 Poço de água potável
16.10.010 Revestimento de pocos com alvenaria 1 tijolo sem argamassa M2 58,50 52,07
16.10.011 Revestimento de pocos com alvenaria 1 tijolo com argamassa M2 93,13 82,89
16.10.020 Pa-01/01 poco de agua potavel - servicos - ate 5 m de profundidade M 303,32 269,95
16.10.021 Pa-01/02 poco de agua potavel - de 5 a 10 m de profundidade M 303,09 269,75
16.10.022 Pa-01/03 poco de agua potavel - de 10 a 15 m de profundidade M 385,01 342,66
16.10.023 Pa-01/04 poco de agua potavel - de 15 a 20 m de profundidade M 466,69 415,35
16.10.024 Pa-01/05 poco de agua potavel - de 20 a 25 m de profundidade M 568,81 506,24
16.10.030 Poco semi-artesiano perf. solo ate 60m - vazao 5 m3 UN 7.380,00 6.568,20
16.10.099 Servicos de poco de agua potavel MV 298,09 265,30
16.11 Limpeza final
16.11.005 Limpeza da obra M2 7,28 6,48
16.11.012 Limpeza de aparelhos sanitarios UN 8,32 7,40
16.11.013 Limpeza de revestimentos hidraulicos M2 6,24 5,55
16.11.014 Limpeza de vidros M2 7,80 6,94
16.11.020 Limpeza de fachada por hidrojateamento M2 4,64 4,13
16.11.099 Servicos de limpeza MV 298,09 265,30
16.13 Muros de arrimo: serviços em terra
16.13.001 Escavacao manual - profundidade ate 1.80 m M3 23,92 21,29
16.13.002 Escavacao manual - profundidade alem de 1.80 m M3 31,21 27,78
16.13.007 Escoramento pontaletado M2 33,54 29,85
16.13.010 Apiloamento para simples regularizacao M2 4,16 3,70
16.13.015 Reaterro interno apiloado M3 36,41 32,40
16.13.025 Lastro de concreto - 5cm M2 22,61 20,12
16.13.026 Lastro de pedra britada - 5cm M2 5,69 5,06
16.13.030 Escoramento de valas continuo até 2,00m M2 47,95 42,68
16.13.031 Escoramento de valas continuo até 4,00m M2 45,89 40,84
16.13.035 Escoramento de valas descontinuo até 2,00m M2 33,07 29,43
16.13.036 Escoramento de valas descontinuo até 4,00m M2 31,25 27,81
16.13.099 Servicos em terra - muros de arrimo MV 298,09 265,30
16.14 Muros de arrimo: concreto armado
16.14.004 Fornec inst e protensao de tirantes p/25t solo incl mob,transp,instal M 215,25 191,57
16.14.006 Formas de madeira macica M2 55,84 49,70
16.14.009 Formas planas plastificadas para concreto aparente M2 71,76 63,87
16.14.011 Aco ca 50 (a ou b) fyk = 500 m pa KG 6,27 5,58
16.14.012 Aco ca 60 (a ou b) fyk = 600 m pa KG 6,20 5,52
16.14.013 Tela armadura (malha aco ca 60 fyk = 600 m pa) KG 6,49 5,78
16.14.034 Concreto dosado e lancado fck= 20 m pa M3 443,61 394,81
16.14.038 Concreto dosado e lancado fck=25 mpa M3 456,63 406,40
16.14.039 Concreto dosado e lancado fck=30mpa M3 471,92 420,01
16.14.044 Concreto dosado,bombeado e lancado fck= 20 m pa M3 420,35 374,11
16.14.048 Concreto dosado bombeado e lancado fck=25 mpa M3 439,43 391,09
16.14.049 Concreto dosado, bombeado e lancado fck=30mpa M3 453,08 403,24
16.14.055 Concreto grout M3 472,70 420,70
16.14.099 Servicos em concreto armado - muros de arrimo MV 298,09 265,30
16.15 Muros de arrimo: outros serviços
16.15.009 Alvenaria auto-portante: bloco concreto estrutural de 14x19x39cm M2 72,83 64,82
16.15.010 Alvenaria auto-portante: bloco concreto estrutural de 19x19x39cm M2 81,73 72,74
16.15.029 Impermeab com argam cim/areia 1:3 com hidrofogo M2 32,37 28,81
16.15.030 Imperm com tinta betuminosa / com reg. em argamassa cim

areia 1:3 M2 41,27 36,73
16.15.031 Impermeabilizacao por cristalizacao - muros de arrimo M2 8,49 7,56
16.15.034 Manta geotextil de 300gr/m2 M2 12,34 10,98
16.15.040 Drenagem com pedra britada M3 108,66 96,71
16.15.041 Drenagem com areia grossa M3 127,96 113,88
16.15.049 Muro em gabiao com tela galvanizada 8/10cm - fio diam 2,7mm M3 282,39 251,33
16.15.099 Outros servicos - muros de arrimo MV 298,09 265,30
16.18 Serviços complementares: civil
16.18.001 Servicos - civil MV 298,09 265,30
16.18.029 Projeto arquitetonico completo (arq/est/hid/ele/inc) M2 58,21 51,81
16.18.030 Projeto de arquitetura completo M2 28,90 25,72
16.18.040 Projeto executivo de arquitetura M2 11,04 9,83
16.18.041 Projeto executivo de estrutura M2 12,61 11,22
16.18.050 Projeto executivo de arquitetura - prancha tecnica (elev/plat) UN 1.416,93 1.261,07
16.18.051 Projeto executivo de estrutura - prancha tecnica (elev/plat) UN 1.133,54 1.008,85
16.18.061 Levantamento planialtimetrico M2 0,12 0,11
16.18.062 Levantamento cadastral M2 0,17 0,15
16.19 Serviços complementares: hidráulica
16.19.001 Servicos - hidraulica MV 298,09 265,30
16.19.040 Projeto executivo de hidraulica M2 4,32 3,84
16.19.041 Projeto executivo de incendio M2 0,75 0,67

16.19.050 Projeto executivo de hidraulica - prancha tecnica (elev/plat) UN 651,78 580,08
16.20 Serviços complementares: elétrica
16.20.001 Servicos - eletrica MV 298,09 265,30
16.20.020 Plataforma 2 paradas portas unilaterais UN 32.533,50 28.954,82
16.20.022 Elevador 2 paradas maq conjugada porta unilareral (acessib) UN 63.345,00 56.377,05
16.20.023 Elevador 3 paradas maq conjugada porta unilateral (acessib) UN 66.912,00 59.551,68
16.20.024 Elevador 4 paradas maquina conjugada com portas unilaterais UN 118.080,00 105.091,20
16.20.025 Elevador 5 paradas maquina conjugada com portas bilaterais UN 124.230,00 110.564,70
16.20.026 Elevador 5 paradas maquina conjugada com portas unilaterais UN 120.540,00 107.280,60
16.20.029 Elevador 4 paradas maquina conjugada com portas bilaterais UN 120.540,00 107.280,60
16.20.033 Elevador 3 paradas maquina conjugada com portas bilaterais UN 118.080,00 105.091,20
16.20.040 Projeto executivo de eletrica M2 4,89 4,35
16.20.041 Manutencao integral p/ plataforma nova 2 paradas - mensal UN 545,32 485,33
16.20.042 Manutencao integral p/ elevador novo 2 paradas - mensal UN 713,31 634,85
16.20.043 Manutencao integral p/ elevador novo 3 paradas - mensal UN 788,08 701,39
16.20.044 Manutencao integral p/ elevador novo 4 paradas - mensal UN 857,87 763,50
16.20.045 Manutencao integral p/ elevador novo 5 paradas - mensal UN 936,01 833,05
16.20.050 Projeto executivo de eletrica - prancha tecnica (elev/plat) UN 940,85 837,36
16.30 Serviços de recuperação estrutural: serviços preliminares
16.30.012 Canteiro de obras - larg 2,20m M2 217,75 193,80
16.30.013 Canteiro de obras - larg 3,30m M2 259,42 230,88
16.30.014 Tapume movel vertical M 41,84 37,24
16.30.015 Tapume movel horizontal M 23,77 21,16
16.30.016 Andaime - fachada - aluguel mensal M2 6,66 5,93
16.30.017 Andaime - torre - aluguel mensal M 16,33 14,53
16.31 Serviços de recuperação estrutural: reforço de fundação
16.31.019 Reforco fundacoes estacas raiz 50t M 258,73 230,27
16.31.021 Reforco fundacoes estaca raiz 20t M 224,46 199,77
16.31.023 Reforco fundacoes estaca raiz 30t M 236,21 210,23
16.31.024 Estaca reacao para 20t cravada alem 5,00m de profundidade M 199,62 177,66
16.31.025 Estaca reacao p/20t cravada ate 5,00 m de profundidade UN 1.312,37 1.168,01
16.31.026 Estaca reacao para 30t cravada alem 5,00m de profundidade M 202,08 179,85
16.31.027 Estaca reacao p/30t cravada ate 5,00m de profundidade UN 1.649,39 1.467,96
16.32 Serviços de recuperação estrutural
16.32.034 Jateamento abrasivo com óxido de alumínio M2 27,04 24,07
16.35 Procedimento para preparo e limpeza de substrato
16.35.001 Definicao e demarcacao da area de reparo, com disco de corte M 2,93 2,61
16.35.002 Escarificacao manual (corte de concreto) ate 3cm de profundidade M2 104,03 92,59
16.35.003 Escarificacao com disco de desbaste ate 0,5cm de profundidade M2 14,75 13,13
16.35.004 Escarificacao mecanica,corte de concreto ate 3,0cm profundidade M2 70,06 62,35
16.35.005 Demolicao c/marteletes pneumaticos ate 5,0cm de profundidade M2 139,88 124,49
16.35.006 Escarificacao mecanica,corte concreto c/rebarbadores eletr

ate 5,0cm M2 116,76 103,92
16.35.007 Lixamento eletrico de armadura c/escova circular M 3,04 2,71
16.35.008 Escovamento manual M2 4,23 3,76
16.35.009 Pistola de agulha M2 55,09 49,03
16.35.011 Queima controlada M2 18,78 16,71
16.35.012 Aplicacao de solvente em substrato impregnados M2 9,21 8,20
16.35.013 Frezamento mecanico com maquina de desbaste M2 18,90 16,82
16.35.014 Limpeza do substrato com aplicacao de jato de agua fria M2 5,93 5,28
16.35.015 Limpeza do substrato com aplicacao de jato de agua quente M2 8,43 7,50
16.35.016 Limpeza do substrato, lavagem com solucoes acidas, pisos e

paredes M2 5,08 4,52
16.35.017 Limpeza do substrato,lavagem com solucoes alcalinas,pisos e

paredes M2 3,82 3,40
16.35.018 Limpeza para remocao de oleos e graxas impregnados

superficialmente M2 8,38 7,46
16.35.019 Limpeza do substrato, com jato de ar comprimido M2 4,34 3,86
16.35.020 Limpeza do substrato com utilizacao de solvente volateis M2 9,30 8,28
16.35.021 Preparacao do substratos por saturacao com agua M2 3,34 2,97
16.35.022 Preparacao do substrato por apicoamento manual da superficie M2 26,00 23,14
16.36 Reperos superficiais localizados
16.36.001 Reparos sup loc,argam cim c/polimeros (1,0<3.0cm)-tipo e M2 88,87 79,09
16.36.002 Reparos sup loc,argam cim c/polimeros (1,0<3.0cm)-tipo m M2 107,42 95,60
16.36.003 Reparos sup loc,argam cim c/polimeros (1,0<3,0cm)-tipo f M2 120,21 106,99
16.36.005 Reparos superf localiz, argam polimerica base epoxi (0,5<1,5cm) M2 474,73 422,51
16.36.006 Reparos superf localiz,argam polimerica base poliester (0,5<1,5cm) M2 260,78 232,09
16.37 Reparos superficiais em grandes areas
16.37.001 Reparos superf argam base cimento c/polimeros (1,0<5,0cm)-tipo e M2 102,82 91,51
16.37.002 Reparos superf argam base cimento c/polimeros (1,0<5,0cm)-tipo m M2 132,49 117,92
16.37.003 Reparos superf argam base cimento c/polimeros (1,0<5,0cm)-tipo f M2 152,96 136,13
16.37.005 Reparos superf com argamassa projetada (1,0<7,0cm)-tipo e M2 152,64 135,85
16.37.006 Reparos superf com argamassa projetada (1,0<7,0cm)-tipo m M2 204,57 182,07
16.37.007 Reparos superf com argamassa projetada (1,0<7,0cm)-tipo f M2 240,39 213,95
16.37.009 Reparos superf estucam corretivo,c/argam polimerica

esp<5mm-tipo e M2 18,58 16,54
16.37.010 Reparos superf estucam corretivo,c/argam polimerica

esp<5mm-tipo m M2 22,29 19,84
16.37.011 Reparos superf estucam corretivo,c/argam polimerica

esp<5mm-tipo f M2 24,85 22,12
16.38 Reparos em juntas de movimentação
16.38.001 Reparos de juntas c/argam base cimento c/polimeros-tipo e M2 106,77 95,03
16.38.002 Reparos de juntas c/argam base cimento c/polimeros-tipo m M2 125,32 111,53
16.38.003 Reparos de juntas c/argam base cimento c/ polimeros-tipo f M2 138,11 122,92
16.38.005 Reparos em juntas, c/argam base epoxi p/esp ate 1,5cm M2 492,63 438,44
16.38.006 Juntas c/elastomeros polissulfetos ou bor silicone sec transv

2x2cm D3 113,09 100,65
16.39 Reparos profundos em estruturas
16.39.001 Reparos profundos com graute base cimento (3,0<5,0cm) M3 2.437,19 2.169,10
16.39.002 Reparos profundos, microconcreto com polimeros (5,0<30,0cm) M3 2.570,89 2.288,09
16.39.003 Reparos prof exec c/argam seca dry pack isenta retr(3,0<10,0cm) M3 2.798,02 2.490,24
16.39.004 Formas para reparos profundos (esp>3,0cm) M2 164,21 146,15
16.39.005 Aplicacao de membrana de cura quimica em reparos estruturais M2 4,92 4,38
16.40 Reparos de armaduras corroídas por ação de cloretos
16.40.001 Protecao de armaduras com tinta de alto teor de zinco M 3,25 2,89
16.40.002 Argamassa ou concreto de reparo com inibidores de corrosao M3 702,36 625,10
16.41 Reforços estruturais para reconstituição da armadura
16.41.001 Emenda por traspasse, para reconstituicao da secao da armadura KG 7,17 6,38
16.41.002 Emendas por solda de topo, p/reconstituicao da secao da armadura UN 7,96 7,08
16.42 Reparos estruturais por injeção de graute base de epoxi
16.42.001 Reparo estrutural por injecao resina base epoxi em fissuras

0,3a9,0mm M 255,85 227,71
16.42.002 Reparo estrutural c/aplicacao de graute base epoxi trincas de

10a40mm M 87,09 77,51
16.42.003 Reparo estr vigas lajes pilares c/aplic graute base epoxi vaos

35a70mm M 120,43 107,18
16.42.004 Tratamento de micro fissuras por silicatacao ou fluorsilicatacao M2 7,34 6,53
16.43 Furos em concreto
16.43.001 Furos em concreto com d=1" e profundidade 5cm UN 6,16 5,48
16.43.002 Furos em concreto com d=1" e profundidade 15cm UN 16,41 14,60
16.43.003 Furos em concreto com d=1" e profundidade 30cm UN 13,49 12,01
16.43.004 Furos em concreto com d=3/4" e profundidade 5cm UN 5,21 4,64
16.43.005 Furos em concreto com d=3/4" e profundidade 15cm UN 14,90 13,26
16.43.006 Furos em concreto com d=3/4" e profundidade 30cm UN 12,53 11,15
16.43.007 Furos em concreto com d=1/2" e profundidade 5cm UN 3,45 3,07
16.43.008 Furos em concreto com d=1/2" e profundidade 15cm UN 11,09 9,87
16.43.009 Furos em concreto com d=1/2" e profundidade 30cm UN 11,40 10,15
16.43.010 Furos em concreto com d=3/8" e profundidade 5cm UN 3,04 2,71
16.43.011 Furos em concreto com d=3/8" e profundidade 15cm UN 9,51 8,46
16.43.012 Furos em concreto com d=3/8" e profundidade 30cm UN 9,24 8,22
16.44 Fornecimento e colocação de chumbadores químicos
16.44.001 Fornecimento e colocacao de chumbadores quimicos d=3/4" UN 47,65 42,41
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16.44.002 Fornecimento e colocacao de chumbadores quimicos d=1/2" UN 20,02 17,82
16.44.003 Fornecimento e colocacao de chumbadores quimicos d=3/8" UN 14,30 12,73
16.45 Fornecimento e colocação de chumbadores expansíveis
16.45.001 Fornecimento e colocacao de chumbadores expansiveis d=3/4" UN 13,80 12,28
16.45.002 Fornecimento e colocacao de chumbadores expansiveis d=1/2" UN 6,70 5,96
16.45.003 Fornecimento e colocacao de chumbadores espansiveis d=3/8" UN 3,67 3,27
16.45.010 Pinos walsiwa para fixacao de armaduras UN 8,74 7,78
16.46 Ancoragem de barras de espera
16.46.001 Ancoragem de barras de aco, com resina base de poliester D3 30,10 26,79
16.46.002 Ancoragem de barras de aco com resina base epoxi D3 69,55 61,90
16.47 Preparação de Pontes de aderência
16.47.001 Preparacao de ponte de aderencia com adesivo acrilico M2 8,72 7,76
16.47.002 Preparacao de ponte de aderencia com adesivo base epoxi M2 50,60 45,03
16.48 Preparação e conservação de superfícies de concreto / aço
16.48.001 Lixamento manual M2 6,08 5,41
16.48.002 Lixamento grosso ou fino com lixadeira eletrica M2 9,23 8,21
16.48.003 Aplicacao manual de estuque e preparo de pasta M2 9,62 8,56
16.48.004 Polimento do estuque, lixamento manual M2 3,48 3,10
16.48.005 Aplicacao pintura hidrofugante uma demao,silicone base agua M2 26,01 23,15
16.48.006 Aplicacao pintura hidrofugante em duas demaos,silicone base

solvente M2 18,35 16,33
16.48.007 Aplicacao pintura hidrofugante duas demaos,siloxano oligom

base solven M2 15,37 13,68
16.48.008 Aplicacao pintura hidrofugante duas demaos,siloxano polim

base solvent M2 15,95 14,20
16.48.009 Aplicacao pintura imperm duas demaos verniz epoxi bicomponente M2 16,57 14,75
16.48.010 Aplicacao pintura imperm duas demaos verniz poliur alif

bicomponentes M2 30,35 27,01
16.48.011 Aplicacao pintura imperm duas demaos verniz poliur alif

monocomponente M2 19,90 17,71
16.48.012 Aplicacao pintura inperm duas demaos verniz acrilico base

solvente M2 21,21 18,88
16.48.013 Alicacao pintura imperm primer duas demaos verniz acrilico

base agua M2 17,49 15,57
16.48.014 Aplicacao pintura imperm duas demaos,borracha clorada

base solvente M2 29,97 26,67
16.48.015 Aplicacao pintura imperm duas demaos sitema duplo epoxi

poliuretano M2 41,72 37,13
16.48.016 Aplicacao pintura imperm duas demaos sistema duplo silano

siloxano M2 25,43 22,63
16.48.031 Preparacao superf c/ jateamento abras pad sa 2x1/2" aplic

fundo primer M2 41,06 36,54
16.48.035 Pintura intumescente p/ revestimento contra fogo em estr metalica M2 65,19 58,02
16.48.040 Argamassa projetada p/ revestimento contra fogo em estr metalica M2 38,13 33,94
16.49 Seviços especiais pra estrutura pré-moldada
16.49.001 Aparelho de apoio de neoprene fretado D3 126,43 112,52
16.50 Demolição-serviços complementares
16.50.001 De tubo de f.g. p/ sust de tela alambr incl base fixacao UN 13,52 12,03
16.50.002 De tela de arame galvanizado M2 1,15 1,02
16.50.010 Demolicao de piso de concreto simples capeado M3 135,24 120,36
16.50.015 Demolicao de piso de concreto com retro escavadeira M3 51,16 45,53
16.50.099 Demolicoes MV 298,09 265,30
16.80 Conservação-serviços complementares
16.80.003 Fc-05 muro de fecho de tijolos de barro macico s/revest-fund direta M 272,26 242,31
16.80.004 Fc-05 muro de fecho de tijolos de barro macico s/revest-fund broca M 326,85 290,90
16.80.006 Ferro trabalhado (gradil) KG 14,23 12,66
16.80.007 Pingadeira para muros de alvenaria M 49,90 44,41
16.80.008 Quadra de esportes - piso de concreto nao armado M2 49,30 43,88
16.80.009 Quadra de esportes - piso de concreto armado M2 59,24 52,72
16.80.010 Tela de arame galvanizado n.12 malha 2" M2 38,24 34,03
16.80.011 Tubo de f.g. 1 1/4" p/ sustent tela de alambrado excl base-travamento M 26,80 23,85
16.80.012 Tubo de f.g. 2" p/ sustent tela de alambrado excl base-montante M 50,51 44,95
16.80.013 Piso de concreto desempenado c/ requadro 1.80cm e=6cm M2 32,62 29,03
16.80.014 Lastro de brita graduada compactação mecânica e=8cm M2 9,43 8,39
16.80.015 Isolamento com lona preta M2 1,54 1,37
16.80.016 Tela q-92 para piso de concreto M2 8,85 7,88
16.80.017 Tela q-138 e espaçador treliçado p/piso de concreto M2 16,71 14,87
16.80.018 Piso de concreto fck=25mpa e=5cm M2 19,05 16,95
16.80.019 Piso de concreto fck=25mpa e=8cm desempenamento mecânico M2 45,03 40,08
16.80.020 Trelica metalica para tabela de basquetes UN 2.853,57 2.539,68
16.80.021 Tabela de madeira para basquete UN 413,12 367,68
16.80.022 Cesto para tabela de basquete UN 121,29 107,95
16.80.023 Piso de concreto com fibra fck=25mpa e=8cm desempenamento

mecânico M2 46,76 41,62
16.80.070 Sumidouro - coroamento, inclusive escavacao M 966,67 860,34
16.80.071 Sumidouro - escavacao M 204,90 182,36
16.80.072 Sumidouro - brita M3 98,24 87,43
16.80.086 Limpeza de aparelhos sanitarios UN 8,32 7,40
16.80.087 Limpeza de revestimentos hidraulicos M2 6,24 5,55
16.80.088 Limpeza de vidros M2 7,80 6,94
16.80.089 Limpeza de caixa d’agua ate 1000 litros UN 31,21 27,78
16.80.090 Limpeza de caixas d’agua ate 10.000 litros UN 83,22 74,07
16.80.091 Limpeza de caixas d’agua acima de 10.000 litros UN 187,26 166,66
16.80.092 Limpeza de caixilhos metalicos M2 15,60 13,88
16.80.093 Limpeza de caixa de inspecao UN 3,12 2,78
16.80.094 Limpeza de fossa septica M3 70,23 62,50
16.80.095 Limpeza de sumidouro por viagem de 7 m3 VG 485,11 431,75
16.80.098 Retirada de entulho M3 33,81 30,09
16.80.099 Servicos de servicos complementares MV 298,09 265,30
16.85 Conservação-serviços complementares
16.85.001 Transp ate 50 km e inst do equip de perfuracao UN 5.220,73 4.646,45
16.85.002 Transp adicional por km do servico 168501 KM 6,07 5,40
16.85.005 Perfuracao em aluviao de 18"-450 mm M 556,48 495,27
16.85.006 Perfuracao em aluviao de 16"-400 mm M 481,05 428,13
16.85.007 Perfuracao em aluviao de 14"-350 mm M 411,55 366,28
16.85.008 Perfuracao em aluviao de 12"-300 mm M 385,05 342,69
16.85.009 Perfuracao em aluviao de 10"-250 mm M 250,62 223,05
16.85.011 Perfuracao em rocha alterada d= 12'-300 mm M 377,70 336,15
16.85.012 Perfuracao em rocha alterada d= 10'-250 mm M 264,57 235,47
16.85.013 Perfuracao em rocha alterada d= 8'-200 mm M 191,40 170,35
16.85.014 Perfuracao em rocha alterada dn 350mm (14") M 336,40 299,40
16.85.015 Perfuracao em rocha sa d= 10"-250 mm M 439,82 391,44
16.85.016 Perfuracao em rocha sa d= 8"-200 mm M 281,19 250,26
16.85.017 Perfuracao em rocha sa d= 6"-150 mm M 188,87 168,09
16.85.021 Tubo de revest de boca de chapa de aco d= 16"x3/16" M 911,22 810,99
16.85.022 Tubo de revest de boca de chapa de aco d= 14"x3/16" M 757,06 673,78
16.85.023 Tubo de revest de boca de chapa de aco d= 12"x3/16" M 517,21 460,32
16.85.025 Revest interno dim 2440 preto d= 8"-200 mm M 500,69 445,61
16.85.026 Revest interno dim 2440 preto d= 6"-150 mm M 296,82 264,17
16.85.028 Filtro tipo nold galv d= 8"-200 mm M 875,87 779,52
16.85.029 Filtro tipo nold galv d= 6"-150 mm M 541,54 481,97
16.85.031 Pre-filtro de pedregulho lavado e selecionado M3 378,43 336,80
16.85.033 Cimentacao entre perfuracao de maior “d” e o revest de boca M3 1.269,51 1.129,86
16.85.035 Limpeza e desenv do poco c/ compressor de ar e/ou pistao valv H 326,54 290,62
16.85.037 Ensaio de vazao com bomba submersa H 122,85 109,34
16.85.038 Ensaio de vazao com compressor de ar H 202,66 180,37
16.85.039 Ensaio de vazao com bomba de pistao H 307,50 273,68
16.85.041 Transp ate 50 km e inst equip de bombeamento UN 1.897,61 1.688,87
16.85.042 Transp adicional por km do servico 168541 KM 5,35 4,76
16.85.044 Analise fisico-quimica da agua UN 98,80 87,93
16.85.045 Analise bacteriologica UN 64,57 57,47
16.85.046 Desinfeccao UN 437,67 389,53

16.85.048 Laje de protecao de 2,00x2,00 m UN 207,59 184,76
16.85.049 Abrigo de poco em alvenaria de 1,00x1,00x0,60 m c/ tampa metalica UN 597,59 531,86
16.85.050 Documentacao tecnica final UN 562,20 500,36
16.85.051 Revest. int. tubo liso de pvc geomecanico d=6" M 179,97 160,17
16.85.052 Revest. int. tubo liso de pvc geomecanico d=8" M 371,10 330,28
16.85.053 Revest. int. tubo liso de pvc reforcado geomecanico d=6" M 258,27 229,86
16.85.054 Revest. int. tubo liso de pvc reforcado geomecanico d=8" M 448,65 399,30
16.85.056 Filtro tipo standard pvc ab 75mm d=6" M 255,53 227,42
16.85.057 Filtro tipo standard pvc ab 75mm d=8" M 485,97 432,51
16.85.058 Filtro tipo standard pvc reforcado ab 75mm d=6" M 335,27 298,39
16.85.059 Filtro tipo standard pvc reforcado ab 75mm d=8" M 515,38 458,69
16.85.060 Cj motor bomba submerso 1hp extr 700 a 2000 l/h a m 120 a 80mca UN 2.599,37 2.313,44
16.85.061 Cj motor bomba submerso 1,5hp extr 1700 a 2600 l/h a m 140 a

80 mca UN 2.799,76 2.491,79
16.85.062 Cj motor bomba submerso 2hp extr 2200 a 4000 l/h a m 160 a

100mca UN 3.133,71 2.789,00
16.85.063 Cj motor bomba submerso 3hp extr 2600 a 4900 l/h a m 160 a

100mca UN 3.518,11 3.131,12
16.85.064 Cj motor bomba submerso 5hp extr 3000 a 5700 l/h a m 180 a

100mca UN 4.098,62 3.647,77
16.85.065 Tubo de revest. de boca de chapa de aco d=10"x1/4" M 737,66 656,52
16.85.066 Tubo de revest. de boca de chapa de aco d=12"x1/4" M 855,39 761,30
16.85.067 Tubo de revest. de boca de chapa de aco d=14"x1/4" M 992,29 883,14
16.85.068 Tubo de revest. de boca de chapa de aco d=16"x1/4" M 1.135,37 1.010,48
16.85.070 Quadro de comando cj motor bomba p/ motor de 1hp 220v bifas UN 957,98 852,60
16.85.071 Quadro comando cj motor bomba sub p/motor 1,5 a 2hp 220v

bifasico UN 957,98 852,60
16.85.072 Quadro de coman cj motor bomba sub p/ motor de 3a5hp 220v

trifasico UN 957,98 852,60
16.85.080 Cabo de cobre ate 600v - 3x14awg M 3,98 3,54
16.85.081 Cabo de cobre ate 600v - 3x12awg M 5,68 5,06
16.85.082 Cabo de cobre ate 600v - 3x10awg M 7,74 6,89
16.85.083 Cabo de cobre ate 600v - 3x8awg M 13,00 11,57
16.85.084 Cabo de cobre ate 600v - 3x6awg M 19,10 17,00
16.85.085 Cabo de cobre ate 600v - 3x4awg M 29,10 25,90
16.85.090 Eletrodo de nivel contra trabalho a seco UN 41,09 36,57

DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA
PORTARIA Nº 003/2011 – SO-05

O Gestor do Departamento de Iluminação Pública,
Senhor Paulo de Tarso Carvalhaes, no uso de suas
atribuições legais próprias e considerando o contido no
processo administrativo nº 4676.

RESOLVE:
1º) - PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para

início dos trabalhos da Comissão de Sindicância;
2°) - Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO

Por deliberação da(s) autoridade (s) competente (s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se públicos
os seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
Pregão Presencial nº 06/2011-STT
Objeto: Contratação de empresa individual ou consórcio
de empresas especializadas na prestação de serviços
técnicos de consultoria, planejamento, gerenciamento e
supervisão de engenharia de tráfego, fornecimento de
ensaios técnicos de controle de qualidade, e emissão de
relatórios técnicos oriundos da gestão das informações
de tráfego obtidas por meio da tecnologia de Sistemas
Inteligentes de Transporte (ITS, por sua sigla em inglês),
bem como prestar apoio técnico e manutenção de todos
os equipamentos do sistema, possibilitando o
funcionamento ininterrupto de 24 (vinte e quatro) horas/
dia nas ruas e avenidas do município de Guarulhos,
visando-se o apoio técnico à Secretaria de Transportes e
Trânsito (STT). Tudo na forma, nas quantidades,
especificações técnicas e demais condições expressas

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO

SECRETARIA DA SAÚDE

no texto deste edital e também no de seus anexos.
Data de abertura: 14/07/2011 às 10h00.
O Edital e quaisquer informações poderão ser obtidas
no site www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas- Secretaria de Transportes e Trânsito, ou
gratuitamente, mediante apresentação de CD-ROM
para cópia eletrônica, na Rua Dora, 18 - Vila Barros -
Guarulhos - SP -das 09h00 às 16h00.
Informações: Tel: (11) 2402-6205

SECRETARIA DE TRANSPORTES E TRÂNSITO
SECRETARIA DE OBRAS

Processo nº 63.127/2010
Edital de Pré-Qualificação nº 001/10 - STT - SO
Objeto: PRÉ QUALIFICAÇÃO dos documentos de
Habilitação Jurídica, de Regularidade Fiscal, de
qualificação técnica, qualificação econômica financeiro
e de cumprimento ao disposto no Artigo 7- Inciso 33 da
Constituição Federal de empresas individuais ou
consórcio de empresas com vista a participação em
futura licitação para execução de projeto executivo e
das obras de implantação dos lote 01(Eixo Sul) e lote
02 (Eixo Norte), bem como de ampliação e readequação
dos corredores de transportes coletivos urbanos,
compreendendo as passagens subterrâneas, os
viadutos e alça de acesso, os terminais urbanos,
estações de transferências e os pontos de parada,
alem do sistema de monitorização e controle dos
veículos de transportes coletivos urbano, no Município
de Guarulhos. Tudo na forma nas quantidades
especificações técnicas e demais condições expressas
no texto deste edital e também de seus anexos.
Abertura: 08/08/2011 às 10h00
O Edital e quaisquer informações poderão ser obtidas
no site www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações
Agendadas- Secretaria de Transportes e Trânsito, ou
gratuitamente, mediante apresentação de CD-ROM
para cópia eletrônica, na Rua Dora, 18 - Vila Barros -
Guarulhos - SP - das 09h00 às 16h00.
Informações: Tel: (11) 2402-6205

PORTARIA Nº 083/2011-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS CHNAIDERMAN, no

uso de suas atribuições legais e, considerando o Memorando nº 003/2011-Comissão de Sindicância,
RESOLVE

PRORROGAR pelo prazo de 30 (trinta) dias o encerramento dos trabalhos da Comissão de Sindicância
instituída através da Portaria nº 078/2011-SS, referente ao Processo Administrativo 31635/2011.

PORTARIA Nº 084/2011-SS
O SecretáriO da Saúde DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS CHNAIDERMAN, no uso

de suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº 28991/2011;
RESOLVE:

1. Designar os servidores abaixo, indicados pela Divisão Técnica de Enfermagem do Hospital Municipal da
Criança e do Adolescente, para exercer a atividade de Supervisão Hospitalar, fazendo jus à gratificação prevista
no artigo 29 da Lei Municipal nº 6820/2011:

2. Esta portaria entra em vigor a partir de 01/07/2011.
PORTARIA Nº 085/2011-SS

O SecretáriO da Saúde DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, CARLOS CHNAIDERMAN, no uso
de suas atribuições legais e considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº 28991/2011;

RESOLVE:
1. Designar os servidores abaixo, indicados pela Gerencia Técnica de Enfermagem do Hospital Municipal de

Urgências, para exercer a atividade de Supervisão Hospitalar, fazendo jus à gratificação prevista no artigo 29 da
Lei Municipal nº 6820/2011:

2. Esta portaria entra em vigor a partir de 01/07/2011.
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se público os
seguintes atos administrativos
LICITAÇÕES AGENDADAS
PE 130/11-FMS PA 22836/11-SS RC 254/11-FMS Objeto
CONTRAAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE MATERIAL DE ENFERMAGEM (AVENTAL E TOUCA
DESCARTÁVEIS, LUVAS E SERINGAS)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até o dia 14/07/11
ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 14/07/11 às 8h00
DISPUTA DE PREÇOS 14/07/11 às 9h30
PE 131/11-FMS PA 18153/11-SS RC 190/11-FMS
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS
(CARBAMAZEPINA E OUTROS) RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS até o dia 18/07/11 ABERTURA DAS
PROPOSTAS dia 18/07/11 às 8h00 DISPUTA DE
PREÇOS 19/07/11 às 8h30
PE 132/11-FMS PA 18154/11-SS RC 189/11-FMS
Objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (ÁCIDO
MUCOPOLISSACARIDEO E OUTROS)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até o dia 20/07/11
ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 20/07/11 às 8h00
DISPUTA DE PREÇOS 20/07/11 às 9h30
PE 133/11-FMS PA 13436/11-SS RC 131/11-FMS Objeto
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES (CALÇAS TIPO CARGO
BRIM) RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até o dia 21/
07/11 ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 21/07/11 às
8h00 DISPUTA DE PREÇOS 21/07/11 às 9h30
PE 134/11-FMS PA 15686/11-SS RC 167/11-FMS
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM
(DISPOSITIVOS, COMPRESSA, CONJUNTO DE
NEBULIZAÇÃO, MANGOTE, CANETA PILOT,
DRENO, TALA, TELA DE MARLEX E OUTROS)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até o dia 21/07/11
ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 21/07/11 às 8h00
DISPUTA DE PREÇOS 21/07/11 às 9h30
PE 135/11-FMS PA 15951/11-SS RC 168/11-FMS
Objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
(AMIODARONA E OUTROS) RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS até o dia 20/07/11 ABERTURA DAS
PROPOSTAS dia 20/07/11 às 8h00 DISPUTA DE
PREÇOS 20/07/11 às 9h30
PE 136/11-FMS PA 19546/11-SS RC 206/11-FMS
Objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (VITAMINA
DO COMPLEXO “B” E OUTROS) RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS até o dia 22/07/11 ABERTURA DAS
PROPOSTAS dia 22/07/11 às 8h00 DISPUTA DE
PREÇOS 22/07/11 às 9h30
LICITAÇÃO REPROGRAMADA
PE 119/11-FMS PA 21536/11-SS RC 238/11-FMS
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS PARA
TRATAMENTO DE PACIENTES PORTADORES DE
TUBERCULOSE Em virtude de alterações efetuadas
no anexo I do edital fica reprogramada para
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até o dia 13/07/11
ABERTURA DAS PROPOSTAS dia 13/07/11 às 8h00
DISPUTA DE PREÇOS 13/07/11 às 9h30
O edital completo e quaisquer informações poderão ser
obtidas no site www.licitacoes-e.com.br link
PUBLICADAS ou www.guarulhos.sp.gov.br no link
Licitações Agendadas Secretaria da Saúde
INEXIGIBILIDADE
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO
PA 14340/11-SS RC 155/11-FMS
Contratado SEMINA PRODUTOS EDUCATIVOS E
SERVIÇOS LTDA EPP
CNPJ 04.115.617/0001-03
Objeto Aquisição de Materiais Educativos para
prevenção da AIDS
Valor R$ 21.160,00
Fundamento Artigo 25 Inciso I
HOMOLOGAÇÕES
PE 79/11-FMS PA 6013/11-SS RC 35/11-FMS
PE 99/11-FMS PA 44041/10-SS RC 400/10-FMS
PE 107/11-FMS PA 11653/11-SS RC 112/11-FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO:
PA Nº. 23.966/2011-SS – RC nº. 264/2011 - FMS
Contratado: PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS S/A
CNPJ: 51.370575/0001-37
Objeto: Serviços de Agente de Portaria
Fundamento: Artigo 24 – Inciso VIII da Lei de Licitações.
Valor: R$ 4.899.357,60 (Quatro milhões, oitocentos e
noventa e nove mil trezentos e cinqüenta e sete reais
e sessenta centavos)
PA Nº. 25.882/2011-SS – RC nº. 297/2011 - FMS
Contratado: PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS S/A
CNPJ: 51.370575/0001-37
Objeto: Prestação de Serviços de limpeza
Fundamento: Artigo 24 – Inciso VIII da Lei de Licitações.
Valor: R$ 7.269.513,60 (Sete Milhões duzentos e sessenta
e nove mil quinhentos e treze reais e sessenta centavos)
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO: 11.654/2011–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 05502/2011-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: TORRENT DO BRASIL LTDA.
Modalidade: Requisição de Compras nº. 105/2011-FMS.
Pregão Eletrônico nº. 068/2011-FMS. Assinatura: 10/
06/2011. Objeto: Fornecimento de Oxcarbazepina
600mg comprimidos e outros. Vigência: 12 (doze) meses.
Valor do contrato: R$ 5.264,28 (Cinco mil duzentos e
sessenta e quatro reais e vinte e oito centavos).
PROCESSO: 11.654/2011–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 05602/2011-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
Modalidade: Requisição de Compras nº. 105/2011-FMS.
Pregão Eletrônico nº. 068/2011-FMS. Assinatura: 10/
06/2011. Objeto: Fornecimento de Diosmina +
Hesperidina e outros. Vigência: 12 (doze) meses. Valor
do contrato: R$ 5.747,40 (Cinco mil setecentos e
quarenta e sete reais e quarenta centavos).
PROCESSO: 11.654/2011–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 05702/2011-FMS.

/ Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA: ELI
LILLY DO BRASIL LTDA. Assinatura: 28/06/2011.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 072/2011-FMS.
Vigência: 12 meses. Objeto do contrato: Registro de
Preço dos itens abaixo relacionados:
LOTE 02 –Caneta - Teriparatida 250 mcg/ml. - solução
injetável – caneta injetável descartável c/ cartucho de
3 mL. Marca comercial: Forteo 250 mcg / ml. Código
3079. Validade: deverá ser no mínimo de 60% da
validade total do produto. Todos os produtos entregues
deverão constar nas embalagens primárias os dizeres:
“PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”. Procedência:
Fegersheim - França. DCB: 08427. Cód. Alfandegário:
30043929. Validade do produto: 24 meses. Registro no
M.S.: 1.1260.0079.001-5 - Validade: 01/03/2013.
Fabricante: Lilly France S.A.S. R$ 1.502,63.
LOTE 04 – Cápsula - Cloridrato de Duloxetina 60 mg.
Embalagem: caixa com 28 cápsulas. Marca comercial:
Cymbalta®. Código 1237. Validade: deverá ser no mínimo
de 60% da validade total do produto. Todos os produtos
entregues deverão constar nas embalagens primárias
os dizeres: “PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”.
Procedência: nacional. DCB: 03262. Cód. Alfandegário:
30049079. Validade do produto: 24 meses. Registro no
M.S.: 1.1260.0164.006-8 – Validade: 01/09/2014.
Fabricante: Eli Lilly and Company. R$ 5,54.
PROCESSO: 874/2011–SS – ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº. 02312/2011-FMS. CONTRATANTE: PMG
/ Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA: DF
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS DO
DISTRITO FEDERAL LTDA. Assinatura: 21/06/2011.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 072/2011-FMS.
Vigência: 12 meses. Objeto do contrato: Registro de
Preço dos itens abaixo relacionados:
LOTE 05 – SACHE - Glicosamina assoc. condroitina
(1,5 +1,2) mg. Embalagem com 30. Código 3651. Validade:
deverá ser no mínimo de 60% da validade total do
produto. Todos os produtos entregues deverão constar
nas embalagens primárias os dizeres: “PROIBIDA
VENDA AO COMÉRCIO”.
Procedência: nacional. Reg. MS.: 1221400690056. Marca:
CONDROFLEX ENV. Fabricante: ZODIAC.R$ 3,40
Em atenção ao disposto do Artigo 15, § 2º da Lei de
Licitações, segue abaixo os preços registrados
referentes ao:
PROCESSO: 63460/2010–SS – ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 01112/2011-FMS. CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
CIRÚRGICA MAFRA LTDA. Assinatura: 01/04/2011.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 036/2011-FMS.
Vigência: 12 meses. Objeto do contrato: Registro de
Preço dos itens abaixo relacionados:
Lote 01 – Fr/ampola - Ranibizumabe 10mg/ml 0,23 ml.
Caixa com 01 frasco de 0,23 ml. Marca comercial:
Lucentis® Código 4367. TODOS OS PRODUTOS
ENTREGUES, DEVERÃO CONSTAR NAS
EMBALAGENS: “PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”.
Os produtos só serão aceitos pelo Almoxarifado,
acondicionados em embalagem original, com lacre
inviolável, com os dados de identificação e procedência,
data de fabricação, tempo de validade e apresentação
de laudo de análise do fabricante do lote a ser entregue
e validade mínima de 60% de sua validade total. RMS:
100681056. Fabricante: Novartis.R$ 2.228,36
Lote 07 – Fr/ampola - Irinotecano (como HCl triidratado)
100 mg. Fr de 5 ml. Código 4609. TODOS OS
PRODUTOS ENTREGUES, DEVERÃO CONSTAR
NAS EMBALAGENS: “PROIBIDA VENDA AO
COMÉRCIO”. Os produtos só serão aceitos pelo
Almoxarifado, acondicionados em embalagem original,
com lacre inviolável, com os dados de identificação e
procedência, data de fabricação, tempo de validade e
apresentação de laudo de análise do fabricante do lote
a ser entregue e validade mínima de 60% de sua
validade total. RMS: 122140034. Marca: Tecnotecan
100 mg. Fabricante: Zodiac.R$ 100,00
Lote 11 – Frasco - Oxcarbazepina 6 %. Frasco contendo
100 ml de susp. Marca comercial: Trileptal (C1) 6%
susp. Código 2323. TODOS OS PRODUTOS
ENTREGUES, DEVERÃO CONSTAR NAS
EMBALAGENS: “PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”.
Os produtos só serão aceitos pelo Almoxarifado,
acondicionados em
embalagem original, com lacre inviolável, com os dados
de identificação e procedência, data de fabricação,
tempo de validade e apresentação de laudo de análise
do fabricante do lote a ser entregue e validade mínima
de 60% de sua validade total. RMS: 100680046.
Fabricante: Novar tis.R$ 20,91 Lote 13 – Comp.
Valsartana 80 mg. Embalagem: cx. com 28 comprimidos.
Marca comercial: Diovan® 80 mg. Código 3286. TODOS
OS PRODUTOS ENTREGUES, DEVERÃO CONSTAR
NAS EMBALAGENS: “PROIBIDA VENDA AO
COMÉRCIO”. Os produtos só serão aceitos pelo
Almoxarifado, acondicionados em embalagem original,
com lacre inviolável, com os dados de identificação e
procedência, data de fabricação, tempo de validade e
apresentação de laudo de análise do fabricante do lote a
ser entregue e validade mínima de 60% de sua validade
total. RMS: 100680065. Fabricante: Novartis. R$1,76.
PROCESSO: 63460/2010–SS – ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 01212/2011-FMS. CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA. Assinatura: 07/
04/2011. Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 036/2011-
FMS. Vigência: 12 meses. Objeto do contrato: Registro
de Preço dos itens abaixo relacionados:
Lote 4 – Frasco - Cloridrato de Dorzolamida 2% colírio
5 ml. Caixa com 1 frasco plástico conta gotas c/ 5 ml.
Código 3334. TODOS OS PRODUTOS ENTREGUES,
DEVERÃO CONSTAR NAS EMBALAGENS:
“PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”. Os produtos só
serão aceitos pelo Almoxarifado, acondicionados em
embalagem original, com lacre inviolável, com os dados
de identificação e procedência, data de fabricação, tempo
de validade e apresentação de laudo de análise do
fabricante do lote a ser entregue e validade mínima de
60% de sua validade total. N° do Registro no Min. Da
Saúde: 1.1213.0326.001-1. Procedência: nacional. Marca:
CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA 2%. Fabricante: LAB.
BIOSINTÉTICA FARM. LTDA.R$ 21,29
PROCESSO: 63460/2010–SS – ATA DE REGISTRO

CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: DAHER DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA-ME. Modalidade: Requisição
de Compras nº. 105/2011-FMS. Pregão Eletrônico nº.
068/2011-FMS. Assinatura: 10/06/2011. Objeto:
Fornecimento de Gabapentina 300 mg e outro. Vigência:
12 (doze) meses. Valor do contrato: R$ 2.235,24 (Dois
mil duzentos e trinta e cinco reais).
PROCESSO: 11.654/2011–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 05802/2011-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: AGLON COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA. Modalidade: Requisição de
Compras nº. 105/2011-FMS. Pregão Eletrônico nº. 068/
2011-FMS. Assinatura: 10/06/2011. Objeto:
Fornecimento de Domperidona 1 mg/ml. Oral e outro.
Vigência: 12 (doze) meses. Valor do contrato: R$
4.142,88 (Quatro mil cento e quarenta e dois reais e
oitenta e oito centavos).
PROCESSO: 960/2011–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 05902/2011-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: MARIOL INDUSTRIAL LTDA.
Modalidade: Requisição de Compras nº. 001/2011-FMS.
Pregão Eletrônico nº. 047/2011-FMS. Assinatura: 17/
06/2011. Objeto: Fornecimento de Paracetamol 200mg/
ml. Vigência: 12 (doze) meses. Valor do contrato: R$
76.912,00 (Setenta e seis mil novecentos e doze reais).
PROCESSO: 960/2011–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 06002/2011-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: MULTILAB IND. E COM. PROD. FARM.
LTDA. Modalidade: Requisição de Compras nº. 001/
2011-FMS. Pregão Eletrônico nº. 047/2011-FMS.
Assinatura: 14/06/2011. Objeto: Fornecimento de
Nistatina creme vaginal. Vigência: 12 (doze) meses.
Valor do contrato: R$ 257.950,00 (Duzentos e cinqüenta
e sete mil novecentos e cinqüenta reais).
PROCESSO: 960/2011–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 06102/2011-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: LABORATÓRIO QUÍMICO
FARMACÊUTICO BERGAMO LTDA. Modalidade:
Requisição de Compras nº. 001/2011-FMS. Pregão
Eletrônico nº. 047/2011-FMS. Assinatura: 14/06/2011.
Objeto: Fornecimento de Cefalexina 500mg. Vigência:
12 (doze) meses. Valor
do contrato: R$ 283.250,00 (Duzentos e oitenta e três
mil duzentos e cinqüenta reais).
PROCESSO: 960/2011–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 06202/2011-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: CENTER NORTE LTDA-EPP.
Modalidade: Requisição de Compras nº. 001/2011-FMS.
Pregão Eletrônico nº. 047/2011-FMS. Assinatura: 14/
06/2011. Objeto: Fornecimento de Diclofenaco, Dipirona
e Metronidazol. Vigência: 12 (doze) meses. Valor do
contrato: R$ 264.854,00 (Duzentos e sessenta e quatro
mil oitocentos e cinqüenta e quatro reais)
PROCESSO: 960/2011–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 06302/2011-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA.
Modalidade: Requisição de Compras nº. 001/2011-FMS.
Pregão Eletrônico nº. 047/2011-FMS. Assinatura: 27/06/
2011. Objeto: Fornecimento de Anfoteracina B + Clor. De
Tetraciclina e Amoxicilina 500 mg. Vigência: 12 (doze)
meses. Valor do contrato: R$ 389.620,00 (Trezentos e
oitenta e nove mil e seiscentos e vinte reais)
PROCESSO: 960/2011–SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 06402/2011-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Modalidade:
Requisição de Compras nº. 001/2011-FMS. Pregão
Eletrônico nº. 047/2011-FMS. Assinatura: 20/06/2011.
Objeto: Fornecimento de Alendronato de sódio 70 mg
comprimidos. Vigência: 12 (doze) meses. Valor do
contrato: R$ 46.400,00 (Quarenta e seis mil e
quatrocentos reais).
TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO: 88/2010–SS – CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 13502/2010-FMS -
TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº. 025-01/2011-SS-
FMS. CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de
Saúde. CONTRATADA: SERTIN COMÉRCIO E
SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSTRUMENTAÇÃO
LTDAS. Assinatura: 31/05/2011. Objeto: Prorrogação
do prazo de vigência por mais 03 (três) meses,
compreendendo o período de 01/06/2011 a 31/08/2012.
Valor deste Termo R$ 57.700,77 (Cinqüenta e sete mil
setecentos reais e setenta e sete centavos).
PROCESSO: 88/2010–SS – CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 13602/2010-FMS -
TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADTAMENTO Nº. 026-
01/2011-SS-FMS. CONTRATANTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONTRATADA: GOLFINHO
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA-
ME. Assinatura: 31/05/2011. Objeto: Prorrogação do prazo
de vigência por mais 03 (três) meses, compreendendo o
período de 01/06/2011 a 31/08/2012 e Aditar o valor
contratual em decorrência da inclusão e exclusão de
itens e alterar patrimônios e unidades. Valor deste Termo
R$ 27.175,35 (Vinte e sete mil, cento e setenta e cinco
reais e trinta e cinco centavos), alterando em
conseqüência o Item 2 – Subitem 1 – Natureza do
Contrato e Item 4 – Subitem 1 – Valor, nos termos do
inciso I, Letra “b” e § 1º do artigo 65 da Lei de Licitações.
EXTRATO DE TERMO DE RETI-RATI
PROCESSO: 4.797/2008 – CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 042/2008-SS-FMS -
TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO Nº. 006-01/2011-FMS.
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: CENTRO EUROPA DE MEDICINA
HIPERBÁRICA E TRATAMENTO DE FERIDAS
REFRATÁRIAS LTDA. Assinatura: 20/06/2011. Objeto:
Retificar o Item 2 – PRAZO, Subitem 2.1 – Prazo de
vigência, do Termo de Prorrogação nº 020-03/2011 ao
Contrato de Prestação de Serviços nº. 042/2008-FMS.
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 874/2011–SS – ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº. 02212/2011-FMS. CONTRATANTE: PMG

DE PREÇOS Nº. 01312/2011-FMS. CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
FG FARMA GOIÁS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA. Assinatura: 05/04/2011.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 036/2011-FMS.
Vigência: 12 meses. Objeto do contrato: Registro de
Preço dos itens abaixo relacionados:
Lote 5 – Frasco – Cloridrato de Dorzolamida + maleato
de timolol (20 + 5mg/ml). Caixa com 1 frasco de 5 ml.
Código 1215. TODOS OS PRODUTOS ENTREGUES,
DEVERÃO CONSTAR NAS EMBALAGENS:
“PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”. Os produtos só
serão aceitos pelo Almoxarifado, acondicionados em
embalagem original, com lacre inviolável, com os dados
de identificação e procedência, data de fabricação,
tempo de validade e apresentação de laudo de análise
do fabricante do lote a ser entregue e validade mínima
de 60% de sua validade total. Marca: Cosopt. Fabricante:
Merck Sharp. R$49,64
Lote 08 – Sache- Montelucaste 4 mg. Caixa com 10 ou
30 saches. Marca comercial: Singulair Baby®. Código
2261. TODOS OS PRODUTOS ENTREGUES,
DEVERÃO CONSTAR NAS EMBALAGENS:
“PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”. Os produtos só
serão aceitos pelo Almoxarifado, acondicionados em
embalagem original, com lacre inviolável, com os dados
de identificação e procedência, data de fabricação,
tempo de validade e apresentação de laudo de análise
do fabricante do lote a ser entregue e validade mínima
de 60% de sua validade total. Marca: Singulair 4 mg
granulado.R$ 2,92
Lote 09 – Comp. - Montelucaste 5 mg. Caixa com 10 ou
30 comprimidos. Marca comercial: Singulair®. Código
3639. TODOS OS PRODUTOS ENTREGUES,
DEVERÃO CONSTAR NAS EMBALAGENS:
“PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”. Os produtos só
serão aceitos pelo Almoxarifado, acondicionados em
embalagem original, com lacre inviolável, com os dados
de identificação e procedência, data de fabricação,
tempo de validade e apresentação de laudo de análise
do fabricante do lote a ser entregue e validade mínima
de 60% de sua validade total. Marca: Singulair 5 mg.R$
2,92
PROCESSO: 63460/2010–SS – ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 01412/2011-FMS. CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
PRODIET FARMACÊUTICA LTDA. Assinatura: 01/04/
2011. Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 036/2011-FMS.
Vigência: 12 meses. Objeto do contrato: Registro de
Preço dos itens abaixo relacionados:
Lote 12 – Comp. - Pantoprazol 40 mg. Embalagem: cx.
c/ 14 comprimidos. Código 2339. TODOS OS
PRODUTOS ENTREGUES, DEVERÃO CONSTAR
NAS EMBALAGENS: “PROIBIDA VENDA AO
COMÉRCIO”. Os produtos só serão aceitos pelo
Almoxarifado, acondicionados em embalagem original,
com lacre inviolável, com os dados de identificação e
procedência, data de fabricação, tempo de validade e
apresentação de laudo de análise do fabricante do lote
a ser entregue e validade mínima de 60% de sua
validade total. Procedência:
nacional. Registro M.S.: 1.0043.0634/002-8. Marca:
Pantocal. Fabricante:
Eurofarma.R$ 1,70
Em atenção ao disposto do Artigo 15, § 2º da Lei de
Licitações, segue
abaixo os preços registrados referentes ao:
PROCESSO: 63.175/2010 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 0712/2011 – FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E
FARMACÊUTICOS S.A. Assinatura: 13/04/2011.
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 039/11-FMS “Registro
de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do contrato:
Registro de Preço dos itens abaixo relacionados:
Lote 1 – FR/ampola - Avastin (bevacizumabe 25 mg/
mL). Apresentação: 25mg/ml sol inj p/inf iv ct fa vd inc
X 4ml. Solução injetável para infusão intravenosa. Frasco:
Ampola vidro incolor. Embalagem: Cartucho de
cartolina. R.P. 1.0100.0637.001-5. Validade do Produto
24 meses. Código 3990. Todos os produtos entregues
deverão constar nas embalagens: “PROIBIDA VENDA
AO COMÉRCIO”. Os produtos só serão aceitos pelo
Almoxarifado, acondicionados em embalagem original,
com lacre inviolável, com os dados de identificação e
procedência, data de fabricação, tempo de validade e
apresentação de laudo de análise do fabricante do lote
a ser entregue e validade mínima de 60% de sua
validade total. Procedência: EUA/Suíça. NCM:
30.021.038. Marca: Roche Fabricante: Genentech Inc/
F. Hoffmann-La Roche Ltd.R$ 950,85
Lote 2 - FR/ampola - Avastin (bevacizumabe 25 mg/
Ml). Apresentação: 25mg/ml sol inj p/inf iv ct fa vd inc
X 16 ml. Solução injetável para infusão intravenosa.
Frasco: Ampola vidro incolor. Embalagem: Cartucho de
cartolina. R.P. 1.0100.0637.002-3. Validade do Produto:
24 meses.Código 4251. Embalagem com 1 frasco-
ampola. Todos os produtos entregues deverão constar
nas embalagens: “PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”.
Os produtos só serão aceitos pelo Almoxarifado,
acondicionados em embalagem original, com lacre
inviolável, com os dados de identificação e procedência,
data de fabricação, tempo de validade e apresentação
de laudo de análise do fabricante do lote a ser entregue
e validade mínima de 60% de sua validade total.
Procedência: EUA/Suíça. NCM: 30.021.038. Marca:
Roche Fabricante: Genentech Inc/F. Hoffmann-La Roche
Ltd.R$ 3.681,59 Lote 3 – Comp. Xeloda (capecitabina
500 mg). Apresentação: 500mg com Rev. Ct 12 bl al
plas inc X 10. Embalagem com 120 comprimidos. Código
4033. Validade: 24 meses. Acondicionamento: Blister
alumínio plást. Incolor. Embalagem: Car tucho de
cartolina.Todos os produtos entregues deverão constar
nas embalagens: “PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”.
Os produtos só serão aceitos pelo Almoxarifado,
acondicionados em embalagem original, com lacre
inviolável, com os dados de identificação e procedência,
data de fabricação, tempo de validade e apresentação
de laudo de análise do fabricante do lote a ser entregue
e validade mínima de 60% de sua validade total.R.P.
1.0100.0549.004-1. Marca: Roche Fabricante:
Hoffmann-La Roche Inc. Procedência: EUA. NCM:
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30.049.079.R$11,79
Lote 12 - Comp - Bonviva (Ibandronato de sódio 150 mg).
Embalagem com 1 comprimido. Código 4521.
Apresentação: 150 mg com Rev. ct bl al/al X1. Comprimido
revestido. Blister alumínio/aluminio. Embalagem Cartucho
de Cartolina. R.P. 1.0100.0646.001-4. Validade do Produto:
36 meses Todos os produtos entregues deverão constar
nas embalagens: “PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”.
Os produtos só serão aceitos pelo Almoxarifado,
acondicionados em embalagem original, com lacre
inviolável, com os dados de identificação e procedência,
data de fabricação, tempo de validade e apresentação
de laudo de análise do fabricante do lote a ser entregue
e validade mínima de 60% de sua validade
total.Procedência: Brasil. NCM: 30.049.059. Produto:
Bonviva.Marca: Roche/Fabricante: Produtos Roche
Químicos e Farmacêuticos S.A. R$93,16.
PROCESSO: 63.175/2010 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 0812/2011 – FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
TRM COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP.
Assinatura: 04/04/2011. Modalidade: Pregão Eletrônico
nº. 039/11-FMS “Registro de Preços”. Vigência: 12
meses. Objeto do contrato: Registro de Preço dos itens
abaixo relacionados: Lote 4 – Fr/amp. Novorapid (Insulina
asparte 100 UI/ml). Apresentação: Cx 5 PENFILL 3
ML. Solução injetável. Validade: 30 meses. Embalagem:
Carpule de vidro incolor – Primária – Caixa de cartolina
sem colméia – Secundária Registro: 1176600160043.
Código 1861. Todos os produtos entregues deverão
constar nas embalagens: “PROIBIDA VENDA AO
COMÉRCIO”. Os produtos só serão aceitos pelo
Almoxarifado, acondicionados em embalagem original,
com lacre inviolável, com os dados de identificação e
procedência, data de fabricação, tempo de validade e
apresentação de laudo de análise do fabricante do lote
a ser entregue e validade mínima de 60% de sua
validade total.Fabricante: Nordisk. R$ 20,56
Lote 5 - Novorapid 100UI (Insulina asparte 100 UI/ML).
100 UI/Fr. 10 ml Inj. (Penfil). Solução injetável. Validade:
24 meses. Embalagem: CARPULE DE VIDRO INCOLOR
– Primária. Caixa de Cartolina sem colméia – Secundária.
Frasco ampola contendo 10 ml. Registro: 1176600160051.
Código 1862. Todos os produtos entregues deverão
constar nas embalagens: “PROIBIDA VENDA AO
COMÉRCIO”. Os produtos só serão aceitos pelo
Almoxarifado, acondicionados em embalagem original,
com lacre inviolável, com os dados de identificação e
procedência, data de fabricação, tempo de validade e
apresentação de laudo de análise do fabricante do lote a
ser entregue e validade mínima de 60% de sua validade
total.Fabricante: Novo Nordisk. R$ 53,80.
Lote 6 – Carpule - Novomix 30%/70% Penfil (Insulina
asparte soluvel 30% + asparte protamina 70%.).
Apresentação: 5 car. X 3 ml Solução:Injetável. Validade
24 meses. Embalagem: CARPULE DE VIDRO
INCOLOR – PRIMÁRIA – CAIXA DE CARTOLINA
SEM COLMÉIA –SECUNDÁRIA. Registro:
1176600160061 Código 1860. Todos os produtos
entregues deverão constar nas embalagens: “PROIBIDA
VENDA AO COMÉRCIO”. Os produtos só serão aceitos
pelo Almoxarifado, acondicionados em embalagem original,
com lacre inviolável, com os dados de identificação e
procedência, data de fabricação, tempo de validade e
apresentação de laudo de análise do fabricante do lote a
ser entregue e validade mínima de 60% de sua validade
total.Fabricante: Novo Nordisk.R$ 22,98
Lote 7 – Carpule - Levemir (Insulina detemir 100 UI/
ML) Cx. 5 Penfill 3 ml. Código 1864. Validade: 30 meses.
Embalagem: Carpule de vidro incolor – Primária – Caixa
de Cartolina sem colméia – Secundária. Registro:
1176600160078 Todos os produtos entregues deverão
constar nas embalagens: “PROIBIDA VENDA AO
COMÉRCIO”. Os produtos só serão aceitos pelo
Almoxarifado, acondicionados em embalagem original,
com lacre inviolável, com os dados de identificação e
procedência, data de fabricação, tempo de validade e
apresentação de laudo de análise do fabricante do lote
a ser entregue e validade mínima de 60% de sua
validade total.Fabricante: Novo Nordisk. R$ 38,678
PROCESSO: 63.175/2010 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 0912/2011 – FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
SANOFI –AVENTIS COMERCIAL E LOGISTICA LTDA.
Assinatura: 08/04/2011. Modalidade: Pregão Eletrônico
nº. 039/11-FMS “Registro de Preços”. Vigência: 12
meses. Objeto do contrato: Registro de Preço dos itens
abaixo relacionados:
Lote 8 – Carpule - LANTUS 100UI CARP 1 (insulina
glargina 100 UI/Ml). Carpule contendo 3 ml. Solução
injetável. Apresentação: Embalagem com 1 carpule com
3ml.. Procedência: Alemanha. Código 1865. Cód.
Alfândegário: 3004.39.29 - Registro M.S.
1.1300.0285.001-3.Validade do Medicamento: 36 meses.
DCB: 160337-95-1.Todos os produtos entregues deverão
constar nas embalagens: “PROIBIDA VENDA AO
COMÉRCIO”. Os produtos só serão aceitos pelo
Almoxarifado, acondicionados em embalagem original,
com lacre inviolável, com os dados de identificação e
procedência, data de fabricação, tempo de validade e
apresentação de laudo de análise do fabricante do lote
a ser entregue e validade mínima de 60% de sua
validade total. Marca: Lantus Fabricante: Sanofi-Aventis
Deustchland Gmbh. R$ 57,885.
Lote 9 – Fr/amp. - LANTUS 100UI FRASC (insulina
glargina 100 UI/Ml). Frasco ampola contendo 10 mL.
Solução injetável. Código Alfandegário: 3004.39.29.
Validade do medicamento: 24 meses – DCB: 160337-
95-1. R.M.S. 11300.0285/003-1. Apresentação:
Embalagem com 1 frasco ampola com 10 ml.
Procedência: Alemanha - Código 1866. Todos os
produtos entregues deverão constar nas embalagens:
“PROIBIDA VENDA AO COMÉRCIO”. Os produtos só

serão aceitos pelo Almoxarifado, acondicionados em
embalagem original, com lacre inviolável, com os dados
de identificação e procedência, data de fabricação,
tempo de validade e apresentação de laudo de análise
do fabricante do lote a ser entregue e validade mínima
de 60% de sua validade total. Marca: Lantus Fabricante:
Sanofi-Aventis Deustchland Gmbh. R$ 179,597.
PROCESSO: 63.175/2010 – SS -ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº. 1012/2011 – FMS - CONTRATANTE:
PMG / Secretaria Municipal de Saúde. CONTRATADA:
PRODIET FARMACÊUTICA LTDA. Assinatura: 07/04/
2011. Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 039/11-FMS
“Registro de Preços”. Vigência: 12 meses. Objeto do
contrato: Registro de Preço dos itens abaixo relacionados:
Lote 14 – Comp. - Anastrozol 1 mg. Embalagem
caixa c/30 comprimidos. Procedência: Nacional –
Medicamento: Genérico – R.M.S. 1.0043.0931/003-
0. Código 291. Todos os produtos entregues deverão
constar nas embalagens: “PROIBIDA VENDA AO
COMÉRCIO”. Os produtos só serão aceitos pelo
Almoxarifado, acondicionados em embalagem
original, com lacre inviolável, com os dados de
identif icação e procedência, data de fabricação,
tempo de validade e apresentação de laudo de análise
do fabricante do lote a ser entregue e validade
mínima de 60% de sua validade total.Laboratorio:
Eurofarma. R$ 8,01.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS DA SAÚDE

Processo Seletivo para Médico (Especialidade:
Pediatra Intensivista)

Edital de Resultado n.º 039/2011-SS11
A Sra. Solange Cristina Aparecida Vialle, Gestora do

Departamento de Recursos Humanos da Saúde, no
uso de suas atribuições legais, considerando a
conclusão do processo seletivo para Médico
(Especialidade: Pediatra Intensivista);

Torna público:
Não houve candidato inscrito para o processo de

seleção pública para Médico (Especialidade: Pediatra
Intensivista), divulgado pelo Edital nº 38/2011-SS11

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DA EDUCAÇÃO

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, torna-se público o
seguinte ato administrativo:

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2011-SE – (PA Nº

54268/2010)

RELAÇÃO DOS SERVIDORES QUE IRÃO
PARTICIPAR DA ELEIÇÃO DO CONSELHO

TUTELAR EM 03/07/2011
RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS PARA
APURAÇÃO
Adriana Aparecida de Oliveira
Adriana Ferreira da Silva
Alice Mendonça
Alvara Marina dos Santos
Ana Carolina Barbosa Bento
Angelica Costa dos Reis
Bruno João Santos
Charles Daniel Alves Galvão
Cicera Maria de Melo
Cristiane Oliveira da Silva
Damares Santana de Alcântara
Edmilson Neves de Oliveira
Elaine Soares da Silva
Eliete Vieira de Sousa Potzman
Elisabete Jordão de Castro Silva
Gildete A P. Lima
Ionice da Silveira Rosa
João Rosa da Silva
José Francisco Sobrinho
Juliana Santos e Cursino
Lucilene Lima Gomes
Luna Borges Berruezo
Maria Aparecida Viana
Maria Auxiliadora Alegre
Maria Cristiane de Andrade Lopes
Maria Floriana
Marillene Fonseca Rossi
Nerzinda Rosa Gonçalves
Paulo Costa Machado
Raimunda Silva Matos
Rosangela Duarte
Sandra Aparecida S. Galvão
Sandra Siqueira de Medeiros
Silfredo Ferreira dos Santos Filho
Sirlei Ribeiro Silva Souza
Solange dos Santos Morais Tavares
Sueli dos Santos de Freitas
Teresa Cristina de Mello Ribeiro
Tiago de Albuquerque Lopes
Vanderlei de Oliveira
Veida Aparecida da Cruz Batista
Viviane Jubran
Zélia de Brito
Zulmira Rosa Lee
José Candido
Maria Alzair Rocha dos Anjos Komuro
Sheila Aparecida Lima Sotero
Fátima de Souza Isidoro

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CIDADANIA
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Lista de Presença
Acilvania Moreira de Souza
Adriana F. Brito
Adriana Ferreira da Silva
Alexandre Gabriel da Silva
Alice Mendonça Sales
Alvara Marina dos Santos
Ana Carolina Barbosa Bento
Ana Lucia da Costa Lima
Ana Lúcia de Souza Pelintra
Anderson dos Santos Feitosa
Angela Maria Almeida Santos
Angelica C. Reis
Antonio Gomes Neto
Arminda Dourado Baleeiro
Beatriz de Oliveira Veiga
Bruno João Santos
Camila Sanfelice
Carmem Pereira Dias de Souza
Cauê Ladislau de Oliveira
Célia Regina da Silva
Charles Daniel Alves Galvão
Cirlene Márcia Frizzo
Claudete Inácio
Cleusa Sandra Guedes
Cleuzeni Sales de Souza
Cristiane de O. da Silva
Cristiane Lamas
Cristiane Romão
Cristina N. Godoy Rossi Maia
Cristina Passeri

Daiane Caroline Alcantara da Silva
Damaris Santana de Alcantara
Danielle Rodrigues Lopes
Edina Fereira da Silva
Edjane Souza de Araújo
Edmilson Neves de Oliveira
Eduardo Ricardo Pereira da Silva
Elaine Soares da Silva
Elenice de Albuquerque Mauro
Eliane Eloá Furlan Buccini
Eliete Vieira de Sousa Potzman
Eliezer Alves de Oliveira
Elisabeth Jordão de Castro Silva
Elisangela Aparecida Santos da Silva
Evani Gomes
Everaldo Barbosa dos Santos
Fátima de Souza Ezidoro
Felipe Marques de Mendonça
Francisco Damião da Silva
Gerson Vieira Lopes
Gildete Andrade Pereira Lima
Givanete Bezerra da Silva
Guilherme Gregory A. Costa e Silva
Helen Lúcia Gonçalves
Helena Passarello Jorge de Barros
Heloisa Gomes
Iolanda da Silva Trindade
Ionice Silveira Rosa
Irene Ribeiro Zucco
Ivana Silva de Oliveira
Jair Alves da Cunha
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Jaqueline Rocha de Aquino
João Ribeiro
João Rosa da Silva
Johnny Wagner de Oliveira
José Claudio Neris
Josefa Amorin R. Souza
Josiane Cordeiro Silva
Josiane de Oliveira Guimarães
Josilda Araujo C. Nascimento
Jovelina Rodrigues de Lima
Juliana de Souza Loverri
Juliana Manzano
Juliana S. E Cursino
Leandro Constantino de Oliveira
Leonardo Barros Lopes
Leonizia Gil Tavares
Liliane Auxiliadora Costa
Lindinalva A Sobral
Liniker Alves
Lucia Maria Paiva
Lúcia Soares de Sousa Oliveira
Luciana Almeida de Souza
Luciana Araújo de Lima Ribeiro
Lucilene Lima Gomes
Lucineide RIbeiro da Silva
Luiz Carlos Bim
Maíra Kozue Ogawa
Maite Rodrigues de Oliviera
Marcella Vicente
Marcelo Costa de Freitas
Marcia Cristina Marques
Marcia Leonel dos Santos Couto
Marcia Terribille Barbosa
Márcio José Farias
Maria Alice Ciola
Maria Alzair Rocha A.Komuro
Maria Aparecida Viana
Maria Aurora José Romão
Maria Auxiliadora Alegre
Maria Barreto Malena
Maria Cristiane de A Lopes
Maria de Fátima L. Silva
Maria de Fátima Pereira Abrantes
Maria Floriana F. Silva
Maria Graciete Raimundo
Maria José C. Correa
Maria José da Silva
Maria José de Oliveira Costa
Maria Lindomar
Maria Madalena B. de Lima
Maria Neide M Chagas
Marilda Monica Crispim Silva
Marta Lúcia de Souza Ferraz
Michele da Silva Greco
Miriam Costa
Miriam dos Santos
Moacir Sousa
Neide Keiko Otsuka
Nerzinda Rosa Gonçalves
Nilcéia Cristina da Silva Góes
Patrícia Correa Martini
Patrícia Helena
Patricia Vieira da Costa
Paulo Costa Machado
Paulo de Tarso Santini Tonon
Paulo Ferreira
Paulo Roberto Ituassu
Paulo Roberto Ituassu
Priscila Correa Rodrigues
Priscila Correa Rodrigues
Priscila Rodrigues de Lima
Raimunda Silva Matos
Raquel Rodrigues Cardoso dos Santos
Regina Célia da Silva
Renata Galacci
Rita Nogueira da Silva
Roberta Ap. Neves da Silva
Roberta Silva Oliveira
Roberto Carlos Marcelino
Ronaldo Barros Nascimento
Rosa Mª Cunha Silva
Rosana Aparecida Fontes de Oliveira
Rosana Fatima Alexandre de Paula
Rosana Fatima Alexandre de Paula
Rosangela Duarte
Rosilene Santana Bressan
Sandra Aparecida Galvão
Sandra Araujo de Barros
Sandra Maria Correia Silva
Sheyla Aparecida Lima Sotero
Sifredo Ferreira dos Santos Filho
Silvano do Carmo Barros
Silvano dos Santos Silva
Sílvia Aparecida Leite
Sirlei Ribeiro Silva Souza
Solange dos Santos Moraes Tavares
Solange Ribeiro da Siva
Sonia Aparecida
Sonia Regina de Camargo
Sueli Freitas
Sueli Romero Polillo
Suzana Nunes de Maleka
Tania Tobal Percevalli
Teresa Alves Dantas
Teresa Cristina de Mello Ribeiro
Terezinha Marta A Xavier
Thaise Morici
Tiago de Albuquerque Lopes
Valdeci Carrilho de Castro
Valdete Paulino Monteiro
Valmir da Silva
Valneide Ferreira
Valquíria Lourenço V. Fª Campos
Vanderlei de Oliveira
Vanessa Andreus Almeida
Vaucilene Ferreira Sousa
Veida Aparecida da Cruz
Wellington Marques da Silva
Willians Marques Ribas
Zenilda de Souza
Zuleide Aparecida Poletto
Zumira Rosa Paiva Lee

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 498-CMAS
O CMAS- Conselho Municipal de Assistência

Social de Guarulhos, no uso de suas atribuições
legais e considerando:

a) a Instrução Normativa da Secretaria Nacional de
Assistência Social do MDS- Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome que
estabelece regras para preenchimento do Demonstrativo
SUAS WEB ref. Prestação de contas do Plano de Ação
2010 dos recursos federais no sistema SUASWEB;

b) os dados fornecidos pelo FMAS- Fundo Municipal
de Assistência Social através do Ofício nº 41/2011-
SAS 01.07

c) a deliberação em reunião ordinária de 03.06.2011 ;
RESOLVE:

Artigo 1° - Aprova-se as informações do
Demonstrativo SUAS WEB ref. Prestação de contas
do Plano de Ação 2010 dos recursos federais a serem
lançadas no SUAS WEB - ref. Repasse de recursos
federais no ano de 2010 através do FMAS- Fundo
Municipal de Assistência Social já tornados publicos
através da resolução 487 -CMAS.-publicado no Boletim
Oficial PMG nº 032/11 de 02/05/2011.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor com efeitos
retroativos a 03.06.2011 , revogadas as disposições
em contrário.

RESOLUÇÃO Nº 499-CMAS
O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social,

conforme atribuições contidas na Lei Federal 8742/93-
Lei Orgânica de Assistência Social, Lei Municipal 5052/
97, Lei Orgânica Municipal e, considerando:

- Que é incumbência normativa básica do CMAS examinar
e apreciar o Relatório de Gestão da Secretaria Municipal de
Assistência Social e Cidadania e da Coordenadoria do Fundo
Social de Solidariedade, anualmente;

- Que a ausência de tal providência pode acarretar
ao município a não percepção de recursos federais e
estaduais;

- As exigências da NOB - Norma Operacional Básica
da Assistência Social em seu item 3.4, onde define
como competências dos níveis de Governo e modelos
de Gestão e que os Gestores Estaduais e Municipais
devem elaborar anualmente o Relatório de Gestão;

- o oficio 022/11- CFSS ;
- O Deliberado em reunião extraordinária de

15.06.2011
RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar, por unanimidade o Relatório de
Gestão 2010 das ações da Coordenadoria do Fundo
Social de Solidariedade em complemento ao Relatório
de Gestão - SAS 2010, em todos os seus aspectos não
defesos em lei, devendo produzir seus jurídicos efeitos.

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

RESOLUÇÃO Nº 500 - CMAS
O CMAS-Conselho Municipal de Assistência

Social de Guarulhos, no uso de suas atribuições
legais, e considerando:

- o disposto na Política Nacional de Assistência Social
e a NOB/SUAS - Norma Operacional Básica do Sistema
Único de Assistência Social que normatiza as ações a
serem executadas no âmbito da Assistência Social em
todos os níveis de governo;

- a definição institucional do CMAS enquanto órgão
de Controle Social do desenvolvimento das ações de
assistência social definida pela Política Nacional de
Assistência Social e a NOB/SUAS - Norma Operacional
Básica do Sistema Único de Assistência Social;

- a garantia de prover a qualidade do atendimento
dos serviços prestados na rede potencializadora da
Assistência Social no Município ;

- - que o Controle Social é a participação da sociedade
civil nos processos de planejamento, acompanhamento,
monitoramento e avaliação das ações da gestão pública
e na execução das políticas e programas públicos.

- que o controle social tambem trata-se de uma ação
conjunta entre Estado e sociedade em que o eixo central
é o compartilhamento de responsabilidades com vistas
a aumentar o nível da eficácia e efetividade das políticas
e programas públicos.

- que repasse de recursos financeiros aos entes
federados é um dos mecanismos adotados pelo MDS-
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a
Fome - para aperfeiçoamento da gestão descentralizada
do Programa Bolsa Família. Nesse sentido, o MDS
criou o Índice de Gestão Descentralizada – IGD, que
reflete a qualidade da gestão municipal no Programa e
serve de base para o repasse de recursos financeiros
aos municípios.

- que o Índice de Gestão Descentralizada – IGD, é
um indicador que mede a qualidade da gestão municipal
do Programa Bolsa Família. Com base nesse indicador,
o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à
Fome (MDS) repassa recursos aos municípios para
apoio à gestão do Programa.

- que o IGD é calculado a partir de 4 variáveis :
- A qualidade e a integridade das informações

constantes no Cadastro Único;
- A atualização da base de dados do Cadastro Único;
- As informações sobre o cumprimento das

condicionalidades da área de educação;
- As informações sobre o cumprimento das

condicionalidades da área de saúde.-
- que o acompanhamento das condicionalidades

compõe o Índice de Gestão Descentralizada – IGD,
que garante repasses financeiros aos municípios para
melhorar a gestão do Programa Bolsa Família;

- que o Conselho Municipal de Assistência Social
deve ser consultado na elaboração das propostas das
atividades, pois será responsável pela análise da
prestação de contas da utilização dos recursos do IGD,
como parte integrante da prestação de contas anual do
Fundo Municipal de Assistência Social, conforme
estabelecido na Resolução 130 de 15 de julho de 2005
do Conselho Nacional de Assistência Social.

- A apresentação do Oficio 022/11- CFSS o plano de
aplicação dos recursos do IGD ano 2010

- conforme o deliberado em Reunião extraordinária

de 15.06.2011
RESOLVE:

Artigo 1° - Fica aprovada a prestação de contas
dos recursos FEDERAIS repassados a titulo de IGD

ref. Ano de 2010 cf. Planilha apresentada.
Artigo 4 º – Esta Resolução entra em vigor com

efeitos retroativos a 16.06.2011 , revogadas as
disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DO MEIO AMBIENTE
EDITAL Nº 29/11 – SM01.05.03

Pelo presente edital, o Departamento de Relações do Meio Ambiente torna público a todos quanto o presente
Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta dos Processos Administrativos,
conforme segue:

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

ERRATA
Retificação da PORTARIA Nº 1143/2011-GP de 13

de Maio de 2011, publicado no Diário Oficial do Município
de Guarulhos nº 035/2011 – GP em 13/05/2011,
conforme segue:

Em, 28 de junho de 2011.
PORTARIA N° 035

Onde se lê:
“... UARAB União dos Adeptos das Religiões Afro-

Brasileiras Suplente: Osvaldo Diniz Filho Igreja Católica,
Paróquia Bonsucesso Suplente: Padre Renato
Bernardes ...“

leia-se: “...
UARAB União dos Adeptos das Religiões Afro-

Brasileiras Titular: Osvaldo Diniz Filho Igreja Católica,
Paróquia Bonsucesso Titular: Padre Renato Bernardes
...“

PORTARIA Nº 005/2011 - SC
O Secretário de Cultura, HÉLIO ARANTES, no uso

de suas atribuições legais
R E S O L V E

Suspender o expediente do Centro Cultural João
Cavalheiro Salem, Museu Histórico Municipal, Teatro
Nelson Rodrigues e Biblioteca Pedro Dias do Carmo,
no dia 01 de julho de 2011, a partir das 13:00 horas, em
virtude de serviços de dedetização .

COMUNICADO Nº 08/2011 – SC
O Secretario de Cultura, Hélio Arantes, no uso das

atribuições que lhe são conferidas e em atendimento ao
item 2 da Portaria nº 1430/2011-GP, que diz respeito à
criação de Comissão para representar o pleito do Conselho
Municipal de Participação da Comunidade Nordestina;

RESOLVE:
Artigo 1º – CONVIDAR a comunidade nordestina

guarulhense para participar de Assembleia Plenária a
ser realizada no dia 14/07/2011, às 19h00, no Salão de
Artes do Centro Municipal de Educação Adamastor,
sito à Av. Monteiro Lobato, nº 734 – Macedo – Guarulhos.

Artigo 2º - A referida Assembléia Plenária terá como
finalidade a escolha de 05 (cinco) representantes que
comporão a Comissão que coordenará o pleito, a qual
terá como objetivo elaborar proposta do Regimento
Eleitoral para a eleição dos primeiros conselheiros do
Conselho Municipal de Participação da Comunidade
Nordestina, regimento este que deverá ser discutido
no dia 21/07/2011.

COORDENADORIA DO FUNDO SOCIAL DE
SOLIDARIEDADE

Torna público o Edital de Proclamas de
Casamento Civil Coletivo, conforme o Decreto

Municipal nº 27019/2009
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 1º
SUBDISTRIUTO DE GUARULHOS
“Publicação dos Proclamas”
Sidney Pellicci Monteiro
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil
Brasileiro.
José Felix Sales, estado civil solteiro, profissão
ajudante de pedreiro, nascido em Guarulhos, SP no
dia dezenove de março de mil novecentos e
cinquenta e seis (19/03/1956), residente e
domiciliado Rua Azaléia, nº 17, Recreio São Jorge,
neste Subdistrito, Guarulhos, SP, filho de Cidrac
Sales e de Aparecida Maciel Sales.
Divani Pereira da Silva, estado civil solteira, profissão do
lar, nascida em Votuporanga, SP no dia cinco de maio de
mil novecentos e cinquenta e sete (05/05/1957), residente
e domiciliada Rua Azaléia, nº 17, Recreio São Jorge,
neste Subdistrito, Guarulhos, SP, filha de Jeronimo Pereira
da Silva Filho e de Irma Augusta dos Santos.
José Valter de Lima, estado civil solteiro, profissão
conferente, nascido em Distrito Cruangí, Timbaúba,
PE no dia vinte e cinco de maio de mil novecentos e
sessenta e sete (25/05/1967), residente e domiciliado
Rua Dona Dica, número 423, Jardim Tranquilidade,
neste Subdistrito, Guarulhos, SP, filho de Sebastião
Antonio de Lima e de Maria das Dôres de Lima.
Helayne Sousa Silva, estado civil solteira, profissão do
lar, nascida em Caculé, BA no dia dezessete de agosto
de mil novecentos e oitenta (17/08/1980), residente e
domiciliada Rua Dona Dica, número 423, Jardim
Tranquilidade, neste Subdistrito, Guarulhos, SP, filha de
Décio Rodrigues da Silva e de Elisabete Sousa Silva.
Jair Batista Nery, estado civil solteiro, profissão
motorista, nascido em Escada, PE no dia vinte e seis
de setembro de mil novecentos e setenta e cinco (26/
09/1975), residente e domiciliado Viela Pires do Rio,
número 94, Gopoúva, neste Subdistrito, Guarulhos,
SP, filho de João Batista Nery e de Maria da Paz Nery.
Ivaneide Pereira Santos, estado civil solteira, profissão
do lar, nascida em Guarulhos, SP no dia sete de julho de
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mil novecentos e setenta e dois (07/07/1972), residente
e domiciliada Viela Pires do Rio, número 94, Gopoúva,
neste Subdistrito, Guarulhos, SP, filha de Samuel Bispo
Pereira Santos e de Damiana Bispo dos Santos.
Aldo Vieira das Chagas, estado civil solteiro, profissão
auxiliar de expedição, nascido em São Bernardo do
Campo, SP no dia vinte e quatro de novembro de mil
novecentos e sessenta e sete (24/11/1967), residente
e domiciliado Rua Severina, número 55-A, Recreio São
Jorge, neste Subdistrito, Guarulhos, SP, filho de Osvaldo
José das Chagas e de Alaíde Vieira das Chagas.
Ísis Maria dos Santos Paraguassu, estado civil solteira,
profissão auxiliar de limpeza, nascida em Guarulhos,
SP no dia vinte e nove de abril de mil novecentos e
oitenta e um (29/04/1981), residente e domiciliada Rua
Severina, número 55-A, Recreio São Jorge, neste
Subdistrito, Guarulhos, SP, filha de Edesio Batista
Paraguassu e de Judite dos Santos Paraguassu.
Francisco Duarte Silva Filho, estado civil solteiro,
profissão representante comercial, nascido em São
Paulo, SP no dia vinte e cinco de julho de mil novecentos
e sessenta e seis (25/07/1966), residente e domiciliado
Avenida José Antonio Zeraibe, número 99, Jardim Bom
Clima, neste Subdistrito, Guarulhos, SP, filho de
Francisco Duarte Silva e de Maria Pedrina Silva.
Maria do Socorro Albino Silva, estado civil solteira, profissão
costureira, nascida em Barra de Santa Rosa, PB no dia
vinte e seis de maio de mil novecentos e sessenta e nove
(26/05/1969), residente e domiciliada Avenida José Antonio
Zeraibe, número 99, Jardim Bom Clima,
neste Subdistrito, Guarulhos, SP, filha de Maria Albino
da Silva.
Rosivan Galdino da Silva, estado civil solteiro, profissão
auxiliar de almoxarifado, nascido em Jardim, CE no dia
treze de fevereiro de mil novecentos e setenta e três
(13/02/1973), residente e domiciliado Rua Angicos,
número 35, casa 3, Jardim Lenize, neste Subdistrito,
Guarulhos, SP, filho de Francisco Assis Galdino e de
Maria Marcelino da Silva.
Maria Inês Siqueira da Silva, estado civil solteira,
profissão do lar, nascida em Campos do Jordão, SP no
dia dezesseis de outubro de mil novecentos e setenta
e quatro (16/10/1974), residente e domiciliada Rua
Angicos, número 35, casa 3, Jardim Lenize, neste
Subdistrito, Guarulhos, SP, filha de Petronilio Antonio
da Silva e de Rosalina Siqueira da Silva.
Gilvan Alves da Silva, estado civil solteiro, profissão
operador de empilhadeira, nascido em Itajuípe, BA no
dia vinte e cinco de setembro de mil novecentos e
setenta e nove (25/09/1979), residente e domiciliado
Rua Duque de Caxias, número 15-C, Jardim Primavera,
neste Subdistrito, Guarulhos, SP, filho de José Aldoino
Alves e de Maria Anjos Silva Alves.
Maria Aparecida Silva, estado civil solteira, profissão
do lar, nascida em Santo André (2º Subdistrito Utinga),
SP no dia vinte e cinco de janeiro de mil novecentos e
sessenta e oito (25/01/1968), residente e domiciliada
Rua Duque de Caxias, número 15-C, Jardim Primavera,
neste Subdistrito, Guarulhos, SP, filha de Joãozinho
Setembro Silva e de Maria Bina Silva.
Ednaldo Severino Gonçalves, estado civil solteiro,
profissão motorista, nascido em Recife, PE no dia
vinte e dois de novembro de mil novecentos e setenta
e seis (22/11/1976), residente e domiciliado Rua
Palmeiras, número 221, Cidade Soberana, neste
Subdistrito, Guarulhos, SP, filho de Severino Ramos
Gonçalves e de Iracema Severina da Silva.
Maria Edilene Santos da Silva, estado civil solteira,
profissão ajudante geral, nascida em Ribeirão, PE no
dia quinze de agosto de mil novecentos e setenta e
quatro (15/08/1974), residente e domiciliada Rua
Palmeiras, número 221, Cidade Soberana, neste
Subdistrito, Guarulhos, SP, filha de Altino José da Silva
e de Maria Luiza dos Santos da Silva.
Roosevelt Oliveira Sá Junior, estado civil solteiro,
profissão motoboy, nascido em Guarulhos, SP no dia
vinte de abril de mil novecentos e setenta e um (20/04/
1971), residente e domiciliado Rua Mauricio de Nassau,
nº 190, casa 02, Jardim Munhoz, neste Subdistrito,
Guarulhos, SP, filho de Roosevelt Oliveira Sá e de
Heloisa Helena Mallet de Sá.
Simone dos Santos, estado civil solteira, profissão
operadora de caixa, nascida em Guarulhos, SP no dia
vinte e quatro de junho de mil novecentos e oitenta e
três (24/06/1983), residente e domiciliada Rua Mauricio
de Nassau, nº 190, casa 02, Jardim Munhoz, neste
Subdistrito, Guarulhos, SP, filha de José Pedro dos
Santos e de Cicera da Silva.
José Antonio da Silva, estado civil solteiro, profissão
repositor, nascido em Arapiraca, AL no dia cinco de
janeiro de mil novecentos e setenta e oito (05/01/1978),
residente e domiciliado Avenida Marginal, nº 176, Jardim
Santa Emilia, neste Subdistrito, Guarulhos, SP, filho de
Antonio Pedro da Silva e de Cicera Josefa da Silva.
Maria Eliane Pinheiro da Silva, estado civil solteira,
profissão auxiliar de seregrafia, nascida em Iracema,
CE no dia vinte e um de abril de mil novecentos e
oitenta e sete (21/04/1987), residente e domiciliada
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Avenida Marginal, nº 176, Jardim Santa Emilia, neste
Subdistrito, Guarulhos, SP, filha de Francisco Filho da
Silva e de Maria Pinheiro da Silva.
REGISTRO CIVIL 2º SUBDISTRITO DE GUARULHOS
Av. Cap. Walter Ribeiro, nº 391 - Cumbica
Flora Maria Borelli Gonçalves
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos

pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro:
———————————
Noivo: MARIO JÚNIOR ALVES FERREIRA
Profissão: professor Estado Civil: solteiro
Naturalidade: GUARULHOS
UF: SP Data-Nascimento: 26/03/1983
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: MARIO ALVES FERREIRA

Mãe: MADALENA DE OLIVEIRA ALVES FERREIRA
Noiva: RAQUEL MOURA CHAMORRO
Profissão: do lar Estado Civil: solteira
Naturalidade: PARANHOS
UF: MS Data-Nascimento: 01/06/1985
Endereço: neste subdistrito, Guarulhos, SP
Filiação - Pai: ELADIO CHAMORRO
Mãe: FRANCISCA MOURA

———————————
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na
forma da Lei. Lavro o presente para ser afixado no
Serviço de Registro Civil e publicado na imprensa local.

E para constar eu, (ADRIANA GALVÃO FARIAS),
Gestora do Departamento de Relações Administrativas,
tornei público o presente Diário Oficial.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2011
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
PROGUARU por meio do Presidente da Comissão do
Concurso Público para o cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS aberto por meio do Edital nº 01/
2011, no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1 – A CONVOCAÇÃO dos candidatos habilitados na prova
objetiva para a realização da PROVA DE APTIDÃO FÍSICA
que será realizada no dia 17 de julho de 2011, conforme
ANEXO UNICO que acompanha o presente Edital.
2 – As provas serão realizadas no Estádio Poliesportivo
“Arnaldo José Celeste”, sito à Rua Domingos
Fanganiello, nº 317, antigo 315 – Ponte Grande –
Guarulhos - SP nos horários constantes do esquema
de convocação – Anexo Único deste Edital
3 – Conforme estabelece o Edital de Abertura:
A prova de aptidão física tem como objetivo avaliar o
desempenho físico do candidato e deverá obedecer
aos padrões exigidos para o desempenho do emprego,
sendo de caráter classificatório e eliminatório.
A prova de resistência física consistirá em:
a) Teste 1 – Apoio sobre o Solo
b) Teste 2 – Abdominal
A nota máxima da Prova de Resistência Física será 200
(duzentos) pontos. Os candidatos serão avaliados de
acordo com as tabelas do Anexo V do Edital de Abertura.
A classificação será em ordem decrescente, mediante a
soma das notas obtidas nos 02 (dois) testes. Os
candidatos que não alcançarem 100 (cem) pontos, na
soma dos 02 (dois) testes, e no mínimo 10 (dez) pontos
em cada um deles, estarão eliminados do concurso.
Ao terminar cada exercício o candidato assinará sua ficha
de avaliação que conterá a contagem feita pelo avaliador.
Não haverá repetição na execução dos testes, exceto

nos casos em que a banca examinadora concluir pela
ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocada
pelo candidato, que tenha prejudicado o seu
desempenho.
O aquecimento e preparação para a prova são de
responsabilidade do próprio candidato, não podendo
interferir no andamento do concurso.
Para a realização dessa fase, o candidato deverá
apresentar atestado médico de saúde expedido por
órgão público ou privado, com finalidade específica
para participação nessa prova de aptidão física,
certificando especificamente estar apto para esforço
físico a que será submetido.
O atestado médico deverá conter assinatura, carimbo
e número de inscrição no Conselho Regional de Medicina
– CRM do profissional, emitido com no máximo 30
(trinta) dias de antecedência da prova.
O atestado médico será entregue no dia determinado
para a realização da prova, antes de seu início.
O candidato que não apresentar o original do documento
solicitado (e de conformidade com o solicitado), bem
como documento de identificação com foto, fica
impedido de participar dessa fase, sendo
desclassificado do concurso público.
O candidato deverá se apresentar com roupa apropriada
para prática desportiva (calção e camiseta ou agasalho,
e calçando meias e tênis).
3. Recomenda-se ao candidato verificar com
antecedência o local da prova e comparecer no local 30
minutos antes do horário definido para a apresentação
(ANEXO ÚNICO, abaixo).
O Edital na íntegra contendo todas as informações
sobre a prova de aptidão física está disponível no site
www.ibamsp-concursos.org.br e www.proguaru.com.br.

Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A –
PROGUARU

Guarulhos, 01 de julho de 2011
EDUARDO SOARES LUCENA

Presidente da Comissão Organizadora

Ana Cristina Barbosa Paulucena 52059 474880229 8 horas
Ana Cristina Leal Malta 51381 400986139 8 horas
Ana Cristina Nery Da Silva 57625 659580802 8 horas
Ana Diana De Souza Pezzin 55992 259246852 8 horas
Ana Lúcia Da Silva 59907 233755287 8 horas
Ana Lucia De Sousa Soares 52934 245137749 8 horas
Ana Lucia Do Carmo Silva 10011 212967137 8 horas
Ana Lucia Gomes Da Silva 54000 368881192 8 horas
Ana Lucia Sousa Lima 56377 383731975 8 horas
Ana Maria Da Silva Meireles 60184 232333075 8 horas
Ana Maria Ferreira De Macedo 56915 404534053 8 horas
Ana Maria Figueiredo Sabino 59693 13942958 8 horas
Ana Maria Lisboa De Sousa 58379 156801772 8 horas
Ana Maria Rodrigues Da Silva 58012 249207102 8 horas
Ana Maria Santos Da Silva 61746 334403078 8 horas
Ana Maria Soares 61235 456108944 8 horas
Ana Patricia Gonçalves Dos Santos 61855 2,01E+10 8 horas
Ana Paula Aparecida De Jesus Brota 15039 13102435 8 horas
Ana Paula Aparecida Do Prado 61208 430645648 8 horas
Ana Paula Da Silva Feitoza 53874 251007674 8 horas
Ana Paula Da Silva Oliveira 54926 263416938 8 horas
Ana Paula Dos Santos Silva 52638 296397817 8 horas
Ana Paula Lemes Da Silva 60838 455833345 8 horas
Ana Paula Ribeiro Dos Santos 54455 216659061 8 horas
Ana Paula Rodrigues De Jesus Batista 61663 267645880 8 horas
Ana Paula Rodrigues Dos Santos 52116 250533583 8 horas
Ana Paula Rodrigues Santos 60367 428927117 8 horas
Ana Paula Souza De Azevedo 60101 5333378 8 horas
Ana Paulapereira Dos Santos 60630 333945190 8 horas
Ana Rita Araújo De Carvalho 60097 373234168 8 horas
Ana Zazula 59005 134914867 8 horas
Andrea Aparecida Paquola Francisco 60320 204129795 8 horas
Andréa Braga Da Rocha 52760 208428367 8 horas
Andrea Do Carmo Santos 55382 248590595 8 horas
Andrea Gusmão 56282 224743235 8 horas
Andrea Lima Dos Santos 55543 407581480 8 horas
Andrea Margarizo Tupinambá 54116 224883124 8 horas
Andréa Maria Dias Santiago 61438 192907797 8 horas
Andréia Alessandra De Carvalho 56950 255672123 8 horas
Andréia Cristine Dos Santos Ferreira 60647 220887263 8 horas
Andreia Da Cunha Batista Da Silva 55897 264630609 8 horas
Andreia Dos Santos Moraes 55398 333833636 8 horas
Andreia Rodrigues Lima 59923 387774427 8 horas
Andreia Stankunavicius Sobrinho Correia 58033 340393385 8 horas
Andreia Torres Da Silva 52992 1,59E+09 8 horas
Andressa Patricia Espindola De Queiroz 51659 351047955 8 horas
Andreza Barbosa Da Cruz 57853 303678240 8 horas
Andreza Barboza De Souza Do Nascimento 53355 44636602X 8 horas
Andreza Martins Marambaia 59362 284694320 8 horas
Andreza Rocha Santos 61225 278095161 8 horas
Anésia Cristina Geremias Da Silva 60093 345774115 8 horas
Angela Da Silva Barreto 51416 28886525x 8 horas
Angela Maria Cerqueira De Souza 61255 196877465 8 horas
Angela Maria Da Silva 52734 257535391 8 horas
Angela Maria Da Silva Mendonça 57232 366195906 8 horas
Angela Maria Da Silva Oliveira 54407 171973392 8 horas
Angela Maria Julio 56321 15139599 8 horas
Angela Maria Pereira 50613 196069531 8 horas
Ângela Maria Silva 61881 221685868 8 horas
Angelica Alves Cavalcante 58322 469960528 8 horas
Angélica Lemos Da Silva 58686 243307457 8 horas
Angelina Loreto Da Silva Leal 55305 502707562 8 horas
Angelita Da Rocha Bastos 52451 27828520x 8 horas
Anna Thaisa De Aguiar Fernandes 54348 264042748 8 horas
Antonia  Agostinho Santos 55958 370454327 8 horas
Antonia Aparecida Da Cunha 52892 191070646 8 horas
Antonia Cleide Da Silva 61791 203697522 8 horas
Antonia Da Silva Lourenço 59295 456254158 8 horas
Antonia Daldite Pimentel Vasconcelos 59188 159688115 8 horas
Antonia Farias Santos 54410 366246148 8 horas
Antonia Lucineide Gonçalves Do Vale 58188 374213653 8 horas
Antonia Matos Da Silva 57978 363899674 8 horas
Antonia Neci Silva Primao 52860 10819433 8 horas
Antonia Pereira Cabral 60415 369066 8 horas
Antonia Souza Lima 50460 258657091 8 horas
Antonilda Frutuoso Soares Santos 53615 376053690 8 horas
Aparecida Camilo Da Silva 57984 221861488 8 horas
Aparecida Conceição Ferreira Da Rocha 55347 143606281 8 horas
Aparecida Costa Braga 61116 282360499 8 horas
Aparecida De Jesus Silva 61897 166899835 8 horas
Aparecida Fabiana Segantini Queiroz 60963 248876120 8 horas
Aparecida Gomes Felipe Dos Santos 56602 271776225 8 horas
Aparecida Magalhães De Oliveira 54141 236243871 8 horas
Aparecida Ramos Nogueira 57001 21668021 8 horas
Aparecida Regina Alves Dos Santos 54546 355243684 8 horas
Aparecida Soares Santos 54954 108162722 8 horas
Ariane Matias Da Silva 54358 467510866 8 horas
Arilma Nazaré Reis Rosa Dos Santos 59893 543525302 8 horas
Arlete Alves Do Amaral 52080 282900834 8 horas
Arlete Andrade Souza 50685 326678219 8 horas
Arlete Oliveira Santos 56674 157829443 8 horas
Arlete Pereira Dos Santos Silva 52647 13751674 8 horas
Arlete Silva Prates De Oliveira 59598 249957401 8 horas
Audrey Rose Conceição Rossi 51404 400293481 8 horas
Auraci Negreiros Da Silva 58558 246000181 8 horas
Aurea Paiva 55215 188397103 8 horas
Aurilene Negreiros Escorse 58559 246000168 8 horas
Avaneide Sousa Dantas 51448 169367824 8 horas
Azevinha Colli 55625 15813181SSPSP 8 horas
Barbara Aline Dos Santos Carvalho 59500 402673906 8 horas
Barbara Cristina De Camargo Souza 57255 18705129X 8 horas
Barbara Hellen Videira 54014 333702724 8 horas
Belaniza Martini Adorno 56336 241018031 8 horas
Benta Gonçalves De Jesus 54887 248876077 8 horas
Berenice Lopes Viana 58144 431399888 8 horas
Berenice Rita Ramos 53855 214239019 8 horas
Bernadete Pires De Paula Morato 59536 169377908 8 horas
Betania De Sousa Learth Da Costa Silva 60810 384174462 8 horas
Betânia Nunes Da Silva 56859 297495963 8 horas
Bruna De Lima Bezerra 60136 459235862 8 horas
Caetana Cirqueira Brito 50342 320837713 8 horas
Camila Aparecida Da Silva 59778 309589800 8 horas
Camila Cristina Barbosa 52085 4,40E+09 8 horas
Camila Da Silva Fragoso 55033 354356549 8 horas
Camila De Souza Machado 10052 430831419 8 horas
Camila Franco Valadares 59731 45014396X 8 horas
Camila Xavier Costa 57066 404537157 8 horas
Carla Aparecida Fernandes Da Silva 56447 41788364X 8 horas
Carla Gennari Pereira 59920 440031461 8 horas
Carla Maria Do Nascimento 61768 8395051 8 horas
Carla Olivia Pessoa Dias 56726 272639692 8 horas
Carla Patricia Indalecio 51494 330577372 8 horas

PROGUARU

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2011
ESQUEMA DE APRESENTAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA

Nome Inscr. RG Horário de Apresentação
Abia Lebana Coutinho Ferreira 57376 367573295 8 horas
Adeilda Alves Dos Santos 59495 162941869 8 horas
Adeildes Gabriel Da Silva Costa 61536 24891909X 8 horas
Adélia Nascimento Teixeira 56406 40603669x 8 horas
Adevânia Rodrigues Dos Santos 61889 484374990 8 horas
Adilceia Almeida Freire 58588 147336739 8 horas
Adilcilane Oliveira Da Silva 50674 47691730X 8 horas
Adilia Gomes De Jesus 61138 281422904 8 horas
Adriana  Aparecida De Souza 59734 183119939 8 horas
Adriana Alves Lopes 58651 451667359 8 horas
Adriana Aparecida Mathias Ferraz 61359 232304634 8 horas
Adriana Araujo Massau Da Rocha 15058 410439149 8 horas
Adriana Borges Dos Santos 57208 297980701 8 horas
Adriana Carla De Godoi 52600 353168555 8 horas
Adriana Cristina De Sousa 57539 241479630 8 horas
Adriana Da Silva Honorato 52297 307338617 8 horas
Adriana De Cassia Malaquias Silva 50254 191071523 8 horas
Adriana De Jesus Silva Soares 61592 276813947 8 horas
Adriana Dos Reis Oliveira 60538 251380221 8 horas
Adriana Ferreira Brito 61795 249112942 8 horas
Adriana Florencio Pontes Oliveira 58416 399837371 8 horas
Adriana Games Paulo Rodrigues 56408 270906162 8 horas
Adriana Gomes De Oliveira 60244 29388397X 8 horas
Adriana Kelly Ribeiro Melão Cruz 58815 336172904 8 horas
Adriana Maria Dos Santos 56469 458066801 8 horas
Adriana Paperini De Souza 59530 282360712 8 horas
Adriana Paula Dos Santos 60003 277470857 8 horas
Adriana Regina De Souza Duarte 51152 271912777 8 horas
Adriana Rosa De Araujo 57341 417269705 8 horas
Adriana Santos Gonzaga 52254 399175416 8 horas
Agnalva Soares Rocha Siqueira 55654 372140476 8 horas
Alaíde Novais Dos Anjos 51625 387070308 8 horas
Alba Celeste Gonçalves Soares 58037 249143094 8 horas
Alcineide Alves Da Silva Campos 56024 182861600 8 horas
Alda Bispo Ramos 50602 277476756 8 horas
Aldenora Araujo Pereira 59236 349845402 8 horas
Aldineide Moreira Da Silva 59123 332429659 8 horas
Alecsandra Flora Feraz Gomes 58967 237649500 8 horas
Alessandra Cecilia Borges 54629 212968373 8 horas
Alessandra Da Silva Mendes 50164 472880202 8 horas
Alessandra De Sousa Duarte 54095 44362091X 8 horas
Alessandra Ferreira Caetano 60922 MG12980280 8 horas
Alessandra Silva Ferreira 56834 322474462 8 horas
Alessandra Teixeira Alves 61598 489197280 8 horas
Alexandra Alves De Castro 53013 441308053 8 horas
Alexandra Regina Martins Dos Santos 54538 266597920 8 horas
Alexandra Rosa De Moura 55973 27333265x 8 horas
Alexsandra Maria Dos Santos Batista 55558 36348047x 8 horas
Alexsandra Rodrigues Santos 54522 365290634 8 horas
Alice Teodoro Nunes 58234 125843239 8 horas
Aline Alves De Santana 60679 450094285 8 horas
Aline Aparecida De Melo Lima 58081 301449521 8 horas
Aline Aparecida Mizael 51226 353587084 8 horas
Aline Bianca Da Silva 20082 47708977X 8 horas
Aline Cristina Pereira Souza 50701 40098670x 8 horas
Aline De Souza Matos 58593 454692018 8 horas
Aline Jorge Silva 15026 479902768 8 horas
Aline Matias Da Siva 52372 437874989 8 horas
Aline Rodrigues Dias 50457 432871639 8 horas
Aline Santos Luz 61156 415803160 8 horas
Aline Selau Dos Santos 55071 53105634x 8 horas
Alistina Iolanda Gomes 60237 201399891 8 horas
Almerinda Silva Miranda 58190 281047844 8 horas
Alzira Raquel Ferreira 56401 168312712 8 horas
Amalia Oliveira Da Silva 55780 213665190 8 horas
Amanda Famelli Marques 57662 417265049 8 horas
Amanda Francisca De Carvalho 59613 467183648 8 horas
Amanda Mara Dos Santos 59014 389175225 8 horas
Amanda Santos 61896 283542640 8 horas
Amanda Silva De Barros Camargo 50795 426850026 8 horas
Ana Angelica Anunciado 54516 357693851 8 horas
Ana Antonia De Sousa 54262 550826609 8 horas
Ana Aparecida Pinheiro Landin 59348 270594115 8 horas
Ana Beatriz Souza Lima 58173 412721910 8 horas
Ana Célia Pereira Dos Santos 59438 325869005 8 horas
Ana Claudia Ramos Dos Santos 50626 356071807 8 horas
Ana Cleide Novaes Santana Moreira 53827 154045937 8 horas
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Carla Souza De Almeida 56605 450250295 8 horas
Carmen Giadas Cano Rodrigues 54387 227045063 8 horas
Carmen Lucia Alves De Sousa 54212 219611324 8 horas
Cassia Alves Fernandes Dos Santos 56701 272416976 8 horas
Catia Campos Da Silva 60861 212163309 8 horas
Catia Vieira Batalha 50022 400292440 8 horas
Celia Alves De Melo 15100 1931127 8 horas
Celia Bernardo 58971 178497551 8 horas
Celia Cristina De Lima 55128 166888928 8 horas
Célia Jacinto Silva Ribeiro 55686 171005168 8 horas
Celia Maria Da Silva 55057 35884776X 8 horas
Celia Maria De Oliveira 59702 236232307 8 horas
Celia Regina Dos Santos 50869 201409719 8 horas
Célia Scaquito 54750 19961889 8 horas
Celina Batista Nazaré 54238 12987257x 8 horas
Cicera Adriana Dias Pinheiro 58523 24889383X 8 horas
Cicera Maria Da Silva 50411 182869544 8 horas
Cicera Soraia Santos Moraes 50682 543532495 8 horas
Cimeire De Freitas Pinheiro Sappio 59230 18182428 8 horas
Cinthya Benicio Faria Alves 59903 34515339x 8 horas
Cintia Aparecida Dos Santos 57422 457105173 8 horas
Cintia Do Carmo Barsani 53468 338451006 8 horas
Cintia Feliciano Da Silva 53009 307619035 8 horas
Cintia Maria De Cassia Santos 59095 432884932 8 horas
Cintia Souza De Jesus Valentim 53589 544354461 8 horas
Circe Vieira De Paulo 50510 20178472 8 horas
Clara Fermino De Souza Cantuaria 55927 156829575 8 horas
Clara Fracisca Leandra Dos Santos 59835 172136211 8 horas
Clarice Dias Alves 55988 274011578 8 horas
Clarice Maria Da Silva Alves 55018 221876704 8 horas
Claudemira Santana 54024 250855069 8 horas
Claudenice Coqueti De Souza 10057 25974590 x 8 horas
Claudenice Mariano 59394 194669282 8 horas
Claudete Alves Teixeira 50240 174104996 8 horas
Claudete Dos Santos Oliveira 56248 183726017 8 horas
Claudia Alexandra Pires De Moraes 61308 257845793 8 horas
Claudia Aparecida Ferreira 56287 23232377x 8 horas
Claudia Aparecida Rodrigues Dos Santos 58355 274013174 8 horas
Claudia Bahiense Fialho Dos Santos 59249 323146314 8 horas
Claudia Dos Santos Pereira 55205 544357139 8 horas
Cláudia Maria De Oliveira 51701 293608945 8 horas
Claudia Maria Silva De Oliveira 60668 36797213X 8 horas
Claudia Paula Da Cruz Teixeira Silva 55941 501958964 8 horas
Claudia Regina Da Silva Ferreira 50388 395547659 8 horas
Claudia Regina Fernandes 50574 269866991 8 horas
Claudia Silva Guimaraes 59178 183925415 8 horas
Claudiana Cristina Ramos De Oliveira 60519 528977465 8 horas
Claudiane Alves Da Silva 61844 364517670 8 horas
Claudina Pereira Farias 57142 998273 8 horas
Claudineia Aparecida Ribeiro Gonçalves 57865 22772544x 8 horas
Claudineia Gonçalves Soares 53409 232308408 8 horas
Claudineide De Souza Evaristo 52049 248894456 8 horas
Claudionora Gersina Da Conceição Lima 57847 154019525 8 horas
Cledia Tavares Ribeiro 58400 247435168 8 horas
Cleia Lucia Moraes Monteiro 60092 322510077 8 horas
Cleide Gomes Monteiro 57533 195544729 8 horas
Cleide Rufino Da Costa 55540 402778224 8 horas
Clelia Anunciação Soares 57200 22042455X 8 horas
Clélia Beatriz De Souza 57773 211446403 8 horas
Clélia De Andrade Barboza 51240 254762220 8 horas
Cleonice Araujo De Medeiros 57104 187353645 8 horas
Cleonice Barboza Da Silva 15042 252761431 8 horas
Cleonice Batista 15095 154451496 8 horas
Cleonice Santos Novais Da Silva 56031 552264008 8 horas
Cleonice Sousa Da Silva 53722 320291984 8 horas
Cleude Suely Santos Souza 56784 185312111 8 horas
Cleunice Dos Santos Ferreira 61119 145509540 8 horas
Cleusa Aparecida Ferreira 56341 181563733 8 horas
Cleusa Garcia Dos Santos 60081 111196322 8 horas
Cleusa Maria Da Silva 60212 9516885 8 horas
Cleusa Nunes Andreus De Oliveira 53952 16726278 8 horas
Cleusa Semensin 55852 19104375 8 horas
Cleuza Aparecida De Almeida Queiroz 59833 14886724 8 horas
Cleuza Guimarães Dos Santos 60782 192888389 8 horas
Conceição Apaecida De Oliveira 58711 11185885 8 horas
Conceiçao Da Penha Felix Silva 56242 226322300 8 horas
Consuelo Maria Santos Pereira 57631 391720545 8 horas
Creuza Rocha Coelho 59244 117244041 8 horas
Creuza Santos Ferreira 61018 331683143 8 horas
Cristiana Ramos Bahia 59508 300416787 8 horas
Cristiane Alexandrina Braga Da Silva 51443 338445596 8 horas
Cristiane Aparecida Dos Santos 57598 453252072 8 horas
Cristiane Aparecida Oliveira Santos 55523 275914574 8 horas
Cristiane Da Silva Santos 58364 443614829 8 horas
Cristiane Ferreira De Oliveira 59439 505891700 8 horas
Cristiane Lourenço Leocadio 54839 411976229 8 horas
Cristiane Machado Anacleto 54934 220929312 8 horas
Cristiane Nascimento Dos Santos 56316 326335857 8 horas
Cristiane Santiago Dourado Alves 55182 288851195 8 horas
Cristianny Bernardo Da Silva 61296 408873103 8 horas
Cristina Alves Coelho 54061 413417955 8 horas
Cristina Alves Gouveia 54718 280215101 8 horas
Cristina De Araujo Alves 58736 460517946 8 horas
Cristina Dos Santos Fontes 60238 407031881 8 horas
Cristina Fidelis Da Silva 61325 42321472X 9 horas
Dagmar Laurindo Do Nascimento 50518 101893838 9 horas
Daiana Angelica Alves 57775 34,220,893,7 9 horas
Daiana Lopes De Almeida 61660 475555697 9 horas
Daiana Rosa De Oliveira 52135 346612184 9 horas
Daiane Beatriz Alves Martines 50274 354367225 9 horas
Daiane Da Silva 58638 472311815 9 horas
Daiane Deisy Da Silva Castro 54955 466511644 9 horas
Daiane Novaes Moreira 53817 425811517 9 horas
Daiane Sena Rodrigues Dos Santos 50864 402675228 9 horas
Daila Figueiredo Da Silva 55232 465427297 9 horas
Daisy Da Silva Romualdo 50143 307501097 9 horas
Dalva Lourenço Souto 56236 76971995 9 horas
Damares Augusta De Oliveira 10076 211449702 9 horas
Damaris Sena Ramalho 51159 494882426 9 horas
Daniela Cardoso Dos Santos 59904 363688754 9 horas
Daniela Cristina Gondim 57003 333781120 9 horas
Daniela De Oliveira Peixoto 57989 345568199 9 horas
Daniela Dolmen Martins Camargo 60331 307891318 9 horas
Daniela Dos Santos Aureliano 55681 408818980 9 horas
Daniela Vieira 59452 27808963X 9 horas
Daniele Conceição Barbosa 55140 404843323 9 horas
Daniele Da Silva 51744 434421467 9 horas
Danielle Alves 51698 460792386 9 horas
Danielle Da Silva Isaias Reginato 56820 458162929 9 horas
Danielle Gomes Mendizabal Olano 59948 472402092 9 horas
Danielle Gonçalves Rabello 56955 349591076 9 horas
Danielle Tatiana Gomes Dos Santos 59747 404988866 9 horas

Darci Ferreira De Sousa Duarte 59547 163459034 9 horas
Darci Maria De Souza 59821 14258917 9 horas
Darty Da Conceiçao Estevam Gomes Da Silva 15116 11073590 9 horas
Dayse Daniele Cecilia Da Silva 57270 7485106 9 horas
Debora Maria Da Silva 56179 33456587x 9 horas
Débora Montanhani Rosa 55313 348699554 9 horas
Debora Reis Sousa 52194 35534533x 9 horas
Debora Santana Castro Luis 55830 228283863 9 horas
Debora Vanessa Gomes Da Silva 56706 484366476 9 horas
Deise Silva Soares 59407 433976925 9 horas
Denilza José Da Silva Oliveira 55754 267787364 9 horas
Denise Amaro De Moura 50246 25683359x 9 horas
Denise Hensel De Oliveira 60110 73877736 9 horas
Denise Pereira Da Silva 56684 521521968 9 horas
Denise Queiroz Rocha 53362 490230118 9 horas
Denise Silva Soares 56414 432877642 9 horas
Denize Ferreirados Santos 56094 2,30E+09 9 horas
Dergadina De Fatima Peris Costa 57932 244231977 9 horas
Deusani Ferreira Dantas 50824 167292675 9 horas
Deuzeni Ramos Martins 54761 214239524 9 horas
Diana Rodrigues 61111 367803781 9 horas
Dilma Almeida Mazaro 54370 371040073 9 horas
Dina Da Silva Alecrim Nahor Corrêa 59523 248912744 9 horas
Dinair Nunes Dos Santos 51190 208946974 9 horas
Dionete De Jesus Souza Miranda 60045 508037037 9 horas
Divaneide Dos Reis 56760 233764112 9 horas
Domicia Araujo Da Silva 53712 268929981 9 horas
Doraci De Vasconcelos Lobo 51855 30893197X 9 horas
Driele Taina Neves Dos Santos 54194 343132059 9 horas
Dulcinéia José Do Nascimento Silva 59662 509849325 9 horas
Dulcineia Machado 54258 29602708X 9 horas
Edelnita Almeida De Oliveira 52405 345570297 9 horas
Edenilde Miranda Do Nascimento Gabriel 59103 212946535 9 horas
Ediane Rodrigues  Ferreira 53410 481831502 9 horas
Edijanis Da Silva Santos 60177 455625827 9 horas
Edilamar Rodrigues De Castro 59333 307618080 9 horas
Edileide Lopes De Lima 50078 351061794 9 horas
Edilene Da Silva Paz 53557 25745674 9 horas
Edilene Viana Da Silva Moreira 54431 412472259 9 horas
Edileusa Alves Santiago 51284 387080594 9 horas
Edileusa Quirino Dos Santos 59114 21666844x 9 horas
Edileuza Maria Barbosa Brito 54943 15522265 9 horas
Edilia Avila 59970 167518379 9 horas
Edina Batista Dos Santos 10068 16293436 9 horas
Edina Rosa De Santana Oliveira 59898 156825405 9 horas
Edinalva Maria De Araújo 61715 52556598x 9 horas
Edinalva Missio Meira 61470 520557806 9 horas
Edineuza Maria Dos Santos 53424 25726703 9 horas
Edit Do Nascimento Silva Vieira 10088 14731763 9 horas
Edite Alves Da Silva 58722 545314227 9 horas
Edite Missio Meira 61473 551341129 9 horas
Edivania Moreira 60510 391068520 9 horas
Edjane Ferreira Dos Santos 53647 211011460 9 horas
Edjane Maria Da Silva Oliveira 58998 376056381 9 horas
Edleusa Santana Carvalho 59735 15913085 9 horas
Edmea Da Silva 56689 12840175 9 horas
Edmilsa Rocha Da Silva 56439 227116227 9 horas
Edna Aparecida Rodrigues Simões 50241 17592247 9 horas
Edna Cardoso Silva 55221 303906911 9 horas
Edna Carvalho Do Nascimento 56225 25183055x 9 horas
Edna Carvalho Silva 61107 225643662 9 horas
Edna Firmino Da Silva Gomes 59311 220415997 9 horas
Edna Goulart 51613 11532130 9 horas
Edna Guedes Dos Santos 51270 356937082 9 horas
Edna Nonato  Dos  Santos 10097 358469831 9 horas
Edna Porto Pinheiro De Oliveira 20046 13184622X 9 horas
Edna Souza Do Nascimento 58174 246231087 9 horas
Edna Vitor Dos Santos Bolaños 51911 174195692 9 horas
Ednalva Felix Gonzaga Santos 60358 156826938 9 horas
Ednalva França Gomes 55800 225204897 9 horas
Edne Francisca De Souza Santos 51632 335632130 9 horas
Edneia Tavares De Oliveira 59625 180085724 9 horas
Ednêlda Lucena Felinto 55293 297341108 9 horas
Edvalda Marcos Lima 51917 106510320 9 horas
Edvania Da Silva Costa 51413 195537427 9 horas
Edvanir Dias Dos Santos Mello 55008 22186264x 9 horas
Eide  Cordeiro Dos Santos 57129 323618984 9 horas
Eilza Carlos De Menezes Oliveira 59208 534753437 9 horas
Elaine Alves Raphael Ribeiro 10056 195553871 9 horas
Elaine Coutinho Dos Santos 51684 209929364 9 horas
Elaine Cristina Amaral De Jesus 53598 282355406 9 horas
Elaine Cristina Antunes Cardoso 60808 282956670 9 horas
Elaine Cristina Aparecida Pasquini De Oliveira 52984 208942865 9 horas
Elaine Cristina Campos Moreira 50996 226207213 9 horas
Elaine Cristina Dos Santos 56329 307893352 9 horas
Elaine Cristina Pereira 61056 268924144 9 horas
Elaine Dias Da Silva 56838 386330980 9 horas
Elaine Dos Santos  Conceiçao 51186 409404068 9 horas
Elaine Duarte Daniel 20032 457697155 9 horas
Elaine Maria De Oliveira 60155 254334179 9 horas
Elaine Neves Dos Santos 60880 257576289 9 horas
Elcy Rodrigues Do Bonfim Gomes 50678 287328600 9 horas
Elenice De Brito Reis 54587 229075976 9 horas
Elenice Ramos Damacena 60080 176973886 9 horas
Elenice Silva Dos Santos 60909 297348504 9 horas
Elenilda Santos Santana 58348 1,28E+09 9 horas
Elenilza Ribeiro Da Ilha 53655 643878521 9 horas
Elenita Silva Dos Santos 57907 35317421X 9 horas
Eliana  Raphael De Novaes 20044 176996539 9 horas
Eliana Alcantara De Oliveira 50704 348738365 9 horas
Eliana André Dos Santos 58263 258048190 9 horas
Eliana Aparecida Dos Santos 54264 250393773 9 horas
Eliana De Castro Azevedo 61769 165352425 9 horas
Eliana De Lima Silva 58918 371576854 9 horas
Eliana Dias Lima 20042 195539230 9 horas
Eliana Lima Bonane 52978 203687012 9 horas
Eliana Lima De Oliveira 58373 254767606 9 horas
Eliana Ramos Macedo De Oliveira 60328 161790914 9 horas
Eliane Alberto Alves Bento 50094 363686629 9 horas
Eliane Cristina Pavani 15035 225623389 9 horas
Eliane Da Silva Penha Lopes 53133 189624413 9 horas
Eliane Dos Rei Nunes 60185 365657827 9 horas
Eliane Dos Santos Rodrigues Cunha 55472 339829151 9 horas
Eliane Maria Santos 50057 125575415 9 horas
Eliane Maria Santos De Lira 53426 356454794 9 horas
Eliane Martins Goncalves Maia 58257 372253556 9 horas
Eliane Miranda Do Nascimento 59162 20059218X 9 horas
Eliane Morais Da Silva 53552 349585878 9 horas
Eliane Sotelino Machado 58097 263497537 9 horas
Élida Ferreira Nunes Barros 54565 225632615 9 horas
Eliene Almeida Gois 51454 530400765 9 horas
Eliene Aparecida Santos De Souza 20055 304181092 9 horas
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Eliene De Jesus Santos 59953 546743997 9 horas
Eliene Farias Santos 54415 533486117 9 horas
Eliene Josefa Da Silva Nascimento 52112 349261180 9 horas
Eliene Sousa Santos Giusti 57544 16536466x 9 horas
Eliete Almeida De Souza 56653 472703365 9 horas
Eliete Fernandes Do Nascimento 58516 300733562 9 horas
Eliete Novais Da Silva 58668 257849026 9 horas
Eliete Santos De Morais 61355 401596394 9 horas
Eliete Vieira Lopes 57140 248347457 9 horas
Elina Ferreira Gomes 50526 371838800 9 horas
Eline Santos De Novais 56465 408718456 9 horas
Elisabete Aparecida Barbosa Silva 56894 241200404 9 horas
Elisabete Aparecida De Souza Silva 59784 211436550 9 horas
Elisabete Brito Souza De Lira 55806 241019977 9 horas
Elisabete Da Costa Lima Dos Sntos 57301 370610441 9 horas
Elisabete Romualdo Da Silva 60204 329465540 9 horas
Elisangela  Consolação Mendes 60882 349591295 9 horas
Elisangela Alves Carvalho 57657 428826131 9 horas
Elisangela Custódio Gomes 50799 52153990 9 horas
Elisangela Do Nascimento Santos Da Hora 60049 546030750 9 horas
Elisangela Gomes 54043 246234660 9 horas
Elisangela Jardim Luz Dos Santos 57492 30665880 9 horas
Elisangela Marçal De Carvalho 58060 50803839x 9 horas
Elisãngela Maria Da Silva 58233 356464738 9 horas
Elisangela Ribeiro Farias De Oliveria 55650 236527095 9 horas
Elisangela Scalisse 59983 351141200 9 horas
Elisiane Ruebenich 54852 5,05E+09 9 horas
Eliúde Ferreira Dos Santos 60533 367641409 9 horas
Elizabete Cristina De Oliveira 60295 458873780 9 horas
Elizabete Lucas 61405 422947192 9 horas
Elizabete Maria De Oliveira 60933 267642726 9 horas
Elizabete Maria Dos Santos 59664 500473869 9 horas
Elizabete Pereira De Lima 58602 230386994 9 horas
Elizabete Rodriguês Da Silva Sousa 59024 227718859 9 horas
Elizabeth Cardoso Dos Santos 61031 540901052 9 horas
Elizabeth Diniz De Souza 54882 376057579 9 horas
Elizabeth Muniz Benjamin 57483 26402980X 9 horas
Elizandra Vanessa Da Rocha Silva 56934 293479422 9 horas
Elizandreia Da Silva Santos 53361 433985811 9 horas
Elizangela Dos Santos Oliveira 50491 243313378 9 horas
Elizangela Maria Aparecida Dos Santos 15089 346286086 9 horas
Elly Regina Dos Santos  Costa 58010 245150870 9 horas
Eloina Vitorino De Souza Umbelino 55342 245992728 9 horas
Elsa Mariano De Araujo 57779 156822921 9 horas
Elvira Margareth De Oliveira Teixeira 58659 389209454 9 horas
Elza Francisca Dias Da Silva 57100 137504536 9 horas
Elza Marisa Dos Santos 60698 20935382 9 horas
Elza Santos De Souza 60361 8299089 9 horas
Elzanete Leite De Queiroz 53904 504468753 9 horas
Emilene Leandro Araujo 60950 282782114 9 horas
Enaguimar Dias Maniuc 60208 221873910 9 horas
Enilda Aparecida Rufino Dos Santos 59518 174181644 9 horas
Enúbia Magania Da Silva Santos 50120 351728624 9 horas
Erica Augusto Noriega 57761 483384665 9 horas
Erica Da Silva Santos 52352 287339087 9 horas
Erica Felix Da Silva 50500 273333495 9 horas
Erika Cardoso Maximo Dos Santos 59280 426006537 9 horas
Erika Cristina Rodrigues 15094 354332119 9 horas
Erika De Fátima Joanna 52562 344266792 9 horas
Erika Esmera De Jesus 61250 416309562 9 horas
Erika Viana Dos Santos 53285 469061406 9 horas
Esirleide Martins Da Silva Albuquerque 60288 48936973X 9 horas
Esmeraldina Feitosa De Alencar Teixeira 57949 366853144 9 horas
Estella Mares Misteronicolini 58568 432130469 9 horas
Ester De Fatima Santos Da Silva 60605 194281905 9 horas
Ester Nascimento Dos Santos 61519 501235851 9 horas
Etiene Ferreira Alves Dos Santos 55415 431900929 9 horas
Etna Souza Alcantara Ribeiro 59007 450111416 9 horas
Euda  Melo De Freitas 58314 254329408 9 horas
Eunice Fatima De  Oliveira Gomes 54197 195518585 9 horas
Eunice Galino 57075 174294803 9 horas
Eunice Maria De Jesus Dos Anjos 58421 358464249 9 horas
Eurides Fernandes Soares 56106 183718884 9 horas
Eurides Pereira Gomes 61183 199622437 9 horas
Euza Gonçalves De Oliveira 58925 231454466 9 horas
Eva Dos Santos Almeida 61450 162435459 9 horas
Eva Maria Das Chagas Dantas 50203 376795517 9 horas
Eva Maria De Oliveira 51274 35007110X 9 horas
Eva Sueli Xavier Ribeiro 60300 276462725 9 horas
Evanice Ferreira Dos Santos 59889 186847543 9 horas
Evanilda Pinto Dos Santos 58994 390159232 9 horas
Evilania Maria Gonçalves 59187 258188364 9 horas
Fabiana Aparecida Da Cruz Lourenco Amorim 58818 293879825 9 horas
Fabiana Cristina De Figueiredo 58985 407991190 9 horas
Fabiana Da Silva Kenupp 60122 328776506 9 horas
Fabiana Damacena Camandaroba 50649 346545584 9 horas
Fabiana De Fatima Reis Da Costa 58921 40881875X 9 horas
Fabiana Do Carmo Saltorelli 51545 385707393 9 horas
Fabiana Padre 59704 411403357 9 horas
Fabiana Pereira Da Silva 56910 337409717 9 horas
Fabiana Rodrigues Faustino De Oliveira 54961 338849671 9 horas
Fabiana Santos De Oliveira 51417 307625217 9 horas
Fabiana Souza Da Silva 57230 41461267 9 horas
Fabíola Miriam Da Silva 50700 8509893 9 horas
Fabricia Regina Ribeiro 52128 270690943 9 horas
Famir Lucia Labiapari 59107 164614813 9 horas
Fatima Aparecida Amaral Ferreira Alves 56032 84437248 9 horas
Fatima Aparecida Da Silva 55767 128438186 9 horas
Fatima Bispo |Dos Santos Tognini 61157 186863044 9 horas
Fatima Dos Santos 56648 142583613 9 horas
Fatima Elias Ferreira De Almeida 56865 191041683 9 horas
Fátima Regina Dos Reis 61683 171027188 9 horas
Fernanda Alves Rodrigues 57855 404535884 9 horas
Fernanda Cristina Alves Dos Reis Lopes 53978 456106431 9 horas
Fernanda Da Silva Santos 55231 417253291 9 horas
Fernanda De Fátima Aquino 56289 344591360 9 horas
Fernanda Sena Ribeiro 61520 306435032 9 horas
Fernanda Teixeira Da Silva 57359 262124269 9 horas
Fernanda Vieira Dos Santos 60773 351710061 9 horas
Filandia Argemira Quaresma Da Silva 59175 298302007 9 horas
Firmina Da Costa Silva 51616 232317926 9 horas
Flavia Eliana Da Silva 54479 344263241 9 horas
Flavia Gomes Moreira 53942 301448760 9 horas
Flavia Leal Dos Santos Amorim 55346 526470094 9 horas
Flavia Maria Toscano 51657 40056397 9 horas
Flavia Teixeira  De Souza 50885 373993638 9 horas
Flavia Viana De Freitas 60006 275662123 9 horas
Flaviana Mendes 60841 450540625 9 horas
Floripes Maria Leite Estevam 61128 85332847 9 horas
Franciele Felicio Da Rocha 60127 342667853 9 horas
Francilene Aguiar Lira 61376 333617575 9 horas
Francinete Urbano De França 57663 412724534 9 horas

Francione Simao Do Nascimento 61199 402040 9 horas
Francisca Araujo Do Nascimento 60128 395791820 9 horas
Francisca Da Silva 15103 188382355 9 horas
Francisca Gomes De Souza 15091 115325682 9 horas
Francisca Polimanti 59956 124492393 9 horas
Francisca Telma Rodrigues Da Silva 54989 372873108 9 horas
Francisca Viana Da Silva 56617 223341563 9 horas
Gabriela De Curtiz 57681 248758263 9 horas
Gabriele Aparecida Moraes Da Silva 56569 490558124 9 horas
Gecielma Santos Silva 54518 324585767 9 horas
Gecinilda Barbosa Alves 58059 182152273 9 horas
Geni Aparecida Palomares 55922 191036869 9 horas
Georgete De Souza 54797 216683671 9 horas
Geovana De Jesus 52241 1,60E+09 9 horas
Gercina Bento Da Silva 53059 15784227 9 horas
Gerusa Silva Padilha 60113 358456757 9 horas
Gesebel Teixeira Azevedo 50575 26696865X 9 horas
Gessy Aparecida Da Silva Guedes 60329 18686596X 9 horas
Gilda Maria Da Silva 61590 245156732 9 horas
Gildeci Gonzaga Santos 50516 362308160 9 horas
Gilmara Carmelinda Cintra 54697 339859799 9 horas
Gilmara Silva Souza Do Nascimento 61522 287003012 10 horas
Gilselma Nunes Santos 50909 509846270 10 horas
Giltania Mascarenhas Da Silva 59691 208955446 10 horas
Gilvania Souza Alves 50465 289052968 10 horas
Gisele Guilhermina De Freitas 59840 280314504 10 horas
Gisele Maria Da Conceição Pereira 51106 420334191 10 horas
Giselia Aparecida Guerrazzi Pereira 53578 29636633x 10 horas
Gislaine Aquino Ruas 55351 351713426 10 horas
Gislaine Marques 56798 356072915 10 horas
Gislaine Pedro Da Silva 60342 423222739 10 horas
Givoneide Da Silva Ramos 59406 361213220 10 horas
Glacelane  Vieira Da Silva  Santos 58830 334737217 10 horas
Glauce Cristina Do Espirito Santo 53334 403670184 10 horas
Glaucia Aparecida Dias 61365 350742200 10 horas
Glaucia De Souza Luz Rocha 57378 350063060 10 horas
Glaucia Elisia Da Costa 59054 441307085 10 horas
Glaucia Gomes De Oliveira 58412 356050981 10 horas
Glaucia Nascimento Da Silva 15110 293460413 10 horas
Gleice Aparecida Santos  Assunção 59305 400564403 10 horas
Gleice Ferreira Da Silva 58053 464378692 10 horas
Gloria De Assis  Pinto 10035 179365447 10 horas
Gloria Maria Rodrigues De Oliveira 52770 97661806 10 horas
Gloria Nunes Fernandes Goes 15065 142556117 10 horas
Gloria Rosa Dos Santos 60983 16963863 10 horas
Graça Maria Dos Santos Reale 54290 288847647 10 horas
Graciele Da Silva Muniz 56925 548823467 10 horas
Gracilda Trindade Da Silva Pessoa 60527 331680129 10 horas
Grasielle Brasil De Lima 57265 467078440 10 horas
Graziella Bonifácio 55369 22043914x 10 horas
Helen Henauer 61422 250369606 10 horas
Helena Alves Da Silva 56863 197731910 10 horas
Helena Elvira De Oliveira Gomes 61705 354333379 10 horas
Helena Oliveira De Queiroz 59117 174922838 10 horas
Helena Rebequi 52341 9638696 10 horas
Helenlucia Ferreira Gomes 61127 233753631 10 horas
Hercilia Aparecida Rosa Da Silva Gomes 58932 144915546 10 horas
Heroina Gouveia Silva 53727 475219156 10 horas
Hilda Da Rocha Machado 56383 80934134 10 horas
Hilda Maria De Jesus 53384 813665310 10 horas
Hilda Rodrigues De Castro 60473 396445263 10 horas
Hirome Kakoe De Sousa 53687 348912638 10 horas
Hosana Claudia Conceição Dos Santos 61400 380675298 10 horas
Ialda Da Silva Freitas 59866 476361679 10 horas
Iara De Souza Silva 53848 211469518 10 horas
Iara Garrido 61553 358850745 10 horas
Ida Maria Dos Santos 58432 225649366 10 horas
Idalia Soares Bomfim 55829 195549351 10 horas
Idevanir Rosa Correia Da Luz 55550 219486748 10 horas
Ieda Cristina Gonçalves Santos 58531 1,38E+09 10 horas
Ieda Santos Da Silva 61278 368904878 10 horas
Ilda Regina Ferro 55163 482759732 10 horas
Ilzimar Dos Santos Monteiro 54552 508061313 10 horas
Inelda Sousa Da Silva 61436 163068008 10 horas
Ines Jose Vieira 60433 282968556 10 horas
Ines Patulo 53252 16937547x 10 horas
Ingrid Nogueira Santos 57415 412724078 10 horas
Ione Cristina Monteiro Hermenegildo 50398 15148773x 10 horas
Ione Lima Silva 59654 391276608 10 horas
Ira Vania Silva Gusmão 58938 208955690 10 horas
Iracema Alves Oliveira 51557 134925476 10 horas
Iracema Da Silva Souza Athaide 59476 224966091 10 horas
Iraci Da Silva 60548 15913274 10 horas
Irani Alves De Jesus 57787 271779445 10 horas
Irani Moreira Dos Santos 59474 53182200 10 horas
Irene Aparecida Freitas Barboza 57667 9284280 10 horas
Irene Gomes Oliveira 60846 288094037 10 horas
Irene Rocha Fagundes Mazza 51181 87470561 10 horas
Irene Silva Santos 55112 151459903 10 horas
Irene Siqueira Calvacante 51415 118506316 10 horas
Isabel Cristina Da Silva 57397 149903157 10 horas
Isabel Cristina Da Silva Lira De Oliveira 53062 327804531 10 horas
Isabel De Lima 61575 257844582 10 horas
Isabela Gomes Da Rocha 58202 381199277 10 horas
Ísis Maria Dos Santos Paraguassu 59296 242586223 10 horas
Ivaneide Pereira Araujo 61740 243297956 10 horas
Ivanete Cardoso De Oliveira 61771 333941706 10 horas
Ivanete De Carvalho Gonçalves 55117 205386453 10 horas
Ivanete Fernandes Silva Viana 60711 524105911 10 horas
Ivanete Marques Silva 57958 721551165 10 horas
Ivani Tavares De Brito 60858 12460952 10 horas
Ivanice Figueiredo 57430 351052707 10 horas
Ivanilde Alves Teixeira 61366 252844956 10 horas
Ivanilde Ana Ribeiro 50197 173106845 10 horas
Ivanilde Dos Santos 53058 128410450 10 horas
Ivanilde Reis Da Cruz 61282 236248698 10 horas
Ivone Braz Da Cruz Silva 61814 142904508 10 horas
Ivone Campos De Amorim 55341 372507219 10 horas
Ivone Maria Da Silva 58414 328126196 10 horas
Ivone Maria Lopes 52633 214248665 10 horas
Ivoneide Dos Santos 15070 306380742 10 horas
Ivoneide Evangelista De Lima 59357 394538377 10 horas
Ivonete Maria Dantas 50926 24169937x 10 horas
Izabel Cristina Giadas Cano Antognolli 54385 201890239 10 horas
Izabel Cristina Viera Do Nascimento 56363 203686408 10 horas
Izabel Maria Da Silva 54913 331105305 10 horas
Izilda Claudia Tavares 55133 109577504 10 horas
Jaciara Gomes Da Silva 57226 272772070 10 horas
Jaciara Santos Araujo 52931 361757463 10 horas
Jacileide Moreira Da Silva 10046 363413285 10 horas
Jacinta Rodrigues Dos Santos 57218 256832122 10 horas
Jacqueline Lima Generoso 58042 185704396 10 horas
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Jacy De Almeida Santos 57567 366582549 10 horas
Jade Tauil Bergamini Mathis 58666 480786185 10 horas
Jaidete Olinda Nascimento De Melo 61126 38371798 10 horas
Jaine Borges Dos Santos 50082 474218727 10 horas
Janaci Santos Vieira 60432 390939195 10 horas
Janaina  Mauricio 55895 480440487 10 horas
Janaina Aparecida De Souza Guimarães 51400 422634529 10 horas
Janaina Aparecida Viana Mendes 61096 340634273 10 horas
Janaina Araujo Cordeiro 60601 401947956 10 horas
Janaína Corrêa Andrade Góes 52573 447082954 10 horas
Janaina Da Silva Ferreira Guerra 51872 336036917 10 horas
Janaina Dos Santos Minnitti 60888 422946990 10 horas
Janaina Feitosa Da Silva 58133 287084346 10 horas
Janaina Pereira Da Silva Araujo 60707 415467457 10 horas
Janaini Katia Guerra 58250 229203310 10 horas
Jandira Martins De Lima 55588 293239678 10 horas
Jane Chagas De Lima 60441 459139186 10 horas
Jane Cristina De Souza Chaves 56526 29897907x 10 horas
Jane Eliane Dos Reis 54998 281669193 10 horas
Jane Minotto Fermo 61720 505878082 10 horas
Janet Lima Dos Santos 52045 328939675 10 horas
Janete Alves Martins 59878 267642015 10 horas
Janete De Lourdes Santos Pinto 59931 238645423 10 horas
Janete De Oliveira Rosa 59477 332776608 10 horas
Janete Pereira Da Silva 58730 388321969 10 horas
Janice Andreza Da Costa 57088 467146081 10 horas
Jaqueline Aparecida Da Silva 57919 340639246 10 horas
Jaqueline Aparecida Lara 53247 10021861 10 horas
Jaqueline Barbosa Alves 59403 305087447 10 horas
Jaqueline De Jesus Santos 57784 325020863 10 horas
Jaqueline De Oliveira 60820 351225791 10 horas
Jaqueline Souza De Jesus 55777 449858662 10 horas
Jarglete Gomes De Freitas 50633 271124106 10 horas
Jeane Brasiliano De Oliveira Santos 58004 224754397 10 horas
Jerusalem Ferreira Da Silva Pinheiro 56481 1549716 10 horas
Jeruza Costa Barbosa Pereira 58865 288238242 10 horas
Jéssica Aparecida De Souza Gomes Dionizio 52433 473278893 10 horas
Jessica Batista De Lima 53338 490111798 10 horas
Jéssica Cirila Alves Silva 59384 424275053 10 horas
Jessica Craveiro Dos Santos 58230 541853855 10 horas
Jessica De Melo Delmondes 60860 8290588 10 horas
Jessica De Oliveira Garcia 60162 354331991 10 horas
Jessica Neres De Almeida Santos 53776 484054375 10 horas
Jéssica Oliveira Barbosa 56700 480453780 10 horas
Jessica Santos Cassemiro 10071 39760841  X 10 horas
Joana Darc Moreno Lopes 58428 405815438 10 horas
Joana Darck Mendes Da Silva 53017 278722751 10 horas
Joana Darque Da Silva 53000 127292135 10 horas
Joana Gomes Dos Santos 50142 379519343 10 horas
Joana Imaculada Paula De Souza 57719 236350109 10 horas
Joana Lilia Lionildes Da Silva Martins 59723 414575118 10 horas
Joana Moreira Dos Santos 50276 393160774 10 horas
Joao Custodio De Farias 20057 14488110 10 horas
Joceara De Jesus Santos 55718 530783587 10 horas
Joedna Gleydice De Oliveira 59531 48334333X 10 horas
Joelma Batista Vieira Dias 55457 282959154 10 horas
Joelma Ferreira Dos Santos 58477 378024139 10 horas
Joelma Santos Ramos 61088 475819925 10 horas
Joelma Silva Passos 60056 249190539 10 horas
Joice Barbosa Alves 58681 484018681 10 horas
Joice Mara De Lima Nascimento 58854 276513952 10 horas
Jordane Teixeira Horta 56592 529673629 10 horas
Josefa Almeida Ferreira 50664 338977673 10 horas
Josefa Da Silva Ribeiro 61848 233860368 10 horas
Josefa De Almeida Cunha 55386 223351945 10 horas
Josefa Rosa Da Silva 59416 610894 10 horas
Joseilza Borges Torres 60028 275415715 10 horas
Joseli Evangelista Dos Santos 51658 53386351x 10 horas
Joseli Maria Da Conceição 55419 272634360 10 horas
Joselita Alves Da Cunha 55261 332312884 10 horas
Josenilda Silva De Brito 55563 29914012x 10 horas
Josenira Barbosa Das Chagas 51931 4553462 10 horas
Josiana Matias Dos Santos 56315 225552954 10 horas
Josicleia De Melo Delmondes 60837 388970698 10 horas
Josicleide Francisca Da Silva 55064 380318891 10 horas
Josilda Francisca Da Silva 60250 523224904 10 horas
Josilene Cosma De Santana Souza 51902 339856233 10 horas
Josilene Da Silva 51117 429146371 10 horas
Josilene Honorio Martins 50676 355675535 10 horas
Josilma Rodrigues Da Silva 58237 32059663 10 horas
Josimara Freitas De Almeida 60481 487352841 10 horas
Josineide Batista De Jesus 61129 308794047 10 horas
Josivania Ribeiro Bezerra 54805 6462076 10 horas
Josivania Soares Correa 50404 438774607 10 horas
Josseane Almeida Da Silva 55544 529650526 10 horas
Joyce Aparecida Justino Vicente 51318 422098139 10 horas
Joyce Rosa De Souza 61394 286115839 10 horas
Jozeilda Martins Da Silva 59056 359868381 10 horas
Juçara Machado Anacleto 55271 228025436 10 horas
Juçara Timoteo Do Rosario Gonçalves 58820 249206882 10 horas
Juciane Jardim Luz 57368 299231744 10 horas
Jucilene Alexandrina Da Silva Castro 61053 386342039 10 horas
Jucilene Gomes Do Nascimento 60174 2091312 10 horas
Jucilene Maria Dos Santos 61871 332666359 10 horas
Jucilene Silva De Oliveira Santos 54135 389765375 10 horas
Jucineide Maria Rios De Faria 53492 224357554 10 horas
Jucineide Sobral Teles 54192 304180920 10 horas
Julia Sonia Vieira 57976 237649627 10 horas
Juliana Aparecida Martins De Oliveira 55892 427605015 10 horas
Juliana Bugaglio Sousa 56174 414600605 10 horas
Juliana De Almeida Araujo 60195 423562587 10 horas
Juliana Erika Coutinho Melo 55327 40534157x 10 horas
Juliana Maria De Lima 52480 338989766 10 horas
Juliana Marques Da Rocha 15109 334729671 10 horas
Juliana Miranda Ferreira Silva 57760 400273597 10 horas
Juliana Munhoz Peres 52221 361027692 10 horas
Juliana Pereira Leal 59934 479909313 10 horas
Juraildes Costa E Silva Machado 60214 552096374 10 horas
Juscilene Ribeiro Gonçalves 52291 525586519 10 horas
Karina Almice 51847 267247473 10 horas
Karina De Freitas Oliveira 56512 411974026 10 horas
Karina Gonçalves Luiz Sousa 58513 524612225 10 horas
Karina Jessica Duarte 61082 460790687 10 horas
Karina Vaz De Lima Martins 53867 407370249 10 horas
Karoline Do Carmo Silva 60220 491001046 10 horas
Katia   Rejane Dos  Nascimento 10070 381189818 10 horas
Kátia Alves Bezerra 53800 452664378 10 horas
Katia Beles Guedes 51591 309591351 10 horas
Katia Gomes De Albuquerque Braz 50244 273676350 10 horas
Katia Pereira Lopes 10012 349269786 10 horas
Katia Rufino Da Costa 55600 402781429 10 horas
Kátia Severiano 56011 264031416 10 horas

Katia Simone Camargo Da Silva 57498 236216776 10 horas
Katiuscia Marina Gomes De Noronha 57848 321136925 10 horas
Keila Moreira 51991 423747587 10 horas
Keli De Jesus Cardoso Da Silva 55545 413457916 10 horas
Kellen Cristina Ramirez Lemos 50059 323625952 10 horas
Kelly Alves Pereira De Oliveira 57102 359156320 10 horas
Kelly Araujo 57433 501777118 10 horas
Kelly Cristina Huk Amaral 58210 299384810 10 horas
Kelly Maria Da Silva 57501 348457467 10 horas
Kely Rosalia De Souza 50618 546008021 10 horas
Keyla Luciane Benedito 50121 41624130X 10 horas
Keylla Katerine Costa Cunha Olmedo 51254 49621720 10 horas
Laudiceia Pereira Gomes 58201 277470511 10 horas
Laura Rodrigues Da Anuciação 55884 342370480 10 horas
Laura Uchoas Da Silva 20053 14259958X 10 horas
Laurentina Gomes Dos Santos 51508 111224056 10 horas
Lauriceia Teofila Da Silveira Silva 51081 137476735 10 horas
Laurilourdes Do Espirito Santo Ribeiro 57515 364406422 10 horas
Laurinda Gil De Amorim 59224 157567187 10 horas
Laurineide Novais De Souza 59749 354845974 10 horas
Laurismar Alves Dos Santos 61605 368485699 10 horas
Lealtris Maria Do Nascimento 59881 19292299 10 horas
Leandra De Lima 58912 265859657 10 horas
Leda Lisboa Santana 57877 361217389 10 horas
Leia Almeida De Paula 60085 241010093 10 horas
Leide Laura De Brito Passos 60166 344586790 10 horas
Leidemar De Souza Valões Freitas 60004 228846845 10 horas
Leidiana Cunha Santana 59975 450441726 10 horas
Leidiane Da Silva Tavares 59971 548820880 10 horas
Leila Cristina Xavier Nascimento Araujo 54634 255804428 10 horas
Leni Maria De Jesus 61076 272620245 10 horas
Lenice Silva Dantas 56932 201395307 10 horas
Leonam Pedro Mendonça Pereira 54763 288042840 10 horas
Leonete Silva Moura 51210 363216224 10 horas
Leonida Alves De Oliveira 60759 27827982x 10 horas
Leonilda America Crocetti 58074 178480241 10 horas
Leonilde Gaviola Nogoseki 61816 194657383 10 horas
Leonor Conceição Rezende Dos Santos 56167 215102368 10 horas
Leonora Gomes Dos Santos 60754 2577339 10 horas
Lesly Regina De Lima 55459 245074922 10 horas
Letícia Batísta Caraça 56621 320843683 10 horas
Letícia Cristina De Oliveira Rocha 60246 411395622 10 horas
Lidiane Ferreira De Oliveira 57950 351053840 10 horas
Lidiane Massaneiro 60856 408766499 10 horas
Lidiane Pereira Da Costa 50615 50126078X 10 horas
Lidinei Dos Santos Lima Sousa 60369 359728297 10 horas
Lígia Góis Da Silva 55078 352048104 10 horas
Lilian Aparecida Chagas Da Silva 20064 257455413 10 horas
Lilian Pereira Da Silva 60408 482738479 10 horas
Lilian Rodrigues Paraguassu 56844 541455370 10 horas
Lilian Serrano Medeiros De Azevedo 56475 203702220 10 horas
Liliane Aparecida Gonçalves De Moraes 51728 138768365 10 horas
Liliane Maria Gomes Carlos 51495 300736721 10 horas
Lindalva Medeiros Da Silva Martins 10036 257841696 10 horas
Lindaura Da Costa Alves 60931 225620960 10 horas
Lindaura De Almeida Souza 61081 142501967 10 horas
Lindaura Rodrigues Tavares 55492 394529765 10 horas
Lindinalva Lemos De Araújo Dos Santos 52542 18182727X 10 horas
Lisoneide Alves De Lima 60218 384191824 10 horas
Lizandra De Lira 51397 408714190 10 horas
Lizete Gonçalves Gomes 59808 8533473x 10 horas
Loana Gomes 20070 250844473 10 horas
Lourdes Alves Oliveira 61307 194656676 10 horas
Lourdes Aparecida De Lima Silva 53325 168545287 10 horas
Lourdes Pereira Da Silva 61077 252755418 10 horas
Lourdes Pereira Da Silva Tonim 10094 142595597 10 horas
Lourdes Rosa Da Silva De Andrade 58701 191068007 10 horas
Lourdes Silva De Aquino 54767 173300108 10 horas
Lourença Analia Da Silva 52688 336689445 10 horas
Louridete Rodrigues De Lima 55685 262778567 10 horas
Luana De Oliveira Pereira Dos Anjos 52023 430514992 11 horas
Luana Ribeiro Perez De Magalhães 57916 339630528 11 horas
Lúbia Talmon Coutinho Santos 58302 524097513 11 horas
Lucelena Maria Da Conceição Melo 53751 362644214 11 horas
Luci De Fatima Da Silva 54339 211008357 11 horas
Luci Maximo Da Silva 60395 205532573 11 horas
Lucia Aparecida Gonçalves Lacerda De Souza 53526 276365823 11 horas
Lucia De Oliveira Reis 52177 278693660 11 horas
Lucia Luiza Martins 59358 175928848 11 horas
Lucia Vanda Almeida Lima 57716 548822360 11 horas
Lucia Vieira Dos Santos 53178 192912513 11 horas
Luciana Almeida E Silva 59874 328768510 11 horas
Luciana Aparecida Silva 53856 526468889 11 horas
Luciana Araujo Monteiro 59492 273774177 11 horas
Luciana Aves Do Nascimento 10039 438206496 11 horas
Luciana Barbieri 56702 25106508x 11 horas
Luciana De Jesus Santos 54938 371134614 11 horas
Luciana Dias Vaz Correia 52703 290637260 11 horas
Luciana Leite Da Silva 59253 354356392 11 horas
Luciana Rafael 57193 132085082 11 horas
Luciana Silva Dos Santos 52202 22564437x 11 horas
Luciana Taryman Ferreira Passo 58070 408713203 11 horas
Luciana Vieira Do Nascimento 50066 306837092 11 horas
Luciane Aparecida Maia Ribeiro 56141 2,41E+09 11 horas
Luciane Batista De Oliveira 57459 287085090 11 horas
Luciane Roberto  Bueno 55044 354331243 11 horas
Lucicleide Pereira De Almeida 59284 270504898 11 horas
Lucicleide Santos Silva 51286 553312984 11 horas
Lucidalva Ferreira Dos Santos 54872 412236834 11 horas
Luciene Aparecida Souza Cruz 56585 18495021 11 horas
Luciene Calisto Da Silva Sousa 60664 664611117 11 horas
Luciene Cristina Rodrigues Da Silva 53710 4779947 11 horas
Luciene Da Costa Gonçalves 58334 302162835 11 horas
Luciene Dos Santos Oliveira 61328 28316258 11 horas
Luciene Martins Dos Santos 60850 380476095 11 horas
Luciene Pereira Dos Santos 53920 280391754 11 horas
Lucilene Freitas Pereira 55876 156793611 11 horas
Lucilia Souza Andrade 56822 369559010 11 horas
Lucimar Ferreira De Souza 61040 55239860 11 horas
Lucimara Aparecida Ferreira 59504 232330694 11 horas
Lucimara C.Nicolau 61257 286406275 11 horas
Lucimara Queiroz De Lima 61413 481361352 11 horas
Lucineia Aparecida Generosa 60593 286114586 11 horas
Lucineia Rosa Da Costa 59720 27262567X 11 horas
Lucineide   Eugênio Da Silva 51151 344302581 11 horas
Lucineide Mendes De Lira 60811 39317394X 11 horas
Lucirlene Da Silva 52968 306736937 11 horas
Luiza Maria Cordeiro 50535 189747523 11 horas
Lurdes Terezinha Sant Anna E Silva Ferreira 55555 200657264 11 horas
Luzia  Maria De Alcantara Silva 57673 361769398 11 horas
Luzia Cosma Moura 54025 292609747 11 horas
Luzia Costa  De Lima 54151 6380527 11 horas
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Luzia De Fatima Branzini 57238 257455474 11 horas
Luzia Dos Santos Capelli 51764 16940125X 11 horas
Luzia Ferreira Da Silva 51060 18392673 11 horas
Luzineide Maciel Pedrozo 61607 479052219 11 horas
Luzinete Andrade Neves Araujo 55866 217760302 11 horas
Maciane Pereira Santa Fe 55674 426384209 11 horas
Magda Aparecida Gomes Da Silva 59802 2,00E+09 11 horas
Magda Lima Dos Santos 55646 22380406X 11 horas
Magivone Ferreira Mendes 51272 384556139 11 horas
Magnolia Alves Da Silva 61670 164608898 11 horas
Maguidalha Berto De Lima 53165 275914756 11 horas
Maisa Alves De Oliveira 59106 251237709 11 horas
Maisagonçalves Monte Santo 59901 1,93E+09 11 horas
Malba Cristina Gonçalves De Souza 58511 1731505 11 horas
Malvina De Jesus Arcanjo 61141 206481147 11 horas
Mara Helena Viana 60423 206877122 11 horas
Marcela Batista Martinez 54310 25204308 11 horas
Marcia Aparecida Alves Pinto 59815 218269213 11 horas
Marcia Aparecida Da Silva 56328 331811662 11 horas
Marcia Cardeal Dos Santos 60010 203677602 11 horas
Marcia Carolina De Oliveira 57711 25704825x 11 horas
Marcia Carvalho Magalhães 55954 221874793 11 horas
Marcia Cristina Damasceno De Oliveira Fernandes 51103 203707643 11 horas
Marcia Cristina De Araujo 58150 250036289 11 horas
Marcia Cristina Feitosa 60095 305741524 11 horas
Marcia Cristina Firmo 10022 214255499 11 horas
Marcia Cristina Neves Da Silva Santos 55281 274490614 11 horas
Marcia Cristina Ribeiro De Carvalho 60411 289844496 11 horas
Marcia Da Graça De Sousza Albino 60864 155673890 11 horas
Marcia De Souza Dias 50368 329424178 11 horas
Marcia Demagistris 51403 20139731 11 horas
Marcia Dos Santos Oliveira 55963 464355011 11 horas
Marcia Evangelista Lourenço 53221 273330068 11 horas
Márcia Maria Barbosa Da Silva Barbosa 51567 38829050x 11 horas
Marcia Maria Labiapari Francisco 54425 287334788 11 horas
Marcia Maria Leite Carneiro 50177 30533072x 11 horas
Marcia Rejane Abade Dos Santos 58764 388267653 11 horas
Marcia Ribeiro Da Silva Mota 15007 203699944 11 horas
Marcia Simara Atilio Do Amaral 54490 14395378 11 horas
Marcilene Gomes Pereira Dos Reis 52845 343120744 11 horas
Margarete De Souza Paiva 57644 286409173 11 horas
Margarete Roberto Da Silva Santos 57770 159117306 11 horas
Margareth Rastelli Severo Principe 57634 329679661 11 horas
Margarida Anunciada De Macedo 53911 216787889 11 horas
Margarida Maria Da Costa Bueno De Oliveira 55100 305720910 11 horas
Margarida Massae Ikuno Dorta 51984 171803309 11 horas
Maria  Aparecida  Jesus De Souza 53454 387066093 11 horas
Maria  Lúcia Da Silva 56853 527486012 11 horas
Maria Adenilda Da Silva 57224 35240713X 11 horas
Maria Aldina De Carvalho 57174 10362792 11 horas
Maria Alice Ferreira De Macedo 54380 297677305 11 horas
Maria Alves De Oliveira 58236 398163261 11 horas
Maria Andre Dos Santos 57028 199634312 11 horas
Maria Angelica Ferreira Santana 59067 137517828 11 horas
Maria Angelica Ladislau 60581 214252103 11 horas
Maria Antonia Neres Germanoo 55405 394551187 11 horas
Maria Anunciada Oliveira Da Silva 61651 226128155 11 horas
Maria Aparecida Baltazar 58372 174289649 11 horas
Maria Aparecida Barbosa 55137 142543263 11 horas
Maria Aparecida Carlos Silva Ferreira Xavier 52361 63376908 11 horas
Maria Aparecida Carneiro Da Silva Nascimento 51122 165806825 11 horas
Maria Aparecida Carvalho De Araújo 60076 140621064 11 horas
Maria Aparecida Costa 57375 134904175 11 horas
Maria Aparecida Da Silva 20037 140067772 11 horas
Maria Aparecida Da Silva 50248 433144154 11 horas
Maria Aparecida Da Silva 53425 320492643 11 horas
Maria Aparecida Da Silva 53465 16945616X 11 horas
Maria Aparecida Dias 55908 225795991 11 horas
Maria Aparecida Dos Santos Alexandria 58933 297344353 11 horas
Maria Aparecida Ferreira 60114 182855739 11 horas
Maria Aparecida Giardim 61176 167269276 11 horas
Maria Aparecida Lima Dos Santos 52359 541852437 11 horas
Maria Aparecida Martins Andrade 60273 129843325 11 horas
Maria Aparecida Martins Silva 53307 537795480 11 horas
Maria Aparecida Matias 53443 183944707 11 horas
Maria Aparecida Nunes Rodrigues 58262 171682348 11 horas
Maria Aparecida Paulino 61217 360221476 11 horas
Maria Aparecida Pereira Lopes 52326 144929508 11 horas
Maria Aparecida Rocha Bonfim 51849 207422515 11 horas
Maria Aparecida Rocha Da Silva 61723 233773216 11 horas
Maria Aparecida Rodrigues Da Silva 50889 155507485 11 horas
Maria Aparecida Rosa Cavalcante 55838 201780732 11 horas
Maria Aparecida Santos Silva 61488 218655320 11 horas
Maria Aparecida Soares Sousa Etinger 61690 545335656 11 horas
Maria Aparecida Souza De Lima 60737 189918779 11 horas
Maria Aparecida Souza Ribeiro Pinto 55191 1,51E+09 11 horas
Maria Auxiliadora Alegre 54837 76482388 11 horas
Maria Auxiliadora Oliveira Dos Santos 57407 1,36E+09 11 horas
Maria Belchior Da Silva 58604 131823267 11 horas
Maria Benedita De Oliveira Rego 54972 220421262 11 horas
Maria Betânia Nascimento Da Silva 58995 301194324 11 horas
Maria Cecilia De Alencar Alexandrino 52935 16179521 11 horas
Maria Clara Gonçalves 58583 19740585 11 horas
Maria Claudia Dos Santos Tomaz 50778 21423342X 11 horas
Maria Crispina Da Silva 56295 221877976 11 horas
Maria Cristina Da Silva 56483 16294472x 11 horas
Maria Cristina Da Silva 57754 297978214 11 horas
Maria Cristina De Andrade Carvalho 61050 201369667 11 horas
Maria Cristina Jeneroso Da Silva 55533 271944973 11 horas
Maria Da Conceição Leite 56640 367573179 11 horas
Maria Da Conceicao Santos 51952 21668370 11 horas
Maria Da Conceição Vieira De Sousa Santos 51581 249741040 11 horas
Maria Da Gloria Costa Cunha 55906 116235184 11 horas
Maria Da Gloria Santana Da Silva 55627 17016081 11 horas
Maria Da Guia Saraiva Serafim 60986 158127377 11 horas
Maria Da Paixao Leite Gomes 53427 380477701 11 horas
Maria Da Penha Alves Da Silva 61849 378281690 11 horas
Maria Da Silva Cruz 51525 375744575 11 horas
Maria Da Silva Damasceno 56823 456223319 11 horas
Maria Das Candeias Ferreira De Castro 56365 304761515 11 horas
Maria Das Dores Brito Feitosa Da Silva 58105 374211759 11 horas
Maria Das Dores De Freitas 53103 216702367 11 horas
Maria Das Graças Da Silva Santos 60119 284756040 11 horas
Maria Das Graças Dos Santos Dias 51577 251376072 11 horas
Maria Das Graças Santos Cortes 56256 22242209 11 horas
Maria Das Graças Souza Dos Santos 57071 351719647 11 horas
Maria Das Merces Morais De Souza 54639 1376531 11 horas
Maria De Fátima Alcâtara Da Rosa Lara 51316 229899195 11 horas
Maria De Fatima Carvalho Matos 10072 32893690 X 11 horas
Maria De Fatima De Jesus Oliveira Silva 58270 521523291 11 horas
Maria De Fatima Dos Montes 54719 364302240 11 horas
Maria De Fatima Freire 58608 11366178 11 horas

Maria De Fatima Genuino 59724 241021261 11 horas
Maria De Fatima Nunes Vieira 59160 16831065x 11 horas
Maria De Fatima Pitelle 56624 188369181 11 horas
Maria De Fatima Santos Lima 58712 299388785 11 horas
Maria De Jesus Pereira Dos Santos Silva 55564 169367411 11 horas
Maria De Lourdes Almeida De Lacerda 55045 293121576 11 horas
Maria De Lourdes De Oliveira 55395 118265842 11 horas
Maria De Lourdes De Souza 20084 13008918 11 horas
Maria De Lourdes Dias 57219 287328570 11 horas
Maria De Lourdes Dos Reis 20030 166016743 11 horas
Maria De Lourdes Justiça Silva 56063 201380857 11 horas
Maria De Lourdes Nascimento 61032 233756061 11 horas
Maria De Lourdes Oliveira Da Cruz 54464 186873505 11 horas
Maria De Lourdes Oliveira Toledo 20021 367342285 11 horas
Maria De Lourdes Paulino 51883 12719527 11 horas
Maria De Lourdes Ribeiro De Oliveira 53273 18181494x 11 horas
Maria De Lourdes Santana Do Espirito Santo 60172 529002061 11 horas
Maria De Lurdes Gomes 51788 11102679 11 horas
Maria Do Carmo Alves 20023 252042451 11 horas
Maria Do Carmo Alves De Araujo 60635 14491198 11 horas
Maria Do Carmo Da Silva De Meneses 58288 203680510 11 horas
Maria Do Carmo Ovidio De Oliveira 51670 159127786 11 horas
Maria Do Carmo Pereira Dias 57927 237652031 11 horas
Maria Do Carmo Rodrigues De Jesus 54999 383730867 11 horas
Maria Do Carmo Santos Melo 53345 1390536 11 horas
Maria Do Carmo Silva Lucena 50755 169372972 11 horas
Maria Do Desterro Rabelo Da Silva 59279 54882581 11 horas
Maria Do Rosario Santos Do Nascimento 60666 397608019 11 horas
Maria Do Socorro Anunciado 50967 220493571 11 horas
Maria Do Socorro Da Silva 52301 306835204 11 horas
Maria Do Socorro Da Silva Nascimento 60824 388323759 11 horas
Maria Do Socorro Soares Silva 57185 17848882 11 horas
Maria Dos Anjos De Souza Brito 59564 124408126 11 horas
Maria Dos Prazeres Alves Da Silva Martins 53367 370998443 11 horas
Maria Dos Santos Oliveira 54873 271016565 11 horas
Maria Dos Santos Silva Leite 54970 21482973X 11 horas
Maria Elisangela Da Silva 53051 341035464 11 horas
Maria Elma Bastos Barbosa 60797 201251097 11 horas
Maria Eloise Iane Das Neves Nunes 58295 331687045 11 horas
Maria Estela Da Silva 61200 38636168x 11 horas
Maria Eugenia Da Silva Maia 59867 170950372 11 horas
Maria Eunice Da Silva 52559 259477928 11 horas
Maria Fabiana Ferreira Da Cruz 56662 531667765 11 horas
Maria Fatima Moraes Silva 54405 131843084 11 horas
Maria Gorete Peronico Dos Santos 52343 33518358x 11 horas
Maria Goreti Alves Da Silva 60319 248305773 11 horas
Maria Gorette Cordeiro Santos 52746 270906368 11 horas
Maria Helena Das Chagas De Paiva 60539 227729511 11 horas
Maria Ilza Da Silva 57900 208981305 11 horas
Maria Ilza Vieira 50985 248749651 11 horas
Maria Ines Almeida 57983 222514668 11 horas
Maria Ines Aro Dos Anjos 54075 21142626x 11 horas
Maria Ines Bergamini 58669 147319298 11 horas
Maria Inez Messias De Carvalho 51724 380476575 11 horas
Maria Inez Pinto 53901 20177773 11 horas
Maria Iraildes Pereira De Castro 58877 542685668 11 horas
Maria Ireni Da Silva Preto 52959 201385697 11 horas
Maria Isabel Gomes Milanov 55740 97661053 11 horas
Maria Ivaneide Souza De Oliveira 53979 212967022 11 horas
Maria Ivanir Leandro Nunes 51621 306377536 11 horas
Maria Ivonete Vasconcelos Nunes 60142 236235047 11 horas
Maria Izabel Da Silveira Costa 55526 211445198 11 horas
Maria Izabel Lopes 54176 15404817 11 horas
Maria José Alves De Sousa 54561 232613564 11 horas
Maria Jose Bezerra Da Silva. 60070 534737900 11 horas
Maria José Cardoso De Jesus Silva 54068 19955917x 11 horas
Maria José Da Conceição 59185 18719544 11 horas
Maria Jose Da Silva Carneiro 57374 527492589 11 horas
Maria Jose Da Silva Tavares 54835 500476585 11 horas
Maria José De Santana Souza 56864 356465949 11 horas
Maria José Dos Santos 60565 252151550 11 horas
Maria José Dos Santos Nascimento 59436 188364535 11 horas
Maria José Ferreira De Sousa Martins 58847 205925054 11 horas
Maria Jose Pereira De Lima 57861 324696875 11 horas
Maria Jose Ramos Da Silva 59461 14491736 11 horas
Maria Jose Ramos Justino 56686 186868972 11 horas
Maria José Ribeiro 57156 7965603 11 horas
Maria José Santos Silva 52093 53714397X 11 horas
Maria Jose Silva Dos Santos 60917 70592085 11 horas
Maria Jose Soares De Moura 55026 320835443 11 horas
Maria Joselia Dos Santos 55029 381771957 11 horas
Maria Judith Do Amaral 56183 223326136 11 horas
Maria Linete Miranda 51076 174335118 11 horas
Maria Lucia Augusto 57197 288214912 11 horas
Maria Lucia Barbosa De Lima 60783 261744264 11 horas
Maria Lucia Da Silva Leal 53507 17490696 11 horas
Maria Lúcia Monteiro De Aguiar 52142 128303931 11 horas
Maria Lucia Paixão Rodrigues 59791 365107207 11 horas
Maria Lucia Ramos 54474 18722500X 11 horas
Maria Lucia Silva 60720 15199576x 11 horas
Maria Lucília Santos De Jesus 57883 25538449X 11 horas
Maria Luisa Da Silva 59051 207246154 11 horas
Maria Luiza Silveira Do Nascimento 59318 131821337 11 horas
Maria Luzinete Da Silva 57531 283536913 11 horas
Maria Madalena Ozorio 61194 232003300 11 horas
Maria Marlene Da Mata 51757 228288034 11 horas
Maria Marli Gomes De Lima 61603 M7865253 11 horas
Maria Marly Rodrigues Santos 61016 16073555 11 horas
Maria Nanci De Brito 52608 176989456 11 horas
Maria Nelci Moreira De Castro 60388 147870811 11 horas
Maria Neude Santos 53767 20768585x2 11 horas
Maria Neuza Dos Santos 58958 38243562X 11 horas
Maria Nilza Freitas Da Silva 53759 361030186 11 horas
Maria Noeme Silveira Lago 61459 3340753 11 horas
Maria Odete Pereira Bomfim 57427 233743224 11 horas
Maria Olimpia De Oliveira Gomes 51614 130221612 11 horas
Maria Oliveira Da Silva 58255 347018294 11 horas
Maria Pereira Ceminaldo 61349 130092861 11 horas
Maria Pereira Dos Santos 58812 175647094 11 horas
Maria Regina Oliveira De Mattos 59847 9178217x 11 horas
Maria Risomar Dos Santos 55907 205525921 11 horas
Maria Rita De Sales Pereira 58227 292616909 11 horas
Maria Rosa Galdino 51818 18687716x 11 horas
Maria Selma Da Silva 55733 220406297 11 horas
Maria Silvani Farias Macedo 53963 506479870 11 horas
Maria Solange Reis De Jesus 58282 546771579 11 horas
Maria Sueli Conceiçao De Lima 58388 181542869 11 horas
Maria Tereza Ferreira 60867 360288376 11 horas
Maria Tereza Oliveira 59092 393978850 11 horas
Maria Valdenice Da Silva Alves 59469 7168565 13 horas
Maria Valdenice Francisca 20006 524633824 13 horas
Maria Valdinedia Alves Garcia 61750 481144018 13 horas
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Maria Veronica Moreno Lima 52922 187101681 13 horas
Maria Vieira Araujo 57753 505872134 13 horas
Maria Vieira De Brito 59659 257065155 13 horas
Maria Virginia Da Silva Paiva 56970 397624232 13 horas
Maria Zuleide Santos 58019 289851609 13 horas
Mariahelena Da Mota Correa Marques 55796 29639645x 13 horas
Mariangela Lopes Da Silva 50847 371409299 13 horas
Maricarmem Ramos Da Silva 61622 17072405 13 horas
Marilda Adeline Porfirio De Oliveira 58851 337187551 13 horas
Marilda Fachineti Dos Santos 59467 178098796 13 horas
Marilene Aparecida De Oliveira Souza 10073 172127580 13 horas
Marilene Da Costa 59549 225635033 13 horas
Marilene Ferreira De Paula 60929 33410760 13 horas
Marilene Oliveira Nascimento 58332 544358429 13 horas
Marilene Simão De Menezes 51915 41789020 13 horas
Marilene Soares Correia De Souza 56945 178480915 13 horas
Marileusa Leoncio De Oliveira Nunes 54949 130010765 13 horas
Marilia Josefa Da Silva 50813 340632768 13 horas
Marilsa Dos Santos Pereira 57819 137075546 13 horas
Marilza Aparecida Dias Lourenço 50296 159148145 13 horas
Marina Nthallie Ferreira Da Silva 58658 416821352 13 horas
Marinalva Amara Santos De Sousa 51367 361199624 13 horas
Marinalva Correia De Araujo Ferreira 59065 156834340 13 horas
Marinalva Pereira Reis Carvalho 59837 196324993 13 horas
Marineide Molino 60809 289848192 13 horas
Marines Alves Dos Santos 56768 201361826 13 horas
Marineusa Almeida De Oliveira 57206 13720018 13 horas
Marineuza Gomes Da Silva 61580 529675924 13 horas
Marineuza Oliveira Souza 58674 301203908 13 horas
Marisa  Marques Dos Reis 10004 205559268 13 horas
Marisa Aparecida Domingues 20041 184706452 13 horas
Marisa Francisca Da Silva 52328 264040818 13 horas
Marisete Aparecida Domingues 60398 236220330 13 horas
Marisonia Francisca Da Silva 51709 379473537 13 horas
Maristela Fonseca Demacedo 10066 459228377 13 horas
Marleide Lopes Neves 54988 389168038 13 horas
Marlene Correa Lucas 51607 180010384 13 horas
Marlene Da Silva Fonseca 53211 195548838 13 horas
Marlene Da Silva Guimaraes 61195 10614837 13 horas
Marlene Dos Santos Silva 58834 321113494 13 horas
Marlene Ferreira Costa Santana 51669 207404756 13 horas
Marlene Gomes  Santana 51511 256835524 13 horas
Marlene Melo Mesquita Pinho 51961 377378951 13 horas
Marlene Porfiria De Souza 57253 290353658 13 horas
Marlene Rodrigues Dos Santos Almeida 54838 325709658 13 horas
Marleny Gutirrez Molina 57138 382218139 13 horas
Marli Aparecida Bergamini 53296 230403761 13 horas
Marli Aparecida Da Silva 61549 205532081 13 horas
Marli Cesar Boldrini Da Silva 60762 233759748 13 horas
Marli De Morais 51710 191263205 13 horas
Marli Dionisio Pereira Dos Santos 53245 195520300 13 horas
Marli Dos Santos 52148 197421519 13 horas
Marli Montosa Hernandes 58774 11851039 13 horas
Marli Niglio Da Silva 58584 188379873 13 horas
Marli Selma Proença Dos Santos 60696 230391953 13 horas
Marli Sena França Sá 53121 356657863 13 horas
Marlinda Lima Da Silva 50489 25918231X 13 horas
Marlucia Alves Da Silva 56968 178477047 13 horas
Marta Barbosa Guimarães Santos 50596 424706490 13 horas
Marta Biller Costa 54567 428828796 13 horas
Marta Eufrasio Lopes 53415 27485269X 13 horas
Marta Geni Machado De Almeida 51510 67575779 13 horas
Marta Ione Mota 55855 365944658 13 horas
Marta Maria Claudio Virginio Lima 59157 37514884x 13 horas
Marta Soares Da Luz Ribeiro 60089 135054722 13 horas
Martinha Souza Da Silva 55366 389171761 13 horas
Mary Da Silva Uruga 57938 92529835 13 horas
Matilde Maria Domingues Santos 10087 186889896 13 horas
Maura Xavier Moreira Da Silva 60104 123091962 13 horas
Maurina De Jesus Almeida Feitosa 55127 250397432 13 horas
Mayara Alves Santana 51071 468156914 13 horas
Meire De Oliveira Bronzato 52629 227711385 13 horas
Meire Marcia Vieira Pereira 58542 364037398 13 horas
Merilene Maria Da Silva 58860 444285933 13 horas
Michele Alvarenga Silva 60456 480474011 13 horas
Michele Alves Dos Reis Araujo 58222 40887336x 13 horas
Michele Andrade Barroso 53209 473338889 13 horas
Michele Andressa Cezar 61234 291010593 13 horas
Michele Rodrigues De Lima 51099 304125908 13 horas
Michelle Aparecida Barbosa 58798 43287494X 13 horas
Michelle Cristina De Oliveira  Pedroso 55435 423221838 13 horas
Michelle Dos Santos Ricardo 53226 472946316 13 horas
Michelle Guedes Da Silva 60317 408140641 13 horas
Michelle Teixeira Santana 61648 403673811 13 horas
Michelli Cristina De Oliveira Pereira 55103 411690188 13 horas
Mikele Fernanda De Melo 52872 410382164 13 horas
Milena Francisquetti 55423 426392668 13 horas
Milene Bezerra Saraiva Da Silva 53524 473379247 13 horas
Mirery Gonçalves Nunes Cabral 52983 456854666 13 horas
Miriam Cristina Da Silva 60876 26479112 13 horas
Miriam Freire Gomes Da Silva 55455 334735233 13 horas
Miriam Passos Rosa Da Silva 57254 533854647 13 horas
Miriam Pereira Da Silva 54821 378309195 13 horas
Miriam Rufino Da Silva 61753 221895644 13 horas
Mirian Duarte Da Mota 56895 321181050 13 horas
Mirian Gonçalves Soares 60697 256837375 13 horas
Mirian Terencio De Matos Ramos 60639 358030869 13 horas
Monica Aparecida Alves Barbosa Da Silva 58313 425815250 13 horas
Monica Bela Da Silva 20040 362570504 13 horas
Monica De Carvalho Almeida 61449 53621993x 13 horas
Monica De Jesus Barros 57526 365702961 13 horas
Monica Do Espirito Santo 50310 264631833 13 horas
Monica Galvão Da Silva 57355 36941097X 13 horas
Mônica Leite De Oliveira 56001 23374812x 13 horas
Monica Nascimento Pereira 55144 458149093 13 horas
Monica Ribeiro Dos Santos 51826 45611418x 13 horas
Nadia Sousa Dos Santos 61521 382389333 13 horas
Naildes De Araújo Da Silva 60280 279237261 13 horas
Nair Alves Bento 61552 216148510 13 horas
Nair Do Carmo Magalhaes Savazi 54705 66111250 13 horas
Natalia De Paula 53381 212610182 13 horas
Natalia Santos Oliveira Da Silva 58111 412871877 13 horas
Natalina De Salles Barbosa 60194 408869446 13 horas
Natalina Soares Gomes 51287 429174974 13 horas
Nataline Aparecida De Oliveira 59869 339836313 13 horas
Nathalie De Jesus 51246 405833477 13 horas
Natila Carine Ferreira Santana 59575 387747254 13 horas
Nayarah Cristine Meneses 55239 497064108 13 horas
Nedinalva Dias De Almeida Ferreira 57357 181557927 13 horas
Neide Americo De Lima Monteiro 10106 17053487X 13 horas
Neide Cordeiro Dos Santos 57134 323618996 13 horas
Neide Da Costa 57752 18532468X 13 horas

Neide Ferreira  Da Silva 52240 2,22E+10 13 horas
Neide Maria Da Silva Delnino 53618 197411496 13 horas
Neide Maria Da Silva Santos 57471 534737328 13 horas
Neide Pereira Silva 60994 757868266 13 horas
Neilde Pereira De Oliveira 60757 257817819 13 horas
Nelcimara De Alcantara Silva 50321 467299249 13 horas
Nelita Andrade De Oliveira 53643 113305825 13 horas
Neusa Ferreira Alves 58962 279022426 13 horas
Neusa Sposito 57091 188368425 13 horas
Neuza Rosa De Souza 56127 64202987 13 horas
Niceia Araujo Sá  De Sousa 57426 389471978 13 horas
Niceia Medrado Nascimento 51378 277558827 13 horas
Niedja Ramos Dos Santos 57833 288866411 13 horas
Nilda Aparecida Da Silva Santos 57406 103328968 13 horas
Nilda Da Silva Couto 60710 1,21E+09 13 horas
Nilza Morais Dias De Lima 58467 224743983 13 horas
Ninaura Angelica De Jesus 61650 109622716 13 horas
Nivanete De Jesus Quinto 58574 4357673 13 horas
Nivanilda Bispo Cardoso 54936 545318579 13 horas
Nizete Evangelista Correia Pereira 10001 336971072 13 horas
Noelia Almeida Couto 59764 224005376 13 horas
Noelma Rosa Da Silva 61540 666526931 13 horas
Noemi Rodrigues 54816 422945924 13 horas
Norma Santos Da Silva 58765 144571882 13 horas
Normeli  Nunis  Da Silva 10029 36176912X 13 horas
Odete Barbosa 58063 118516991 13 horas
Odete Lima Dos Santos Zanchetta 55639 161662778 13 horas
Olinda Dos Anjos Freitas 57312 24183904x 13 horas
Olindina Dos Santos Silva 61479 131698473 13 horas
Olivia Aparecida De Oliveira 53511 17491995 13 horas
Ornilia Palma De Souza Neta 50680 470543334 13 horas
Ozilia Juliana Moreira Dos Santos 52234 438771436 13 horas
Paloma Aparecida De Oliveira 57004 488861524 13 horas
Paloma Bruna De Jesus Santos 55810 349577286 13 horas
Pamela Garcia Del Busso Souza 52683 360015220 13 horas
Patricia Aparecida Cunha 20011 354355065 13 horas
Patricia Aparecida De Moraes 58714 284047260 13 horas
Patricia Azevedo Silvério 55119 205437680 13 horas
Patricia Bispo De Oliveira Silva 53048 349589811 13 horas
Patricia De Araujo Manoel 59973 294733425 13 horas
Patricia De Souza Gomes 60230 423072304 13 horas
Patricia De Souza Lima 51876 343587671 13 horas
Patricia De Souza Santos 59674 344261591 13 horas
Patricia Martins Quaresma 59967 349262871 13 horas
Patricia Mendes Xavier 58231 300586504 13 horas
Patricia Pegollo Reche Bujaldon 50637 309596002 13 horas
Patricia Pereira Lopes 59993 228288873 13 horas
Patricia Regina Nolasco Gonçalves 61310 259684533 13 horas
Patricia Silva Campos 60062 289843030 13 horas
Paula Cristiane Ferreira 58429 426850452 13 horas
Paula Tamires Napoleao Silva 15118 460783725 13 horas
Pauliana Maria Da Silva 52100 354349867 13 horas
Pedrita Rodrigues Dos Santos 53198 175845128 13 horas
Perola Cristina Martins Lombardi 51490 215907772 13 horas
Placidia Ribeiro De Oliveira 59998 273327343 13 horas
Prisc Ila Herzig Dos Santos Eneas 20035 325019654 13 horas
Priscila Barbosa Dos Santos 50896 432886254 13 horas
Priscila Cosme De Oliveira E Silva 54720 402265919 13 horas
Priscila De Souza Lima 51896 343580056 13 horas
Priscila Gomes Dos Santos 58940 351141212 13 horas
Priscila Lino De Carvalho 60551 404533887 13 horas
Priscila Ribeiro De Oliveira 50647 414388744 13 horas
Railde Oliveira Da Silva 59140 522813549 13 horas
Raimunda Da Silva Brito 50250 551323152 13 horas
Raimunda Lucia Da Costa Rodrigues 59656 227671028 13 horas
Raimunda Maria Sousa 61021 241333374 13 horas
Raimunda Pinto De Oliveira 54051 216696604 13 horas
Raíssa Alves Costa 61514 48135234X 13 horas
Raquel Alves De Jesus  Oliveira 10108 42958289 13 horas
Raquel Alves Dos Santos 50636 356646634 13 horas
Raquel Batista De Oliveira 56396 395420556 13 horas
Raquel Benjamin Da Silva 55373 164578171 13 horas
Raquel Costa Da Silva Tavares 51119 24735336x 13 horas
Raquel Costa Senna Galdino 60721 17417939x 13 horas
Raquel Cristina Oliveira Soares 60835 2,71E+10 13 horas
Raquel De Paula Nunes Rodrigues Ramos 59118 23232394X 13 horas
Raquel De Souza Silva 59317 183087409 13 horas
Raynara Assunção Alves De Sousa 61336 552096623 13 horas
Rebeca Dos Santos Costa 57968 295580252 13 horas
Rebeca Martins Victorelli Rosa 56678 481397267 13 horas
Regiane Da Silva Fortuozo 60542 282964411 13 horas
Regiane Dos Santos 57220 271695249 13 horas
Regiane Ferreira Da Silva 52396 467133475 13 horas
Regiane Gabriel Da Cruz 50757 429176582 13 horas
Regina Aparecida De Almeida 56646 214257101 13 horas
Regina Aparecida Valentim Alves 58480 165362030 13 horas
Regina Cristiane Filizola Dos Santos 56490 266841211 13 horas
Regina De Oliveira Firmino 54745 976406ES 13 horas
Regina Ferreira Prado 51520 467133517 13 horas
Regina Maria Lima Balbuena 60907 88179539 13 horas
Reinilda José Silveira Rezende 58160 326203643 13 horas
Renata Aparecida Da Silva 54940 332436597 13 horas
Renata Barbosa Da Silva Melo 20025 353288780 13 horas
Renata Bento Da Silva 61451 358156476 13 horas
Renata Gabriel Rodrigues 58065 262938327 13 horas
Renata Maria Da Silva Santos 59770 224737922 13 horas
Renata Vieira Santos 57327 351048601 13 horas
Renilde Araújo Ramos Moreira 60348 807940500 13 horas
Rita Aparecida Cassia De Andrade 58679 144905115 13 horas
Rita Caires Da Silva 60582 203695318 13 horas
Rita De Cassia Da Silva Neves De Farias 61166 178475427 13 horas
Rita De Cassia Do Nascimento Silva 53366 224743880 13 horas
Rita De Cássia Dos Santos 59207 151868165 13 horas
Rita De Cassia Garcia 58949 227676294 13 horas
Rita De Cassia Marcolino Da Silva 60977 351909199 13 horas
Rita De Cassia Santos Silva 59768 390196691 13 horas
Rita De Cassia Viscaino Gonçalves 59939 281890560 13 horas
Rita Rejane De Almeida 56990 207422825 13 horas
Rita Soares 55975 533484959 13 horas
Rita Valéria Monteiro Almeida 56422 395740538 13 horas
Rita Vitor 52277 134777943 13 horas
Roberta Claudia Jose De Oliveira 51425 227694545 13 horas
Roberta Gonçalo De Oliveira 55189 241021923 13 horas
Romana Andrade Ribeiro 52585 w387476z 13 horas
Romilda Palmeira Sebstião 61295 322716974 13 horas
Rosa Aparecida Dos Santos 58619 243735960 13 horas
Rosa Maria De Souza 15117 155245429 13 horas
Rosa Maria Dos Santos 60839 292894363 13 horas
Rosa Maria Simplicio 54820 43194259 13 horas
Rosâgela De Sousa 51527 183930708 13 horas
Rosana Amaral Chagas 58198 266831291 13 horas
Rosana De Jesus Almeida 50696 351059222 13 horas
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Rosana Felisardo Teles 50144 353173472 13 horas
Rosana Ferreira Da Cruz Cunha 59268 205525891 13 horas
Rosana Manoel De Lima 51863 82989916 13 horas
Rosana Santa Rita 57019 295580616 13 horas
Rosana Simoes Vitarelli 20085 178495086 13 horas
Rosangela Aparecida Da Costa Carvalho 50140 195522576 13 horas
Rosangela Aparecida Santos Barbosa 51418 251372182 13 horas
Rosangela Cristina Vasconcelos De Sousa 57112 286116303 13 horas
Rosângela Da Costa 59070 22948895X 13 horas
Rosangela Da Silva Machado 56000 295584907 13 horas
Rosangela De Oliveira Silva 58695 346622724 13 horas
Rosangela Do Carmo Domingos 60701 149569683 13 horas
Rosangela Dos Santos 50645 208956165 13 horas
Rosangela Ferraz De Oliveira 56160 239735080 13 horas
Rosangela Magalhaes Scapini 50270 33394527X 13 horas
Rosangela Martins Da Silva 56663 248304562 13 horas
Rosangela Paula Da Silva Santana Dos Santos 56953 460773215 13 horas
Rosangela Pereira Ruiz 56892 159139016 13 horas
Roseani Maria Lopes Da Silva 53435 330218438 13 horas
Roselâine Aparecida Vendrami 53349 205953256 13 horas
Roseli  Alves Mascarenhas 57016 203717508 13 horas
Roseli Aparecida De Souza Santillo 60077 139228081 13 horas
Roseli Aparecida Dos Santos 58064 208958927 13 horas
Roseli Da Silva Marques 60075 287335173 13 horas
Roseli Dos Reis 54807 233756073 13 horas
Roseli Ferreira Da Costa 50242 211431746 13 horas
Roseli Gomes 50218 277277802 13 horas
Roseli Guimarães Vieira 59788 227727228 13 horas
Roseli Nascimento De Carvalho 56044 177568495 13 horas
Roseli Pereira Da Silva Souza 53412 303742045 13 horas
Roseli Teodoro Bernardo Costa 57485 225641665 13 horas
Roselirufinodossantos 59496 297050874 13 horas
Rosemary Bernardo Da Silva Gomes 54714 181823585 13 horas
Rosemary Oliveira Nascimento Pereira Da Silva 61689 229434186 13 horas
Rosemary Pereira Da Silva 53652 192861724 13 horas
Rosemary Pinto Rodrigues 60624 147863892 13 horas
Rosemary Santos 52635 252032895 13 horas
Rosemeire Barbosa De Souza 61367 230586685 13 horas
Rosemeire Celestina Jorge 53086 283534710 13 horas
Rosemeire Ferreira Da Silva 54137 224743855 13 horas
Rosemeire Galdino 51813 33898012x 13 horas
Rosemeire Iraci Ferreira Lopes 50484 410028174 13 horas
Rosemeire Martins De Lima 53644 14004274X 13 horas
Rosenária Maria Sinésio Da Silva 57785 544328917 13 horas
Roseneide Maria De Souza 54751 70667585 13 horas
Rosenil De Souza Freire 60823 167525888 13 horas
Rosenilde Costa Barros 57402 53779850X 14 horas
Rosete Maria Rodrigues De Melo 58673 533854362 14 horas
Rosiane Saraiva De Oliveira Timoteo 55168 254762049 14 horas
Rosiane Soares Pereira Da Silva 53445 278216687 14 horas
Rosilane Araujo Dos Santos 61262 257064266 14 horas
Rosilda Alves Passos 51910 125378622 14 horas
Rosilda Bezerra Albuquerque 59153 337728070 14 horas
Rosiléia Borges De Freitas Peixoto 59151 22045968x 14 horas
Rosilene Da Silva Rocha 53032 276088694 14 horas
Rosilene Gonçalves Vieira Da Silva 54577 206878011 14 horas
Rosimara Pereira Da Silva 51200 230377014 14 horas
Rosimary De Araujo Costa 20073 460769169 14 horas
Rosimeire Isabel Santos Vieira 53661 250852561 14 horas
Rosimeire Penha Agostinho De Souza 50054 161789961 14 horas
Rosimeire Santos Ribeiro 53039 254762177 14 horas
Rosimere Lopes Da Silva 52939 395742997 14 horas
Rosimery Barbosa Da Silva 56578 322188490 14 horas
Rosineia Fagundes Da Rocha 60209 225865683 14 horas
Rosineia Nascimento De Souza 54850 277235030 14 horas
Rosineide Alves Dos Santos 58488 223343559 14 horas
Rosinete Barbosa De Oliveira 56753 350062067 14 horas
Rosyene Ferreira Rocha 58114 135257930 14 horas
Rozilene Santos Ribeiro Paraizo 53071 289426315 14 horas
Rute Da Silva Souza 54870 233841350 14 horas
Rute De Lima Oliveira 51934 211459550 14 horas
Rute Mara Pereira De Lima 59091 21186137 14 horas
Saionara Oliveira De Lima 50362 306831971 14 horas
Samantha Ferreira De Jesus 56164 336707113 14 horas
Sandra Alves De Oliveira Paula 20038 131070587 14 horas
Sandra Aparecida Da Silva Souza 59021 208964277 14 horas
Sandra Cristina De Souza Santos 51460 523231210 14 horas
Sandra Felix Dos Santos 58555 19194032 14 horas
Sandra Gasques De Sousa Alves 57137 282956700 14 horas
Sandra Helena Santana Souza 56928 151496948 14 horas
Sandra Lourenço Da Silva 53487 308679933 14 horas
Sandra Lucia Dos Santos Freitas 56737 28235846 14 horas
Sandra Margareth Freitas Da Silva Nascimento 55898 183938707 14 horas
Sandra Monteiro De Oliveira 59945 334729476 14 horas
Sandra Neves 58239 26683789X 14 horas
Sandra Regina Almeida Dos Santos 53934 532466469 14 horas
Sandra Regina Da Silva 54463 298987417 14 horas
Sandra Regina De Almeida Santos 60523 251497732 14 horas
Sandra Regina Gabriel 15112 246189629 14 horas
Sandra Regina Ribeiro Andrade 53202 20741695 14 horas
Sandra Thema Higa Esnarriaga 53971 103115171 14 horas
Sanuzia Silva De Oliveira Vieira 55726 507705099 14 horas
Sara Da Costa Farias 52371 427502962 14 horas
Sara Florindo De Freitas 15121 264744068 14 horas
Sara Maria Da Silva 60086 527494331 14 horas
Sara Pedroso 61529 179997737 14 horas
Sebastiana De Fatima Passos 60339 112043914 14 horas
Sebastiana Maria De Souza Araújo 52543 534751568 14 horas
Selma Antonia Da Costa Silva 56096 162939681 14 horas
Semair Pereira Dos Santos 53248 280067124 14 horas
Severina Izabel Dos Santos Lima 57344 179690802 14 horas
Shirlei Aparecida De Paula Queiroz 52750 171015009 14 horas
Shirlei Cardoso Izidoro 60576 40162108x 14 horas
Shirlei Do Carmo Gomes 61523 331879748 14 horas
Shirlei Rossi Peres 61785 169406520 14 horas
Shirley  Roberto Rita Santos 58377 127192268 14 horas
Shirley Ferreira Lima Barbosa 56629 467364151 14 horas
Shirley Regina Franco Valadares 59714 167290046 14 horas
Sibele Guilhermina De Freitas 57380 233329936 14 horas
Sidineia Da Silva 58247 545331791 14 horas
Sidlene Pereira Da Silva 54299 370598660 14 horas
Sidneia Da Silva Gomes 50326 423561315 14 horas
Sidneya De Oliveira 15018 191050805 14 horas
Silene Bernardo Duarte 58976 246217388 14 horas
Silene Santos Dos Reis 61203 232335801 14 horas
Silmara Aparecida Da Cruz 55110 286404266 14 horas
Silvana Da Silva 54848 262941600 14 horas
Silvana Da Silva 56942 203721858 14 horas
Silvana De Cassia Miguel Angelozzi 61444 243320097 14 horas
Silvana De Souza Alves 57871 227730318 14 horas
Silvana Dos Santos Pereira 50271 17586501 14 horas
Silvana Fini Borges 53105 182864650 14 horas

Silvana Maria Silva Melo 50753 456359795 14 horas
Silvana Paula Dos Santos 55672 2904093 14 horas
Silvana Puerta Lopez 15027 22650964 14 horas
Silvana Reis Dos Santos 59303 474800301 14 horas
Silvane De Jesus Silva 55508 328529825 14 horas
Silvia Barbosa Guimaraes Santos 50668 268025228 14 horas
Silvia Munhoz 56591 22190371 14 horas
Silvia Regina De Moraes 54935 191589913 14 horas
Silvia Roberta Lima 55445 36390007x 14 horas
Silvia Rodrigues 57135 353288032 14 horas
Simara Da Conçeiçao Pereira 51471 328774807 14 horas
Simei Da Silva Paco 56896 329239302 14 horas
Simeire Alves Dias 58135 221713141 14 horas
Simone Aparacida Souza Farias 10065 276360850 14 horas
Simone Aparecida Dos Santos 52584 34514787 14 horas
Simone Da Costa 59860 351103776 14 horas
Simone Damião De Sousa 58072 307676456 14 horas
Simone Dantas Sabino Neri 57745 32118595 14 horas
Simone De Jesus Viveiros Dias 60321 246188558 14 horas
Simone De Oliveira Santos 15107 26892899X 14 horas
Simone De Souza Monteiro 20083 252760736 14 horas
Simone Dos Santos Silva 60951 296394695 14 horas
Simone Ferreira 61613 215486547 14 horas
Simone Jussara Martins De Freitas 50972 13491035 14 horas
Simone Liess Carlos Costa 53611 224754191 14 horas
Simone Lima Gosy Madeira 55623 252320943 14 horas
Simone Machado Menna 55156 340116560 14 horas
Simone Magalhães Scapini 54911 286413590 14 horas
Simone Marques Da Silva 58142 275673285 14 horas
Simone Pereira De Souza 56463 218672196 14 horas
Simone Regina Da Silva 56805 224766004 14 horas
Simone Silva Araujo 56198 959373233 14 horas
Simone Silva De Almeida 55451 906197570 14 horas
Simony Gizele Carneiro 61645 224765498 14 horas
Sirlandia Vieira De Jesus 57620 524609421 14 horas
Sirlei Dos Santos 58939 293550682 14 horas
Sirlene Helena De Moraes 56744 413410146 14 horas
Sirlene Pereira 60699 232316260 14 horas
Sirlene Pereira Portilho 51936 389157132 14 horas
Sirley Nice De Macedo 52105 406979868 14 horas
Solange De Lima 53780 241720072 14 horas
Solange De Souza Amorim Silva 57122 353171402 14 horas
Solange De Souza Pedro 61338 228287960 14 horas
Solange Dos Santos Agostinho De Souza 50047 197416032 14 horas
Solange Felisberta Da Silva 56368 524623697 14 horas
Solange Gonçalves 51260 330218517 14 horas
Solange Melo Oliveira De Jesus 55115 538899736 14 horas
Solange Rodrigues Da Luz Dias 53397 18155950x 14 horas
Solivan Aparecida De Jesus De Araujo 52548 367338154 14 horas
Sonia Da Silva Baldassi 60094 268290775 14 horas
Sonia Maria Custodio Rodrigues 57518 379195525 14 horas
Sonia Maria De Araujo 10093 2458472 14 horas
Sonia Maria De Fátima Dos Santos Queiroz 59834 126412716 14 horas
Sonia Maria De Lima 58900 119395721 14 horas
Sonia Maria Ferreira Garcia 54154 189038664 14 horas
Sonia Maria Quirino Pereira 53882 230015293 14 horas
Sonia Maria Sanches De Oliveira 51433 118194203 14 horas
Sônia Maria Soares 50185 211443979 14 horas
Sônia Pereira Da Silva Guimarães 51895 25784370X 14 horas
Sonia Regina De Lima Godoy 51079 122156869 14 horas
Sonia Regina Saran 54190 228867010 14 horas
Soraia Borges De Souza 60543 411401555 14 horas
Suelane Dos Santos 58356 7414574 14 horas
Suelem Luiza Dias Goncalves 53543 99853344 14 horas
Sueli  Araujo Batista Fonseca 10027 237651245 14 horas
Sueli Amorim Chaves 56979 345373777 14 horas
Sueli Campos Moreira 59082 189632148 14 horas
Sueli Da Silva 15001 253786435 14 horas
Sueli De Alencar Barão 53538 181799704 14 horas
Sueli Dos Santos De Souza 58225 21173934 14 horas
Sueli Gomes Da Silva 53399 349275221 14 horas
Sueli Jesus Silva 59047 369445624 14 horas
Sueli Maria Tavares 51686 287336542 14 horas
Sueli Nunes Bezerra 58073 303907125 14 horas
Sueli Ramos Dos Santos 61649 234913666 14 horas
Sueli Soares Dos Santos 53892 209051590 14 horas
Suelize Távora De Lima 56906 523233930 14 horas
Suely Aparecida De Araujo Galdino 60084 108085272 14 horas
Suely De Fatima Zanin Soares 54945 394277119 14 horas
Suely De Oliveira Silva 58176 373609504 14 horas
Suely Evaldina Smykalla 55409 128431817 14 horas
Suetania Pereira Costa Melo 54053 196769085 14 horas
Suliane Marques De Oliveira 59841 406053959 14 horas
Susy Iara D  Arc Da Silva 52161 192923262 14 horas
Taciane Da Silva Santos 60767 499152244 14 horas
Taiza Helena Da Silva 52993 19105779 14 horas
Talita Da Silva Cardoso Costa 53991 460763118 14 horas
Talita Suani Lopes Cardoso 54003 431863908 14 horas
Tamara Pereira Do Nascimento 61143 412952920 14 horas
Tamires Matos Marques 51001 1,33E+09 14 horas
Tamiris Aparecida Da Silva Cavalcante 54739 299231562 14 horas
Tamiris Aparecida Soares 52625 411395725 14 horas
Tamiris Da Silva Santos 57772 348918574 14 horas
Tania Dias Fernandes 61351 422673572 14 horas
Tania Lima Da Silva 57252 349012684 14 horas
Tania Regina Monteiro 56553 134932791 14 horas
Tânia Santos Da Silva Souza 57421 18687764x 14 horas
Tatiana Da Silva Barbosa 56680 410029427 14 horas
Tatiana Leite Da Silva 53921 1,28E+11 14 horas
Tatiana Pereira De Araujo 60646 262936306 14 horas
Tatiane Cristina Miranda 57585 299842320 14 horas
Tatiane Da Silva 57195 304753282 14 horas
Tatiane Silvério Ribeiro 53883 432884658 14 horas
Tayrine Meireles Do Carmo 56642 490099074 14 horas
Telma Cristina Gomes 50148 259181419 14 horas
Telma Maria De Jesus Santos 59539 553330755 14 horas
Teresa Ferreira De Almeida 20007 122410749 14 horas
Tereza Cristina Xavier 57873 241285409 14 horas
Tereza Marques De Brito Silva 59892 185300935 14 horas
Terezinha De Jesus Pinto Rocha 15010 385706947 14 horas
Terezinha Honorata Moura 53467 128451026 14 horas
Terezinha Rocha De M.Tito 55619 17271300 14 horas
Terezinha Zanquini 58307 18286491 14 horas
Thais Cristine Borges 54630 212968403 14 horas
Thatiane Amorim Rebola 60948 467186327 14 horas
Thatiane Leo Dos Sants 54847 440624903 14 horas
Thaynna Paulino Pereira 57005 480468850 14 horas
Thila Ferreira Dantas 53732 409205242 14 horas
Valdeci Matos Da Silva Oliveira 58122 358466143 14 horas
Valdecí Ribeiro De Souza 59472 162934695 14 horas
Valdelice Pereira Da Silva 51528 192888213 14 horas
Valdete Aparecida Da Silva Ramos 59307 170772068 14 horas
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Valdevina Dos Santos Mendes 56487 182848395 14 horas
Valdice Da Silva C Osta 20049 794393 14 horas
Valdine Alves Magalhaes 55753 129232695 14 horas
Valdineia Pereira Cruz 56407 30008593x 14 horas
Valdineide Pereira De Oliveira 53229 351052987 14 horas
Valdira De Lourdes Diniz Conceição 56238 356467491 14 horas
Valdirene Ferreira De Souza 61545 337649388 14 horas
Valdivia Batista De Sousa 58547 363592350 14 horas
Valeria  Da Paz Santos 61416 29063782X 14 horas
Valéria Aparecida De Souza 56413 218683716 14 horas
Valeria Cristina Lopes De  Souza 10058 204967107 14 horas
Valeria Da Silva Alves 10038 408141219 14 horas
Valeria Maria De Oliveira 50266 261130250 14 horas
Valeria Rosa De Oliveira 54784 241450275 14 horas
Valmeire Jecina Candido 60634 9,20E+10 14 horas
Valmirene Ribeiro Da Silva 55539 527502236 14 horas
Valquiria Felippe Vicente 52664 169406192 14 horas
Valquiria Garcia 51126 401538771 14 horas
Vanda Calazans Reis 53622 230401120 14 horas
Vanda Da Silva Gallego 53099 183920727 14 horas
Vandeilza Borges Torres 59991 30475447X 14 horas
Vanderli Aparecida Da Silva 57903 224746649 14 horas
Vanderli Da Silva 54959 251373757 14 horas
Vanderli Pereira De Abreu Santana 15106 208966031 14 horas
Vandete Vieira Dos Santos Da Costa 59063 19465550 14 horas
Vaneide Almeida Da Silva Alcantara 56300 151465678 14 horas
Vanessa  Liess Da Silva 53610 352565159 14 horas
Vanessa Alves De Sousa 58538 1,15E+09 14 horas
Vanessa Aparecida Brasilio 54752 462775355 14 horas
Vanessa Cassadori 59466 289294447 14 horas
Vanessa De Venus Lopes De Almeida 50801 276655606 14 horas
Vanessa Dos Santos Adão Gomes 59367 339617135 14 horas
Vanessa Dos Santos Alves 60616 294724436 14 horas
Vanessa Freitas Santana 55842 402674182 14 horas
Vanessa Margarizo Tupinambá Da Silva 59541 407106042 14 horas
Vanessa Moraes De Oliveira 53668 410384008 14 horas
Vanessa Pereira De Souza 53070 34988528x 14 horas
Vanessa Pinto De Souza 61306 340020696 14 horas
Vanessa Ramos Dos Santos 60927 46428871X 14 horas
Vanessa Reis Dos Santos 50821 479903050 14 horas
Vanessa Ribeiro 60413 341167216 14 horas
Vanessa Wolski De Oliveira 60840 434145683 14 horas
Vania Conceição De Macedo 58425 413135019 14 horas
Vania Manoel Da Lima 61412 289857946 14 horas
Vania Maria Da Silva Paz 54834 337163996 14 horas
Vanilda Alves Cardoso 55109 171009241 14 horas
Vanjerlucia Da Silva Soares 58727 380484948 14 horas
Vanni De Freitas 50631 11493862 14 horas
Vanusa Batista Sousa 58553 283458896 14 horas
Vanuza Ferreira Da Silva 56148 394605846 14 horas
Vanuza Lima Do Nascimento 52523 230928924 14 horas
Vera Lucia Barauna 53887 154044714 14 horas
Vera Lúcia Carneiro Da Silva 51650 180006150 14 horas
Vera Lucia Correia Dos Santos 54786 21923472 14 horas
Vera Lucia Da Costa 59732 272625681 14 horas
Vera Lucia Da Silva 55352 169404833 14 horas
Vera Lucia Menezes Da Cruz 60467 19740991x 14 horas
Vera Lucia Moreira Ramos 56583 250845854 14 horas
Vera Lucia Paz Borges 55333 229106249 14 horas
Vera Miguel Pereira 54236 332665872 14 horas
Vera Pereira Da Silva 60296 203690771 14 horas
Verenice Maristela Cavenague 55542 88185606 14 horas
Veridiana Inacio Da Silva 20019 290360584 14 horas
Veronica Calazans Oliveira 53621 433117072 14 horas
Verônica Felix Vieira 60560 333925816 14 horas
Veronica Maria De Santana 51615 4663793 14 horas
Vicentina Carlos Da Silva Martins 54132 254761756 14 horas
Vilma Alves Dos Santos 51055 20140380 14 horas
Vilma Assunção Pereira 61492 23244528X 14 horas
Vilma Elena Araujo 50565 186349087 14 horas
Viviane Aparecida Pinto Da Silva 52529 295586722 14 horas
Viviane Da Silva Cardoso 53686 347302087 14 horas
Viviane Ferreira Costa De Souza 52824 400563800 14 horas
Viviane Gisele Almeida Barbosa 60869 467050259 14 horas
Viviane Machado Anacleto 54939 256584436 14 horas
Viviane Oliveira Barbosa 60546 400984635 14 horas
Viviane Pereira De Siqueira 59417 304066898 14 horas
Viviane Santos Cardoso 55862 377022585 14 horas
Viviane Vieira Gomes Jaques 56633 443763173 14 horas
Wanda Carvalho Dos Santos Matias 50231 548833321 14 horas
Wanderleia Aparecida Morais 53327 MG16680750 14 horas
Wanderni Pereira De Souza 61486 452825106 14 horas
Wania De Cássia Menino 60030 406046189 14 horas
Wilminei Gomes Sobrinho De Souza 50496 246449184 14 horas
Yolita Aparecida Damasceno De Oliveira 54418 216842499 14 horas
Yule Aparecida Ramos 53289 430512314 14 horas
Zelia Cristina Da Silva 56972 301205267 14 horas
Zelia Pereira Dos Santos 60918 353178615 14 horas
Zenaide Reis 61054 197416081 14 horas
Zenilda Conceição De Moraes Almeida 54114 169365530 14 horas
Zenilde Gomes 57336 229087036 14 horas
Zilda Alves Da Silva 20066 66754090 14 horas
Zirlandia De Araujo Santos Gonçalves 50845 298064923 14 horas
Zoraide Couto Pereira 61628 332434473 14 horas
Zuleide De Souza Neves 54787 109845791 14 horas
Adailton Alves Candido 57759 18008536 15 horas
Adailton Carvalho Brito 54812 218658643 15 horas
Adeilton Eduardo Da Silva 57187 227594277 15 horas
Ademar Tucunduva 50157 34527412 15 horas
Ademario Pereira De Andrade 10044 96389229 15 horas
Ademir Evangelista De Azevedo 54089 23854476X 15 horas
Adilson Rodrigues Da Cruz 50415 185312664 15 horas
Adilson Rodrigues De Oliveira 58603 220437646 15 horas
Adriano Aparecido Dos Santos 57525 458950014 15 horas
Adriano Carlos Ferreira 53493 336197093 15 horas
Adriano Vertanio Da Silva 52868 328503988 15 horas
Afonso Henrique Da Silva 60483 308852333 15 horas
Aguinaldo Mantovani Pelintra 15047 13747503 15 horas
Ailton Pereira Santos 54667 227191663 15 horas
Airton Aparecido Dos Santos 61237 222697088 15 horas
Airton Cordeiro Dos Santos 58441 225640545 15 horas
Alan Araujo Camargo 57951 411401075 15 horas
Alan Ricardo Do Nascimento Firmino 57693 422004935 15 horas
Alberto De Almeida 60316 13493577 15 horas
Alberto Silva Dos Santos 50307 294738708 15 horas
Aldemar Ribeiro Cavalcante 51177 11303577 15 horas
Alencaldino De Jesus Silva 57096 220413393 15 horas
Alessandra Barbosa De Souza Nascimento 53378 445395217 15 horas
Alessandro Gonçalves Ferreira 59962 233764161 15 horas
Alexandre Aparecido De Souza Oliveira 54996 258307559 15 horas
Alexandre Augusto De Moraes 57290 267243972 15 horas
Alexandre Da Silva Alcantara 58770 287335082 15 horas

Alexandre Da Silva Torres 56040 349278271 15 horas
Alexandre De Oliveira Secio 54030 267056692 15 horas
Alexandre Dos Reis 57945 351736815 15 horas
Alexandre Raymundo De Souza 55844 236935525 15 horas
Alfredo Vivela Frenandes 51699 161798305 15 horas
Almir Barreto Da Silva 61808 124826039 15 horas
Aloisio Machado De Souza Filho 50540 332432890 15 horas
Aluisio Pereira Leal 50284 15401273 15 horas
Alvaro Da Silva Dias 61135 481834369 15 horas
Alvaro Jose Espindola 51522 238554983 15 horas
Alvino Sena Dos Santos Filho 15114 394857161 15 horas
Amarildo Rodrigues Dos Santos 56378 328777699 15 horas
Anderson Da Silva Santos 55870 29877463x 15 horas
Anderson Lemes Da Silva 60843 28971433 15 horas
Anderson Lourenço 58207 242619204 15 horas
Anderson Santos Bispo 51535 358963291 15 horas
Andre Aparecido De Freitas Oliveira 56519 334729762 15 horas
Andre Carlos Dias 53052 322182803 15 horas
Andre Jose Vieira 60458 40871972 15 horas
Andre Pereira Da Silva 55568 477883527 15 horas
Andre Takeno Camargo 59767 328128946 15 horas
Angelo Da Silva Ernesto 59863 346615987 15 horas
Anilton Rodrigues Pereira 61139 347308375 15 horas
Antonio Alves Da Silva 59897 221872644 15 horas
Antônio Bezerra Da Silva 60427 12727235 15 horas
Antonio Candido Nogueira 60044 114386584 15 horas
Antonio Carlos Passos 57072 12332254 15 horas
Antonio Carlos Santos 52104 535447048 15 horas
Antonio Ciceropereira 57930 86468911 15 horas
Antonio Donizeti Diniz 56470 169405047 15 horas
Antônio Dos Santos Gomes 59355 709383 15 horas
Antonio Edval De Queiroz Carioca 56346 384180784 15 horas
Antonio Estevam Gomes 58094 380328628 15 horas
Antonio Fernando Casais 59584 134404397 15 horas
Antonio Marcos C De Oliveira 54777 246175849 15 horas
Antonio Marques Barbosa 51501 260382905 15 horas
Antonio Pedro De Matos, 55319 41482278x 15 horas
Antonio Rodrigues De Souza 50384 24442097X 15 horas
Antonio Rodrigues Dos Reis 56594 233864027 15 horas
Antonio Severino Da Silva 56016 343129826 15 horas
Aparecido Vicente Da Silva 58839 16725912 15 horas
Ariel Silva Goulart 58778 358524015 15 horas
Arlindo Carvalho Barbosa 54524 41405331x 15 horas
Athos Flexa Nogueira 54775 58494893 15 horas
Avanaldo Muniz 57685 192073801 15 horas
Benedito  Buthi Da Silva 52854 92838923 15 horas
Berivaldo Pereira Cabral 57417 483972824 15 horas
Bruno Antonio Da Silva Gonçalves 61851 483953921 15 horas
Bruno Cesar Brasilio 53372 402668546 15 horas
Carlito Jose Pereira 51192 236242222 15 horas
Carlos Alberto  Rodrigues De  Souza 52101 181809552 15 horas
Carlos Alberto Calouro Pimentel 60041 179607005 15 horas
Carlos Alberto De Mello 60065 14255649X 15 horas
Carlos Alberto Ezequiel Salviano 61370 43287575 15 horas
Carlos Antonio Gomes Da Silva Junior 51845 495282133 15 horas
Carlos Aparecido Redi Copa 51474 131803116 15 horas
Carlos Augusto Rafael 55003 268917152 15 horas
Carlos Dos Santos 61578 108372832 15 horas
Carlos Eduardo De Assis 51799 169005306 15 horas
Carlos Eduardo Ramos Martins 10031 246226900 15 horas
Carlos José Da Silva 52087 161795183 15 horas
Carlos Renato Furtado Machia Camargo 55848 353288251 15 horas
Cassio Costa Silva 50311 547945358 15 horas
Celio Aparecido De Morais 56850 220422412 15 horas
Celso Da Silva 57975 98708600 15 horas
Cesar Jacintho De Oliveira 53119 244805271 15 horas
Cicero Antonio Da Silva 10050 228106722 15 horas
Cicero Gonçalves Dos Santos 60377 374663841 15 horas
Cicero Romão Do Nascimento 57569 207406315 15 horas
Claudemir Carlos Da Silva 57608 408715807 15 horas
Claudemir Jesus Santos 60919 30031033 15 horas
Claudinei Capdevila 58164 347591000 15 horas
Claudinei De Oliveira 57936 353167010 15 horas
Claudio Galdino Trigo 56423 247442847 15 horas
Claudio Nunes De Toledo 50683 21620665 15 horas
Clayton Maik Da Silva Onofre 57969 333194597 15 horas
Clodoaldo Raposo 50300 220419632 15 horas
Clovis Torres Lima 55006 205432359 15 horas
Cristiano  Augusto  De  Moraes 59478 290232727 15 horas
Cristiano Almeida Silva 53042 291131852 15 horas
Cristiano Da Silva Coloni 57469 425040082 15 horas
Cristiano Da Silva Lopes 51842 286672820 15 horas
Daniel Garcia 50768 42427081X 15 horas
Daniel Matias Dos Santos Reis 57909 439727054 15 horas
Danilo Gomes De França 61787 467113841 15 horas
Danilo Rosa Vieira 56434 114373292 15 horas
Davi Bertulino Dos Santos 56574 223761709 15 horas
Davi Ribeiro  Martins 54663 15875170x 15 horas
Davi Rocha Campos 58540 413329744 15 horas
Davi Sidnei Jorge Dos Santos 57204 408138464 15 horas
David Alves De Araújo Almeida 50155 387762875 15 horas
David Gosy Madeira 55614 369421346 15 horas
David Jesus De Freitas 60396 356934330 15 horas
Dedã Paulo Gomes 58816 356947488 15 horas
Deivi Altier Gomes De Lima 51450 408444046 15 horas
Denis Roberto 59322 356939911 15 horas
Denise Do Nascimento Mariano Sanches 59434 342662909 15 horas
Deraldo Soares Pereira Junior 53702 325456896 15 horas
Devanir Merlim Zamboni 58744 12720627 15 horas
Diego Bispo Rios 51405 414593315 15 horas
Diego Jose Faustino Coutinho 53047 444557349 15 horas
Diego Pereira Da Rocha 57790 449638443 15 horas
Diogo De Souza Leite 56262 457834468 15 horas
Diorgenis Nunes Da Silva 60284 343582363 15 horas
Dixon Marques Da Silva 50221 238657450 15 horas
Douglas De Carlis Silva 54206 410384719 15 horas
Douglas De Oliveira Pinheiro 53353 472930175 15 horas
Douglas Gonçalves Dos Reis 10074 288859819 15 horas
Douglas Lourenço Pau Ferro 53945 19103678 15 horas
Eberson Dias Dos Passos 61108 414384787 15 horas
Edgar Marinho De Araujo 58183 7716574 15 horas
Edi Calixto De Campos 53940 158744627 15 horas
Edilson Gonçalves Ramos 57850 166176035 15 horas
Edilson Pereira De Castro 51142 16610498 15 horas
Edivaldo Vicente Correa 59376 218668181 15 horas
Edivando Bispo Soares 55621 582030366 15 horas
Edivaudo Pontanegra De Lacerda 61496 362317859 15 horas
Edmilson Ferreira Lima 50797 249197820 15 horas
Ednilson  Conçeição Chaves 59619 233756899 15 horas
Edson Batista Da Costa 59526 12771545 15 horas
Edson Bispo Dos Santos 10098 151474928 15 horas
Edson Candido Dias 51118 17101389x 15 horas
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Edson Da Silva Chaves 51800 205554817 15 horas
Edson Fernandes De Oliveira 58266 205530655 15 horas
Edson Gonçalves De Amorim 10033 96283051 15 horas
Edson Lopes Frazão 54127 121548089 15 horas
Edson Luis Micheli 53386 229033155 15 horas
Edson Pedro Da Silva 56606 178503933 15 horas
Eduardo Baptista De Vasconcelos Filho 58572 352257301 15 horas
Eduardo Carlos  Machia Camargo 55851 13697904x 15 horas
Eduardo De Souza Passos 56974 340643043 15 horas
Eduardo Henrique Velazquez 59865 473964806 15 horas
Eduardo Martins 20009 197401077 15 horas
Eduardo Silva De Oliveira 50021 41739942X 15 horas
Eduardo Vieira Dos Santos 50089 251373575 15 horas
Edvaldo Aparecido De Almeida 53182 326234470 15 horas
Edvaldo Laurentino Dos Santos 59049 358852092 15 horas
Elbert Da Silva Malta 61821 329834587 15 horas
Elcio Roberto Dos Santos Celestino 59059 291435968 15 horas
Eliel Lima Ribeiro 61713 455007123 15 horas
Eliel Silva De Jesus 50453 257097569 15 horas
Elvis Alexandre De Oliveira Annibal 15075 479847897 15 horas
Emerson  Simoes Da Silva 10009 26585423 15 horas
Emerson Santos Occhi 59853 21423939 15 horas
Enoque Pego De Oliveira 61075 97556269 15 horas
Erineu Antonio Soares 58831 103193376 15 horas
Estacio Ricardo De Castro 60817 229099300 15 horas
Eurico Rodrigues Santana Filho 53975 322514502 15 horas
Evandro Barros Dos Santos 58102 481313345 15 horas
Evandro Leonardo Gallego 54227 262935363 15 horas
Evandro Luis Guarnieri 58560 223220851 15 horas
Evandro Rocha Calixto 60025 40808537 15 horas
Evani Felicismo Guedes Junior 61121 356512435 15 horas
Fabiano Barbosa Carminati Rodrigues 55872 308347870 15 horas
Fabio Da Silva Rita 59567 402771011 15 horas
Fabio Dos Santos 61441 422798034 15 horas
Fabio Henrique Da Silva 50754 348481433 15 horas
Fabio Kleber Dutra 55002 333208493 15 horas
Felipe Vinicius  Pinto Souza 58814 352042345 15 horas
Felipe Willians Brisola Do Amaral 60669 473062720 15 horas
Fernandes Joaquim Da Silva 60999 187591623 15 horas
Fernando Altamir Duarte 51123 330221711 15 horas
Fernando Aparecido Mastelaro Cachana 54738 340928888 15 horas
Fernando Barbosa Da Silva 53747 432876145 15 horas
Fernando Barros Ribeiro 51067 422507568 15 horas
Fernando Gomes Da Silva 54651 20137677 15 horas
Fernando Luiz De Oliveira Leite 56152 221407819 15 horas
Fernando Rufino De Carvalho 59480 448792461 15 horas
Fidelcino Silva Neto 50135 104427826 15 horas
Filipe Da Silva Kroquevichy 60964 364574525 15 horas
Flavio Aparecido Guimarães 55660 332437450 15 horas
Flavio De Melo 61144 20371587 15 horas
Florivaldo Marcolino Dos Santos 50223 127192086 15 horas
Francineudo Barbosa Da Silva 58690 300303798 15 horas
Francisco  Flavio Nunes Dos Santos 61348 505867552 15 horas
Francisco Da Silva Costa 57391 18529733X 15 horas
Francisco De Assis Silva 54183 167627747 15 horas
Francisco Dimas Da Silva 53744 454509029 15 horas
Francisco Ignacio Alves Filho 53558 158669435 15 horas
Francisco Jose Manoel 59108 195499335 15 horas
Francisco Murilo Da Silva Dantas 61615 241076912 15 horas
Francisco Rogerio Tabosa Da Silva 52948 321117694 15 horas
Francisco Rosse Soares 60197 128406069 15 horas
Francisvaldo Dos Santos 53799 338758653 15 horas
Gabriel Rumann Weigert Simões 59639 449475086 15 horas
Genival Olimpio Dos Santos 60464 383085019 15 horas
Geraldo Alves Messias 58581 268935257 15 horas
Geraldo Domingos Carneiro 56886 176969159 15 horas
Geremias Ferreira Do Prado 54875 221867387 15 horas
Geronimo Andre De Melo 52564 227139203 15 horas
Gilberto Lopes 57967 142589883 15 horas
Gilberto Luciano Galvao 15097 293810746 15 horas
Gildo Cardoso De Oliveira 59017 382207452 15 horas
Gilson Belmiro Brito 61773 408721042 15 horas
Gilson Toni Savio 61461 128818670 15 horas
Gilvan Da Silva Baliero 50534 33921932 15 horas
Gilvan Laercio Da Silva 61463 4918802 15 horas
Guilherme Dias Rocha 53556 365645217 15 horas
Guilherme Elisio Da Costa 59035 490190819 15 horas
Gustavo Pessoa Silva 57985 487567420 15 horas
Gustavo Santana De Moura 52988 493699090 15 horas
Gutierre Tadeu Da Silva 52367 378474672 15 horas
Harley Diego Fermo 61609 505879396 15 horas
Heitor Silva De Andrade 50838 425360118 15 horas
Helio Donizete Mendes 59377 10446786 15 horas
Helio Geraldo Ferreira 50977 78267766 15 horas
Igo Dias Ferreira 50746 366547124 15 horas
Igor Ferreira Barboza 20008 304176886 15 horas
Isael Ferreira Cunha 50091 393173720 15 horas
Isaias Lino Dos Santos 55529 547894302 15 horas
Israel Braz De Souza 55566 307900198 15 horas
Itamar Gouveia Da Silva 54282 429798623 15 horas
Itamar Xavier Da Silva 58481 482868764 15 horas
Jaime Inacio Da Silva 52496 23038335X 15 horas
Jairo George Pereira Da Silva 60894 183929573 15 horas
James De Almeida Queiroz 50559 1767781 15 horas
Janailson Camilo Dos Santos 54099 467299730 15 horas
Jeferson Borges De Souza 56903 425821134 15 horas
Jefferson Venâncio Dos Reis 58039 492032403 15 horas
Jeova Batista Neves 55597 279240806 15 horas
Jesse Rocha E Silva 10053 165354124 15 horas
Joab Cerqueira Da Silva 60656 23623932 15 horas
Joacir Aparecido Da Silva 53301 125532441 15 horas
João Araujo De Souza 58827 108690398 15 horas
João Batista De Souza 50153 368171760 15 horas
João Bosco Do Carmo 56748 10974682x 15 horas
Joao Carlos Valadieri 55893 93109866 15 horas
João Donizete Dos Santos 54711 178416435 15 horas
João Ferreira De Andrade 58461 364067184 15 horas
João Geraldo De Salles 57566 154011496 15 horas
João Paulo Marques 59455 301443312 15 horas
Joao Paulo Severino Da Silva 59739 443093064 15 horas
João Victor Carvalho Novaes 57572 444738393 15 horas
Joaquim Coelho Filho 58049 286410734 15 horas
Joaquim Fernandes De Souza 56874 231210668 15 horas
Joaquim Franco De Almeida 54400 13747571 15 horas
Joel Natalino Da Silva 52438 122401311 15 horas
Joel Ribeiro Soares 54962 103918395 15 horas
Joel Santos Dos Anjos 61475 192487 15 horas
John Anderson Lima De Oliveira 53030 479885503 15 horas
Johnata Paulino De Souza 58586 466725206 15 horas
Jonathan  Florencio De Queiroz 50873 24894108 15 horas
Jorge Francisco Dos Santos 15033 23231882 15 horas
Jorge Leu Dos Santos Maia 61063 371749177 15 horas

Jorge Luiz Leitão 51056 201443752 15 horas
Jorge Luiz Moraes 10061 223469774 15 horas
Jorge Luiz Pereira De Souza 60738 201388844 15 horas
Jorge Militao Filho 56724 13011019X 15 horas
Jose Adilson Silva 59258 346626444 15 horas
Jose Ailto Bonome Junior 52084 180093599 15 horas
Jose Alves Dos Santos 57192 299226165 15 horas
José Alves Saturnino 57239 540425862 15 horas
Jose Augusto Dos Santos 51843 254470885 15 horas
José Brandão Silva 58446 53886591X 15 horas
José Carlos Ventura 59110 245139977 15 horas
Jose Claudemi Soares 61373 3505098 15 horas
Jose De Oliveira Lima Filho 10023 160460773 15 horas
José Demar Da Silva 56603 248895205 15 horas
Jose Elonildo Souza Moura 20058 390157314 15 horas
José Eustáquio Martins 61316 5850829 15 horas
José Evane Francisco Da Silva 53150 913145 15 horas
Jose Felipe De Lima Filho 15020 19542982 15 horas
Jose Fernandes Da Silva Filho 55649 111569667 16 horas
José Gabriel Caetano Pinto 53812 134889228 16 horas
José Geraldo Correia 59644 159117422 16 horas
Jose Ivanildo Pinheiro Rodrigues 58748 383086632 16 horas
José Lírio Vermeule Ramos 58032 MG8558100 16 horas
José Maria Castro Luís 57298 16179443 16 horas
Jose Maria De Sousa 50335 206290883 16 horas
José Marques Da Silva 56692 175916469 16 horas
Jose Matias Dos Santos Silva Filho 59247 533869675 16 horas
José Milton Da Silva 51340 35881371 16 horas
José Natalino De Souza 60274 143956310 16 horas
José Nilo De Jesus 59910 86540257 16 horas
José Nilton Ferreira França 59104 212937698 16 horas
José Niwton De Almeida 52356 268915349 16 horas
Jose Quelmo Bispo Dos Santos 59900 975257668 16 horas
Jose Roberto Bressan 57557 353217025 16 horas
Jose Roberto De Souza 58343 21718375x 16 horas
José Roberto De Souza 51149 3676896 16 horas
Jose Roque Da Silva 56426 91782910 16 horas
Jose Severiano Dos Santos Filho 56939 1000693 16 horas
Joseilson  Borges Torres 60011 343579224 16 horas
Joselito Caparroz Camargo 50104 291926836 16 horas
Josias Franco 55245 307898581 16 horas
Josivaldo Augusto Da Silva 55581 386326319 16 horas
Josue Batista Dos Santos 60884 356947919 16 horas
Josue De Araujo 53212 106258655 16 horas
Josuel De Lima Victal 58642 41437874x 16 horas
Juliano Wilczak Gomes 53442 426845559 16 horas
Julio Cesar Da Silva 10047 47248236 1 16 horas
Julio Crispim Capinam 51617 190744054 16 horas
Julio Ramos 59450 80937093 16 horas
Juracy Alves 61249 11487986 16 horas
Kauê De Oliveira Pereira Dos Anjos 52030 468677653 16 horas
Kleiton Correia Gomes 52932 409261270 16 horas
Laelson Pereira Dos Santos 61226 524629092 16 horas
Laurindo Pedro Santos 58984 112572509 16 horas
Leandro Andrade Da Silva 60771 415875821 16 horas
Leandro Araujo Dos Santos 60265 1,57E+09 16 horas
Leandro Costa Lins 50085 351777489 16 horas
Leandro Dos Santos 57735 458236305 16 horas
Leandro Lino Eufrasia 56507 433152539 16 horas
Leandro Moreira Ramos 59287 348916656 16 horas
Leonardo Da Silva Carneiro 59415 232436289 16 horas
Leonardo De Santi Junior 54502 360793198 16 horas
Levi De Melo 55599 171028296 16 horas
Lincoln Pereira Da Costa 59862 304757421 16 horas
Lourival Aparecido Kosman 15049 259184482 16 horas
Lourival De Jesus Pontes 54671 119381394 16 horas
Lucas Elisio Da Costa 59046 490211033 16 horas
Lucas Felipe Garcia De Souza 56639 467157182 16 horas
Lucas Henrique Santiago 57561 424461900 16 horas
Luciano Leite Dos Santos 20001 45542553X 16 horas
Luciano Marcelino Teixeira 54897 194549628 16 horas
Luis Alberto De Souza Mota 60574 218674375 16 horas
Luis Carlos Rodrigues 55551 22771362 16 horas
Luis Henrique Santana Silva 54566 344264609 16 horas
Luis Tiago Duarte 55035 472460390 16 horas
Luiz Alberto Ribeiro Dos Santos 50131 144915789 16 horas
Luiz Carlos Da Paixao 58543 19741012 16 horas
Luiz Eduardo Assunçao Do Rozario 55243 21666815 16 horas
Luiz Henrique Frutuoso 60789 284045500 16 horas
Luiz Marcos De Jesus Fernandes 58883 153990144 16 horas
Luiz Mendes Oliveira 59556 182842241 16 horas
Luiz Rodrigues 52789 183924708 16 horas
Mailson Bispo Dos Santos 54624 456927554 16 horas
Manoel Aildo Pereira Feitosa 50123 325539844 16 horas
Manoel Antonio Martins Neto 59216 380506658 16 horas
Manoel Ferreira Nobre 56956 362809161 16 horas
Marcelino Fernandes Da Silva 52164 282962670 16 horas
Marcelo Batista Da Silva 60723 27904639x 16 horas
Marcelo Borges De Araujo 51131 21865836 16 horas
Marcelo Calado 20031 22476445 16 horas
Marcelo Cardoso Do Nascimento 54829 230383580 16 horas
Marcelo Da Silva Morais 51675 46865026x 16 horas
Marcelo Da Silva Vieira 54485 320382163 16 horas
Marcelo Lucarelli 57392 195524809 16 horas
Marcelo Neris De Sousa 61507 25085451x 16 horas
Marcelo Pereira Tamizari 56776 24884992 16 horas
Marcelo Pinto Da Silva 56219 232458856 16 horas
Marcelo Vinicius Wilczak Gomes 60058 490127745 16 horas
Marcio Eleuterio Ferrira 60674 32084519 16 horas
Márcio Giovanni Lins Dos Santos 60372 552093877 16 horas
Marco Antonio Rodrigues 52859 29558340x 16 horas
Marco Aurelio Ferraz De Carvalho 20076 243284676 16 horas
Marconi Ribeiro Da Silva 59839 354362094 16 horas
Marcos Antonio 60743 260049438 16 horas
Marcos Antonio Dos Santos 53843 169010521 16 horas
Marcos Cunha Sampaio 59679 236244504 16 horas
Marcos Fernando Martins Da Silva 60662 36863338x 16 horas
Marcos Gabriel De Jesus 53894 339479334 16 horas
Marcos Kroquevichy 60955 239118996 16 horas
Mario Carvalho Barbosa 60859 278472680 16 horas
Masterson Dos Santos 51732 426391925 16 horas
Mateus Aparecido Ferraz 60753 219334481 16 horas
Mauricio Alves De Araujo 59199 85022573 16 horas
Mauricio Ramos Damasceno 54508 333946558 16 horas
Maurilio Gomes Florencio 52655 15683145 16 horas
Mauro Julio Lemes Dos Santos 57495 268406297 16 horas
Mayco Lopes Coelho 51987 480809641 16 horas
Melquisedeque Conceição Dos Santos 61530 541081470 16 horas
Miguel Emanuel Moreti 50592 359985440 16 horas
Milton Aparecido Da Silva 55802 23660340 16 horas
Milton Carlos Da Cruz 53038 152426498 16 horas
Milton Marcondes 55094 11696702X 16 horas
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Milton Vicente 60302 92835351 16 horas
Moises Lucindo Da Silva 20012 393177762 16 horas
Nadson Jesus De Oliveira 60337 331881688 16 horas
Natalino Quintino Da Costa 60226 188386567 16 horas
Natanael Soares 51531 227727125 16 horas
Nelson Barbosa Da Silveira 56951 151483097 16 horas
Nelson Oliveira Da Silva Neto 58095 412872304 16 horas
Nelson Taketo Inoue 54863 82628622 16 horas
Neolimar De Alcantara Silva 50315 482959794 16 horas
Nerivaldo Araujo Barbosa 10077 13750849 16 horas
Nilton Rodrigues 51235 238554922 16 horas
Nivaldo Francisco De Melo 54322 13750854 16 horas
Nivaldo José Da Silva 50670 126411025 16 horas
Noel Luciano Gomes Da Silva 59442 377210456 16 horas
Normando Balbino Da Costa 55515 MG13217132 16 horas
Odair Huzak 55355 115329882 16 horas
Odair Jose Chaves Teixeira 60914 243302617 16 horas
Odair Roger 58589 9765498x 16 horas
Odirlei Dos Santos 54929 287776190 16 horas
Orlando Da Silva Marques 59149 53620224 16 horas
Orlando Luis Do Nascimento 50200 251375687 16 horas
Oscar Dos Santos Junior 58959 430413452 16 horas
Oscar Stahlberg 57580 97662008 16 horas
Osmar Guimarães De Lima 52565 34312750 16 horas
Osvaldo Braz De Farias 54808 337585921 16 horas
Osvaldo Chaves Dos Santos 52304 5144673X 16 horas
Oteniel Leal 57971 279231787 16 horas
Paulino Roberto De Godoi 57167 156519859 16 horas
Paulo Cesar Da Silva Sartori 55429 414727770 16 horas
Paulo Cesar Ferreira 60793 154031471 16 horas
Paulo Eduardo De Miranda Barbosa 57419 331678512 16 horas
Paulo Henrique Barreto De Santana 50903 490171126 16 horas
Paulo Henrique Bregalanti 59829 191050039 16 horas
Paulo Juvenal Da Silva 53739 17604877 16 horas
Paulo Lemes Da Silva 50934 8817855 16 horas
Paulo Rodrigues De Oliveira 61315 13492746 16 horas
Paulo Rogerio Machado 56443 2400030 16 horas
Paulo Soares Pereira 61783 259630615 16 horas
Paulo Vieira De Paula 56052 327769555 16 horas
Pedro Da Silva Carvalho 15030 99535087 16 horas
Pedro Luiz Mastelaro Cachana 54755 340928918 16 horas
Pedro Martinez Gabriel Junior 55960 17418047 16 horas
Peterson Dos Santos Ferreira 59846 480991637 16 horas
Radasio Manoel Da Silva 50657 407268273 16 horas
Radson Ramon Dos Santos Vieira 57724 482049583 16 horas
Rafael Aparecido Carlos Acosta 57123 423562915 16 horas
Rafael Arruda Da Silva 61666 351072925 16 horas
Rafael Dos Reis De Lima 61706 362701271 16 horas
Rafael Fernandes Wagner 53459 293197106 16 horas
Rafael Gregorio De Souza 56136 489024919 16 horas
Rafael Paes Dos Santos 53254 479988456 16 horas
Rafael Sanches Ferreira 58241 390198249 16 horas
Rafael Saraiva Pierre Barbosa 61155 472419146 16 horas
Rafael Wagner Romao 52621 12109187 16 horas
Raimundo Da Penha Delfino 57295 12878789 16 horas
Raimundo José Do Carmo Bomfim 50640 207702949 16 horas
Ralph Angelo Bertaco 50013 203712900 16 horas
Reginaldo Jose Da Silva 52065 236363463 16 horas
Reginaldo José Maia 60259 195542186 16 horas
Reinaldo Barboza Guimarães 57595 301196199 16 horas
Reinaldo Soares Betim 53408 488232569 16 horas
Renan Borges De Sant Anna 51900 472333999 16 horas
Renan Da Silva Coelho 10051 481187704 16 horas
Renato Aparecido De Jesus 50720 46705200 16 horas
Renato Donizeti Pimenta 15051 28708338X 16 horas
Renato Rodrigues De Menezes 51225 232338863 16 horas
Ricardo  Aparecido Saturnino 59550 264041033 16 horas
Ricardo Alexandre De Lima 54182 265864434 16 horas
Ricardo Dias De Oliveira 60046 299171449 16 horas
Ricardo José Dos Santos 57124 270732706 16 horas
Richard Willian Estevam Giraudo 55996 278095835 16 horas
Rinaldo Lopes De Oliveira 20039 298989876 16 horas
Roberto Bispo Fernandes 60821 507951554 16 horas
Roberto Caraça 20029 182854048 16 horas
Roberto Carlos Ferreira De Almeida 59719 364406896 16 horas
Roberto Magalhães Fuso 60600 228363652 16 horas
Roberto Pereira Dos Santos 56067 214246577 16 horas
Roberto Prado Da Silva 53741 229342759 16 horas
Roberto Severino Alves 55965 4571652 16 horas
Robson Colosali 59375 294832178 16 horas
Robson Correia Camelo 60146 425039651 16 horas
Robson Da Silva 58327 276717314 16 horas
Robson De Barros Candido Marques 59409 414053667 16 horas
Robson De Jesus Matias 53011 400984441 16 horas
Robson Lucena De Oliveira 56610 412342522 16 horas
Robson Teixeira Pereira Dos Santos 55356 428336048 16 horas
Rodnei  Guimaraes   Da   Silva 10059 212974919 16 horas
Rodrigo Batista Ferreira 54381 456537338 16 horas
Rodrigo Da Silva Pinheiro 53500 320846350 16 horas
Rodrigo De Jesus Santos 56496 490113084 16 horas
Rodrigo Dos Santos Oliveira 61041 477905341 16 horas
Rodrigo Jose Da Silva 60968 449944190 16 horas
Rodrigo Vieira De Oliveira 59546 328993128 16 horas
Rodrimar Inacio Da Silva 10045 348914179 16 horas
Rogério Aparecido Cechinato Sanches 58226 414606735 16 horas
Rogerio Do Santos 59335 220432533 16 horas
Rogerio Fernandes Souza 51130 197731636 16 horas
Rogerio Lopes Da Silva 61503 195867233 16 horas
Rogerio Pereira Alves 54399 390953106 16 horas
Rogério Ribeiro Dos Santos 51585 265180478 16 horas
Romario Lucas Gomes Pedro 50800 352558544 16 horas
Romildo Reis Dos Santos 60313 474869386 16 horas
Ronald Rui Antonio 59310 223345817 16 horas
Ronaldo Manoel De Aguiar 59086 304756088 16 horas
Ronaldo Silva Dos Santos 56528 366669898 16 horas
Roni Pinheiro De Santana 53973 348478070 16 horas
Ronilson Inacio Dos Santos 55403 348472675 16 horas
Rony De Lucena Oliveira 56596 444880227 16 horas
Rosalvo Dos Santos 60279 53101273 16 horas
Rubens De Oliveira 54404 151987932 16 horas
Rubens Jose De Souza 61114 3724043 16 horas
Rubens Ribeiro Miranda 20034 111550567 16 horas
Samuel Edilberto Assunção Do Rozario 57838 223331272 16 horas
Samuel Lino Do Nascimento 55114 274877284 16 horas
Samuel Oliveira De Lima 59515 325537318 16 horas
Sandoval Da Silva Araujo 57570 291314648 16 horas
Sandro Alexandre 50529 21867848 16 horas
Sandro Cirino 61448 299231252 16 horas
Sarlei Oliveira Santos 57869 349273704 16 horas
Sebastião De Jesus 50601 207419656 16 horas
Sebastiao Jose Augusto 61164 193039710 16 horas
Sebastião Rodrigues Deusdete 58616 10461822x 16 horas

Sebastião Salvador Cotta 57928 154014345 16 horas
Sergio Joaquim Dos Santos 61735 28929466 16 horas
Severino De Lima Oliveira 58077 3,55E+09 16 horas
Severino Vencerlau Da Silva 55894 284046073 16 horas
Sidcley Pereira Da Silva 59555 378437173 16 horas
Sidnei Galvao Carvalho 59577 220406157 16 horas
Silvio Rogerio Dos Santos 60592 253902514 16 horas
Tadeu De Santana Feitoza 55514 258899913 16 horas
Tamara Santino Da Silva 55297 479875364 16 horas
Thais Rodrigues Oliveira 61083 404635726 16 horas
Thiago Antonio De Oliveira 51882 452633011 16 horas
Thiago Jose Antezana 55481 490150354 16 horas
Thiago Mendes De Araujo 55969 445568112 16 horas
Thiago Mutafci De Moura 51978 481694201 16 horas
Tiago Cursi De Assis Barbosa 61147 354828800 16 horas
Tiago Gomes 61725 496226186 16 horas
Tiago Pinheiro 50507 467204366 16 horas
Tiago Smykalla Novais 61595 40463574x 16 horas
Ueriton Da Silva Nascimento 58539 423756710 16 horas
Umberto Almeida Santos 53678 278010477 16 horas
Vadegor Botelho Duarte Da Silva 54495 192385859 16 horas
Vagner Zancheta 61209 14259457X 16 horas
Valdema R Nunes 55934 98973514 16 horas
Valdemir Silva Almeida 50623 545310209 16 horas
Valderes Jose Dos Santos 51542 396443503 16 horas
Valdinar Araújo De Oliveira 54393 541093381 16 horas
Valdir Jose Menino 58406 241026696 16 horas
Valdir Severino De Oliveira 52724 203681356 16 horas
Valdomiro  Fernandes De Jesus 10064 39776232 16 horas
Valerio Alves Dos Santos 53781 289861718 16 horas
Valmir Martins Do Carmo 50235 16473756 16 horas
Valter Luis Ferreira Da Silva 60802 17849244 16 horas
Vanderlei Aparecido De Almeida 52033 274880970 16 horas
Varnilson Costa Machado 15120 37127185X 16 horas
Vicente De Paula 57806 374010365 16 horas
Vicente Dias Da Silva 57431 47221455X 16 horas
Vicente Rabelo De Caldas 10069 112860187 16 horas
Victor Albert Ribeiro Da Silva 52609 460767938 16 horas
Victor Hugo Simoes 55591 460845184 16 horas
Wagner De Andrade Rodrigues 53008 455821823 16 horas
Wagner Dos Santos 50901 156830723 16 horas
Wagner Fagundes De Oliveira 59430 25039750x 16 horas
Wagner Santos Braz 60928 535453024 16 horas
Waldir Oliveira 60854 223868693 16 horas
Waldyr Vilas Boas 51770 123337720 16 horas
Walter Pereira De Mello 58758 131847569 16 horas
Wanderlan Pereira Da Cruz 10090 241017774 16 horas
Wanderley De Almeida Balbino 58118 279279103 16 horas
Washington Pavanello Conceição 60275 283153490 16 horas
Welder Alves Caetano 60253 422964803 16 horas
Wellington Dos Santos Rodrigues 60785 306832914 16 horas
Wellington Fernando Buscaratti 61788 270908262 16 horas
Wellington Oliveira De Souza 55816 454315946 16 horas
Wellyton Leandro Cazarin Paulo 57599 341176667 16 horas
Wesley Alves Caetano 60271 468933177 16 horas
William Batista Moura Ventura 55695 425037289 16 horas
William Marcos Barbosa Pincerno 52363 438204244 16 horas
William Menezes Taveira 58043 26466243x 16 horas
William Sergio Papp 58504 265196279 16 horas
Willian John De Freitas 52337 472727990 16 horas
Wilson Aparecido Silva 60528 181811431 16 horas
Wilson Bernardino Da Silva 55633 300417421 16 horas
Wilson Lopes Da Silva 57576 81884783 16 horas
Wilson Raimundo De Oliveira 60984 262559043 16 horas

CONCURSO PÚBLICO 01/2011
CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A - PROGUARU torna pública, para o conhecimento dos
interessados, a Convocação para a Prova Prática do Concurso Público nº. 01/2011, para os seguintes cargos:
Motorista e Serralheiro.
Observação os candidatos deverão:
Usar calçado fechado na realização da Prova Prática
E para o cargo de motorista deverão também apresentar a carteira nacional de habilitação original e
dentro da validade.
CARGO - MOTORISTA
Local: Regional Cabuçu
Rua: Av. Benjamim Harris Hannicut, 3730 antigo 4400 - Cabuçu
Guarulhos -SP
Dia: 17 de julho de 2011
Inscr. Nome Documentos Resultado da Horário

Prova Objetiva
20036 Abel De Jesus Ferreira 27471232 26,00 07:30
51353 Adelson Jose De Souza 30083407X 22,00 07:30
57803 Adriano Ferreira Botelho 35627573 31,00 07:30
58192 Adriano Leao Barbosa 24515669 25,00 07:30
50354 Alessandro Jose De Freitas 25477039 32,00 07:30
56017 Alexandre Botelho 25476164 20,00 07:30
59479 Alexsander Medeiros 27401968 22,00 08:00
61311 Altemar Barbosa Dos Santos 25137211 28,00 08:00
61346 Anderson De Almeida Santos 33616150 25,00 08:00
59737 Andre Lopes Fonseca 32852998 26,00 08:00
52686 Andre Tsuyoshi De Souza Sato 230375017 28,00 08:00
58782 Antonio Cleudimar De Souza 9,81E10 24,00 08:00
58534 Antonio Marcone Justino De Sousa 406050466 22,00 08:30
55452 Antonio Tadeu De Souza Neto 22133554 23,00 08:30
52162 Armando Mendes De Albuquerque 20754350 28,00 08:30
59134 Bartolomeu Jose Dos Santos 5326784 22,00 08:30
55393 Bruno De Alencar Cruz 42267006 21,00 08:30
59974 Carlos Alves De Araujo 10418047X 21,00 08:30
54079 Carlos Eduardo De Oliveira Aguiar 418148867 24,00 09:00
10049 Celso Francisco De Souza 13183860 x 24,00 09:00
56440 Claudio De Oliveira Santos 247780881 20,00 09:00
58866 Cleiton Fernandes 229208988 24,00 09:00
15074 Cristiano Cezar Campos Doriguetto 29319630 20,00 09:00
50256 Daniel Augusto De Oliveira Cruz 278469917 20,00 09:00
54553 David Rodrigues Dos Santos 205549755 22,00 09:30
58483 David Valentim Alves 340638047 21,00 09:30
60982 Djalma Leite Carrion 142581471 21,00 09:30
52498 Eder Elione Da Silva 21868301 26,00 09:30
55471 Edilson Dos Santos 221919855 23,00 09:30
61673 Edivam Gomes Ferreira 335189908 20,00 09:30
58208 Edmilson Batista Dos Santos 224761869 24,00 10:00
53810 Edno Pereira Da Silva 10724324 20,00 10:00
57058 Edson Jorge Camarão Dos Reis 149952351 22,00 10:00
59583 Edson Jose Marques 12456273 21,00 10:00
56356 Eduardo Ferreira Passos 340399491 20,00 10:00
51037 Elias Felix Da Cruz 345369154 26,00 10:00
53326 Emerson Scatimburgo Morato 223329496 26,00 10:30
61240 Erandi Carlos Sansão Lopes 140086729 21,00 10:30
59002 Erich Grabinger Filho 175929555 21,00 10:30
61037 Ezequiel Oliveira Do Nascimento 11576527 20,00 10:30
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57479 Fernando Mauro 167214226 22,00 10:30
52010 Flavio Pereira Dos Santos 302867624 24,00 10:30
50924 Francisco Edinaldo Pereira Da Silva 4961723 20,00 11:00
50171 Francisco Junior Farias Da Silva 552552628 33,00 11:00
57687 Gilvan Pereira Dos Santos Rocha 239122240 23,00 11:00
61003 Givaldo Perciliano Dos Santos 181823792 21,00 11:00
59709 Henrique Freitas Barbosa 272261798 25,00 11:00
60661 Isael Rodrigues Do Carmo 141870771 24,00 11:00
57840 Ismael Dos Santos Trindade 458989708 22,00 11:30
57765 Ivan Luiz Da Silva 28610994 24,00 11:30
50349 Janderson Roberto Porfirio 191067453 26,00 11:30
52882 Jesus Cea Calvino 361327559 24,00 11:30
60672 João Monteiro 253248620 20,00 11:30
56557 Jonas Manoel Da Silva 280073306 20,00 11:30
55915 Jorge Ignacio Gutierrez Molina 528981262 27,00 13:00
54661 Jorge Luis De Oliveira 257849671 22,00 13:00
60706 Jose Cruz De Farias 507957453 22,00 13:00
61078 Jose Donizeti Aparecido Benatti 141463338 24,00 13:00
58548 Jose Edinaldo De Oliveira 27987487X 24,00 13:00
50736 Josuel Jorge Da Silva 277981098 20,00 13:00
57337 Julio Cesar Bafume 169392752 21,00 13:30
55446 Laurentino Gomes De Almeida 178130802 21,00 13:30
55505 Leonardo Perrone Pardini 44078816x 22,00 13:30
58101 Luiz Batista Dos Santos 50983596x 21,00 13:30
50255 Marcelo Aparecido Gomes Ferreira 221886473 21,00 13:30
54684 Marcelo Marques De Castro 27988235x 20,00 13:30
55412 Marcio Angelis De Mello 173394589 21,00 14:00
57152 Marcio Muniz Mandu 294828060 29,00 14:00
52711 Mauricio Jose Correia 225625350 23,00 14:00
57412 Milton Cesar Da Silva 208962025 24,00 14:00
60318 Moacir Farias Rosa 136498061 20,00 14:00
20020 Moises Ozeas 124406385 22,00 14:00
15008 Natalin Ribeiro Da Silva 22563392 20,00 14:30
50958 Nei Dos Santos Souza 272837064 22,00 14:30
15034 Neurisvan Nunes De Araujo 35507592 20,00 14:30
55118 Nivaldo Rolo 12521709 20,00 14:30
61074 Oswaldo Alves Junior 108099155 20,00 14:30
51608 Ozeas Pereira Da Silva 127202171 23,00 14:30
60143 Pedro Martinkovitsck 162916759 21,00 15:00
60978 Raimundo Laurencio De Souza 16587035 20,00 15:00
57148 Ravena Mendes Feitosa 275672463 20,00 15:00
53841 Ricardo Augusto Do Nascimento Silva 428892942 26,00 15:00
56314 Roberto Aparecido Santos De Moraes 14785314 21,00 15:00
50573 Roberto Candido De Oliveira 105737264 22,00 15:00
10105 Rodrigo Cardoso De Souza 27590943 27,00 15:30
58989 Rogerio Domingos De Souza 387083303 25,00 15:30
59899 Rosangela Oliveira Soares 19471618 23,00 15:30
58904 Samuel Alves Vieira 30532262X 20,00 15:30
57079 Sergio Silva Andrade 14731661 23,00 15:30
59725 Sergio Tadeu Dos Santos 20177959 20,00 15:30
59563 Simone Sabino Pereira 412008026 25,00 16:00
51595 Teresa Maria Trifler Ferreira 21842663X 20,00 16:00
59766 Thiago Palácio Cerqueira Aranha 442078122 26,00 16:00
53794 Ubiratan Fernandes Mendes De Oliveira 246235196 32,00 16:00
51563 Valmir Pereira 15399566 21,00 16:00
51002 Wagner Jose Silva 241026830 24,00 16:00
61061 Walquiria Tadeu Lacuna 230373872 20,00 16:30
57234 Wellington Pereira Santos 1,135E+09 25,00 16:30
52716 Wesley Brandolis De Oliveira 406050363 24,00 16:30
CARGO - SERRALHEIRO
Rua: Campo Grande, 188 – Jardim Ipanema (Taboão)
Guarulhos – SP
Dia: 17 de julho de 2011
Inscr. Nome Documento Resultado da Horário

Prova bjetiva
54549 Aldair Bazilio De Freitas 215068828 20,00 08:00
20047 Benedito Da Silva 9780250 22,00 08:00
61065 Carlos Alberto Dias 183551631 29,00 08:00
50593 Fabiano Oliveira Pedroso 265171106 20,00 10:00
58876 Fernando Perpetuo Costa 28150138 28,00 10:00
52795 Francisco De Assis Dos Santos Fonsêca 389726746 25,00 10:00
55360 Gerivaldo Santos De Jesus 25078640 25,00 13:00
57487 Jorge Tadeu Ege 121011352 22,00 13:00
61099 José Teixeira Flores 173392660 22,00 13:00
52238 Paulo Roberto Alves Britto 298796089 21,00 15:00
15045 Roberto Bastos 131801363 22,00 15:00
4.47 Para participar das fases subsequentes os candidatos aos empregos de Auxiliar de Serviços Gerais,
Motorista, Operador de Máquina Vibroacabadora e Serralheiro deverão observar a margem estabelecida abaixo.
Não estando na margem mencionada, independente da nota obtida na Prova escrita Objetiva, o candidato será
desclassificado do presente Concurso.

TABELA 3

6.7.3. Rotação segundo torque do motor:
· elevar ou diminuir a rotação de acordo com a marcha
selecionada para cada tipo de terreno.
6.7.4. Trocas e reduções de marchas:
· faz as trocas de marchas e reduções dentro da faixa
de operação de acordo com:
a. inclinação do terreno para retomada de velocidade
ou diminuição,
b. necessidade do próprio veículo.
6.7.5. Domínio do veículo na via:
a. dar inicio a marcha com movimentos suaves no
volante;
b. manter o veículo na sua própria faixa de trânsito;
c . dominar o veículo na trocas de Marchas, mantendo
em linha reta, (“zig-zag”),
d. pisar primeiro no freio de serviço e depois acionar a
embreagem;
e. não trafegar em ponto neutro;
f . usar o freio suavemente, evitando freadas bruscas.
6.7.6. Percurso:
a. circular sempre pelo lado direito da via;
b. sair de obstáculos com antecedência sempre
sinalizado e acompanhando pelos espelhos,
c . manter distancia do veículo da frente, lateral,
d. descer rampas com velocidade compatível e reduzido,
se necessário,
6.7.7. Ultrapassagem:
a. observa os espelhos, tanto para sair como para voltar
para sua faixa,
b. mantém distância frontal e lateral,
c . obedece a preferência de outros usuários.
6.7.8. Mudança de direção:
a. posiciona o veículo corretamente,
b. sinaliza com antecedência,
c . reduz a marcha,
d. executa com o pé fora da embreagem,
e. engrenado,
f . não invade a contra mão, exceto se houver
necessidade.
6.7.9. Sinalização vertical/horizontal:
· respeitar de acordo com CTB.
6.8. Para o emprego de Operador de Vibroacabadora,
a avaliação observa os seguintes itens:
6.8.1. Operar Vibroacabadora, para execução de
serviços de escavação, terraplenagem, nivelamento
de solo, pavimentação, conservação de vias,
carregamento e descarregamento de material, entre
outros;
6.8.2. Conduzir e manobrar a máquina, acionando o
motor e manipulando os comandos de marcha e direção,
para posicioná-la conforme as necessidades do serviço;
6.8.3. Operar mecanismos de tração e movimentação
dos implementos da máquina, acionando pedais e
alavancas de comando, para escavar, carregar, mover
e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras
e materiais análogos;
6.8.4. Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando
o andamento das operações e efetuando os ajustes
necessários, a fim de garantir sua correta execução;
6.8.5. Observar as normas e medidas de segurança
recomendadas para a operação e estacionamento da
máquina, a fim de evitar possíveis acidentes;
6.8.6. Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando
as ferramentas apropriadas, para assegurar o bom
funcionamento do equipamento;
6.8.7. Acompanhar os serviços de manutenção
preventiva e corretiva da máquina e seus implementos
e, após executados, efetuar os testes necessários;
6.8.8. Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e
informações sobre os trabalhos realizados, consumo
de combustível, conservação e outras ocorrência, para
controle da chefia;
6.8.9. Efetuar serviços de aterro, abertura de valas,
bueiros, serviços de drenagens e similares.
6.8.10. Cumprir e fazer cumprir, no âmbito de sua
atividade ou função, as normas de higiene e de
segurança do trabalho;
6.9. Os candidatos aos empregos Operador de Máquina
Vibroacabadora deverão apresentar a Carteira Nacional
de Habilitação letra “D” no original e em perfeitas
condições e no prazo de validade, para a realização da
prova prática.
6.10. Para o emprego de Motorista será autorizada a
realização da prova prática mediante apresentação da
Carta Nacional de Habilitação com categoria D, no
original e em perfeitas condições e no prazo de validade,
porém no ato da admissão o candidato deverá
apresentar a categoria E.
6.11. Não serão aceitos protocolos ou cópias da
Carteira Nacional de Habilitação.
6.12. Somente prestará a prova prática o candidato
que se apresentar dentro do horário estabelecido no
Edital de Convocação e estiver munido de documento
de identidade e/ou Carteira Nacional de Habilitação na
categoria mencionada nos itens 6.9 e 6.10,
6.13. A prova prática será avaliada na escala de 0
(zero) a 50 (cinqüenta) pontos.
6.14. Será considerado habilitado o candidato que
obtiver no mínimo 25 pontos, sendo os demais excluídos
do concurso público independente da nota obtida na
prova escrita objetiva.
6.15. Não será permitido aos candidatos, sob qualquer
pretexto, realizar as avaliações após o horário e local
pré-estabelecido no Edital de Convocação. Não haverá
prorrogação do tempo previsto para a aplicação das
provas em virtude de afastamento, por qualquer motivo,
de candidato da sala ou local de prova.
6.16. Não será permitida a permanência de qualquer
acompanhante nas dependências do local de realização
de qualquer prova, podendo ocasionar inclusive a não
participação do(a) candidato(a) no Concurso Público.
6.17. Durante as provas, não será permitida qualquer
espécie de consulta a códigos, livros, manuais,
impressos, anotações ou outro tipo de pesquisa,
máquina e relógio com calculadora, agenda eletrônica
ou similar, aparelhos sonoros, telefone celular, BIP, pager,
walkman, gravador ou qualquer outro tipo de receptor e
emissor de mensagens, assim como uso de boné,
gorro, chapéu e óculos de sol.

Guarulhos, 01 de julho de 2011
EDUARDO SOARES LUCENA

Presidente da Comissão Organizadora

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: ARPECMA ARTEFATOS E PEÇAS DE
MADEIRAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de pallets.
VALOR: R$ 900,00 (novecentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/7/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: CENTRÃO POSTES INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA-EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material elétrico.
VALOR: R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: COMERCIAL NOVA GLOBAL DE
GUARULHOS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de produtos.
VALOR: R$ 331,10 (trezentos e trinta e um reais e dez
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27 - 28/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: CONTAINERS FLADAFI LTDA. - EPP.
PROCESSO: 285/2009
OBJETO: Locação de container habitável.
VALOR: R$ 230,00 (duzentos e trinta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
locação, ocasionando problemas nas atividades
cotidianas do setor de limpeza urbana que são de
relevante interesse público.
CREDOR: CTITECH TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LTDA.
PROCESSO: 366/2010
OBJETO: Prestaçaõ de serviço de gerenciamento de
firewall.
VALOR: R$ 1.050,00 (um mil e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/7/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
serviço prestado.
CREDOR: DESPACHANTE ARRUDA S C LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Serviços de despachante.
VALOR: R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
prestação de serviços necessários para a plena
realização de atividades de relevante interesse público.
CREDOR: ELÉTRICA TAKEI COMÉRCIO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material elétrico.
VALOR: R$ 1.182,65 (um mil, cento e oitenta e dois
reais e sessenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24 - 27 - 29 - 30/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS
PARA TRATORES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 2.650,00 (dois mil, seiscentos e cinqüenta
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: FUNDICAO DIADEMA LTDA. EPP.
PROCESSO: 307/2010
OBJETO: Aquisição de tampão de ferro fundido.
VALOR: R$ 3.693,20 (três mil, seiscentos e noventa e
três reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízos aos serviços prestados pela empresa de
relevante interesse público.
CREDOR: GUARUPAS ASSOCIAÇÃO DAS
EMPRESAS DE TRANSPORTES URBANOS
PROCESSO: 222/2011
OBJETO: Recarga de vale transporte para utilização
em Guarulhos.
VALOR: R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco
mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de vale transporte.
CREDOR: HERNANDES MARCELINO MOREIRA
MATERIAIS - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material elétrico.
VALOR: R$ 1.456,50 (um mil, quatrocentos e cinqüenta
e seis reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/7/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: LUCIANO RODRIGUES DE LIMA-ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de equipamentos de segurança.
VALOR: R$ 1.237,00 (um mil, duzentos e trinta e sete
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de equipamentos utilizados por nossos
funcionários em atividades de relevante interesse público.
CREDOR: METALÚRGICA ODRAUDE INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA

6. DA PROVA PRÁTICA E SEU JULGAMENTO (para
os empregos de Motorista, Operador de Máquina
Vibroacabadora e Serralheiro)
6.1. Haverá prova prática de caráter eliminatório e
classificatório para os candidatos aos empregos de
Motorista, Operador de Máquina Vibroacabadora e
Serralheiro habilitados na prova escrita objetiva e que
estiverem no limite estabelecido na tabela constante
do item 4.47 acrescidos dos empatados na última nota
considerada para esse fim.
6.2. A avaliação incidirá sobre a demonstração prática
dos conhecimentos, habilidades e adequação de
atitudes na execução das atividades relativas ao
emprego.
6.3.  Os candidatos excedentes estarão
automaticamente excluídos do concurso público.
6.4. A data prevista para a realização da prova prática
é o dia 17 de julho de 2011. A confirmação da data,
horário de apresentação e local de realização das provas
será feita por meio de Edital de Convocação a ser
divulgado no dia 08 de julho de 2011 por intermédio do
Diário Oficial do Município de Guarulhos - e pela internet,
nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e
www.proguaru.com.br.
6.5. Não haverá segunda chamada, sob hipótese
alguma.
6.6. Para o emprego de Serralheiro, a avaliação observa
os seguintes fatores:
6.6.1. Ter conhecimento básico de desenho em
esquadrias;
6.6.2. Leitura de medidas, sistema métrico e sistema
de medidas inglês;

6.6.3. Desempenar barras;
6.6.4. Ter conhecimento em esquadros/nivelamentos;
6.6.5. Ter habilidades em trabalhar com lixadeiras
elétricas;-
6.6.6. Cortar e desbastar materiais;
6.6.7. Desenvolver traçagem divisões e cálculos para
dobras;
6.6.8. Usinar materiais de acordo com o projeto;
6.6.9. Pontear e soldar com eletrodos revestidos;- Montar
quadros;
6.6.10. Furar, rosquear, e escariar barras;
6.6.11. Ter conhecimento em segurança do Trabalho;
6.6.12. Conhecer EPIs (Equipamento de proteção
Individual);
6.6.13. Peça sugerida: quadro com tela parafusada.
6.7. Para o emprego de Motorista, a avaliação observa
os seguintes itens:
6.7.1. Antes de sair com o veículo, se o condutor:
a. regula o banco de acordo com sua estatura,
b. aciona o pedal de freio antes de liberar o freio de
estacionamento,
c. engrena marcha compatível com o tipo de terreno,
d. sinaliza sua intenção,
e. inicia marcha sem movimentos anormais, excesso
de rotação e sem trancos na transmissão,
6.7.2. Espelhos retrovisores;
· utilização antecipadamente para qualquer manobra,
exemplos:
a. diminuir a velocidade, durante o percurso,
b. ultrapassagens,
c . mudanças de direção,
d. desvio de obstáculos ou obstrução da via, etc.
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COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 692,00 (seiscentos e noventa e dois reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/7/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos utilizados em atividades de relevante
interesse público.
CREDOR: MIRÍADE COMERCIAL ELÉTRICA LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material elétrico.
VALOR: R$ 7.176,00 (sete mil, cento e setenta e seis reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25 - 26 - 30/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: PEFIL COMERCIAL LTDA.
PROCESSO: 049/2011
OBJETO: Forencimento parcelado de filtros
automotivos.
VALOR: R$ 133,14 (cento e trinta e três reais e quatorze
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento da impor tância
mencionada suspenderia o fornecimento dos produtos,
causando transtornos na rotina diária da Mecânica,
ocasionando a interrupção de serviços essenciais à
coletividade.
CREDOR: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
PROCESSO: 127/2010
OBJETO: Aquisição de RR2C.
VALOR: R$ 23.684,49 (vinte e três mil, seiscentos e
oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do material necessário para a realização
de obras efetuadas pela empresa que são de relevante
interesse público.
CREDOR: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.
PROCESSO: 406/2010
OBJETO: Aquisição de óleo diesel metropolitano.
VALOR: R$ 16.621,00 (dezesseis mil, seiscentos e
vinte e um reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento do produto necessário para a frota de
veículos e máquinas da empresa que são utilizadas para
a realização de serviços de relevante interesse público.
CREDOR: PIONEIRA INDÚSTRIA DE
EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA LTDA.
PROCESSO: 438/2010
OBJETO: Fornecimento de peças para capinadeira
BOB-BOD.
VALOR: R$ 1.008,00 (um mil e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 3/7/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de peças, impedindo o funiconamento da
capinadeira, causando transtornos para a Empresa.
CREDOR: POLEN COMERCIAL LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de etiquetas.
VALOR: R$ 627,20 (seiscentos e vinte e sete reais e
vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: PROMOBOM AUTOPASS S.A.
PROCESSO: 409/2010
OBJETO: Fornecimento de vale transporte em forma
de créditos em cartões eletrônicos para as linhas
intermunicipais de transportes coletivos no âmbito da
Região Metropolitana de São Paulo.
VALOR: R$ 45.039,88 (quarenta e cinco mil e trinta e
nove reais e oitenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento tornaria indisponível
a recarga dos cartões de vale transporte necessários
aos nossos funcionários.
CREDOR: RB VALVULAS BRONZE LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de material e hidráulica.
VALOR: R$ 410,60 (quatrocentos e dez reais e sessenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/6 - 1/7/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: ROMALUM COMÉRCIO DE METAIS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de maerial para serralheria.
VALOR: R$ 333,61 (trezentos e trinta e três reais e
sessenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de materiais utilizados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: ROYAL & SUNALLIANCE SEGUROS
(BRASIL) S/A.
PROCESSO: 241/2008
OBJETO: Contratação de seguro de vida para os
funcionários da empresa.
VALOR: R$ 25.118,69 (vinte e cinco mil, cento e dezoito
reais e sessenta e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
cobertura do seguro de vida em grupo oferecido com
benefício aos nossos funcionários que prestam serviços
de relevante interesse público.
CREDOR: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
PROCESSO: 367/2010
OBJETO: Fornecimento de vale transporte para o
sistema municipal de transportes coletivos (rodoviários
e ferroviários) no âmbito do Município de São Paulo em
forma de créditos em cartões eletrônicos.
VALOR: R$ 31.122,27 (trinta e um mil, cento e vinte e
dois reais e vinte e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/6/2011.
JUSTIFICATIVA: A interrupção na entrega dos vales
prejudicaria o transporte dos funcionários e
consequentemente a execução de serviços essenciais
ao município.
CREDOR: SISTEM MAQ COMÉRCIO E

ASSISTÊNCIA TÉC. DE COPIADORAS LT
PROCESSO: 257/2010
OBJETO: Recarga de toner para máquina copiadora
VALOR: R$ 664,00 (seiscentos e sessenta e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de recarga de toners.
CREDOR: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E
COMÉRCIO S.A.
PROCESSO: 183/2010
OBJETO: Fornecimento de vale refeição e alimentação.
VALOR: R$ 22.537,87 (vinte e dois mil, quinhentos e
trinta e sete reais e oitenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26 - 29/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em
prejuízo na alimentação de funcionários que prestam
relevante serviço público.
CREDOR: TONY EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em móveis e utensílios.
VALOR: R$ 312,34 (trezentos e doze reais e trinta e
quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 1/7/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de móveis e utensílios utilizados em
atividades de relevante interesse público.
CREDOR: TOWAMA COMÉRCIO DE PEÇAS E
MÁQUINAS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 353,00 (trezentos e cinqüenta e três reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: UNIFORMIZAR IMP. E EXP. DE
CONFECÇÕES LTDA ME
PROCESSO: 362/2010
OBJETO: Aquisição de uniformes.
VALOR: R$ 3.078,00 (três mil e setenta e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de uniformes, relevantes para o trabalho
ostensivo de funcionários da Proguaru.
CREDOR: VERA LÚCIA FLORINDA MOREIRA-ME.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de mobiliário.
VALOR: R$ 1.128,00 (um mil, cento e vinte e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: VIPART INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de mobiliário.
VALOR: R$ 2.066,46 (dois mil e sessenta e seis reais
e quarenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
fornecimento de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.
CREDOR: WEBER MASCHINENTECHNIK DO
BRASIL MAQ. P/ CONST. LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 1.659,72 (um mil, seiscentos e cinqüenta e
nove reais e setenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/6/2011.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.

Guarulhos (SP), 01 de julho de 2011
ARTUR PEREIRA CUNHA

Diretor Presidente

ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A, torna público que
realizará à Rua Pedro de Toledo, 360 – Taboão –
Guarulhos – SP. às seguintes licitações:
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2011 - Contratação de
empresa especializada para execução de guias, sarjetas,
sarjetão e pavimentação asfáltica das Ruas Emilia,
Ademar, Maria Emilia, Marlei, Miguel, Osmar e Saveiro,
localizadas na Vila Alzira/Pimentas. Abertura 08/07/2011
às 10h00. Processo Administrativo nº 224/2011.
TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2011 – Contratação de
empresa especializada para execução de guias,
sarjetas, sarjetões e pavimentação asfáltica da Rua
Antonio Iacona (Trecho 01), Rua Cordeiros, Rua Dino
Alegrette (Trecho 01 e 02), Rua Mairi (Trecho 02 e 03),
Rua Guilherme Cimieri (Trecho 02), Rua H, Rua Toshio
Uenishi, Rua Jorge Gonçalves Carolino (Trecho 01 e
02), Rua Candeúba, Rua Itaberaba e Rua Comendador
Torquato Lazzarini, localizadas na Vila Nova
Bonsucesso/Bonsucesso. Abertura 08/07/2011 às
14h30. Processo Administrativo nº 223/2011.
OS EDITAIS deverão ser retirados no site:
www.guarulhos.sp.gov.br, no link Licitações – Proguaru.

SUSPENSÃO DE ABERTURA
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante
no Processo Administrativo nº 209/2011, torna pública
a SUSPENSÃO do PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/
2011, que trata da ata de registro de preços para
aquisição de pneus. Posteriormente será comunicada
nova data de abertura.

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante
no Processo Administrativo nº 200/2011, torna
público o julgamento da habilitação da TOMADA DE
PREÇOS Nº 005/2011, que trata da cobertura metálica
em 05 quadras. Ficam INABILITADAS as empresas
JOÃO APARECIDO DIAS CONSTRUÇÕES – EPP e
FERRALUMI COMÉRCIO E INDÚSTRIA E
ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA. por não

apresentarem o solicitado no item 7.1.6. (comprovação
de patrimônio liquido) e NEWCON SOLUÇÕES EM
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA. por apresentar o
solicitado no item 7.1.1. (C.R.C) em cópia sem
autenticação. Ficam HABILITADAS as demais
licitantes participantes. O prazo para recurso é de 05
(cinco) dias, não havendo recursos fica designado o
dia 12/07/2011 às 10h00 para abertura das propostas.
O processo encontra-se disponível para vistas no
Departamento de Compras, sito a Rua Pedro de Toledo,
360 - Taboão – Guarulhos – S/P.

LILIAN GONÇALES DA COSTA OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo nº: 434/2010 torna público a Ata de Registro
de Preços nº 020/2010. Pregão Presencial nº 032/2010.
Objeto: Locação de caminhão pipa. 2º Compromissária:
Viação Transperola Ltda. Me. Prazo: 12 meses. Valor: R$
142.800,00 - convocado: 28/06/2011.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº: 157/2011 torna público o Contrato nº
033/2011. Pregão Eletrônico nº 017/2011. Objeto:
Aquisição de telha de fibrocimento. Contratada:
Madereira Afonso Ltda. Prazo: 12 meses. Valor: R$
65.788,00 - assinado: 20/06/2011.
Processo nº: 119/2011 torna público o Contrato nº 035/
2011. Pregão Eletrônico nº 009/2011. Objeto: Aquisição
de sacos de lixo amarelo. Contratada: Nalplastic Comércio
de Embalagens Plásticas Ltda.-ME. Prazo: 12 meses.
Valor: R$ 182.000,00- assinado: 28/06/2011.
Processo nº: 061/2011 torna público o Contrato nº
032/2011. Convite nº 004/2011. Objeto: Prestação de
serviços de auditoria independente. Contratada: Maciel
Auditores e Consultores S/S Ltda.-ME. Prazo: 24
meses. Valor: R$ 33.120,00 - assinado: 20/06/2011.

EXTRATO DE CARTA CONTRATO
Processo nº: 172/2011 torna público a Carta Contrato
nº 018/2011. Objeto: Locação de 50 microcomputadores
com monitor de vídeo lcd e processador integrado.
Contratada: Works Informática Comercial Ltda. Prazo:
02 meses. Valor: R$ 6.019,00 - assinado: 06/06/2011.
Processo nº: 173/2011 torna público a Carta Contrato
nº 019/2011. Objeto: Locação de 20 microcomputadores
tipo editoração eletrônica. Contratada: Works
Informática Comercial Ltda. Prazo: 10 meses. Valor:
R$ 28.062,00 - assinado: 07/06/2011.

TERMO ADITIVO
Processo Administrativo nº 182/2010 - Termo
Aditivo nº 002 ao contrato nº 041/2010 – Contratada:
F.Lopes Publicidade Ltda. Objeto: Contratação de
empresa para prestar serviços de arquivamento na
Junta Comercial de São Paulo dos atos societários e
publicações do interesse da empresa em jornais.
Finalidade deste termo: Fica renovado o contrato por
mais 12 (doze) meses, com fundamento no art. 57, II
da Lei 8.666/93. - assinado em: 20/06/2011.
Processo Administrativo nº 235/2010 - Termo
Aditivo nº 001 ao contrato nº 073/2010 – Contratada:
Construtora Cunha Leite Ltda. Objeto: Contratação de
empresa para execução de obras de pavimentação
asfáltica, guias, sarjetas, sarjetões, drenagem de águas
pluviais, escadas hidráulicas e escadaria para
pedestres, nas Ruas Andrômeda, Asteróide e Sideral e
na Viela da Rua Andrômeda, localizadas no Jardim São
João, neste Município. Finalidade deste termo: Fica
aditado qualitativamente o objeto do contrato em mais
23,8864%, no valor de R$ 205.910,15 (duzentos e cinco
mil novecentos e dez reais e quinze centavos), elevando
assim o valor contratado para R$ 1.067.949,04 (hum
milhão, sessenta e sete mil novecentos e quarenta e
nove reais e quatro centavos), com fundamento no art.
65, § 1º, da lei 8.666/93 e fica prorrogado o prazo
contratual bem como o de execução da obra, em 90
dias, com fundamento no art. 57, § 1°, inciso I,III e IV
da lei 8.666/93. - assinado em: 30/06/2011.

Guarulhos, 30 de junho de 2011.
KÁTIA STEFANI OLIVEIRA

Gerente de Recursos Materiais

PORTARIA Nº 17871
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1016/11, de 16/6/11, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que trata
da lotação do Gabinete da Vereadora SILVANA
MESQUITA (cód.49), RESOLVE, a partir de 1º/6/2011:
EXONERAR
- CLAUDIO ROBERTO MARQUES (cód.12431), do
cargo de Assessor de Gabinete de Vereador III, NE-0,
em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 22 de junho de 2011.

PORTARIA Nº 17872
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 963/11, de 08/6/11, e ainda de acordo com
a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que trata da
lotação do Gabinete da Vereadora SILVANA MESQUITA
(cód.49), RESOLVE, a partir de 1º/6/2011:
EXONERAR
- MANOEL SANTOS DAS VIRGENS (cód.12275), do
cargo de Assessor de Gabinete de Vereador IV, NE-0,
em comissão;
- MARIA ESTELA DA SILVA (cód.16620), do cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador II, NE-0, em
comissão.
NOMEIA
- MANOEL SANTOS DAS VIRGENS (cód.12275), para
ocupar o cargo de Assessor de Gabinete de Vereador I,
NE-0, em comissão;
- MARIA ESTELA DA SILVA (cód.16620), para ocupar
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o cargo de Assessor de Gabinete de Vereador, NE-0,
em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 22 de junho de 2011.

PORTARIA Nº 17874
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.038/11, de 21/6/11, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que trata
da lotação do Gabinete do Vereador Toninho Magalhães
Filho (129), RESOLVE:
EXONERAR
- JOSÉ MIGUEL RIBEIRO (cód.14712), do cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador VII – NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 28 de junho de 2011.

PORTARIA Nº 17875
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.039/11, de 21/6/11, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que trata
da lotação do Gabinete do Vereador Toninho Magalhães
Filho (129), RESOLVE:
NOMEAR
- DIVA DA SILVA RIBEIRO (cód.22714), RG.nº
8.441.049-8, para ocupar o cargo de Assessor de
Gabinete de Vereador VII – NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 28 de junho de 2011.

PORTARIA Nº 17876
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.04011, de 21/6/11, e ainda de acordo
com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/2011, que trata
da lotação do Gabinete do Vereador EDMILSON SOUZA
SANTOS (cód.152), RESOLVE:
NOMEAR
- MARLI MOURA AMORIM (cód.22715), RG.nº
24.410.169-3, para ocupar o cargo de Assessor de
Gabinete de Vereador VIII, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 28 de junho de 2011.

PORTARIA Nº 17877
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 919/11 de 31/5/2010, AVERBA nos
assentamentos do funcionário JOSÉ OLIVEIRA DOS
SANTOS (cód.13942), Assessor de Gabinete de
Vereador V, NE-0, o total de 857 (oitocentos e cinquenta
e sete) dias de efetivo exercício ou, 2 (dois) anos, 4
(quatro) meses e 7 (sete) dias, junto à Prefeitura
Municipal de Guarulhos, conforme abaixo descrito:
- 231 (duzentos e trinta e um) dias referentes ao período
de 27/10/1993 a 14/6/1994, não apresentando faltas ou
licenças de quaisquer espécies;
- 626 (seiscentos e vinte e seis) dias referentes ao
período de 24/10/1994 a 10/7/1996, não apresentando
faltas ou licenças de quaisquer espécies.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 28 de junho de 2011.

PORTARIA Nº 17878
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o consta do
Memorando nº 01/11-CS, de 17/6/2011, do Senhor
Presidente da COMISSÃO DE SINDICÂNCIA,
instituída através da Portaria nº 17603, de 18/3/11,
visando apurar responsabilidades pela prática dos atos
referentes a contratação do Instituto Brasileiro de
Administração Pública Ltda., constante do Processo
Administrativos nº 1.708/10, sem atendimento das
exigências legais necessárias à formalização dos atos,
conforme Leis Federais nºs 4.320/64 e 8.666/93,
PRORROGA, por 90 (noventa) dias o prazo concedido
para o término dos trabalhos, compreendendo o período
de 16/6 a 13/9/2011.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 28 de junho de 2011.

PORTARIA Nº 17879
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1054/11, de 27/6/11, que trata da lotação do
Gabinete da Vereadora HELENA REGINA DE AQUINO
SENA SILVA (cód. 81), RESOLVE, a partir de 27/6/2011:
EXONERA
- OSWALDO LUIZ DE CARLOS (cód. 151), do cargo de
Assessor de Gabinete de Vereador VII, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 28 de junho de 2011.

PORTARIA Nº 17880
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1055/11, de 27/6/11, que trata da lotação do
Gabinete da Vereadora HELENA REGINA DE AQUINO
SENA SILVA (cód. 81), RESOLVE, a partir de 27/6/2011:
EXONERA
- LINCOLN PEREIRA DA COSTA (cód. 22106), do
cargo de Assessor de Gabinete de Vereador V, NE-0,
em comissão;
NOMEAR
- LINCOLN PEREIRA DA COSTA (cód. 22106), para
ocupar o cargo de Assessor de Gabinete de Vereador
VII, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 28 de junho de 2011.

PORTARIA Nº 17881
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
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PORTARIA Nº 041/ 2011 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III da
Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta
do processo n.º 368/2011-IPREF.
APOSENTA:
Servidor: ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA (código 0490);
Cargo: Agente Administrativo IV – lotado na
Coordenadoria de Manutenção de Hidrômetros – Adm.
Oper. do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
Proventos: Integrais ao padrão de seu cargo.

Guarulhos, 29 de junho de 2011.
LUIS CARLOS DOS SANTOS

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 042/2011 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III,
da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta
do processo n.º 482/2011-IPREF.
APOSENTA:
Servidora: LUCY APARECIDA CRESCENTI (código 4415);
Cargo: Agente Público Nível Superior – lotada na SF03
– tendo como centro de resultado SF-Despesa da
Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais ao padrão de seu cargo.

Guarulhos, 30 de junho de 2011.
LUIS CARLOS DOS SANTOS

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 043/2011 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III,
da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta
do processo n.º 418/2011-IPREF.
APOSENTA:
Servidora: PEDRO PEREZ ANDREU (código 17616);
Cargo: Agente de Administração F – lotado na SAM02
– tendo como centro de resultado SAM2-DSG-Arquivo
Geral da Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais ao padrão de seu cargo.

Guarulhos, 30 de junho de 2011.
LUIS CARLOS DOS SANTOS

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 044/ 2011 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III,
da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 6º da Emenda
Constitucional nº 41/2003 c. c. o artigo 47 da Lei Municipal nº
6056/2005 e o que consta do processo n.º 429/2011-IPREF.
APOSENTA:
Servidora: MILTON SOUSA COSTA (código 12162);
Cargo: Agente de Fiscalização F – lotado na SS02 –
tendo como centro de resultado SS-DHPS-Vigilância
Sanitária da Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais ao padrão de seu cargo.

Guarulhos, 30 de junho de 2011.
LUIS CARLOS DOS SANTOS

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 045/ 2011 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III da
Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 40, §1º, inciso III,
alínea “b”, da Constituição Federal c.c. o artigo 27, da
Lei Municipal nº 6056/2005 e o que consta do processo
n.º 464/2011-IPREF.
APOSENTA:
Servidora: LEONOR ALVES BARREIRA (código 12599);
Cargo: Agente de Administração F – lotada na SF01 –
tendo como centro de resultado SF – Receita Imobiliária
da Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Proventos: Proporcionais ao tempo de contribuição em
78,61% (setenta e oito inteiros e sessenta e um centésimos
percentuais) calculados pela média contributiva na forma
do artigo 51 da Lei Municipal nº 6056/2005.

Guarulhos, 30 de junho de 2011.
LUIS CARLOS DOS SANTOS

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 046/ 2011 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III da

IPREF

são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do
Processo nº 1.053/11, de 27/6/11, que trata da lotação
do Gabinete da Vereadora HELENA REGINA DE
AQUINO SENA SILVA (cód. 81), RESOLVE:
NOMEAR
- MAISA PUPATO DA SILVA (cód. 22282) RG nº.
19.288.298-3, para ocupar o cargo de Assessor de
Gabinete de Vereador V, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 28 de junho de 2011.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos,
e afixada em lugar público de costume, aos vinte e oito dias
do mês de junho do ano de dois mil e onze.

APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 de Outubro de 1998 e artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste Serviço
em lugar público de costume, para conhecimento a
justificativa de pagamento ao(s) credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: ABC NET TELECOMUNICAÇÕES E
TECNOLOGIA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2008/001272.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviço de telecomunicações necessárias
para conexão da autarquia à rede mundial de
computadores, bem como, monitoração e
gerenciamento deste link pela contratada.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 9.340,00 (nove mil,
trezentos e quarenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/07/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessários ao
Departamento Financeiro e de Recursos Humanos pela
Divisão de Informatica Organização e Metodos para
atender a população através da página eletrônica,
manter os serviços executados pelos departamentos
bem como a realização de pregão eletrônico.
CREDOR: AGNELO PACHECO CRIAÇÃO E
PROPAGANDA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2006/006115.
OBJETO: Prestação de serviços de publicidade e marketing.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.847,02 (quatro mil,
oitocentos e quarenta e sete reais e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/07/2011.
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicidade institucional
têm por objetivo informar a comunidade sobre as obras
e serviços disponíveis, além de prestar contas à
população sobre como e onde são empregados os
recursos públicos geridos pela autarquia..
CREDOR: CIA ULTRAGAZ S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008106.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO
A GRANEL, PARA VASILHAME VERTICAL B-190.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 497,80 (quatrocentos e
noventa e sete reais e oitenta centavos),
R$ 292,60 (duzentos e noventa e dois reais e sessenta
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/07/2011 - 04/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois s
era utilizada pelo setor de copa, cozinha e lavatorios.
CREDOR: EMPREITEC CONSTRUÇÕES E
ELETRICIDADE LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/006160.
OBJETO: Manutenção preventiva, preditiva e corretiva nas
diversas subestações de energia eletrica do SAAE - Guarulhos.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.466,30 (onze mil,
quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para
manutenção conforme Termo de Referencia TR DAMO
022/2009, para cabines e estaleiros primários da
autarquia e sua falta pode comprometer a confiabilidade
do sistema de bombeamento de água.
CREDOR: ERG SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002520.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E
PREDITIVA NAS DIVERSAS SUBESTAÇÕES DE
ENERGIA ELETRICA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 33.500,00 (trinta e três
mil, quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para
manutenção conforme Termo de Referencia TR DAMO
022/2009, para cabines e estaleiros primários da
autarquia e sua falta pode comprometer a confiabilidade
do sistema de bombeamento de água.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/008173.
OBJETO: SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS
NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO,.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 368,76 (trezentos e
sessenta e oito reais e setenta e seis centavos),
R$ 276,57 (duzentos e setenta e seis reais e cinquenta
e sete centavos),
R$ 1.475,04 (um mil, quatrocentos e setenta e cinco
reais e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/07/2011 - 04/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com as obrigações legais.
CREDOR: JUAN JOSÉ SUCH BENITO
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000632.
OBJETO: Locação de imovel para acomodação da

SAAE

Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta
do processo n.º 467/2011-IPREF.
APOSENTA:
Servidor: DELCI ALVES DOS SANTOS (código 0858);
Cargo: Agente de Manutenção Geral I – lotado na
Encarregatura de Controle Operacional – Água, do SAAE
– Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
Proventos: Integrais ao padrão de seu cargo.

Guarulhos, 30 de junho de 2011.
LUIS CARLOS DOS SANTOS

Presidente do IPREF

PORTARIA Nº 063/2010 – IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais,
considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III da
Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, parágrafo único
da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta
do processo n.º 390/2011-IPREF.
APOSENTA:
Servidor: ANTONIO PEREIRA (código 0891);
Cargo: Agente de Manutenção Automotiva II – lotado
na Coordenadoria de Funilaria e Elétrica – Adm. Oper.
do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto.
Proventos: Integrais ao padrão de seu cargo.

Guarulhos, 29 de junho de 2011.
LUIS CARLOS DOS SANTOS

Presidente do IPREF

segurança e medicina do trabalho.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento faz com que a
autarquia deixe de cumprir com o contrato de locação.
CREDOR: J.Z.S. PRODUTOS SANEANTES LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2011/002692.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DESENGRAXANTE PARA
MÁQUINA LAVADORA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.170,00 (um mil, cento
e setenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois s era
utilizada em veículos da frota quando em manutenção.
CREDOR: MEXICHEM BRASIL INDUSTRIA DE
TRANSFORMAÇÃO PLÁSTICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000267.
OBJETO: Aquisição de tubo celfort dn 150, curvas,
luvas e caps.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 37.512,00 (trinta e sete
mil, quinhentos e doze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois s era
utilizada em serviços de ampliação do Sistema de
Esgotamento Sanitário.
CREDOR: SANEAR ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2009/001073.
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE
INFORMAÇÕES GEOGRAFICAS E PROJETO
COMERCIAL DE RECUPERAÇÃO DE RECEITAS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 51.091,48 (cinquenta e
um mil e noventa e um reais e quarenta e oito centavos),
R$ 2.420,56 (dois mil, quatrocentos e vinte reais e
cinquenta e seis centavos),
R$ 38.008,76 (trinta e oito mil e oito reais e setenta e
seis centavos),
R$ 1.800,74 (um mil, oitocentos reais e setenta e quatro
centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na conversão e Carga de Dados,
Desenvolvimento e Implantação do Sistema de
Informações Geográficas no Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Guarulhos.
CREDOR: VSTECH SISTEMAS, ENGENHARIA E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/001073.
OBJETO: Prestação de serviços de engenharia para a
implantação do sistema de Informações Geográficas -
SIG da autarquia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 127,40 (cento e vinte e
sete reais e quarenta centavos),
R$ 2.000,46 (dois mil reais e quarenta e seis centavos),
R$ 2.689,03 (dois mil, seiscentos e oitenta e nove
reais e três centavos),
R$ 94,78 (noventa e quatro reais e setenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/07/2011.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são necessarios ao
Departamento de Planejamento e projetos pois
implantará o sistema de informações geograficas - SIG
proporcionando melhoria nas informações dos serviços
prestados pela autarquia.
CREDOR: ALLEN RIO SERV. E COM. DE PROD. DE
INFORMÁTICA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001082.
OBJETO: Fornecimento de licenças operacionais
Microsoft Windows 7 e licenças dos Microsoft Office.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 101.500,00 (cento e um
mil, quinhentos reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada na substituição de equipamentos obsoletos..
CREDOR: SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/002296.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACA DE MODEM
CELULAR GSM/GPRS, MÓDULOS DE
PROCESSAMENTO, CONVERSOR, DE EXPANSÃO
DIGITAL, CONTROLADOR LÓGICO PROGRAMÁVEL
CLP, ANTENA DIRETIVA FIXA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 36.325,11 (trinta e seis
mil, trezentos e vinte e cinco reais e onze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada na manutenção de CLP - Controlador Lógico
Programável da marca SCHNEIDER ATOS das
unidades operacionais telecomandadas.
CREDOR: TIGRE S/A TUBOS E CONEXÕES
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001533.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAP, CURVA, FITA VEDA
ROSCA, ADAPTADOR, COTOVELO E LUVA EM PVC
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.054,28 (onze mil e
cinquenta e quatro reais e vinte e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada em serviços de hidrometria na troca, manutenção
e dimensionamento de hidrometros e cavaletes..
CREDOR: TREBIAN COMERCIAL LTDA. - EPP.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000547.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ASSENTOS UNIVERSAL,
TORNEIRAS, VÁLVULAS, SIFÕES, KITS COMPLETOS PARA
REPARO DE CAIXA DESCARGA, ENGATES E TIJOLOS.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 970,50 (novecentos e
setenta reais e cinquenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será utilizada
em serviços de manutenção de próprios da autarquia
CREDOR: 3 SIL SOLUÇÕES INTEGRADAS EM
LOGÍSTICA DE FROTAS AUTOMOTIVAS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2006/005085.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA
RASTREAMENTO E MONITORAMENTO DE
VEÍCULOS PARA A FROTA DA AUTARQUIA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.870,03 (quatro mil,
oitocentos e setenta reais e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 02/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada em serviços de segurança e proteção dos
veículos da frota da autarquia.
CREDOR: BT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/006164.
OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 17.657,66 (dezessete
mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e sessenta e
seis centavos).

DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária para atender
a NR 06 relacionada a proteção individual e coletiva
dos funcionários quando em serviço.
CREDOR: FORMULÁRIOS PILOTO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/001695.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO PARCELADO DE BOBINAS DE
PAPEL TERMOSENSÍVEL PARA IMPRESSÃO DE
CONTA DE ÁGUA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.650,72 (um mil,
seiscentos e cinquenta reais e setenta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada na impressão de contas de água e esgoto
entregues ao consumidores para pagamento .
CREDOR: IMBIL INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO DE
BOMBAS ITA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/001168.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, PREDITIVA E CORRETIVA
PLANEJADA, NOS CONJUNTOS MOTO-BOMBAS
(CENTRIFUGAS) , EXISTENTES NAS DIVERSAS
UNIDADES DA AUTARQUIA.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 36.300,45 (trinta e seis
mil, trezentos reais e quarenta e cinco centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada em conjunto moto bombas quando em emnutenção.
CREDOR: RA CONFECÇÕES E UNIFORMES LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/006164.
OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 15.080,00 (quinze mil e
oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária para atender
a NR 06 relacionada a proteção individual e coletiva
dos funcionários quando em serviço..
CREDOR: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S/A - TELESP
CONTRATO/PROCESSO: 2007/001270.
OBJETO: Serviço telefônico comutado - STFC entre
as unidades da autarquia e a rede pública de telefonia.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 73.085,77 (setenta e
três mil e oitenta e cinco reais e setenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A falta deste serviço ocasionaria grandes
transtornos para o SAAE e aos munícipes, uma vez que
não seria possível qualquer comunicação por telefone..
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/005222.
OBJETO: Fornecimento de vale-transporte,
compreendendo aquisição, envelopamento e distribuição.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 17.892,07 (dezessete
mil, oitocentos e noventa e dois reais e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/07/2011.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada pelos funcionários no deslocamento para o
desenvolvimento de suas atividades.

Guarulhos, 01 de julho de 2011
AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

SUPERINTENDENTE

ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/11 - Proc 1843/11 –
registro de preços para aquisição de hidrômetros
monojato, multijato magnético, de 20mm A 100mm,
vazão nominal de 0,75m³/h, 1,5m³/h, 2,5m³/h, 3,5m³/
h, 10m³/h, 15 m³/h, 30 m³/h e 50 m³/h” pelo período de
10 meses. ITRON SOLUÇÕES PARA ENERGIA E
ÁGUA LTDA - Lote 01 R$ 1.750,00; Lote 02 R$ 44,00;
Lote 03 R$ 800,00; Lote 04 R$ 1.650,00; Lote 05 R$
3.300,00; Lote 06R$ 3.900,00; Lote 07 R$ 400,00;
Lote 08 R$ 110,00; Lote 09 R$ 400,00; Lote 10 R$
1.400,00; Lote 11 R$ 115,50; - SENSUS METERING
SYSTEMS DO BRASIL LTDA. - Lote 12 R$ 395,00.

ABERTURA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 032/11 – Proc 3012/11 – Aquisição
de tampão circular para poço de visitação e terminal de
limpeza de esgoto. ABERTURA: 14/07/11, às 10h*.
PREGÃO PRESENCIAL 033/11 – Proc 2884/11 –
Contratação de serviços de apoio administrativo de
PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais)
e NR 17 (analise ergonômica do trabalho para avaliação
das condições de trabalho dos funcionários da
Autarquia). ABERTURA: 15/07/11, às 10h*.
PREGÃO PRESENCIAL 034/11 – Proc 3193/11 –
Aquisição de papel higiênico e papel toalha interfolha.
ABERTURA: 18/07/11, às 10h*.
PREGÃO PRESENCIAL 035/11 – Proc 2750/11 –
Contratação de empresa para prestação de serviços
laboratoriais de exame médicos complementares ao
programa de controle médico e saúde operacional, bem
como exames admissionais e demissionais.
ABERTURA: 18/07/11, às 14h 30m*.
*Aquisição edital no site www.saaeguarulhos.sp.gov.br
ou contra apresentação de CD-R gravável na Gerência
Licitações, Av Tiradentes, 3198 – Bom Clima –
Guarulhos/SP. Inf: 11 2463-7062/7063.

Diretoria de Administração

P O R T A R I A N º 23.389
de 30 de junho de 2011
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, Engº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 003463/2011 – SAAE;
DEMITE, a pedido, do serviço público municipal, a
partir de 01/07/2011, o servidor Mauro Sergio Rocha,
Técnico I, o qual deverá comparecer junto à Gerência
de Administração de Recursos Humanos, desta
Autarquia, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados
da data de sua demissão, para dar quitação à
respectiva Rescisão de Contrato de Trabalho.
Engº AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO
SUPERINTENDENTE
Registrada na Gerência de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
trinta de junho de dois mil e onze.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Gerente de Administração de Recursos Humanos
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